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Ao Dr. Wagner Gonçalves 
DD.Procurador da República

Brasília, 15 de t^Lezeinj^p de 1992

Ref. Comunidade Kadi

Senhor Procurador

Como é de conhecimento dessa Procuradoria, estamos desde 
1978 propondo á Funai a promoção da parceria pecuária indí­
gena na reserva Kadiuéu, como sucedânea do arrendamento, 
já proibido pelo Estatuto do índio, e condenado mais recen­
temente por dois Juizes Federais de Campo Grande MS que 
fundamentaram suas sentenças argumentando que o arrendamen­
to é uma forma de ocupação de terra indígena, ocupação esta 
também vedada no §6^ do artigo 251 da Constituição Federal.

Acontece que um desses Juizes Federais, ao tomar conheci­
mento de nossa proposta relativa à parceria pecuária indí­
gena, levantou a dúvida de que a própria parceria pudesse 
ser outra forma de ocupação de terra indígena. Recomendou 
entretanto que o assunto fosse submetido a essa Procurado­
ria.

Entre os vários juristas que consultamos, um ainda levantou 
a objeção de que, na parceria pecuária indígena, haveria, não 
mais o usufruto exclusivo da terra indígena, mas usufruto 
compartido.

O assunto continuou sendo estudado, e o parecer mais conclu 
sivo que recebemos foi o do Dr.Alcides Jorge Costa, profes­
sor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 
datado de 50.09.92, que anexamos.

Na modalidade de parceria que propomos, que é a do contrato 
padrão elaborado pelo Bureau of Indian Affairs-BIA, também 
anexo juntamente com sua tradução, fica bem claro que se 
seguem as normas de entrega de animais a quem tem o uso da 
terra (artigo 1416 do Código Civil e 2§ modalidade previs­
ta no artigo 3° do regulamento do Estatuto da terra).



Nas primeiras trocas de idéias com os atuais arrendatários 
das terras dos Kadiuéu, que se seguiram à reunião realiza­
da em 21 de outubro último no gabinete do Presidente da 
Funai, com a participação deste e de V.Sa., visando a es­
tudar a implementação da parceria pecuária com os índios, 
ficou ainda clara uma outra necessidade, decorrente das 
condições locais e da história da reserva nestes últimos 
anos, a saber a de se iniciar a experiência fazendo duas 
coisas simultaneamente: de um lado a parceria, «m cada fa­
zenda, com um determinado número de vacas e os respectivos 
touros; de outro lado o pastoreio dos bezerros e das novi­
lhas que este rebanho produziu nos últimos anos, e que não 
chegaram, os bezerros à idade de abate ou de engorda em 
outras terras, e as novilhas à idade de procriação.

Como ordem de grandeza, estimamos que para 100 vacas entre_ 
gues em parceria, deverá haver aproximadamente 150 bezer­
ros e novilhas a serem entregues para pastoreio, em regra 
geral porque os pecuaristas não têm para onde transferir 
essas crias.

A remuneração em dinheiro, por êsse pastoreio, seria aliás 
uma forma muito conveniente de ingresso para os índios nos 
primeiros anos da parceria com as vacas, em que os bezer­
ros que venham a nascer não devem ser vendidos.

Ninguém objetará que, ao entregar os bezerros e novilhas 
para pastoreio, o pecuarista estará ocupando terra indíge­
na. Nem tampouco que estará usufruindo da mesma terra, por 
receber mais tarde os bezerros crescidos e mais gordos: 
estará pagando uma remuneração por êste serviço, prestado 
por quem, êle sim, tem o usufruto da terra.

Na verdade, na parceria, ao nosso ver, ocorre o mesmo; ape_ 
nas a remuneração é efetuada com uma determinada proporção 
das crias que venham a nascer.

Parece-nos que, conceitualmente, se poderia caracterizar 
o contrato global como de pastoreio de gado, sendo o dos 
bezerros e novilhas na modalidade de remuneração fixa em 
dinheiro, e o das vacas e respectivos touros no regime de 
parceria.



Melhor esclarecida, assim, a experiência que se propõe, 
não vemos em que possa fugir aos preceitos constitucio­
nais.

Cumprindo, entretanto, a recomendação recebida em Campo 
Grande, é que solicitamos um pronunciamento dessa Pro­
curadoria a respeito.

Atenciosamente



ALCIDES JORGE COSTA
advogado

}

PARECER

1. Consulta

Quer saber-se

(a) se é legal a celebração de contrato de parceria pecuária 
celebrado por índios, para criação de gado em suas terras;

(b) caso afirmativa a resposta ao quesito acima, se pode o 
parceiro outorgante ser encarregado de zelar pelo rebanho.

2. O texto constitucional

2.1 - O artigo 231 da Constituição de 1988 dispõe:

"Artigo 231 - São reconhecidos aos índios sua
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens.

§ 1° - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as 
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições.

§ 2° - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes.

§ 3° - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos 
os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
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autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 
afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da 
lavra, na forma de lei.

§ 4° - As terras de que trata este artigo, são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5° - É vedada a remoção dos Grupos indígenas de suas 
terras, salvo, cul referendum do Congresso Nacional, em caso de 
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou 
no interesse da soberania do País, após deliberação do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno 
imediato logo que cesse o risco.

§ 6o - São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e 
a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nela 
existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 
segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a 
nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a 
União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas 
da ocupação de boa fé.

§ 7° - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 
174, §§ 3° e 4o".

2.2 - O artigo transcrito pode suscitar algumas questões cuja 
solução deve, necessariamente, preceder a resposta aos quesitos. A atenção 
deve ser voltada especificamente para o § 2° que atribui aos índios a posse 
permanente das terras que tradicionalmente ocupam e diz caber-lhes o 
usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

2.3 - Cabe, aqui, perguntar que sentido deve emprestar-se à 
expressão "usufruto exclusivo", empregado no artigo 231 da Constituição. O 
artigo 713 do Código Civil diz que constitui usufruto o direito real de fruir as 
utilidades e frutos de uma coisa, enquanto temporariamente destacado da 
propriedade. Este o sentido técnico-jurídico da palavra e dele não destoa o 
sentido vulgar, que colho no Novo Dicionário Aurélio: "Usufruto: ato ou 
efeito de usufruir". E usufruir: "ter a posse e o gozo de (algo que não se pode 
alienar ou destruir)". Pode-se, portanto, tomar o sentido técnico-jurídico como 
sendo o empregado pela Constituição.



2.4 - O usufruto é direito real na coisa alheia. Daí poder afirmar- 
se, desde logo, que o direito de propriedade das terras ocupadas pelos índios 
ficou desmembrado: a nua propriedade pertence à União e o usufruto aos 
índios. Note-se que o artigo 20, XI, da Constituição declara bens da União "as 
terras tradicionalmente ocupadas pelos índios".

2.5 - A terceira observação diz respeito a uma das características 
do usufruto, que é ser temporário. A Constituição criou, em favor dos índios, 
um usufruto que se distingue do usufruto comum por ser permanente, 
enquanto este último é temporário. De fato, ao mesmo tempo que declara 
estas terras inalienáveis e indisponíveis, cláusula que se aplica à União na 
qualidade de nua proprietária, a Constituição diz que os direitos sobre estas 
terras são imprescritíveis, regra que se aplica ao direito do usufruto. O 
usufruto só é transferível ao proprietário da coisa, de modo que, no caso, 
seria supérfluo dizer que o usufruto é inalienável e indisponível. Por outro 
lado, não existe prescrição aquisitiva em matéria de imóveis pertencentes ao 
poder público; os bens das pessoas jurídicas de direito público são 
imprescritíveis. Assim, o que o § 4° do artigo 231 da Constituição diz é que a 
União não poderá alienar a propriedade das terras ocupadas pelos índios e 
que o direito do usufruto é imprescritível.

2.6 - O próximo assunto a merecer exame é o conteúdo do 
direito de usufruto que a União concedeu aos índios. O que foi dado aos 
índios em usufruto foram as terras por eles tradicionalmente ocupadas. Não 
há, nas terras assim dadas em usufruto, qualquer tipo de cultura precedente à 
ocupação pelos índios. Desta maneira, os índios podem explorar qualquer 
gênero de cultura assim como a pecuária. Podem tambérm explorar as 
florestas, observada, naturalmente, a legislação pertinente à matéria. Podem, 
ainda, explorar as riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos existentes 
nas terras, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que 
dispuser lei complementar.

2.7 - Diz o artigo 718 do Código Civil que o usufrutuário tem 
direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos. Como se vê, a 
posse é ínsita ao usufruto, de modo que seria desnecessário que a 
Constituição dissesse, como diz, que as terras destinam-se à posse 
permanente dos índios e, ao mesmo tempo, prescrevesse, como prescreve, 
que o direito de usufruto é imprescritível. Mas a superposição de normas, no 
caso, não prejudica seu entendimento.

2.8 - Além de afirmar que os índios têm posse permanente das 
terras, a Constituição acrescenta que são nulos e extintos, não produzindo 
efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a
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posse das terras ocupadas pelos índios, ou a exploração das riquezas naturais 
do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes (artigo 231, § 6o). E lógico que os 
atos a que se refere a Constituição só podem ser aqueles que transfiram a 
terceiros a ocupação e a posse das terras ou a exploração da riqueza natural 
do solo, dos rios e dos lagos. Atos que tenham por objeto o domínio só a 
União poderia praticá-los, mas já está dito em outro parágrafo do mesmo 
artigo que as terras são inalienáveis.

f c e z n

2.9 - O usufruto só se transfere, por alienação, ao proprietário da 
coisa, mas o seu exercício pode ser cedido por título gratuito ou oneroso. É o 
que dispõe o artigo 717 do Código Civil. Como já foi dito, a posse é ínsita ao 
usufruto e, assim sendo, a cessão do exercício do direito de usufruto implica 
transferência da posse da coisa objeto do usufruto. Uma vez que a 
Constituição declara nulos os atos que tenham por objeto a posse das terras 
por terceiros, daí decorre que é nula qualquer cessão do exercício do direito 
de usufruto a terceiros. A posse direta das terras há de ser sempre exercida 
pelos índios e a posse indireta pela União.

3. O contrato de parceria rural

3 .1 -0  Código Civil define parceria pecuária:

"Artigo 1416 - Dá-se a parceria pecuária quando se 
entregam animais a alguém para os pastorear, tratar e criar, 
mediante uma cota nos lucros produzidos".

■ 3.2 - O decreto n° 59.566, de 14 de novembro de 1966, que
regulamenta, parcialmente, o Estatuto da Terra, dispõe em seus artigos 3o e 
4o:

"Art. 3o - Arrendamento rural é o contrato agrário pelo 
qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo 
determinado ou não, o uso e gôzo de imóvel rural, parte ou 
partes do mesmos, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e 
ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de 
exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa ou 
mista, mediante certa retribuição ou aluguel, observados os 
limites percentuais da Lei.

§ 1° - Subarrendamento é o contrato pelo qual o 
Arrendário transfere a outrem, no todo ou em parte, os direitos 
e obrigações do seu contrato de arrendamento.
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§ 2o - Chama-se Arrendador o que cede o imóvel rural ou 
o aluga; e Arrendatário a pessoa ou conjunto familiar; 
representado pelo seu chefe, que o recebe ou o toma por 
aluguel.

§ 3o - O arrendatário outorgante de subarrendamento 
será, para todos os efeitos, classificado como arrendador.

Art. 4° - Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma 
pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou 
não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou partes do 
mesmo, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e ou 
facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de 
exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal 
ou mista; e ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, 
engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos de caso fortuito e da força maior do 
empreendimento rural, e dos frutos, produtos ou lucros havidos 
nas proporções que estipularem, observados os limites 
percentuais da lei (artido 96, VI, do Estatuto da Terra).

Parágrafo único - Para os fins deste Regulamento 
denomina-se parceiro-outorgante, o cedente, proprietário ou 
não, que entrega os bens; e parceiro-outorgado, a pessoa ou o 
conjunto familiar, representado pelo seu chefe, que os recebe 
para os fins próprios das modalidades de parceria definidas no 
artigo 5o".

3.3 - A parceria rural é um contrato "sui generis" que abrange 
duas espécies, a parceria agrícola e a pecuária. Assim o considera o Código 
Civil que o inclui em capítulo próprio no Título V - Das Várias Espécies de 
Contratos. Assim o considera a doutrina (cfr. Paulo Coelho Machado, 
Parceria Pecuária, Ed. Saraiva, São Paulo, 1972; Clóvis Bevilaqua, Código 
Civil Comentado, Ed. Livraria Francisco Alves, 1943, 5° edição, volume V, p. 
169). Pontes de Miranda ensina que o contrato de parceria pecuária não é de 
locação de bens, nem é sociedade e que a remissão a regras jurídicas sobre 
sociedade de modo nenhum o faz contrato de sociedade (Tratado de Direito 
Privado, Parte Especial - Editor Borsoi, Rio de Janeiro, 1964, tomo XLV, p. 
208).

3.4 - Na parceria pecuária, o parceiro outorgante pode entregar 
ao parceiro-outorgado terras e gado ou só gado, cabendo ao parceiro- 
outorgado, neste último caso, fornecer a terra. Esta afirmação resulta do que 
dispõem o Código Civil e o já citado regulamento do Estatuto da Terra.
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4. O contrato de parceria pecuária celebrado por índios

4.1 - Como já foi visto, aos índios, como usufrutuários das terras 
a que alude o artigo 231 da Constituição, cabe o direito de explorá-las. Como 
também foi visto, não lhes é possível ceder a terceiros o exercício do direito 
de usufruto, nem celebrar qualquer contrato que implique transferir a 
terceiros a posse direta das terras, uma vez que são nulos de pleno direito os 
votos que impliquem esta transferência.

4.2 - No contrato de parceria pecuária em que um parceiro- 
outorgante entregue a índios, parceiros-outorgados, animais para que eles os 
pastoreiem, tratem e criem, mediante uma cota nos lucros produzidos, são os 
índios que permanecem com a posse direta das terras, o que de resto, é 
condição indispensável para o cumprimento de suas obrigações de parceiros- 
outorgados. Nesta hipótese, não há ofensa ao preceito constitucional. A 
parceria pecuária assim celebrada coaduna-se com o direito de usufruto 
exclusivo que a Constituição confere aos índios e mantém com eles a posse 
direta das terras.

4.3 - De fato, e como já se assinalou, dentro dos direitos dos 
índios cabem todos os que o Código Civil atribui aos usufrutuários, exceto o 
de ceder o exercício do usufruto ou de ceder a posse direta das terras. É 
defeso, por exemplo, celebrar contratos de arrendamento das terras e 
contratos de sociedade; no primeiro, a posse direta passa ao arrendatário e no 
segundo, à pessoa jurídica. Ao contrário, na parceria pecuária em que os 
índios, parceiros outorgados, recebem gado do parceiro outorgante, esta 
transferência de posse não ocorre.

4.4 - A situação não se altera se o parceiro outorgante presta aos 
índios assistência para transmitir-lhes conhecimentos técnicos pertinentes à 
criação do gado.

4.5 - No entanto, a meu ver, não seria possível celebrar um 
contrato de parceria pecuária, nos moldes expostos e, em seguida, ser 
celebrado outro contrato pelo qual os índios encarregassem o parceiro 
outorgante da criação do gado. A soma dos dois contratos deixaria claro 
tratar-se de artifício para encobrir um contrato de arrendamento cujo preço 
seria aleatório, consistindo em participação dos índios nos lucros da criação.
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4.6 - Um contrato de parceria pecuária em que os índios,
parceiros outorgados, recebem gado de parceiro outorgante para criação, com 
repartição de lucros, não ofende o "usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
dos rios e dos lagos existentes nas terras atribuídas aos índios". Afinal, todo o 
usufruto é exclusivo do usufrutuário e ele o pode exercer de modo pleno, 
ressalvadas, no caso dos índios, as limitações constitucionais expostas, 
concernentes à posse direta das terras e à cessão do exercício do usufruto. 
Entender de modo contrário e dar à expressão "usufruto exclusivo" o sentido 
de impossibilidade de repartir com terceiros o produto da atividade, quando, 
sem os terceiros, esta atividade produtiva seria impossível ou quase, 
equivaleria a impedir o progresso econômico dos índios e a condená-los a 
permanecer como estão ou a progredir de forma lentíssima. Impediria, por 
exemplo, que os índios comprassem sementes selecionadas e as pagassem 
com parte da produção. E evidente que cada contrato pode ser desnaturado, 
de modo a frustrar os objetivos da Constituição. No exemplo dado, isto 
ocorreria se os índios recebessem parcela ínfima da produção. E preciso que 
se esclareça que, com a parceria pecuária, os índios não estarão repartindo o 
exercício do direito de usufruto, direito real. Este continua a ser exercido 
exclusivamente pelos índios que, exatamente para exercê-lo com 
exclusividade, celebram contratos com terceiros, observadas as limitações 
impostas pela Constituição. Aqui como em qualquer outro campo, os abusos 
devem ser refreados mas não por via da supressão do uso. Por último, dar à 
expressão "usufruto exclusivo" sentido tão restrito e não técnico seria frustrar 
os propósitos da Constituição que, claramente, protege os índios e dá-lhes 
meios de se desenvolverem de acordo com suas crenças, tendências e 
organização social, mas que não os condena a permanecerem sempre na fase 
em que os descobridores os encontraram há quinhentos anos.

É o meu parecer

São Paulo, 30 de setembro de 1992

Alcides Jorge Cosia * 
Professor da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo 

OAB (SP) n° 6630 
CPF n° 002.371.088-87
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ELABORADO PELO BUREAU OF INDIAN AFFAIRS - B I A
(

CONTRATO DE PARCERIA PECUÁRIA

Pelo presente Contrato, celebrado em.... d e ........  de 19....,

entre partes..................... índio membro da Tribo....... .

de um lado, e, de outro,........................................... .

não-índio, fica justo e convencionado o seguinte, que mutua­

mente se outorgam e aceitam, a saber:

1. 0 SEGUNDO CONTRATANTE, proprietário d e ........  vacas, obri­

ga-se pelo presente a entregá-las até, no máximo,...........  de

............  de 19.... , ao PRIMEIRO CONTRATANTE na sua sede no

Posto de Cria nQ ...... devidamente autorizado pela licença e­

mitida em nome do PRIMEIRO CONTRATANTE, de acordo com o Regu­

lamento 25 CFR 151, pelo Superintendente da Agência Indíge­

n a ...................

As vacas acima mencionadas deverão ser da Raça....... . devendo

cada animal ser marcado com a marca............ garantindo o

SEGUNDO CONTRATANTE que todas as vacas em questão foram cober­

tas por touros da r a ç a ........... durante o prazo d e ...  dias

a partir d o ..... d o ...... não garantindo, contudo, que qual­

quer das mencionadas vacas esteja prenhe.

2. 0 SEGUNDO CONTRATANTE garante ser legítimo proprietário das 

mencionadas vacas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 

obrigando-se a pagar até, no máximo, as datas de vencimento 

correspondente, todos os tributos legalmente cobrados ou lan­



çados sobre as mesmas durante o prazo do presente Contrato, 

com a ressalva adiante consignada.

As vacas dadas em penhor pecuário a terceiros poderão ser pas­

toreadas de acordo com o Contrato, desde que o credor pignora- 

tício sujeite o penhor pecuário aos termos e condições do pre­

sente Contrato e dê quitação do penhor pecuário relativamente 

à metade dos produtos do rebanho, bem como concorde em não e­

xecutá-lo contra as vacas durante o prazo contratual ou qual­

quer prorrogação do referido prazo. A prova de propriedade se­

rá arquivada com o Superintendente da Agência........ . simul­

taneamente com o arquivamento de uma via do presente Contrato.

3. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se a cuidar das referidas va­

cas a suas expensas no mencionado Posto de Cria n2.... da Re­

serva Indigena.............. . obrigando-se, em consequência, a

providenciar o fornecimento de pasto, água, sal e alimentação 

para as mesmas, bem como para os bezerros que venham a nascer, 

tudo de acordo com os métodos costumeiros de pastoreio, no má­

ximo até........  d e ......  d e ........  19.......

No início do período de Inverno, que se inicia por volta de 

................. o PRIMEIRO CONTRATANTE se obriga a ter dispo­

nível quantidade mínima d e ............ toneladas de feno para

cada vaca. Correrá por conta do PRIMEIRO CONTRATANTE e custo 

do feno e do fornecimento de alimentação decorrente.

4. Todas as crias serão agrupadas e confinadas pelas partes em 

  d e ............... ou data mais próxima.
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Os bezerros serão confinados separadamente na sede do PRIMEIRO 

CONTRATANTE. Os bezerros serão dividos igualmente entre as 

partes contratantes antes de serem marcados, de acordo com o 

método seguinte.

Os bezerros serão divididos, a começar pelo SEGUNDO CONTRATAN­

TE, que selecionará alternadamente um bezerro a seu critério 

até que os bezerros tenham sido divididos; em seguida, as no­

vilhas serão divididas entre as partes, concedida preferência 

alternadamente ao PRIMEIRO CONTRATANTE. Na hipótese de que uma 

das partes contratantes receba uma cria a mais que a outra, 

obrigarn-se as partes contratantes a estabelecer o valor da 

mencionada cria e, se qualquer das partes contratantes optar 

por reter a cria excedente, obriga-se a pagar ã outra metade 

da importância estsabelecida como sendo o respectivo valor.

Uma vez concluída a marcação das crias, a ser feita com as 

marcas registradas no Estado de origem de cada uma das partes 

contratantes, a t é ............... ou data próxima, o SEGUNDO CON­

TRATANTE obriga-se a emitir e entregar ao PRIMEIRO CONTRATANTE 

Nota Fiscal de Venda compreendendo todas as crias pertencentes 

ao PRIMEIRO CONTRATANTE, conforme comprovado pelas marcas a­

postas nos mesmos. 0 SEGUNDO CONTRATANTE obriga-Be a emitir e 

entregar ao PRIMEIRO CONTRATANTE declaração de garantia de 

propriedade livre e desembaraçada de quaisquer ônus referente 

às crias.

5. Até, no máximo, , o PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se
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a entregar ao SEGUNDO CONTRATANTE, na sede do PRIMEIRO CONTRA­

TANTE, a posse de todas as vacas, juntamente com as dos bezer­

ros remanescentes na posse do PRIMEIRO CONTRATANTE e perten­

centes ao SEGUNDO CONTRATANTE, conforme comprovado pelas mar­

cas apostas nos mesmos.

6. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE não será responsável perante o SE­

GUNDO CONTRATANTE por (a) animais que venham a morrer de morte 

natural, (b) animais cuja morte resulte de caso fortuito ou 

força maior e (c) animais que possam vir a extraviar-se ou de­

saparecer sem culpa do PRIMEIRO CONTRATANTE durante o periodo 

em que permanecer em sua posse. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE, inobs- 

tante o acima disposto, obriga-se a pagar ao SEGUNDO CONTRA­

TANTE o justo valor de mercado e m ...... , na sede do PRIMEIRO

CONTRATANTE em relação a todas as demais vacas e touros entre­

gues a sua posse, de acordo com o presente Contrato, que não 

tenham sido restituidas ao SEGUNDO CONTRATANTE.

7. 0 SEGUNDO CONTRATANTE poderá exercer opção por escrito pe­

rante o PRIMEIRO CONTRATANTE, no mês d e ........... de 19....,

pela entrega da posse das vacas mencionadas ao PRIMEIRO CON­

TRATANTE de acordo com os mesmos termos e condições no segundo 

ano, sendo que o exercicio dessa opção prorrogará o presente 

Contrato por mais um ano, desde que o PRIMEIRO CONTRATANTE se­

ja proprietário de cabeças de gado não excedentes a ...........

8. Obriga-se o SEGUNDO CONTRATANTE, durante o prazo contratual 

ou sua prorrogação, a fornecer sazonalmente às vacas mencion- 

das pertencentes ao SEGUNDO CONTRATANTE número suficiente de
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bons touros d& raça........... para a produção de bezerros. 0

PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se a suas expensas a fornecer pas­

to, água, sal e alimentação aos referidos touros, bem como a 

restituí-los ao SEGUNDO CONTRATANTE fora da estação de cober­

tura. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE tomará o devido cuidado para im­

pedir que quaisquer outros touros cubram as referidas vacas.

9. Qualquer das vacas que venha a ser constatado não haver da­

do cria no término do prazo contratual ou de sua prorrogação 

deverá ser restituída ao SEGUNDO CONTRATANTE na sede do PRI­

MEI TO CONTRATANTE, obrigando-se o SEGUNDO CONTRATANTE a pagar

ao PRIMEIRO CONTRATANTE a importância mensal d e .........  por

cabeça por mês em que a referida vaca tenha sido pastoreada 

pelo PRIMEIRO CONTRATANTE a partir d e .......  precedente.

10. Na hipótese de inadimplemento contratual por qualquer das 

partes contratantes, a parte adimplente terá o direito de res- 

cindilo mediante pré-aviso ã parte inadimplente, expondo os 

fundamentos da rescisão. Caso não se chegue a acordo para com­

posição da controvérsia entre as partes contratantes, cada uma 

delas indicará uma pessoa e ambas assim indicadas indicarão 

uma terceira.

A decisão que vier a ser tomada por maioria com respeito ã 

composição da controvérsia será considerada definitiva e obri­

gará as partes contratantes.

Se as condições forem tais que as partes contratantes não pos­

sam cumprir continuadamente o presente Contrato, de acordo com



as condições prescritas pela decisão majoritária, o Contrato 

será rescindido com base na decisão majoritária da Junta com­

posta pelas mencionadas três pessoas.

11. 0 presente instrumento foi lavrado em 5 (cinco) vias, as­

sinado pelas partes contratantes, das quais uma via será ar­

quivada corri o Superintendente da Agência.............  e uma

via com a Tribo.............  0 presente Contrato entrará em

vigor mediante o arquivamento das cópias mencionadas, acompa­

nhadas de cópias autênticas de quaisquer penhores pecuários, 

bem como quaisquer quitações correspondentes, relativarnente às 

vacas mencionadas no presente Contrato, que comprovarão o de­

vido registro nos Registros competentes. Fica entendido que o 

arquivamento das cópias do presente instrumento com as Agên­

cias acima mencionadas será feito com a finalidade de garantir 

que o PRIMEIRO CONTRATANTE esteja capacitado e tem a intenção 

de concentrar seus privilégios de pastoreio no Posto de Cria 

.......  com o número de cabeças de gado contratado de proprie­

dade do SEGUNDO CONTRATANTE. Fica entendido que o presente 

Contrato é celebrado entre as partes contratantes e que o Go­

verno não assume qualquer responsabilidade pelo cumprimento de 

suas cláusulas, nem pela decisão de quaisquer litígios dele 

decorrentes, ressalvada a hipótese de necessidade de proteção 

dos interesses do Governo ou dos proprietários de terra indí­

genas, de acordo com os termos e condições da licença de pas­

toreio do Posto de Cria....... . concedida ao PRIMEIRO CONTRA­

TANTE .
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E, por estarem assim justos e convencionados, firmam o presen­

te na data constante do Preâmbulo.

PRIMEIRO CONTRATANTE lê. Testemunha

2ê. Testemunha

SEGUNDO CONTRATANTE lê. Testemunha

2ê. Testemunha

Lembrete do Tradutor

1.

2.
Vacinas e mais o que ocorrer: explicitar.

Adaptar Cláusula llê. ao regime constitucional de usufruto

exclusivo de terras indígenas.



Illustratlon V o .

LIVESTOCK PASTJIíAGF. AGRE EME NI

This agreerr.ent nade and entered ínto this
______________  19__, by and between _______________
enrolled Indian of the Trtbe, a party of ths first pare, rnd 

_̂___ , a non-Indtan, party of ths
second part.

WITKESSETH

1. The party of the second part, owner of _______ hend of ccws,
hereby agrees to deliver said cov;s on or before__________________ ________
19__ to the party of the first part at his headquartors on Range Unít
No. ______  covered by permit allocated to the party of ths first part
under the regulations (25 CFR 151) by the Superintendcnt of the __________
Indian Agency, ______________ . The said covs to bs (Hcreford) strain.
Each animal to be branded____________ and the party of ths scccnd part
gunrantees tha t all of said cows ran with (Hereford) bulia for a psrted
o f ______ days frorn (nonth)______ »(dr.v) . Ko guarcr.Csc ís m.edc,
however, that cny of such ccws are with calf.

2. The second party varrants that he has good title tc all 
of said cows free and clèar of any mortgages or lienc vhatsccvar and 
he agrees that he will pay on or before the due dates all taxes • 
lawfully levied or a3sessed agsinst said cows during ths lifs of Chis 
contract, cxcept as hereafter provided. liortgaged cous may be 
pastured under this contract provided the mortgagor or lten holder 
mnkes htn mortgage subjsct tc the teri.is and conditíons of Chis 
contract and ire3cases his mortgnge as to one-half of ths calf crop 
and agrees nct to enforce the norrgage against the cors during tha 
cxistencc of this agreement or any t\w'.nsion hcrcof. Zvidcr.ce of
ownership shall bc filed with the Superintendent of the _____________
Agcncy at the time a copy of this agreerr.ent is filad with hin.

3. The party of the first part agrees to carc fer ths said
cows at his ovn expense on tha said rarge unit No. ________ , _________
Indian Reservation, pasturing, wateríng, salting, and fseding said 
cows and the calves that may drop, all accortíing to the nethods usual 
in the range livestock country untii not later than the ______  day
o f __________ 19__ . At the begi.nning of the winter period which
starts on or alout______________________the party of the first
part agrees to have on hand not: Irss than ______ ton of hay for each
of said cows. The cost of the ha> and the feeding thereof shall be 
an obligatíon of the party of the first part.

4. Ai1 the calves shall oc jointly rounced up and corrslled
by the parties hereto on or aòout the'______  day of ________ ________.
The males shall be corralled scparnteiy, at the headquarters of the 
party of the first part. The calves shall than bc equally divided 
between the parties hereto prior to brandíng by the following method:

Supp. 1, Release 2, 11/23/79
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The male calves shall first be divided beginning with the second par 
who shall alternately pick one male calf as his own until the naie 
calves have been divided; then the fem-ale calves shall be divided 
betwoen the parties, the first party having the first choice. In case 
one of the parties receives one more calf than the other party, the 
parties shall determine the value of such calf and whichever party 
elects to keep the excess calf the other party shall pay one-half of 
the sum determined as the value of such calf to the other party. Upcn 
the completion of the branding of the calves, which shall be with the
State registered brands of the respective parties on or about ________ ,
the party of the second part shall execute and deliver to the party of 
the first part a bill of sale ccvering all of the calves belonging to 
the party of the first part as evidenced by the brands appearíng on 
such C3lves. Said party of the second part shall at that tire execute 
and deliver to the party of the first part a warranty of titla that the 
calves are free and clear of any debts or mortgages vhatsoever.

. 5. On or before ______________ , the first party shall deliver
to the second party at the first party's headquarters possession o£ all 
of said cows together with the calves remaining in the possession of the 
first party and belonging to the second party as evidenced by the brands 
thereon.

6. The first party shall not be held accountable to the 
second party for (a) animais dyitig a natural death, (b) animeis vhese 
death results from acts of God or the e.lements, and (c) animais which 
may stray or disappear thrcugh no fault of the party of the first çsrt 
while in the possession of the party of the first part. The first 
party shall pay, however, to the second party the fair market value
as of _____ (date)________  at the first pnrty's headquarters for all
other cows and bulis delivered inte his possession hereunccr and not 
rcturned to the said party of the second part.

7. The second party may at his election in writing to the
party of the first part in the month o f ____________ 19___deliver
possession of said cows to the party of the Cirst part under the ssi.:? 
terms and conditions thcreof for the second year which acticn will 
extend this agreement for a second year (provided the party of the first 
part is the owner of not cxceeding ___________  hcad of cattle).

8. During the life of this agreement or the exter.sion thereof 
the second party shall seasonably furnish the aforesaid cows belonging 
to the party of the second part sufficient good (Hereford) bulis for the 
calf crop. The first party shall, at his expense, pasture, vater, relt, 
and feed such bulis and return them to the second party at other than 
the breeding season. The first party shall use reasonable care nct
to let any other bulis run with said ccws.

9. Any of said cows determined to be dry at the end of chis 
contract period or any extension thereof shall be returned to the aaid 
party of the second part at the headquarters of the party of the fiist

2
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part and said. party of the second part shall pay to the first party
($_________ ) per head per monr.h Cor each month such dry cow has bcen
grazed by the first party since the preceding _____ (date)_______ .

10. Upon the faiiure of either party to this contract to 
carry out his part of the contract the right to terminate sarna upon 
giving the other party written notice thereof setting forth the breach 
thereof and in the. absence of agreement to adjust immediately the 
difference between the parties each party shall select a person and 
the two thus selected shall select a third party and a majority 
decision regarding the settlement of the differences shall be ccntrol- 
ling and binding upon the parties to this contract. If conditions are 
such that the parties hereto cannot continue the contract undsr the 
conditions set forth by the majority decision the contract shall be 
terminated upon the basis of the majority decision of the three party 
boa rd.

11. This instrument shall be executed in quintuplicate by 
the parties hereto and a copy filed with both the Superintendent of
t h e _____________ ______ Agency and the ____________________ Tribe. The
filing of the copy with the se offices, accompanied by certiified copies 
of any mortgages or liens and any releases thereof on the said cows 
which shall show that all of the same are filed of record in the proper 
county office, shall [blace this contract into effect. It is understeod 
by the parties hereto that the filing of copies of this instrument with 
the aforementioned offices is for the purpose of insuring that the party 
of the first part is able and intends to stock his allocated grazing
privileges in Range Unit _______  with the herein contracted number of
livestock owr.ed by the party of the second part. It is understocd by 
the parties hereto that this agreement is by and between the parties 
signatory hereto and that the Government assumes no responsibility for 
the enforcement of the provisions thereof cr the adjudication of any ’ 
disputes arising hereunder excepl: as inay be necessary to protect the 
interests of the Government or the Indian landowners under the terms
and conditions of the grazing permit on Range Unit _____  issued to
the party of the first part to this contract.

In witness whereof the parties hereto have caused this 
instrument to be executed the day and year first above written.

Witness

___________________ _ Party of the first part
Witness v

Witness

______________________ Party of the second part
Witness

Supp. 1, Release 2, 11/23/79
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Rĵ cz &'S>o s /Jc\r.5v?9̂ )

v/p W D A  
J> r

^ A C a ío S

J b  3> A ^ S

Tco D A U

- 2 j£ti ^
4 y o o , o c o / t * _ _ 4 ?ÚO.0OO CK

2 -  - ^ q , 0 0 0 ,0 0 0  , « —
/

4 ,  coo oco

>i - ., ° i / 3 . 2 o o . o o o  t ^ - 3 , Zoo.ooü/
5 -  -. Q(/i , 2 ,  k ô o - o o o,». -— 2  /  00,00.
• £  - ^ .. éoO , 000, vi* — A . 4oo.<tt>t
2 -  , <js- SóC , OCCf c-v> — $CC'COC«

r -  * <h •--- 2 k c c c c c c ^ J24.o0C.occ, o
r -  « <k --- . J2(0 .ooo,ccoi n 2£.úoc. cco; r>

j £ •• n 2 8 .000.000^ JP&CDO.OOÔ
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PARCERIA PECUARIA EM TERRAS INDÍGENAS

Roberto A. 0. Santos

CONSULTA - É lícito ao dono do gado contratar parceria com índios, 
na qual estes figurem como criadores ou tratadores do rebanho, em 
terras da reserva indígena? Parceiros dos índios podem ter 
empregados permanentemente ocupados em ajudar os índios a tratar 
do gado? Os índios e seus parceiros podem assalariar em comum os 
vaqueiros e outros empregados para esse fim? (0 caso de referência 
é o dos índios Kadiwéu, do Mato Grosso do Sul.)

0 problema da parceria pecuária ou agrícola em terras indígenas 
não é em si complicado. Com a coordenação de alguns conceitos e regras con­
sagradas de Direito Civil e Agrário seria relativamente fácil resolvê-lo 
dentro de limites técnicos. Acontece que, no Brasil, as relações que envol­
vem interesse indígena eriçam as opiniões, tornando-as rapidamente tensas. 
Por vezes, o debate se projeta até o campo ingrato da suspeita de conspira­
ção antinacional.

Para proceder com calma e segurança ante o conflito, parece acon­
selhável partir dos direitos fundamentais do índio, reconhecidos na legisla­
ção internacional ratificada pelo Brasil. Assim se retorna a um domínio do­
tado inegavelmente de uma dimensão jurídico-civil, mas reassumido em outras 
dimensões pelo Direito Constitucional e o Direito Internacioonal Público, e 
que, pelo gênero de valores implicados e de informações requisitadas à área 
da ética social e da antropologia, exige uma abordagem de tipo integrado e 
interdisciplinar.

Trazer à tona esses vários aspectos do problema constitui obriga­
ção intelectual indeclinável do jurista. Só uma visão ampla das diversas di­
mensões envolvidas poderá levá-lo a conclusões legais e justas, capazes de
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acomodar as distintos pretensões legitimas, ao mesmo tempo em que o previne 
contra a possibilidade da fraude à lei, eventualmente disfarçada em bons 
propósitos. Dal a ordem de desenvolvimento deste trabalho, onde se abordarão 
sucessivamente os seguintes itens:

1 - Garantia constitucional e internacional dos direitos do indio
2 - A autonomia do contrato de parceria
3 - A redefinição da parceria pelo Estatuto da Terra
4 - Parceria, arrendamento e sociedade em terras indígenas
5 - A proibição de parceria em terras públicas: um obstáculo?
6 - Usufruto indígena e parceria
7 - 0  problema da fraude à lei
8 - Parceria pecuária na Reserva dos Kadiwéu
9 - A questão trabalhista
10- A parceria pecuária e a questão da cobiça estrangeira sobre 

terras indígenas 
11 - Conclusões

1 - GARANTIA CONSTITUCIONAL E INTERNACIONAL DOS DIREITOS DO INDIO

A Constituição inclui entre os bens da União "as terras tradicio­
nalmente ocupadas pelos índios" (art. 20-XI) e reconhece às populações indí­
genas "os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam" 
(art. 231). Assim, ao mesmo tempo em que a posse e "os direitos originários" 
sobre as terras indígenas são reconhecidos e protegidos pela União, tais 
terrenos, seus rios e lagos compõem inseparavelmente o território nacional, 
integrando o elenco de bens do domínio da União, embora afetados ao uso e 
finalidades indígenas sob as condições previstas na própria Carta Magna. Ne­
nhuma espécie de negócio ou operação civil ou comercial, versando sobre es­
sas áreas, pode implicar direta ou indiretamente, clara ou disfarçadamente, 
a extração, ao patrimônio da União, de um pedaço de terra indígena.

Isto, porém, não significa que os direitos dos índios - ou de 
quaisquer outros indivíduos residentes no País - lhes são outorgados pelo 
Estado. Para todos, o Estado reconhece direitos individuais e coletivos que 
lhe são axiologicamente anteriores e por isso ele os garante (art. 5o. da 
Const.), como garante também direitos sociais (arts. 6o. a 11). No caso dos
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índios, a precedência axiológica coincide com uma precedência cronológica, 
levando o Estado a referir-se aos direitos indígenas como "originários" (J).

Dizer que a Convenção 107 da Organização Internacional do Trabalho 
foi a fonte inspiradora dos princípios da Constituição brasileira sobre os 
índioB implicaria o esquecimento da maior parte da história da legislação 
nacional do período republicano. De fato, o Decreto n. 8.072, de 20 de junho 
de 1910, que estabeleceu o regulamento do Serviço de Proteção aos índios e 
Localização de Trabalhadores Nacionais, foi muito além da visão estreita e 
racista - embora “pacifista" - que animara o Decreto Imperial n. 426, de 24 
de julho de 1845. Como resultado do trabalho de alguns liberais e positivis­
tas, entre os quais o tenente-coronel CÂNDIDO R0ND0N, o novo regulamento se­
pultava as ambíguas propostas de genocídio indígena oferecidas por HERMAN 
VON IHERING em 1907, a pretexto de "desenvolvimento", "colonização" e "pro­
gresso" das regiões meridionais do País, e fazia ecoarem as antigas idéias 
do projeto de JOSE BONIFÁCIO apresentado à Assembléia Constituinte de 1823. 
Segundo o Patriarca da Independência, quatro princípios deveriam orientar o 
relacioonamento entre o Estado e as populações indígenas: justiça - "como 
meio para assegurar que a terras dos índios fossem compradas e não esbulha­
das" - brandura, constância e sofrimento (2).

A Constituição de 1937 estatuiu: "Será respeitada aos silvícolas a 
posse das terras em que se achem localizados em caráter permanente, sendo- 
lhes, porém, vedada a alienação das mesmas" (art. 154). Disposição com o 
mesmo sentido constou da Constituição democrática de 1946:

"Art. 216 - Será respeitada aos silvícolas a posse das terras 
onde se achem permanentemente localizados, com a condição de não a 
transferirem."

Não resta dúvida, porém, de que a Convenção 107 da OIT sobre Popu­
lações Indígenas e Tribais, firmada em Genebra em 1957, agitou profundamente 
o Direito Indigenista pátrio, sobretudo quando se incorporou à legislação 
interna através da edição do Decreto Legislativo n. 20, de 30 de abril de 
1965, e da promulgação pelo Decreto 58.824, de 14 de julho de 1966. Consoan­
te a Convenção, as "populações interessadas" [populações indígenas e outras 
populações tribais ou semitribais] serão especialmente protegidas através de 
programas governamentais coordenados e sistemáticos. Tais programas compre­
enderão medidas para:
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"a) permitir que as referidas populações se beneficiem, em 
condições de igualdades, dos direitos e possiilidades que a legis­
lação nacional assegura aos demais elementos da população;

b) promover o desenvolvimento social, econômico e cultural 
das referidas populações, assim como a melhoria de seu padrão de 
vida;

c) criar possibilidades de integração nacioonal, com exclusão 
de toda medida destinada à assimilação artificial dessas popula­
ções" (Art. 2-2).

No desenvolvimento desses programas, cuidar-se-á que "tais medidas 
especiais de proteção não sirvam para criar ou prolongar um estado de segre­
gação" (Art. 3-a), devendo cada Estado convenente "empenhar-se em aplainar 
as dificuldades experimentadas por essas populações na adaptação a novas 
condições de vida e trabalho" (Art. 4-c). Será objetivo essencial dos pro­
gramas "o desenvolvimento da dignidade, da utilidade social e da iniciativa 
do indivíduo" (Art. 2-3).

Quanto às terras, "o direito de propriedade, coletivo ou indivi­
dual, será reconhecido aos membros das populações interessadas sobre as ter­
ras que ocupam tradicionalmenmte" (Art. 11). As populações não devem ser 
deslocadas de seus territórios habituais sem seu livre consentimento, a não 
ser de conformidade com a legislação nacional por motivos que visem à segu­
rança nacional, no interesse do desenvolvimento econômico do pais ou no in­
teresse da saúde de tais populações, mas em tais casos, excepcionais, "os 
interessados receberão terras de qualidade ao menos igual à das que ocupa­
vam anteriormente e que lhes permitam satisfazer suas necessidades atuais e 
assegurar seu desenvolvimento futuro." (Artigos 11, 12-1 e 12-2).

As modalidades de transmissão dos direitos de propriedade e de 
disposição das terras, consagradas pelos costumes das populações interessa­
das, serão respeitadas no quadro da legislação nacional, na medida em que 
atendam as necessidades de tais populações e não prejudiquem seu desenvolvi­
mento econômico e social (Art. 13-1).

Um primeiro sinal da repercussão da Convenção 107 foi o aperfei­
çoamento introduzido pela chamada Constituição de 1967, cujo art. 186 asse­
gurou aos silvícolas "a posse permanente das terras que habitam", reconheci­
do ainda "o seu direito ao usufruto exclusivo dos recursos naturais e de to­
das as utilidades nelas existentes". 0 segundo indicio constou da Carta ou-
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torgada pela Junta Militar (Em. 1/69),

"Art. 198 - Ae terras habitadas pelos silvícolas são inalie­
náveis nos termos que a lei federal determinar, a eles cabendo a 
sua posse permanente e ficando reconhecido o seu direito ao usu­
fruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades ne­
las existentes.

# lo. - Ficam declaradas as nulidade e a extinção dos efeitos 
jurídicos de qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a 
posse e ou a ocupação de terras habitadas pelos silvícolas.

# 2o. - A nulidade e extinção de que trata o parágrafo ante­
rior não dão aos ocupantes direito a qualquer ação ou indenização 
contra a União e a Fundação Nacional do Indio."

A Lei 6.001, de 19-12-73, que dispôs sobre o Estatuto do Indio, 
absorveu em grande parte os princípios internacionalmente consagrados, Cui­
dou de estender aos índios "os benefícios da legislação comum, sempre que 
possível sua aplicação", obrigou todas as esferas de poder do Estado a res­
peitar as peculiaridades inerentes à condição indígena e a lhes prestar as­
sistência; assegurou aos índios a livre escolha de seus meios de vida e sub- 
sistêncioa; mandou respeitar, no processo de integração do Indio à comunhão 
nacional, a coesão das comunidades indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; previu a execução de projetos, sempre que possí­
vel com a colaboração dos índios, tendentes a beneficiar as comunidades in­
dígenas, etc. (art. 2o. e incisos). A garantia básica sobre a terra foi ins­
crita no inciso IX do art. 2o.:

"garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Cons­
tituição, a posse permanente das terras que habitam, reconhecendo- 
lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de 
todas as utilidades naquelas terras existentes."

Mas foi criado todo um corpo de regras mais amplo que o do Decreto 
de 1910, tratando dos títulos a seguir relacionados:

Dos Princípios e Definições;
Dos Direitos Civis e Políticos: Dos Princípios, Da Assistência ou 
Tutela, Do Registro Civil, Das Condições de Trabalho;
Das Terras dos índios: Das Terras Ocupadas, Das Areas Reservadas, 
Das Terras de Domínio Indígena, Da Defesa das Terras Indígenas;
Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena-,

Da Educação, Cultura e Saúde;



Das Normas Penais: Dos Princípios, Dos Crimes contra os índios;'
Disposições Gerais.

Não cabe aqui examinar o triste contexto político em que surgiu o 
Estatuto do Indio, articulado a uma desconfiança sistemática contra o es­
trangeiro e o trabalho da Igreja. Oportunamente, não neste trabalho, seria 
importante rever a eficácia social da lei. 0 regime de tutela da Fundação 
Nacional do Indio (FUNAI) apresentou vários inconvenientes, o ritmo aluci­
nante do progressismo econômico, sobretudo na Região Amazônica, aumentou a 
frequência dos contactos entre grupos da sociedade brasileira e grupos indí­
genas, conduzindo em muitos casos aos conhecidos processos de conflito, 
desculturalização, doença, destribalização e dizimação de sociedades indíge­
nas quase inteiras. Ao mesmo tempo, no entanto, os núcleos urbanos do País 
tomaram consciência cada vez mais aguda do problema do índio, o qual passou 
a conquistar aliados políticos nas várias classes sociais, entidades profis­
sionais sob liderança intelectual da Associação Brasileira de Antropologia e 
de várias igrejas cristãs, além de moderado apoio da imprensa.

Normas de tão amplo conteúdo moral e jurídico, como as da Conven­
ção 107 da OIT, não podiam deixar de influenciar o constituinte de 1988, num 
momento em que os próprios representantes de vários povob indígenas compare­
ciam ao Congresso Nacional para pleitear tratamento específico na Carta Mag­
na que então se elaborava, exercendo a tentativa de contrabalançar os 
lobbies das empresas mineradoras, madeireiras e engenheiro-rodoviárias, in­
teressadas na tomada das terras das comunidades.

Foi assim que coube ao Brasil produzir o mais avançado sistema 
formal de coordenação entre os interesses do Estado e agrupamentos internos, 
por um lado, e, por outro, os dos grupos indígenas, qualquer que eeja seu 
nível de integração à sociedade brasileira.

A Constituição venezuelana postulara apenas que "a lei estabelece­
rá o regime de exceção que seja necessário para a proteção das comunidades 
indígenas e para a sua gradativa integração na vida da Nação" (art. 77, par­
te final). As Cartas da Guatemala, de 1985, e da Nicarágua, de 1986, tinham 
dado um passo além na abordagem do problema índio. Entretanto, foi só com a 
Constituição do Brasil que surgiu a estrutura de normas de sofisticada arti­
culação lógica e política, constantes dos vários dispositivos pertinentes:

- declarando bens da União as terras ocupados pelos índios (art.
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20-XI);
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- dando competência exclusiva & União para legislar sobre popula­
ções indígenas (22-XIV);

- atribuindo ao Congresso competência exclusiva para autorizar a 
exploração de recursos hídricos, a prospecção e a exploração das riquezas 
minerais em terras indígenas (49, XVI, e art. 176);

- dando competência apenas a juízes federais nos julgamentos rela­
tivos a direitos indígenas (109-XI);

- cometendo ao Ministério Público a fu£ão institucional de defen­
der judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas (129-V);

- reconhecendo o direito de usar e ensinar a língua materna (210,
# 2o.);

- protegendo a cultura indígena e de outros grupos étnicos minori­
tários (215, # lo.);

- impondo à União o dever de concluir as demarcações das terras 
indígenas no prazo de cinco anos a contar da Constituição (art. 67 do ADCT);

- e dedicando todo o capítulo VIII do Título VIII da Carta Magna 
aos índios, a saber:

"Art. 231 - São reconhecidos aos índios sua organização so­
cial, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos origi­
nários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

# lo. - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as 
por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recur­
sos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradi­
ções.

# 2o. - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios des­
tinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo 
das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

# 3o. - 0 aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais 
em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

# 4o. - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

# 5o. - E vedada a remoção dos grupos indígenas de suas ter­
ras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso de catás­
trofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no interes-
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ee da soberania do Pais, após deliberação do Congresso Nacional, 
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse 
o risco.

# 6o. - São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídi­
cos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse 
das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das rique­
zas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, res­
salvado relevante interesse público da União, segundo o que dispu­
ser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito 
a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, 
quanto âs benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

# 7o. - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 
174, ## 3o. e 4o.

Art. 232 - Os Índios, suas comunidades e organizações são 
partes legitimas para ingressar em juízo em defesa de seus direi­
tos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos 
do processo."

E à vista desses princípios da Constituição brasileira, da guatel- 
mateca e da nicaraguense, que o prof. WOLF PAUL, da Universidade Goethe, de 
Frankfurt, assinala: "As novas constituições latino-americanas, pelo contrá­
rio, apresentam a situação jurídica do índio, no conjunto, sob enfoque mais 
favorável. Substituíram o conceito fundamenmtal dominante da integração for­
çada pelo do consenso e da cooperação. Aproximando-se dos princípios da ONU, 
estabelecem o marco para uma evolução emaneipatória, mediante a qual se pos­
sa assegurar a vida e o próprio desenvolvimento dos povos indígenas, assim 
como uma convivência entre iguais, e solidária. Fica patente uma nova postu­
ra de princípios da política estatal em face do problema indígena e a vonta­
de de atingir sua expressão jurídica" (3).

A recente Convenção 169, da OIT, firmada em 7 de junho de 1989, 
embora não apreciada ainda pelo Congresso Nacional, nada retirou da lista de 
direitos que a Convenção 107 ou a Constituição brasileira já reconheciam aos 
povos indígenas. DAU10 DALLARI chega a sustentar a plena compatibilidade da 
Conv. 169 com a Constituição Federal, recomendando por isso sua ratificação 
(4).

2 - A AUTONOMIA DO CONTRATO DE PARCERIA

Nos quadros dessa proteção constitucional ao índio e de cuidados 
com o patrimônio e a defesa nacionais, seria juridicamente legítima a con-
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tratação de parceria pecuária em uma reserva indígena?
Vamos por partes, começando por algumas considerações definitórias 

sobre a parceria rural em geral, e em particular a pecuária. Uma das obser­
vações centrais a serem retidas é que a parceria, apesar das aparências, não 
constitui uma sociedade: ela não põe em comum indeterminadamente nem indis­
criminadamente os bens dos parceiros, pelo que cada um mantém seus direitos 
sobre as respectivas coisas - a terra, os instrumentos de trabalho, os ani­
mais. Há uma associação apenas nos ganhos finais, que se partilham a cada 
período e que, após a partilha, se tornam uma vez mais discriminados e a do­
no certo. Em uma de suas notas de 1870 às Ordenações Filipinas, CÂNDIDO MEN­
DES DE ALMEIDA evocou o testemunho de FERREIRA BORGES na Jurispr., # 39:

"A parceria ou contracto de parceria he huma associação, mas não 
huma sociedade (__) 0 uzo tem muitas vezes confundido o nome Par­
ceria ou Parçaria, como antes disserão, com sociedade. Porém em 
rigor de direito he contracto diverso."

Rezava, nesse espírito, o Título 45 do Livro IV das Ordenações do 
rei Filipe que:

"Se alguma pessoa der a outrem sua vinha, ou herdade a lavrar de 
meias, terço, ou quarto, como se concertarem, per tempo certo, que 
seja menos de dez annos, e durante o dito tempo, se finar algum 
delles, o que vivo ficar, e os herdeiros do defunto não sejam 
obrigados a manter e cumprir o contracto; porque o contracto feito 
em esta forma segue a natureza e qualidade do contracto de parce­
ria, e asi deve ser julgado de hum, como de outro" (5).

Eram aproximadamente os mesmos termos das Ordenações Manuelinas, 
de 1521 (Liv. IV, t. 60).

Os Romanos conheceram a parceria, mas o seu direito, pelo menos o 
justinianeu (sec. VI d.C.), parece tê-la ignorado enquanto contrato autôno­
mo, pois dele não cuidaram As Instituições no elenco de figuras contratuais 
ainda relativamente pobre legitimados pela grande lei (6). Naquele modelo 
antigo, portanto, a parceria teria que situar-se entre o contrato de socie­
dade e o de arrendamento, em vez de possuir a autonomia que veio a ter, por 
exemplo, em Portugal no século XII (7). Quando TEIXEIRA DE FREITAS elaborou 
a Consolidação das Leis Civis, deu à parceria o tratamento de arrendamento, 
como se vê dos artigos 652 e 653 e respectivas notas (8), mas tudo indica 
que já naquele tempo não seguia a melhor doutrina.
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0 Código Civil brasileiro conferiu autonomia ao contrato de parce­
ria rural, distinguindo as espécies parceria agrícola e parceria pecuária, 
assim definidas:

"Art. 1.410 - Dá-se a parceria agrícola, quando uma pessoa cede um 
prédio rústico a outra, para ser por esta cultivado, repartindo-se 
os frutos entre as duas, na proporção que estipularem.

Art. 1.416 - Dá-se a parceria pecuária, quando se entregam animais 
a alguém para os pastorear, tratar e criar, mediante uma quota nos 
lucros produzidos.

Art. 1.417 - Constituem objeto de partilha as crias dos animais e 
os seus produtos, como peles, crinas, lãs e leite."

Mandou também o Código aplicar subsidiariamente, no silêncio das 
partes, à parceria agrícola as regras do arrendamento, e à parceria pecuária 
as regras da sociedade (artigos 1.414 e 1.423). 0 Projeto do Código de Obri­
gações, de 1965, não inovou neste ponto e aliás seu art. 482, sobre o direi­
to subsdiário a aplicar, ressente-se de falta de clareza (ff).

De qualquer maneira, a doutrina predominante, hoje, é a da auto­
nomia da parceria. Assim nos diz ORLANDO GOMES: "A natureza da parceria tem 
sido objeto de controvérsias. Assimilam-na alguns à locação, outros à socie­
dade. Pensa a maioria, porém, que é contrato sui generis" (10). Nos Contra­
tos Nominados, de EDUARDO ESPÍNOLA, os comentários sobre a parceria pecuária 
remetiam para diversos direitos estrangeiros que tratam autonomamente o ins­
tituto: o Código Civi português, art. 1.304; o CC mexicano, art. 2.752; o 
bail a cheptel do direito francês, o contrato de soccida do direito italia­
no, o Viehpacht ou Viehverstellung do direito alemão, a parceria de ganados 
do direito mexicano. E dizia o conhecido civilista: "0 atual Cód. italiano 
conhece três formas de parceria: a) soccida semplice ...; b) a soccida par- 
ziaria __; c) soccida con conferimento dí pascolo, em que o gado é do par­
ceiro e o terreno do pasto da outra parte" (11). E PONTES DE MIRANDA acres­
centava: "0 contrato de parceria pecuária é consensual. Negócio jurídico 
parciário, e não sociedade nem locação de coisas" (12).

Os autores italianos, que a chamam de soccida ou mezzadria, a iso­
lam, já do contrato de sociedade, já do contrato de trabalho, já da chamada 
colonia parziaria. Lê-se, por isso, em ANT0NI0 CARROZZA (13):

"Sebbene abbia avuto un rilevante seguito e prestigio, e anche di 
recente abbia trovato autorevoli fautori, la teoria assai antiga
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che vede nella mezzadria addirittura una società, sembra preferi- 
bile consideraria come un rapporto contrattuale originale, típico 
deli 'economia rurale, che pur partecipando, per la struttura 
inoppugnabilmente associativa, dei caratteri propri delia società
(civile comunque non commerciale), tuttavia se ne discosta__ "
[Se bem que a antiga teoria que encara a parceria como verdadeira 

sociedade tenha tido importante séquito e prestigio, ainda recen­
temente encontrando respeitáveis seguidores, parece preferível 
considerar a parceria como uma relação contratual original, tipica 
da economia rural, e que, embora participando, por sua estrutura 
inegavelmente associativa, dos caracteres próprios da sociedade 
(civil ou comercial), desta no entanto se separa...]

Na França, o contrato de bail à cheptel constititui igualmente 
contrato autônomo em relação ao de sociedade. A definição da lei civil con­
cernente â sua forma mais simples é (14):

"Contrat par lequel un des parties dorme à l'autre appelé 
cheptelier, un fonds de bétail, pour le garder, le nourrir et le 
soigner, sous les conditions convenues entre elles" (art. 1.800)." 
[Contrato pelo qual uma das partes entrega à outra, chamada 
cheptelier, certo fundo de capital representado em gado para ser 
guardado, alimentado e cuidado, sob as condições convencionadas 
entre elas.]

3 - A REDEFINIÇÃO DA PARCERIA PELO ESTATUTO DA TERRA

Em relação â parceria, a Lei 4.504, de 30-11-64, trouxe um enri­
quecimento conceituai. Sua preocupação foi sobretudo restabelecer o equilí­
brio entre as partes contratantes, no propósito de combater a falsa parceria 
e a exploração econômica do trabalhador da terra disfarçado em "parceiro". 
Isto se pode ver através de artigos como o 94 e seu parágrafo único e prin­
cipalmente o 96. Com o regulamento aprovado pelo Decreto n. 59.566, de 
14-11-66, registraram-se as definições necessárias, constando do art. 4o. do 
Decreto:

"Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obri­
ga a ceder a outra, por tempo determinado ou não, o uso específi­
co de imóvel rural, de parte ou partes do mesmo, incluindo, ou 
não, benfeitorias, outros bens e ou facilidades, com o objetivo de 
nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, 
agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou lhe entrega ani­
mais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de maté­
rias primas de origem animal, mediante partilha de riscos do caso 
fortuito e da força maior do empreendimento rural, e dos frutos,
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produtos ou lucros havidos nas proporções que estipularem, obser­
vados os limites percentuais da lei (artigo 96, VI, do Estatuto da 
Terra)."

0 Decreto chamou de parceiro-outorgantfe o cedente, proprietário 
ou não, que entrega os bens; e parceiro-outorgado, a pessoa ou o conjunto 
familiar, representado pelo seu chefe, que os recebe para os fins próprios 
das distintas modalidades de parceria. Indo além do Código Civil, a Lei 
4.504 acrescentou â parceria agrícola e à pecuária as espécies "agro-indus­
trial" e "extrativa" (o Decreto adicionando a "mista"). Para nossos fins, 
interessam a agrícola, quando o objeto da cessão for o uso de imóvel rural 
para nele se exercer a atividade de produção vegetal; e a pecuária, quando o 
objeto da cessão forem animais para cria, recria, invernagem ou engorda 
(art. 5o., II).

Os especialistas em Direito Agrário acentuam que o Estatuto da 
Terra deu feição nova aos institutos do arrendamento rural e da parceria ru­
ral, mas assinalam ou deixam subentendido que as normas gerais dos contratos 
agrários observam os princípios de Direito Civil. Neste sentido, as opiniões 
de OCTAVIO MELLO ALVARENGA (15), PAULO TORMINN BORGES (16) e PAULO GUILHERME
DE ALMEIDA, este último dizendo tipicamente: "__ os contratos de parceria e
arrendamento passaram a ser regulados por lei especial, o Estatuto da Terra, 
Lei n. 4.504, de 10 de novembro de 1964. A regulamentação da matéria pelo 
Estatuto da Terra, restando o Código Civil como fonte subsidiária, objetiva, 
de um lado, dar maior proteção àquele que trabalha diretamente a terra, va- 
lorizondo o homem do campo, e, de outro, promover o melhor aproveitamento do 
imóvel rural como bem de produção, condicionando-o à sua função social, além 
de preservar os recursos naturais" (17).

Poucos autores teriam tanta autoridade para interpretar o sentido 
dos dispositivos do estatuto agrário quanto o saudoso professor da Universi­
dade de São Paulo FERNANDO S0DER0, um pioneiro desse ramo do Direito no Bra­
sil. E foi ele quem ensinou:

"Referimo-nos agora [quanto ao Estatuto da Terra], especificamen­
te, ao arrendamento rural e à parceria, em suas várias formas. 
Buscou o legislador dar estabilidade ao empresário sem-terra 
[sic], estabilidade sem a qual nenhum trabalho agrícola sério pode 
ser empreendido" (18).



K»iu:ili<) /V o. M K I O *

Como se vê, o Estatuto da Terra não veio para arrasar o Código Ci­
vil. Aliás, o próprio Estatuto dispôs no # 9o. do art. 92: "Para solução dos 
casos omissos na presente lei, prevalecerá o disposto no Código Civil". 0 
tratamento severo que ele deu â parceria rural prende-se à tutela do homem 
sem terra, daquele que, tendo capacidade pessoal para trabalhar e por vezes 
alguns instrumentos de trabalho e economias, é obrigado a sofrer necessidade 
com sua família em virtude do altíssimo custo dos arrendamentos ou da falsa 
parceria.

Ora, os índios não fazem parte da população desprovida de terra. 
Ao contrário, o bem típico que possuem é precisamente a terra, de que podem 
amplamente usar e fruir, só não podendo transferi-la. Num negócio parciário, 
seu bem principal é justamente a posse da terra. Portanto, a eles não se 
aplica, sob este aspecto, a preocupação tutelar de FERNANDO SODERO e do Es­
tatuto. Sua proteção lhes vem da terra e da Constituição. Como eles, outros 
personagens do mundo rural brasileiro podem, aqui e ali, prescindir dos cui­
dados estatutários, porque sua condição real e seu status jurídico já lhes 
servem eles mesmos de escudo e guarda.

Bem andou, pois, o art. 96-VII do Estatuto da Terra em conservar a 
autonomia da parceria, ao estabelecer que, no que couber, lhe Beriam aplica­
das as normas do arrendamento rural, e, no que não estiver regulado pelo 
próprio Estatuto da Terra, as regras do contrato de sociedade.

4 - PARCERIA, ARRENDAMENTO E SOCIEDADE EM TERRAS INDÍGENAS

A importância de marcar a autonomia do instituto parcerãrio, na 
questão ora abordada, está em que a lei brasileira não poderia admitir, por 
exemplo, o contrato de sociedade sobre terras indígenas. Verdadeiramente, no 
caso de um contrato de sociedade, aqueles que se associassem aos índios para 
a exploração pecuária poriam em comum seus cabedais ou parte deles, espe­
cialmente as terras de pasto, o que implicaria a posse de um terceiro - a 
entidade societária - sobre a área. Como "as pessoas jurídicas têm existên­
cia distinta da de seus membros" (art. 20 do Cód. Civil), a posse por uma 
sociedade convencionada deslocaria a posse direta e única da comunidade in­
dígena ou dos índios individualmente considerados. Portanto, tal contrato 
violaria a Constituição, não seria legítimo.
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A autonomia da parceria também a extrema do arrendamento ou 
locação das terras indígenas. A entrega de terras do índio a rendas, sejam 
estas em dinheiro ou produtos naturais, é proibida pela lei. Com efeito, diz 
o art. 18 do Estatuto do Indio:

"As terras indígenas mão poderão ser objeto de arrendamento ou de 
qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício 
da posse direta pela comunidade indígena ou pelos silvícolas.

# lo. - Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos gru­
pos tribais ou comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou 
coleta de frutos, assim como de atividade agropecuária ou extrati­
va."

A interdição do arrendamento de terras dos índios está em coerên­
cia com a necessidade de manter plenamemte em mãos indígenas a posse das 
mesmas. Como vimos acima, é por respeitar a posse imemorial das nações indí­
genas que a Constituição manda preservar e cercar de cuidados as terras de 
sua ocupação, mas ela retém para a União Federal o domínio dessas terras: 
trata-se de bens imóveis da União; logo, a posse dos terrenos e suas aces­
sões não pode ser transferida a terceiro, direta ou indiretamente.

Quanto à parceria pecuária, adiantemos que ela é distinta do pro­
blema do usufruto exclusivo, de que mais adiante se tratará. A legitimidade 
da parceria pecuária em terra indígena depende da divisão dos papéis jurídi­
cos entre os parceiros e dos bens e atividades com que cada qual entra na 
parceria. Se o índio é o parceiro criador e tratador, ficando pois ele com 
as terras e os pastos, e se o parceiro proprietário do rebanho apenas forne­
ce o gado, parece que, em princípio, não ocorre qualquer entrega direta ou 
indireta de posse das terras. 0 # lo. do art. 18 do Estatuto do Indio, acima 
citado, veda "a qualquer pessoa estranha" a prática "de atividade agropecuá­
ria", mas não a veda aos próprios índios. Seria, aliás, um contrasenso reco- 
nhecerr aos indígenas a posse e impedir que ali exercessem a prática da pe­
cuária, ou do extrativismo, da pesca, coleta de frutos, etc. Certamente, as 
comunidades indígenas e os responsáveis terão que acautelar-se contra dis­
torções e tentativas de fraude, mas a figura contratual que reparta os pa­
péis do modo referido é em si mesma inocente. Voltaremos a este ponto adian­
te.

5 - A PROIBIÇÃO DA PARCERIA EM TERRAS PUBLICAS: UM OBSTÁCULO?
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Segundo o art. 94 do Estatuto da Terra, "é vedado contrato de ar­
rendamento ou parceria na exploração de terras de propriedade pública, res­
salvado o disposto no parágrafo único deste artigo." Pertencendo as terras 
dos Índios à União Federal, isso inviabilizaria a parceria pecuária de Ín­
dios com terceiros? Parece que não, pois o parágrafo único do mesmo artigo 
assim dispõe:

"Excepcionalmente, poderão ser arrendados ou dadas em parceria 
terras de propriedade pública, quando:

a) razões de segurança nacional o determinarem;

b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de 
implantação, forem organizadas para fins de demonstração;

c) forem motivo de posse pacifica e a justo título, reconhe­
cida pelo Poder Público, antes da vigência desta lei."

Ora, as terras indígenas são de posse pacifica e imemorial dos Ín­
dios, estão em suas mãos como ocupação originária, a titulo reputado absolu­
tamente justo, desde muito antes da vigência do Estatuto - desde o século 
XVI pelo menos. Logo, enquadram-se na letra c do parág. único do art. 94.

Se os índios fossem, na parceria pecuária, os cedentes do gado, 
devendo deixar a posse dos pastos com o parceiro (nesse caso, tratador ou 
criador), al então a parceria seria ilegítima, pois implicaria deslocamento 
da posse indígena para outrem. Entretanto, a hipótese é de os Índios reterem 
a posse e assumirem o encargo de tratador ou criador, sendo seu parceiro o 
cedente do gado. Eis aqui uns tipos de parceria citados por IMAR SANTOS 
CABELEIRA e que não implicam em transferir a posse, perpétua ou temporaria­
mente :

"a - Contratos de parceria pecuária visando à inseminação artifi­
cial de vacuns ou ovinos - uma parte entra com os animais (os ven­
tres), enquanto a outra participa com a terra e instalações, com 
todos os cuidados comuns e técnicos, com sêmen ou touros próprios, 
ou, até mesmo, resultados de imporrtação de cabanhas estrangeiras;

b - .............................................................

c - entrega de rebanho ovino para que o outro parceiro trate e 
cuide do rebanho em seu campo e instalações, e com seu pessoal" 
{19).
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Ou, no dizer doe OPITZ, "verifica-se que, na parceria pecuária, o 
parceiro-outorgante pode entregar animais para pastorear, tratar, criar, re­
criar e engordar, como também pode entregar o imóvel rural onde se fará a 
exploração, sem que se desnature a figura típica da parceria pecuária. As­
sim. o parceiro criador há de receber em terreno aue possuí ou para levar a 
terreno aue possuí, os animais aue lhe são entregues. Assim, pode o parcei- 
ro-outorgado ser proprietário, enfiteuta, usufrutuário, ou usuário, locatá­
rio ou simples possuidor do imóvel niral. como isso pode ocorrer, quanto ao 
parceiro-outorgante e possuidor dos animais" [grifos de RS] (20).

Em outras palavras, o tratador ou criador não perde a posse do 
terreno pelo só fato de entrarem os bois no terreno de que é possuidor e ali 
permanecerem com seu consentimento. Pelo contrário, a posse dos bois é que 
lhe é transmitida pelo dono do gado, que entrega a manada ao parceiro-trata­
dor ou criador.

Não há, portanto, que confundir a modalidade "parceria pecuária" 
com o "arrendamento", confusão frequente nas regiões centrais do Brasil. Co­
mo assinala PAULO COELHO MACHADO, "no Brasil Central, os contratos de parce­
ria pecuária, na maioria dos casos, são impropriamente denominados 'arrenda­
mentos', mesmo aqueles que trazem as marcas típicas da parceria definida na 
lei" (21). Esse autor arrola uma lista de "seis grupos de parcerias pecuá­
rias usadas no Brasil Central", das quais pelo menos os cinco primeiros 
constituem indiscutivelmente parceria:

Parceria para criação - “Ocorre, em geral, quando o fazendeiro es­
tá com seus campos lotados e resolve associar-se a outro que tenha 
sobra de pasto";

Parceria para recriação - "Neste tipo, o parceiro-criador confessa 
haver recebido do proprietário certo número de tourinhos ou novi­
lhas, com indicação da idade (1 a 2 anos), comprometendo-se a de­
volver o mesmo número, dentro do prazo de um ou, no máximo, dois 
anos";

Parceria para engorda - "0 proprietário entrega bois em idade pró­
pria para a engorda (2 a 4 anos anos mais ou menos), ao parceiro- 
tratador, que é o dono da pastagem. Estipula-se um preço para a 
boiada [__]. Depois de gordos, são os bois vendidos ao Frigorífi­
co. Do dinheiro apurado o proprietário retira o seu capital con­
forme o valor anteriormente estipulado. 0 excedente (lucro) [__]
é dividido em partes iguais entre os dois parceiros. As despesas 
de tratamento (sal, vacinação e outras) são suportadas pelo inver-
nista (tratador). (__) De acordo com esse assentamento [da Junta
Comercial do Estado de São Paulo], o parceiro-capitalista fornece
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o rebanho bovino e o parceiro-proprietário fornece as pastagens 
necessárias para a engorda do gado";

Parceria para invernada - "Invernagem, na linguagem dos criadores, 
significa colocar o gado em uma invernada, isto é, em um pasto, 
por certo período, e pode ser tanto para criação, recriação ou en­
gorda" ;

Parceria com arrendamento de pasto - "Algumas vezes, quando uma 
fazenda é arrendada, o dono entrega ao arrendatário seu rebanho em 
parceria" (22).

6 - USUFRUTO INDÍGENA E PARCERIA

Alguém referiu que a parceria pecuária não Beria possível em terra 
indígena porque a Constituição fala em usufruto exclusivo e em posse perma­
nente das terras quando se trata se usufrutuário índio (# 2o. do art. 231). 
A presença de gado alheio em imóvel possuído pelos Índios, a utilização de 
pastos, a eventual entrada de vacinadores e até de vaqueiros empregados dos 
Índios para ajudar no tratamento dos animais violaria a "exclusividade" men­
cionada na Carta Magna. Ou, pelo menos, ofenderia o art. 18 do Estatuto do 
Indio, que veda a prática de atividade agropecuária em território índio a 
"pessoas estranhas" aos grupos tribais ou comunidades indígenas.

Deve-se notar, porém, que não se pode interpretar a Constituição 
como se ela tratasse seus destinatários de modo irônico ou desleal, dando, 
por exemplo, às populações indígenas um presente de grego: outorgar-lhes o 
usufruto, por um lado e, por outro, interditar-lhes o gozo das riquezas da 
terra. 0 chamado usufruto exclusivo corresponde a modalidade algo distinta 
da estudada na doutrina civil tradicional, mas no conjunto suas bases con­
ceituais são idênticas. E, como veremos, esse usufruto não priva o usufru­
tuário de usar a terra e fruir seus frutos de forma normal.

Antes de mais nada, a ruptura de exclusividade de um usufruto ja­
mais se poderia processar de modo tácito, pela só entrada de vaqueiros em­
pregados ou de animais nas terras gravadas. 0 usufruto é um direito real so­
bre coisa alheia. No Direito brasileiro, o usufruto de imóveis, exceto quan­
do resulte do direito de família, depende de transcrição no respectivo re­
gistro (art. 715 do Cód. Civil; art. 167, inc. 7, da Lei 6.015, de 
31-12-73). Portanto, para que um ou mais índios perdessem ou "repartissem" 
seu usufruto com terceiros - parceiros ou não - seria indispensável a inter­
venção prévia do Ofício de Registro de Imóveis, conforme exige o art. 676 do
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Código Civil:

"Os direitos reais sobre imóveis constituídos ou transmitidos por 
atos entre vivos só se adquirem depois da transcrição, ou da ins­
crição, no Registro de Imóveis, dos referidos títulos (arts. 530, 
I, e 856), salvo os casos expressos neste Código".

Ora, a ausência da forma prescrita fulminaria de nulidade absoluta 
toda pretensão de compartilhar o usufruto da terra, nos termos do art. 130 
do mesmo Código ("Não vale o ato que deixar de revestir a forma especial de­
terminada em lei, etc."). Além disso, mesmo que realizado por eventual des­
cuido do oficial do RegiBtro, o registro da "repartição" ou "coextensão" do 
usufruto seria também invalidado, independentemente de ação direta, porque, 
proibida pela própria Constituição, a tentativa incidiria na regra de que 
"as nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-no, 
independemente de ação direta" (art. 214 da Lei de Registros Públicos, n. 
6.015/73).

Logo, argüir a parceria pecuária como disfarce para o "usufruto 
compartilhado" é atribuir às parcerias um poder de que são totalmente inca­
pazes, isto é, o de constituir em favor do parceiro não-índio um direito 
real sobre imóvel da União Federal; e isto, sem passar ao menos pela forma 
escrita.

PAULO definia o usufruto como direito de usar e fruir de coisas
alheias, resguardada a sua substância: "Ususfructus est alienis rebus

/

utendi. fruendi. salva rerum substantia". E da natureza do instituto a frui­
ção de resultados pela aplicação da coisa - proibida apenas, no caso do ín­
dio, a transferência da posse dos bens gravados pelo usufruto. Nada, na his­
tória do Direito, faz crer que algum dia se tenha pensado no usufruto como o 
poder de o usufrutuário gozar direta e imediata, pessoalmente, dos objetos. 
Na Roma antiga, na Prússia, na França do séc. XIX ou no Brasil de Clovis Be­
viláqua, jamais se imaginou o usufrutuário adstrito a pescar ele mesmo nos 
lagos e consumir em pessoa o pescado, comer ele mesmo as frutas e servir em 
pessoa ao seu gado o capim das pastagens.

Usufruto exclusivo significa aquele em que o usufrutuário não pode 
alienar definitivamente qualquer das partes componentes (uso ou fruição), 
nem emprestar ou arrendar os objetos. E, sem dúvida, um tipo diferente do 
modelo comum que inspira o Direito brasileiro (artigos 718 e 724) e o Portu­
guês, cujo Código dispõe:
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"Art. 2.207 - 0 usufrutuário pode gozar pesBoalmente da cousa, em­
prestá-la, arrendá-la ou alugá-la, e até alienar o seu usufruto; 
mas os contratos que fizer não produzirão efeito, senão enquanto o 
usufruto durar."

Entretanto, não poder emprestar, arrendar, ou alugar o imóvel, ou 
estar privado de alienar o poder de uso e fruição dele, passa longe de esta­
belecer um vinculo físico necessário e insubstituível entre o usufrutuário e 
a coisa. Neste sentido, a palavra "pessoalmente", do Código Português, ou 
"em pessoa", do Código brasileiro, apela para uma interpretação plausível e 
em escala civilizada, à altura da racionalidade que o Direito Civil instau­
rou nos institutos jurídicos desde a grande obra dos jurisconsultos romanos. 
Uma negligência interpretativa pode conduzir a enormidades relacionadas com 
atos de consumo direto. Não é à toa que CUNHA GONÇALVES adverte:

"A expressão 'gozar pessoalmente' não implica, evidentemente, que, 
tratando-se de prédio rústico, o usufrutuário deva cultivá-lo com 
os seus braços; ele pode fazê-lo por meio de jornaleiros e criados 
rurais; mas, sendo prédio urbano, o gozo pessoal só será possível 
quando nele habitar o próprio usufrutuário ou qualquer pessoa da 
sua família, por ato de mera concessão, que não importe transmis­
são do direito ou gozo indireto" (23).

0 que a Constituição tem em vista, seguramente, é não coonestar 
nenhum tipo de desenvolvimetno do usufruto que implique perda da posse por 
parte dos índios. Os dois institutos, o usufruto exclusivo e a posse perma­
nente, completam-se e se apoiam reciprocamente. A posse é necessária e deve 
ser permanentemente afirmada. Mas ela, só, não basta às comunidades indíge­
nas, que precisam empregar as riquezas possuídas na sua própria manutenção, 
no seu lazer, no desfrute de seus valores culturais e, se o quiserem, na 
absorção da cultura chamada branca. Por seu turno, o usufruto não é um usu­
fruto qualquer, mas uma variante que preserva todo tempo a posse da terra, 
base da segurança econômica e do futuro biocultural da sociedade indígena.

A parceria pecuária em que um terceiro oferece o gado para ser 
criado, tratado ou engordado na terra indígena, observa, em minha opinião, 
essas características. A posse da terra perdura nas mesmas mãos, a do par- 
ceiro-outorgado, que é o índio tratador ou criador. E o usufruto permanece 
exclusivo, porque a terra não é emprestada, nem alugada ou arrendada. 
Tampouco é alienado o uso ou fruição do terreno. A parceria não incide sobre 
o terreno, mas sobre o gado, ou melhor, sobre os resultados da atividade que
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tem por objeto o gado - estes sim, partilhados afinal.
Quanto ao # lo. do art. 18 do Estatuto do Indio, a expressão "pes­

soa estranha" (aos grupos tribais e comunidades indígenas) comportaria duplo 
entendimento. Em sentido literal, é "estranho" aquilo ou aquele que não per­
tence a um conjunto considerado, o que fica fora, não se integrou, não exer­
ce função nenhuma no grupo. Em outro sentido, "estranho" é alguém desconhe­
cido, o ádvena, o não convidado - o qual, no entanto, pode vir a integrar-se 
ao conjunto se nele lhe for indicado um lugar, uma função útil. Neste último 
sentido, uma sociedade comercial é integrada por seuB sócios em certo esta­
belecimento, mas os empregados do estabelecimento não são "estranhos" à ca­
sa, muito embora privados da condição de sócios. Num grupo indígena, um ou 
dois vaqueiros empregados, admitidos conforme a legislação trabalhista para 
exercer função designada pela comunidade, certamente não são "pessoas estra­
nhas", e podem, sem dúvida, exercer a colaboração na atividade agropecuária.

Deve rejeitar-se, ainda, a hipótese de que o parceiro outorgante, 
dono do gado, exerceria uma "posse indireta" sobre a terra que os índios de­
dicarem ao pasto, uma posse "através dos animais". A alegação não encontra 
qualquer base teórica. A clássica distinção entre posse direta e posse indi­
reta nada tem a ver com o instrumento físico através do qual alguém pode 
exercer posse. Ela se refere à simultaneidade vertical de posses sobre o 
mesmo objeto, a títulos de direito diferentes. Lembremos CLOVIS sobre a pos­
se direta e posse indireta: "0 usufrutário, o credor pignoratício, o locatá­
rio e outros que se acham em relação jurídica semelhante são, de acordo com 
a noção estabelecida, considerados possuidores; mas conjuntamente com eles 
são também possuidores o nu-proprietário, o dono da coisa empenhada, o do
objeto alugado, e todos quantos se acham em condições análogas. (__) Essas
duas posses podem perfeitamente coexistir, porque diferente é o objeto da 
relação jurídica nas duas hipóteses" {24). Aliás, só podem ser sujeitos da 
posse aqueles que tenham capacidade de direito, isto é, os reconhecidos como 
pessoas em sentido jurídico, pessoas naturais e pessoas jurídicas, segundo 
lembrança de MOREIRA ALVES {25), de modo que nunca animais irracionais pode­
riam mediar a posse de outrem.

Acresce que a posse do parceiro-outorgante tem por objeto o gado, 
mas a posse direta do rebanho passará aos índios logo que a parceria se con­
sumar. De modo que os possuidores diretos do gado, quando este entrar nas 
terras de pasto, serão os próprios índios.



Resumindo o que até aqui se viu, pode-Be dizer que, em principio, 
não é ilegítima a contratação de parceria pecuária em terras indígenas, 
quando o parceiro-outorgante oferece o gado, e os índios assumem a posição 
de criadores ou tratadores nas terras que possuem, consistindo a parceria na 
partilha dos resultados da atividade pecuária.

Entretanto, como em toda relação jurídica modelada pela lei, a 
avaliação definitiva dos casos legítimos, num plano mais próximo do concre­
to, requer precauções apropriadas a superar os riscos de fraus legis. "Anti­
ga como o próprio Direito, a fraude contra a lei surgiu com a primeiro norma 
obrigatória ou proibitiva estabelecida pelos legisladores", diz HOMERO PRA- 
TES (26). E, pois, tarefa inviável prever todas as formas de que se revestem 
os experimentos de fraude, principalmente se incluímos al a figura da "vio­
lação da ordem pública". Contudo, no que se refere a pecuária em terras in­
dígenas brasileiras, talvez se possa estabelecer uma tipologia de apenas 
três ameaças padronizadas de maior interesse analítico:

a) a da exploração da inexperiência profissional e comercial da 
maioria dos grupos indígenas nos negócios da pecuária;

b) a da mistura de relações de emprego com as de parceria para 
acobertar a transferência de posse da terra ao dono do gado (arrendamento 
disfarçado) ou o assalariamento dos Índios em condições piores que a da le­
gislação trabalhista nacional (contrato de trabalho disfarçado ou outras 
fraudes à legislação do trabalho e da previdência);

c) a de supostos riscos à soberania nacional perpetrados por seto­
res que, fazendo-se passar por amigos dos povos indígenas, estariam em ver­
dade camuflando interesses de potências estrangeiras contra a Nação.

8 - PARCERIA PECUARIA NA RESERVA DOS KADIWEU

Retenhamos a primeira possibilidade de fraude, relativa à explora­
ção da inexperiência indígena em assuntos de gado e comércio. Para a grande 
maioria dos povos indígenas existentes em nosso pais, a suposição de reduzi­
da experiência pecuarista confere com os fatos de conhecimento especializa­
do, e isto deve por sob suspeita as propostas de parceria pecuária no tocan-
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te è grande maioria. Mas, precisamente, os Kadiwéu constituem um grupo ex­
cepcional, deste ponto de vista.

Em 1908, num artigo sobre a História dos índios cavaleiros ou da 
nação Guaikuru, RODRIGUES DO PRADO informava que os Kadiwéu ou Kaduveo eram 
uma das tribos sententrionais da família linguística dos Guaikuru. Comple­
tando a informação, EGON SCHADEN nos conta que "parte dos Guaikuru seten­
trionais é conhecida também pelo nome de Mbayá, apelido que lhes foi posto 
pelos Guarani do Paraguai" e que esses índios "conseguiram reorganizar a sua 
cultura após a aceitação do cavalo e de outros animais tomados aos espa­
nhóis" (27). Segundo SCHADEN, "a mitologia kaduveo reflete, manifestamente, 
a mentalidade de um povo senhorial". No padrão cultural do grupo, "está [es­
tava] muito desenvolvida a idéia de propriedade, o que se explica pelo fato 
de se tratar de um povo de pastores e escravocratas". E o papel do cavalo 
parece ter sido de importância fundamental para aprofundar o sentimento "im­
perialista" (SCHADEN) dos Kadiwéu:

" A vista da extraordinária função desempenhada pelo cavalo na 
cultura kaduveo, compreende-se facilmente que esse elemento de 
cultura tenha reclamado uma explicação por parte da mitologia he­
róica tribal. Refere o mito que os Kaduveo aprenderam de seu he- 
rói-civilizador Ninigo, filho de Onoenrodi, a utilidade do cavalo 
como animal de montaria. Não sabendo o que fazer com um cavalo que 
haviam roubado, descobrem a sua serventia graças a Ninigo, que 
pinta na lua um homem montado num cavalo. Compreendendo a imagem, 
'fizeram uma sela e montaram no cavalo. A partir de então, tiveram 
muitos cavalos'" (28).

Os antropólogos que se têm dedicado ao estudo dos Guaikuru em ge­
ral e dos Kadiwéu em particular assinalam largamente esse fato notável. 
DARCY RIBEIRO, por exemplo: "E, acima de tudo, a adoção do cavalo represen­
tou para esses índios uma arma de guerra, através da qual puderam entrar em 
contato com tribos distantes e lhes impor vassalagem. Assim, os Mbayá-Guai­
kuru estenderam suas correrias a uma área tão ampla como a que vai de perto 
de Cuiabá, em Mato Grosso, às proximidades de Assunção, no Paraguai, e das 
aldeias Chiriguano nas encostas andinas, no Chaco, até às tribos Guarani, 
das matas que margeiam o Paraná" (29).

Hoje, os Kadiwéu são um povo relativamente pequeno, com cerca de 
1.070 índios, vivendo na sua Reserva Indígena já regularizada, com uma ex­
tensão de 538.536 hectares no Município de Porto Murtinho, na fronteira do 
Mato Grosso do Sul (30). A julgar pelas fotos de publicações especializadas,
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trajam-se como vaqueiros ou pequenos fazendeiros, incluídas as botas e cha­
péus de costume, e já experimentaram por vários anos o arrendamento de parte 
de suas terras para criadores de gado. Com a declaração, pela Justiça, da 
ilegalidade desses arrendamentos, enfrentam atualmente problemas difíceis de 
emprego útil de suas terras para fins de subsistência adequada (31).

Em carta è Procuradoria Geral da República, a Professora Doutora 
CARMEN SYLVIA JUNQUEIRA, titular do Departamento de Antropologia da PUC de 
São Paulo, faz notar:

" A comunidade Kadiuéu tem se dedicado desde o tempo da Colônia à 
pecuária, iniciada pela captura de gado dos Espanhóis no Paraguay. 
Com o passar do tempo e com a ingerência de vizinhos brancos foram 
perdendo seu rebanho em pequenas operações de comércio.

Sob a tutela da Funai não chegaram a possuir pecuária própria, fi­
cando apenas alguns deles empregados pela própria Funai na criação 
de gado pertencente ao Departamento Geral do Patrimônio Indígena 
(DGPI-Funai) e outros empregados pelos próprios arrendatários de 
suas terras, estabelecidos na área em benefício da mesma Funai.

Parece-nos que no momento atual a alternativa mais indicada seria 
a da parceria: os próprios índios passariam a tomar conta das fa­
zendas, cujos arrendamentos tivessem sido interrompidos, e, assis­
tidos eventualmente por alguns empregados que os ex-arrendatários 
quisessem deixar, criariam o gado dos ex-arrendatários ficando com 
uma parte dos produtos. Ao fim de alguns anos teriam assim consti­
tuído seu rebanho próprio e poderiam ver-se livres dos antigos ar­
rendatários.

Essa solução, além de pedagógica e progressiva, teria a vantagem 
de não produzir uma comoção econômica que a pura expulsão das 
150.000 cabeças de gado dos arrendatários poderiam trazer" (32).

Pelo que se observa, pois, os Kadiwéu têm considerável experiência 
da atividade pecuária, inclusive do manejo direto do gado. E as circunstân­
cias que cercam seu caso vêm ao encontro dos seus direitos reconhecidos na 
legislação internacional e na Constituição brasileira, relativos à subsis­
tência digna e ao desenvolvimento comunitário. Logo, não se trata de fraude 
á lei sob esse aspecto.

9 - A QUESTÃO TRABALHISTA

Quanto ao problema trabalhista, não percamos grande tempo com o 
caso de contrato de emprego dos índios mascarado de parceria. Trata-se de
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fraude fécil de ser reconhecida por qualquer Juiz do Trabalho ou advogado 
especializado. Supondo-se que os pastos continuem na posse exclusiva dos 
trabalhadores indígenas, as terras, aí, não correrão nenhum risco, e as ver­
bas trabalhistas sonegadas aos índios poderão ser diretamente reclamadas pe­
los interessados na Justiça do Trabalho, intervindo o Ministério Público em 
todos os atos do processo (art. 232 da Const.). 0 mesmo, autatis mutandis, 
se diga dos direitos previdenciários dos índios assalariados. Instâncias ad­
ministrativas de fiscalização e autuação cabem ser mobilizadas também.

De interesse técnico bem maior é examinar como se dividirá o tra­
balho entre os parceiros e seus possíveis ajudantes, no curso do contrato de 
parceria pecuária. Consideremos três modalidades de divisão do trabalho: a) 
o trabalho fornecido exclusivamente pelo parceiro-outorgante, dono do gado, 
por si ou com seus colaboradores; b) o trabalho incumbindo somente aos ín­
dios ou seus empregados, após a entrega do gado pelo parceiro-outorgante; c) 
o trabalho fornecido por ambos os parceiros, os índios e seus empregados, e 
o dono do gado com seus empregados.

a) Trabalho exclusivo do dono do gado - Nesta modalidade de divi­
são, todo trabalho incumbe ao dono do gado e seus empregados ou prepostos. 0 
parceiro-outorgado, índio, exerce apenas um papel formal de "criador" ou 
"tratador" do rebanho, mas em verdade sua participação limita-se aos ganhos. 
Trata-se, aí, na verdade, de um contrato de arrendamento, acobertado pelo de 
parceria. Não pode ser aceito, em face da lei e da Constituição.

b) Trabalho exclusivo do índio e ou seus empregados - Em princí­
pio, esta hipótese está de acordo com a lei. Já vimos que o empregado do ín­
dio ou da comunidade indígena não constitui "pessoa estranha" no sentido do 
art. 18 do Estatuto do índio (item 6 deste documento, espec. pág. 19). Não 
lhe é, portanto, vedada a atividade agropecuária consentida pelo índio que o 
assalaria. 0 usufruto não obriga o índio a lavrar com 6uas mãos a terra e a 
cuidar com seus braços do gado; basta pensar que, se assim fosse, os índios 
estariam juridicamente proibidos de adoecer, porque impossibilitados de se 
fazerem substituir. 0 assalariamento de terceiros pelo índio, portanto, não 
oferece dificuldade teórica nenhuma.

0 problema que esta modalidade pode apresentar é quanto à boa fé e 
se situa, consequentemente, no plano prático. A solução está em examinar se 
o contrato de trabalho entre o índio e o trabalhador preenche os requisitos 
típicos da relação de emprego, constantes do art. 3o. da Consolidação das
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Lei8 do Trabalho:

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 
natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e me­
diante salário.

Parágrafo único - Não haverá distinção relativa à espécie de em­
prego e è condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelec­
tual , técnico e manual."

Os traços tipológicos da relação de emprego são notórios: a subor­
dinação .jurídica (quase sempre envolvendo dependência econômica, pois o tra­
balho constitui meio de vida para o assalariado), a habitualidade, que im­
plica a recorrência da prestação de serviços conforme a sucessão de jornadas 
combinada, e o pagamento periódico do salário. Esses traços subentendem que 
o índio, não o dono do gado, é quem dirige a prestação de serviços pelo em­
pregado, dá as ordens, controla seu cumprimento, detém o poder disciplinar, 
efetua os pagamentos do salário, reúne as provas da quitação, assina a Car­
teira de Trabalho, promove a inscrição e os recolhimentos junto ao órgão ar­
recadador da Previdência, contribui para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, dispensa o trabalhador e, enfim, pratica todos os atos de adminis­
tração da força-de-trabalho.

Se, ao contrário, o índio assina a Carteira, mas o pagamento do 
salário é feito sempre em estabelecimento do dono do gado; se este é quem 
selecionou os trabalhadores e é também quem sugere ou aprova previamente as 
dispensas, etc., etc., então estaremos diante de uma fraude: não haverá como 
admitir a parceria, porque contaminada na mistura com contratos de trabalho 
inválidos visando a fins ilícitos.

c) Trabalho fornecido por ambos os parceiros - Esta hipótese con­
templa o caso de trabalho simultâneo de empregados dos índios e empregados 
do seu parceiro na criação e tratamento do rebanho. Comporta, ainda, o tra­
balho pessoal do dono do gado e o dos índios, ou ainda, a contratação de um 
capataz único por ambos os parceiros.

Trata-se de modalidade que desfiguraria por completo a essência do 
contrato de parceria pecuária. Por definição, esse contrato consiste, como 
vimos, na entrega de animais a alguém para os pastorear, tratar e criar, me­
diante uma quota nos lucros produzidos (art. 1.410 do Cód. Civil). Como, 
pois, manter tal contrato, se o próprio fornecedor do gado vem pastoreá-lo, 
criá-lo ou tratá-lo, trazendo ajudantes e empregados? Será evidente, em tal
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caso, o propósito de o dono do gado ocupar a terra indígena a pretexto de 
parceria pecuária.

A única espécie de trabalho a partir da colaboração do dono do ga­
do, que se pode julgar legal, é, em certas épocas, a entrada de técnicos pa­
ra, com o consentimento expresso e prévio dos índios, prestarem assistência 
veterinária e sanitária aos animais, currais e outros locais de interesse da 
saúde do rebanho, pelo tempo estritamente necessário. Pode-se também admi­
tir, mediante assentimento dos índios, o ingresso de fiscalização do parcei­
ro-outorgante, com curta permanência, preferentemente a intervalos pré-defi­
nidos, para exame do estado do rebanho, dos pastos e outros aspectos rela­
cionados à parceria, desde que tais representantes não exerçam atividade 
agropecuária nem qualquer outra de natureza econômica nas terras visitadas 
(art. 18 do Estatuto).

10 - A PARCERIA PECUARIA E A QUESTÃO DA COBIÇA ESTRANGEIRA SOBRE TERRAS IN­
DÍGENAS

Resta por considerar o problema do eventual objetivo estrangeiro 
ou multinacional disfarçado em discurso humanitário pela causa dos povos in­
dígenas. Considerada a questão a partir desse ângulo, o uso de parcerias pe­
cuárias sobre terras indígenas facilitaria ou dificultaria a penetração, em 
em reservas índias, de agentes a serviço de uma inconfessada política inter­
nacional de poder?

Encarar-se-á a pergunta a partir de breve recapitulação do debate 
recente sobre a hipótese conspiratória, traçando-se um quadro de possíveis 
riscos presentes; a seguir, retomar-se-é o sentido mais apropriado e atuali­
zado do princípio da soberania no Direito Internacional. Por fim, a opinião 
sobre o papel da parceria pecuária nesse cenário.

a) Evolução do debate e possíveis riscos políticos

A questão da cobiça estrangeira sobre terras indígenas foi muito 
debatida na época da elaboração da Constituição de 88, graças a uma campanha 
levada a efeito pelo jornal 0 Estado de São Paulo, acusando instituições na­
cionais e internacionais, principalmente a Igreja Católica, de "conspiração 
contra o Brasil" em nome da defesa dos direitos dos índios. Mas o tom, o
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conteúdo, e o direcionamento das acusações deixaram entrever uma vinculação 
originária da campanha com interesses de empresas mineradoras nas terras dos 
Índios (33), de maneira que a preocupação com a matéria declinou entre os 
estudiosos.

A tese voltou à cena por iniciativa de alguns membros das Forças 
Armadas em defesa de projetos rodoviários ditos estratégicos, e foi adotada 
pela Revista do Clube Militar a propósito do povo Yanomami (34), visando a 
alterar os limites territoriais já definidos para aquela sofrida nação. Como 
a argumentação repetia o frágil elenco de indicações do jornal paulista, 
muitos antropólogos fecharam questão sobre o tema, negando-se a encarar as­
pectos até aqui pouco examinados, envolvendo a soberania dos países do Ter­
ceiro Mundo e as terras indígenas.

Recentemente, a Revista de Informação Legislativa transcreveu um 
Projeto de Lei do Senado dos Estados Unidos da América sobre Proteção das 
Populações Indígenas na América Central e do Sul, que é de causar espécie. A 
ementa do Projeto reza seus objetivos: "auxiliar os povos indígenas da Amé­
rica Central e do Sul a assumirem papéis marcantes e significativos nas ins­
tituições e nas práticas democráticas de suas nações, bem como ajudá-los a 
proteger sua terra e suas culturas" (35). Nos Estados Unidos, cujo exemplo 
histórico de relacionamento destrutivo com os povos indígenas de seu próprio 
território é bem conhecido, inclusive com participação do Exército, o Proje­
to declara que "fortalecer a democracia, a autodeterminação e os direitos 
humanos de todos os povos é fundamental para a política externa dos Estados 
Unidos" e por isto a nova lei vai definir que "será política do Governo dos 
Estados Unidos a de apoiar os povos indígenas do Hemisfério Ocidental" (se­
ção 3).

E recomendada pelo Projeto a criação de cargos de Encarregado de 
Sobrevivência Cultural na Agência para o Desenvolvimento Internacional 
(AID), devendo esses Encarregados "possuir experiência relevante em desen­
volvimento democrático ou em questões de sobrevivência cultural", com vistas 
a desenvolver, "junto aos povos indígenas interessados, as estratégias des­
critas na seção 4(5)", isto é, "medidas específicas que podem ser tomadas 
visando ao fortalecimento político dos povos indígenas, assim como a prote­
ção de seus bens, de suas culturas, idiomas e bem-estar físico".

Na mesma época tinha sido oferecido na Câmara dos Deputados dos 
Estados Unidos outro projeto, nominalmente referente à proteção das popula-
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ções indígenas do mundo, mas em verdade, pelo texto, tão só aos povos indí­
genas dos "países em desenvolvimento" (36). Ambos os projetos fazem referên­
cia às Organizações Não-Governamentais (ONG), sendo algumas citadas explici­
tamente, como entidades de colaboração com a política norte-americana, de- 
repente interessada na situação dos índios do Terceiro Mundo.

0 significado dessa reviravolta nos planos e estratégia dos Esta­
dos Unidos diz respeito diretamente aos interesses do Brasil. As relações 
internacionais do Norte-Sul estão destinadas, infelizmente, a tornar-se a 
tensão-chave da década dos noventa, em substituição à extinta tensão da 
Guerra Fria, superada em paz nos últimos anos (37). Se a dupla legislação de 
retórica indigenófila vier a ser implementada, o Governo norteamericano terá 
ampla cobertura para justificar a intervenção em assuntos internos de países 
do Sul dotados de contingentes Índios (ou declarados índios pelas "comunida­
des indígenas", cf. seção 7-3 do Projeto Cranston).

Durante a Eco-92, o Center for International Cooperation reuniu no 
Rio de Janeiro certa quantidade de Índios, distribuindo, entre os documentos 
para o público, a súmula de resoluções do Comitê do Conselho Indígena da 
Conferência Earthwalk, realizada na Austrália em 1989. Consta das conclusões 
(38):

"1 - that the United Nations needs to officially recognise the
indigenous human beings as people;

3 - the necessity to recognise the sovereign rights to land and
life of the indigenous peoples of the world (grifo de R.S.)".

[ 1 - que as Nações Unidas precisam reconhecer oficialmente os
seres humanos indígenas como povo; __ 3 - (há) necessidade de
reconhecer aos povos indígenas do mundo seus direitos soberanos à 
terra e â vida. ]

Como se vê, a proposta é de conferir, não somente a posse ou mesmo 
a propriedade aos povos indígenas sobre as terras que ocupam, mas a sobera­
nia. 0 Center for International Cooperation é uma ONG sediada em Washington 
e dá apoio e divulgação à proposta. Ora, a soberania é a base do Estado, o 
eixo do reconhecimento entre Estados nas relações internacionais. Até onde a 
legislação norteamericana pretenderá ir com seu apoio aos Índios para "pro­
teger sua terra" e promover "o fortalecimento político dos povos indígenas"? 
Até ajudá-los, porventura, a conquistarem "soberania" e, portanto, a organi­
zarem seu próprio Estado em cada pais, distinto (e adverso) do respectivo
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Estado pré-existente?

b) 0 princípio da soberania e seu alcance atual

Vem à lembrança, muito a propósito, o discurso sobre o "patrimô­
nio comum da humanidade", algumas vezes enunciado por autoridades do Primei­
ro Mundo. Aplicado tão só aos recursos naturais dos países menos desenvolvi­
dos, sem que as nações de maior desenvolvimento concordem ao mesmo tempo em 
partilhar sua riqueza e prosperidade com os demais povos, a proposta incide 
na suspeição já há muitos anos levantada por MOHAMMED BEDJAOUI (39). Neste 
sentido também a opinião de CHRISTIAN CAUBET, em exposição de agosto de 1991 
na Conferência Internacional de Haia sobre Direito Ambiental. Comentando a 
Resolução da ONU que declarou patrimônio comum da humanidade o fundo dos ma­
res, diz aquele internacionalista: "0 conceito de patrimônio comum sugere, 
com muita densidade, que leva em conta, de maneira prioritária, o interesse 
geral (...) A função real do conceito de patrimônio comum foi a de uma al­
quimia retórica, que dissolveu os verdadeiros termos do problema, para res­
titui-los em um produto novo e inofensivo" (40). A conduta dos Estados mais 
poderosos é por vezes imprevisível. A "doutrina Harmon" da soberania absolu­
ta, invocada pelo Procurador Geral dos Estados Unidos em 1895, para negar ao 
México o direito de protesto contra a captação de água do Rio Grande pelos 
norteamericanos ocasionando diminuição de água em território mexicano - uma 
tese que parecia abandonada - foi surpreendentemente invocada pelo Conselho 
de Estado da França em 1986, num caso de nossos dias sobre minas de potássio 
da Alsácia (41).

A soberania, o sununa potestas de JEAN BODIN, passou por muitas mu­
danças desde 1576. HOBBES a enrijeceu, imaginando-a como um poder absoluto 
do seu Estado autocrático. Para GEORG JELLINEK - um grande jurista, no dizer 
de WOLF PAUL, mas inclinado a posições conservadoras quanto a temas de Di­
reito Político (42), - o Estado soberano é incompatível com qualquer auto­
ridade que o submeta, e seu ingresso na ordem internacional se dá mediante 
um processo de autolimitação (43).

Na esfera formal, o Brasil não acolhe a absolutização da soberab- 
nia ao estilo da velha doutrina de JELLINEK. 0 exercício da soberania sobre 
nossos território e recursos naturais não deve ignorar a função universal 
daqueles bens. 0 direito de autonomia de gestão, reconheçamos, deve ser



R O n i K T O  A. O. W A N I O N 30

exercido em coordenação com as exigências da "solidariedade entre todos os 
povos do mundo", como bem consta do art. 18 da Declaração da Argélia e de 
toda ética internacional que não se eBgote no pragmatismo. Nessa perspecti­
va, a soberania, até pela raiz etimológica (super omnía), é um termo impró­
prio, um nome de negação, um substantivo etnocêntrico.

Preparação da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol­
vimento, realizada em junho de 1992 no Rio de Janeiro (Eco-92), "... existe 
um consenso generalizado, do qual o Brasil participa, de que a globalização 
dos problemas ambientais impõe uma interpretação responsável das concepções 
tradicionais de soberania nacional e de segurança estratégica." Mas, assina­
la o documento, "isso não deve dar lugar, porém, a uma percepção ingênua a 
respeito das realidades de poder ainda imperantes nas relações internacio­
nais, sob pena de renunciarmos à soberania em nome de 'interesses da humani­
dade' definidos ambígua e geopoliticamente" (44). A "interpretação responsá­
vel da soberania" constitui em realidade a chave para coordenar os interes­
ses do povo soberano do Brasil com as pretensões legítimas de outros povos. 
E é ela que, articulada com os direitos fundamentais do homem e outros prin­
cípios do Direito das Gentes, apoia e protege a vida coletiva, o idioma, os 
costumes e as crenças dos grupos étnicos de origem imemorial existentes no 
território brasileiro (45).

tiram restrições à soberania. E o caso da Itália, cuja Carta Magna "consen­
te, em condições de paridade com os outros Estados, nas limitações de sobe­
rania necessárias para um ordenamento que assegure a paz e a justiça entre 
as Nações" (art. 11). A Lei Fundamental de Bonn dispõe que a Alemanha pode 
transferir direitos de soberania para organizações supracionais, bem como 
aderir a sistemas de segurança coletiva que impliquem restrições à soberania 
(art. 24). Em parte, tal recuo no conceito de soberania reflete o clima do 
pós-Guerra, quando as duas grandes nações estavam sob constrangimento das 
forças vencedoras, mas a França e a Espanha não foram vencidas na Guerra, e 
no entanto a Constituição francesa (1946), antes de De Gaulle (1958), admi­
tia limitações à soberania "necessárias à organização e defesa da paz", as­
sim como a da Espanha, de 1978, no capítulo sobre tratados internacionais, 
permite "atribuir a uma organização ou instituição internacional o exercício 
de competências derivadas da Constituição", ficando aquelas entidades supra-

Conforme assinalou o documento da Comissão Interministerial para a

Após a II Guerra, algumas Constituições de Estados europeus admi-
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nacionais como titulares da cessão (artigos 93 e 94); a celebração de trata­
do contrário è Constituição também é factível, mas exigirá prévia revisão 
constitucional (art. 95-1). Aliás, disposição semelhante consta hoje da 
Constituição da França (art. 54).

0 caso espanhol atrai a lembrança de que a estruturação e funcio­
namento das Comunidades Européias dificilmente seriam possíveis e muito me­
nos eficazes num quadro de soberanias entendidas num sentido absoluto. Há 
razão para supor que a revisão e até o "espírito de transigência" por que 
passa o conceito de soberania na Europa têm a ver com a tomada de consciên­
cia ecológica na esfera das políticas nacionais dos países da Comunidade 
{46).

Essas transformações da soberania ditadas pela prática internacio­
nal européia leva certos grupos a falarem de uma "soberania relativa" como o 
rótulo ideal para caracterizá-las; e a proporem que o "exemplo" europeu seja 
estendido aos países menos desenvolvidos, no sentido de que estes deveriam 
fazer regredir o exercício de sua soberania para franquear ou facilitar um 
tratamento internacional do problema ecológico. Não é impossível que repre­
sentantes do Primeiro Mundo (Norte) comecem a fazer deslizar também a suges­
tão até o campo de uma suposta "soberania" indígena.

Em primeiro lugar, não se afigura justo que os países do Sul, de 
capacidade comparativamente baixa de defesa militar e cujo arsenal mais efi­
ciente reside em princípios de Direito Internacional, ponham imprudentemente 
de lado o princípio da soberania, por maior que seja sua inclinação a con­
cordar com boas propostas de países ricos na luta pró-índio, no esforço am­
bientalista e demais empreendimentos universais por um mundo melhor.

Em segundo lugar, a Carta das Nações Unidas e incontáveis Resolu­
ções da Assembléia Geral aludem ao direito soberano dos Estados sobre seus 
recursos naturais e seu território. Ainda recentemente, por ocasião da 
Eco-92, foi reafirmada a soberania como um dos pilares do relacionamento in­
ternacional, inclusive no texto das principais Convenções assinadas {47). Os 
povos indígenas da América do Sul compõem os povos nacionais dos respectivos 
países. No Brasil, em particular, constituem contingentes especificamente 
protegidos por lei. Qualquer que tenha sido o sofrimento de seus ancestrais 
no passado histórico, em particular nos tempos coloniais, hoje o indígena 
brasileiro galgou uma condição de reconhecimento e audiência. Se é verdade 
que ainda hoje há tribos em condições de risco, vale a pena lembrar que a
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grande maioria da população brasileira como um todo, de que os brasileiros 
Índios perfazem contingente proporcionalmente muito pequeno, é composta de 
pessoas pobres ou miseráveis; a discriminação e o preconceito étnicos não 
constituem mais a chave explicativa das dificuldades dos povos indígenas. 
São benvindas as colaborações internacionais e estrangeiras em torno do pro­
blema das comunidades indígenas, mas entendido que as aspirações e os cuida­
dos com o Índio brasileiro constituem assunto do Brasil - um assunto a ser 
abordado e resolvido por instituições brasileiras, quer do governo brasilei­
ro, quer de entes privados que para isso se organizem em harmonia com a lei.

Com efeito, dispõe a Constituição Federal brasileira logo no arti­
go lo.:

"A República Federativa do Brasil, formada pela união indis­
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui- 
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;

Não admira que a média dos juristas brasileiros tenha grande 
indisposição a rever o princípio da soberania, que se exprime coordenadamen- 
te em outras normas da Carta Magna (art. 14; art. 170, item I; v. tb. art. 
4o., item I). A doutrina da soberania responsavelmente entendida vem justa­
mente conciliar a insistência no poder soberano do povo brasileiro com o 
respeito è autonomia dos diversos grupos interiores, inclusive as comunida­
des étnicas.

c) Parceria pecuária e interesse externo nas terras indígenas

Não há nenhum motivo peculiar à parceria pecuária, mais do que a 
outros institutos, para que as terras indígenas 6e tornem com o uso dela es­
pecialmente vulneráveis a ações antinacionais. Ao contrário, a atividade pe­
cuária dos índios nos pastos, sua participação nos resultados lucrativos do 
empreendimento, seu contacto com o mercado, etc., tendem a tomar as comuni­
dades indígenas mais autônomas economicamente, senhoras de seus próprios re­
banhos e com crescente domínio das técnicas criatórias. Esse processo gra­
dual de entrosamento com a sociedade envolvente, sem sacrificar em nada os 
costumes rituais, as crenças religiosas e valores das tribos - senão na me­
dida em que estas espontaneamente forem combinando sua heraça cultural com
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valores, significados e normas da sociedade global - propenderá a uma maior 
integração política, um aprofundamento da pertença cívica para além da tri­
bo, uma intensificação do sentimento de pátria e de aspiração à auto-afirma­
ção democrática, à capacitação eleitoral e à representatividade no plano na­
cional do País e suas diversas instituições.

Do ponto de vista político, a inconveniência estaria precisamente 
do lado da rigidez, isto é, do lado que confinasse os índios em suas terras 
proibindo-os de adotarem um meio de vida por eles aprovado e desejado, e que 
se mostre digno de seu trabalho e aprendizado, compatível com suas forças e 
posses. Tal entendimento, fundado por exemplo em falsa concepção da exclusi­
vidade do usufruto, indisporia os índios contra os demais grupos étnicos e 
sobretudo contra o Estado brasileiro, criando sentimentos de inimizade fa­
cilmente exploráveis por possíveis agentes interesseiros fantasiados de mi­
litantes indigenista8. Ao passo que as atividades econômicas e a prática do 
comércio legal, a utilização da dose de racionalidade existente nas insti­
tuições jurídicas disponíveis na sociedade nacional e, portanto, quando for 
o caso, na parceria pecuária, contribuirão para uma atmosfera de colaboração 
e respeito mútuo, muito mais apta ao avanço democrático e à participação in­
dígena, do que qualquer pretenso enclausuramento a que se queira submeter o 
índio, como se tivesse nascido e devesse permanecer aderente ou colado à 
terra.

Claro, a parceria pecuária, como qualquer outro tipo de negócio 
que permita aproximar índios e não-índios, constitui até certo ponto um ris­
co de introdução de forças contrárias ao interesse político ou moral do 
País. Não só eventuais agentes de políticas de dominação externa, como agen­
tes do crime organizado (requisição de plantios de coca, maconha e serviços 
semelhante), ou da prospecção não autorizada de minérios e bancos genéticos, 
podem valer-se de facilidades contratuais para tirar proveito ilegal ou imo­
ral, útil a seus objetivos. Contudo, riscos dessa ordem são inevitáveis. E 
vale assinalar que, enquanto que nunca se converteram em realidade quanto a 
índios brasileiros - salvo o comentado caso de plantações de maconha no Ma­
ranhão por encomenda de "distribuidores" brasileiros dentro do território 
nacional - vários segmentos não-índios da população se mostraram sensíveis a 
arregimentação para o crime organizado.

Por outro lado, a vulnerabilidade de um grupo indígena à influên­
cia política (ou criminosa ou econômica) externa depende em parte de sua lo-
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calização estratégica. Os Yanomami, por exemplo, tanto porque seu povo habi­
ta éreas do Brasil em continguidade com éreas da Venezuela, quanto por sua 
inexperiência em assuntos de pecuária, não parecem, no momento, estar tecni­
camente qualificados para firmar e executar contratos de parceria pecuária 
com implementação em suas terras. Dever-se-ia encarar com extremo cuidado e 
suspeita quaisquer negociações que, naquela região, envolvessem tal modali­
dade de contrato no estágio atual da cultura e práxis daquele povo notável.

Talvez cada tribo mereça um exame especial quanto a este aspecto. 
0 número de áreas indígenas no Brasil é considerável, e o de povos índios 
que as habitam é também importante. 0 Centro Ecumênico de Documentação e In­
formação (CEDI) mapeou os povos indígenas do Brasil em 19 regiões geográfi­
cas, sem contar uma subdivisão (46). Os grupos indígenas que habitam tais 
áreas se diferenciam por mil e um atributos - orgânicos, técnicos, cultu­
rais, experiência histórica, frequência e densidade de contato com a socie­
dade envolvente, etc. - e não comportam uma resposta homogênea quanto ao te­
ma.

No que respeita aos Kadiwéu, porém, é digna de lembrança a obser­
vação de que, no caso de grupos experientes, a parceria pecuária verdadeira 
ordena-se ao reforço dos vínculos cívicos do homem indígena com a nação bra­
sileira, è introdução em sua vida do trabalho social como elemento de apro­
ximação com a sociedade envolvente e de participação num mercado eventual­
mente vantajoso para a melhoria de status, a da representação e a da parti­
cipação política.

11 - CONCLUSÕES

Respondendo às questões iniciais e, considerando que o grupo de 
referência são os índios Kadiwéu, que se acham no estágio descrito no texto 
e acumulam até historicamente uma experiência de lida com o gado, conclui-se 
que, em se tratando de grupo indígena com situação idêntica ou fortemente 
assemelhada:

1 - E lícito ao dono do gado não-índio contratar parceria pecuária 
com índios, na qual estes figurem como tratadores ou criadores do



IKIHllilO /». 1I>. SAISIO*
?
35

rebanho, em terras da reserva indígena, desde que a posse das 
terras continue permanentemente com os índios, admitida a 
colaboração de empregados verdadeiros, contratados pelos próprios 
Índios e subordinados à sua exclusiva administração e controle.

2 - 0  parceiro não-lndio, cedente do gado, não pode ter empregado 
permanentemente ocupado em ajudar os Índios a tratar do gado na 
reserva. Ressalva-se a entrada não habitual e por tempo limitado, 
que haja sido prévia e expressamente combinada, de pessoal (que 
pode ser do dono do gado) destinado à assistência técnica ou 
sanitária ao rebanho e instalações, conforme o texto. Também se 
ressalva a permissão, desde que expressa e prévia, para o ingresso 
não habitual e por tempo curto, de fiscal a serviço do dono do 
gado, para os fins referidos no texto.

3 - Os Índios e seus parceiros não podem assalariar em comum os 
vaqueiros ou outros empregados para trabalho no interior da 
reserva indígena.

Belém, 3 de novembro de 1992.

ROBERTO A. 0. SANTOS 
Advogado, OAB/PA., insc. 512



N O T A S

1 - MANUELA CARNEIRO DA CUNHA, L'Etat, les Indiens et la nouvelle Constitit- 
tion, em Efrhnies. revista da Survival International (France), n. 11-12, 
1990.

2 - JOSE MAURO GAGLIARDI, O indígena e a República, Edit. Hucitec/EDUSP, São 
Paulo, 1989. Sobre a legislação indígena e sua evolução no Brasil, v. tam­
bém: DALMO DE ABREU DALLARI, Reconhecimento e proteção dos direitos dos ín­
dios, Rev. de Informação Legislativa. Brasilia, a. 28, n. 111, jul-set/91; 
SOLANGE RITA MARCZYNSKI, índios: temas polêmicos, ibid.; SILVIO COELHO DOS 
SANTOS (org.), O índio perante o Direito, Edit. da Univ. Fed. de Santa Cata­
rina, Florianópolis, 1982; S. COELHO DOS SANTOS, D. WERNER, N. SENS BLOEMER 
e A. NACKE (orgs.), Sociedades indígenas e o Direito: uma questão de direi­
tos humanos, Edit. da UFSC, coedit. CNPq, Flps., 1985; MANUELA CARNEIRO DA 
CUNHA, Os direitos do índio: ensaios e documentos, Brasiliense, São Paulo, 
1987. A obra de M. C. CUNHA contém os dispositivos constitucionais do Brasil 
referentes aos índios desde o Primeiro Reinado, vários documentos interna­
cionais e textos de povos indígenas de outros países. Vale a pena lembrar 
também o livro histórico de Von MARTIUS, O estado do Direito entre os indí­

genas do Brasil.

3 - WOLF PAUL, Los derechos dei indio - ayer y  hoy, Anuário de Filosofia dei 
Derecho. Ministério de Justicia, Madrid, VIII (1991) 141-160.

4 - DAUíO DE ABREU DALLARI, obr. cit. na nota 2.



KOHHKTO /%. O. M JÍIO S
Fls. &£

5 - Edição fac símile da Fund. Calouste Gulbenkian, Coimbra, dez. de 1985, 
PP. 830-831 do vol. IV-V.)

6 - Texto completo em Las Instituciones de Justiniano, versão esp. de F. 
Hernandez-Tejero Jorge, Universidad de Madrid, 1961.

7 - Carta de Privilégios que Dom Afonso Henriques outorgou ao Mosteiro de
Santa Cruz de Coimbra: "Concedemos que os parceiros dos sobreditos Cônegos, 
que trabalharem com seus bois nas suas herdades__Arud LUIZ DA CUNHA GON­
ÇALVES, Tratado de Direito Civil em comentários ao Código Civil Português, 
Max Limonad, São Paulo, v. VII, # 1.000, p. 414.

8 - TEIXEIRA DE FREITAS, Consolidação das Leis Civis, H. Garnier, Rio, 1896, 
3a. ed.

9 - Art. 482: "Sem prejuízo das disposições deste capítulo, aplicam-se aos 
contratos de parceria rural as relativas à locação e â sociedade, naquilo em 
que couber". SENADO FEDERAL, Código Civil: anteprojetos, Brasília, 1989, v. 
4,. p. 253.

10 - ORLANDO GOMES, Contratos, Forense, Rio, 1966, 2a. ed., # 326, p. 410;

11 - EDUARDO ESPÍNOLA, Dos Contratos Nominados no Direito Civil Brasileiro, 
Conquista, Rio, 1956, 2a. ed., p. 435, nota 14. Sobre a autonomia da parce­
ria, não menos que CUNHA GONÇALVES, obr. cit., VII, 414 s.

12 - PONTES DE MIRANDA, Tratado de Direito Privado, Borsoi, Rio, 1964, Parte 
Especial, t. 45, ## 4.896-4.898, p. 208

13 - ANT0NI0 CARROZZA, Gli Instituti dei Diritto Agrário, Dtt. A. Giuffrè 
Ed., Milano, 1962, v. 1, parte V, sec. 3, p. 79-80.

14 - P. DUPONT DELESTRAINT, Droit Civil. Principaux contrais, Dalloz, Paris,



H O I H I K I O  /%. IS .  f * A W J '0 » 38

15 - OCTAVIO MELLO ALVARENGA, Manual de Direito Agrário, Forense, Rio, 1985, 
cap. XV.

16 - PAULO TORMINN BORGES, Institutos básicos do Direito Agrário, Pró-Livro, 
São Paulo, 1977, 2a. ed., cap. VI.

17 - PAULO GUILHERME DE ALUEIDA, Direito Agrário: a propriedade imobiliária 
rural, LTR Editora, São Paulo, 1980, p. 71.

18 - FERNANDO PEREIRA SODERO, Direito Agrário e Reforma Agrária, Liv. Legis­
lação Brasileira, São Paulo, 1968, p. 104.

19 - IMAR SANTOS CABELEIRA, Dos contratos de arrendamento e parceria rural, 
Aide Editora, Rio, 2a. ed., 1988, p. 78.

20 - 0SWALD0 OPITZ e SILVIA C. B. OPITZ, Contratos agrários no Estatuto da 
Terra, Borsoi, Rio, 1969, p. 347.

21 - PAULO COELHO MACHADO, Parceria pecuária, Edição Saraiva, São Paulo, 
1972, p. 47.

22 - PAULO COELHO MACHADO, ibid., cap. VII.

23 - LUIZ DA CUNHA GONÇALVES, Tratado de Direito Civil, cit., vol. XI, tomo 
II, n. 1.699, p. 546.

24 - CLOVIS BEVILAQUA, exposição no Projeto Primitivo do CÓd. Civil, apud 
JOSE CARLOS MNOREIRA ALVES, Posse, Ed. Forense, Rio, 1990, vol. II, lo. to­
mo, n. 19, p. 335.

25 - JOSE CARLOS MOREIRA ALVES, cit. na nota anterior, n. 11, p. 138.

26 - HOMERO PRATES, Atos simulados e atos em fraude da lei, Liv. Freitas 
Bastos, Rio, 1958, Livro II, cap. I, n. 57, p. 309.



* R O K I t I l f O  A. \j. S A I *  3 O S

27 - EGON SCHADEN, ,á mitologia heróica de tribos indígenas do Brasil, Edit. 
da Univ. de São Paulo, 3a. ed., 1989, p. 63. 0 artigo de RODRIGUES DO PRADO 
foi publicado na Revi ata do Instituto Histérico e Geográfico, tomo 1, 1908, 
cf. E. SCHADEN.

28 - E. SCHADEN, obr. cit., 64, 70, 71.

29 - DARCY RIBEIRO, Os índios e a civilização, Edit. Civilização Brasileira, 
Rio, 1970, p. 80. Sobre os Kadiwéu, RIBEIRO possui trabalhos específicos, 
como Sistema familial Kadiuéu (1948), Religião e mitologia Kadiwéu (1950) e 
A arte dos índios Kadiwéu (1951).

30 - CEDI-Centro Ecumênico de Documentação e Informação, Povos indígenas no 
Brasil-1987/88/89/90, Série Aconteceu - Especial. 18. São Paulo, 1991, p. 
534.

31 - JAIME G. SIQUEIRA Jr., Kadiwéu: as dificuldades da gestão direta dos 
arrendamentos, em CEDI, obr. cit. na nota ant., pp. 538-542.

32 - CARMEN SYLVIA JUNQUEIRA, Carta ao Secretário da SECODID da Procuradoria 
Geral da Repúibblica, 12-11-1990 (xerocópia).

33 - CEDI-Centro Ecumênico de Documentação e Informação, A campanha do jor­
nal 0 Estado de São Paulo e os interesses das mineradoras, Tempo e Presença, 
n. 223, setembro de 1987 (encarte).

34 - Revista do Clube Militar, ano 65, n. 302, nov-dez/91, e ano 66, n. 303, 
jan-fev/92.

35 - Projeto de Lei do Senado dos Estados Unidos da América sobre Proteção 
das Populações Indígenas na América Central e do Sul, 102a. Legislatura, la. 
sessão legislativa, s. 748, 21 de março de 1991 (dia legislativo, 6 de feve­
reiro). Sr. CRANSTON. Na Revista de Informação Legislativa. Senado Federal- 
Subscretaria de Edições Técnicas, Brasília, ano 28, n. 111, jul-set/91, pp. 
421-424.



36 - Projeto de Lei na Câmara doa Deputados doa Estados Unidos da América 
sobre Proteção das Populações Indígenas no Mundo, 22 de março de 1991, H.R. 
1596, Sr. GILMAN. Revista de Informação Legislativa, cit. na nota anterior, 
pp. 425-428.

37 - MARTIN KHOR KOK PENG, The future of North-South Relations: conflict or 
cooperation?, The Third World Network, Penang, Malaysia, 1992; BERTHA 
BECKER, Eco-92: primeira avaliação da Conferência, debate com M. AZAMBUJA e 
E. CANDOTTI, Política Externa, vol. I, n. 2, set-nov/92, Paz e Terra/USP, 
pp. 35-53.

nOHDKTO /%. «. JíAIVIOSi

38 - CENTER for International Cooperation, The Committee of the Indigenous 
Council of the Earthwalk Conference Concludes. 0 folheto referente ao Centro 
contém o endereço: P.O. Box 488, Washington, Virginia, 221 Al USA; telefone: 
703/937-9815; fax: 703/937-4039.

39 - "Os países subdesenvolvidos suspeitam fortemente de os países indus­
trializados não invocarem a noção de patrimônio comum senão para partilhar 
com os países do Terceiro Mundo os recursos que a estes pertencem, nunca pa­
ra partilhar sua própria prosperidade com os países atrasados". M. BEDJAOUI, 
Pour un nouvel ordre économique international, Unesco, 1979, apud EDMOND 
JOUVE, Le Droit des Peuples, Presses Universitaires de France, Que sais-je?, 
Paris, 1986, p. 56.

40 - CHRISTIAN CAUBET, De biodiversidade, ONG's e Direito Internacional (De­
fesa jurídica da biodiversidade no Terceiro Mundo e luta política contra os 
predadores do Primeiro), Estudo para a International Environmental Law Con­
ference, Haia (Países Baixos), 12 a 16-8-1991, p. 10 (mimeo).

41 - ALEXANDRE KISS, Droit International de l'Environnement, Pedone, Paris, 
1989, p. 71.

42 - WOLF PAUL, Os direitos fundamentais no processo constitucional da Repu­

blica Federal da Alemanha, em W. PAUL (Hrsg.), Pie Brasilianische Verfassung 
von 1988 ÍSchHften der Deutsoh-Brasi1ianischen Juristenvereinigung). Peter
Lang, Frankfurt a. M., 1989, pp. 21-31.



K O U IH IO  /X. 1I>. S^MOM 41

43 - ANTONIO TRUYOL, Fundamentos de Derecho Internacional Público, Editorial 
Tecnos, 4a. ed., Madrid, 1977, p.58; J. L. BRIERLY, Direito Internacional, 
trad. de M.R. Crucho de Almeida, 3a. ed., Fundação Calouste Gulbenkian, Lis­
boa, 1972.

44- CIMA-Comissão Interministerial para a preparação da Conferência das Na­
ções Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, Subsídios técnicos para 
elaboração do relatório nacional do Brasil para a CNUMAD (versão prelimi­

nar), Governo do Brasil, Brasília, julho de 1991. 0 grifo é nosso, R.S.

45 - As elites brasileiras têm sido contraditórias na abordagem da questão. 
Enquanto elas defendem a soberania absoluta, por um lado, de outro tornam-se 
cúmplices das mais graves ofensas à soberania e ao bem-estar do povo brasi­
leiro. Este tem sido o caso das relações com o Fundo Monetário Internacional 
e do problema da dívida externa. Como sabemos, pesa sobre a divida externa 
do Brasil, no conjunto, uma suspeição constitucional, que consta do art. 26 
das Disposições Transitórias da Carta Magna. A Ordem dos Advogados do Brasil 
repetidas vezes tem-se pronunciado sobre a questionabilidade da expansão da 
divida externa e pela nulidade ao menos parcial de vários atos negociais de 
endividamento firmados pelo governo brasileiro - já pela ocultação dos acor­
dos ao povo, já pela renúncia explicita à alegação de soberania, constante, 
por exemplo, do chamado Acordo II com o Fundo Monetário Internacional. Cf. 
JOAO LUIZ PINAUD, Relatório Preliminar sobre a Dívida Externa Brasileira, 
Ordem dos Advogados do Brasil, Brasília, 19-11-90 (mimeo). OPHIR FILGUEIRAS 
CAVALCANTE, Em defesa da Ordem e da Cidadania, Brasília, OAB, 1991.

46 - JEAN CHARPENTIER et alii. La protection de 1 'environnement par les Com- 
mimautés Européennes, Pedone, Paris, 1988. Vem a propósito a frase de SIMON 
BOLÍVAR: "Somente anjos, não homens, poderiam viver em liberdade, tranquili­
dade e felicidade, se todos exercessem o poder soberano", cf. LEVI CARNEIRO, 
O Direito Internacional e a Democracia, A. Coelho Branco Filho, Editor, Rio 
de Janeiro, 1945, p. 101.

47 - Do preâmbulo da Convenção sobre a Mudança Climática: "The Parties to 
this Convention (__), recalling also that States have, in accordance with



the Charter of the United Nations and the principies of international law, 
the eovereign right to exploit their own reaources pursuant to their own 
environmental and developmental policies, and the responsability to ensure 
that activities within their jurisdicition or control do not cause damage to 
the environment of other States or of areas beyond the limits of national 
jurisdicition; reaffinning the principie of sovereignty of States in inter­
national cooperation to address climate change (Redação conforme o 
projeto final em inglês, UN General Assembly, Report of the 
Intergovernmental Negotiating Conmiittee for a Framework Convention Climate 
Change, 5th session, 2d. part, New York, 30 de abril a 9 de maio de 1992.) E 
no preâmbulo da Convenção sobre Diversidade Biológica lê-se: "Las Partes 
Contratantes, (...) reafirmando que los Estados tienen derechos soberanos 
sobre sus propios recursos biológicos...". PNUMA-Programa de Las Naciones 
Unidas para el Medio Ambiente, Convênio sobre la Diversidad Biológica, 
5-6-1992.

KOHil H I O  A. <». K*KIO.»

48 - CEDI, Povos indígenas no Brasil, cit. na nota 30. Ver também, do CIMI,
CEDI, IBASE, GhK, Brasil: Areas Indígenas e Grandes Projetos (mapa), 1986.



H O l í l R I »  A. «>. »«»'!()«

CURRÍCULO RESUMIDO DO AUTOR
Out/92

Roberto Araújo de Oliveira SantoB, paraense, advogado, formou-se em Direito 
pela Faculdade de Direito do Pará em 1955, exerceu a advocacia até 1963, 
quando conquistou o primeiro lugar no concurso público para a carreira de 
magistrado do Trabalho, que percorreu até è presidência do TRT-8a. Região, 
eleito unanimemente. Sua gestão (1982-84) orientou-se para a modernização 
administrativa do Tribunal e o aperfeiçoamento acadêmico dos Juizes, em con­
vênio de pós-graduação com a Univ. Fed. do Pará. Incluído em lista do Tribu­
nal Superior do Trabalho para ministro daquela Corte.

Aposentou-se da Justiça do Trabalho em 1990 para dedicar-se ao Laboratório 
de Pesquisa Jurídica da Univ. Fed. do Pará, de que já era professor titular. 
Atualmente, coordena o mestrado em Direito, onde leciona Sociologia Jurídi­
ca. Lecionou Etica Profissional da Magistratura nos Cursos de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Convênio UFPa./TRT.

Principais livros na área do Direito: Introdução ao Direito Natural, IOPa., 
1958; Leis sociais e custo da mão-de-obra no Brasil, LTR-EDUSP, 1973; Admi­
nistração de salários na empresa, LTR, 1975; e capítulos especiais para as 
seguintes obras coletivas (Edit. LTR): Estabilidade e Fundo de Garantia, 
1979; Tendências do Direito do Trabalho contemporâneo, 1980; Sindicalismo, 
1986; Relações coletivas de trabalho, 1989, além de Estudos de Direito do 
Trabalho, Ed. Juruá, 1992. Colaborador assíduo de várias revistas jurídicas, 
como LTR-Legisl. do Trabalho, Rev. do TRT-Ba. Região (de que foi co-fundador 
em 1968), Rev. do TST, e colaborador eventual de outras, como a Rev. de Drt. 
do Trabalho e a Rev. Forense. Em todas publicou cerca de cinquenta artigos 
de interesse jurídico.

Atua profissionalmente nos campos conexos da Sociologia e da Economia, rece­
bendo o grau de mestre em Economia pela Univ. de São Paulo (1977, distinção 
e louvor) e registro como sociólogo no Min. Trab. Daí lecionar também Econo­
mia na UFPa., em regime de 1/2 ano. Nessas duas áreas tem mais de trinta ar­
tigos publicados dentro e fora do país. História econômica da Amazônia- 
1800/1920 é seu livro individual mais conhecido. Dois de seus trabalhos de 
autoria coletiva nas áreas mencionadas: Frontier expansion in Amazônia (cap. 
na parte IV), Florida University Press, 1984, e Comunidades rurais, confli­
tos agrários e pobreza, UFPa., 1992. Tem sido um dos propugnadores do estudo 
do Direito Agrário e do Direito Ambiental no Pará.

A experiência de mais de vinte anos na área da pesquisa interdisciplinar 
tem-lhe facilitado a apresentação de seus trabalhos em congressos científi­
cos no Brasil e no exterior (Estados Unidos, Holanda, Alemanha, Colômbia, 
França). Prestou, em Brasíla, consultoria especializada à Assembléia Nacio­
nal Constituinte, 1987.

E Conselheiro da Assoe. Bras. de Reforma Agrária (ABRA, Campinas) e do Ins- 
tit. Br. de Drt. Previdenciário (Rio) vice-presidente do Inst. Br. de Dirt. 
Social (SP), coordenador regional da Acad. Nac. de Dirt. do Trabalho (Rio), 
e membro de diversos outros institutos e sociedades cientificas, como a 
Acad. Paraense de Letras Jurídicas, Ordem dos Advogados do Brasil, Socied. 
Bras. para o Progresso da Ciência, Inst. Ibero-Americano de Der. dei Trabajo 
y Seg. Social, Asociación Latinoamericana de Der. Trabajo. Recebeu o grau de 
Grande Oficial do Mérito Judiciário, do TST, e várias outras distinções.

Dirige a Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho e da Administração 
desde 6 de nov. de 1992.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

J U N T A D A

Aos....... H
faç . jWadO- Cl {pUo YXwtlCO (fc*

ftx^ax.
que 8s s,. 9 q e Ü.v



ALCIDES JORGE COSTA
advogado

PARECER

1. Consulta

Quer saber-se

(a) se é legal a celebração de contrato de parceria pecuária 
celebrado por índios, para criação de gado em suas terras;

(b) caso afirmativa a resposta ao quesito acima, se pode o 
parceiro outorgante ser encarregado de zelar pelo rebanho.

2. O texto constitucional

2.1 - O artigo 231 da Constituição de 1988 dispõe:

"Artigo 231 - Sao reconhecidos aos índios sua
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens.

§ I o - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as 
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições.

§ 2° - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes.

§ 3o - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos 
os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
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autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 
afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da 
lavra, na forma de lei.

§ 4° - As terras de que trata este artigo, são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5° - É vedada a remoção dos Grupos indígenas de suas 
terras, salvo, iui referendum do Congresso Nacional, em caso de 
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou 
no interesse da soberania do País, após deliberação do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno 
imediato logo que cesse o risco.

§ 6o - São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e 
a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nela 
existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 
segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a 
nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a 
União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas 
da ocupação de boa fé.

§ 7" - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 
174, §§ 3" e 4°".

2.2 - O artigo transcrito pode suscitar algumas questões cuja 
solução deve, necessariamente, preceder a resposta aos quesitos. A atenção 
deve ser voltada especificamente para o § 2° que atribui aos índios a posse 
permanente das terras que tradicionalmente ocupam e diz caber-lhes o 
usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

2.3 - Cabe, aqui, perguntar que sentido deve emprestar-se à 
expressão "usufruto exclusivo", empregado no artigo 231 da Constituição. O 
artigo 713 do Código Civil diz que constitui usufruto o direito real de fru ir as 
utilidades e frutos de uma coisa, enquanto temporariamente destacado da 
propriedade. Este o sentido técnico-jurídico da palavra e dele não destoa o 
sentido vulgar, que colho no Novo Dicionário Aurélio: "Usufruto: ato ou 
efeito de usufruir". E usufruir: "ter a posse e o gozo de (algo que não se pode 
alienar ou destruir)". Pode-se, portanto, tomar o sentido técnico-jurídico como 
sendo o empregado pela Constituição.
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2.4 - O usufruto é direito real na coisa alheia. Daí poder afirmar- 
se, desde logo, que o direito de propriedade das terras ocupadas pelos índios 
ficou desmembrado: a nua propriedade pertence à União e o usufruto aos 
índios. Note-se que o artigo 20, XI, da Constituição declara bens da União "as 
terras tradicionalmente ocupadas pelos índios".

2.5 - A terceira observação diz respeito a uma das características 
do usufruto, que é ser temporário. A Constituição criou, em favor dos índios, 
um usufruto que se distingue do usufruto comum por ser permanente, 
enquanto este último é temporário. De fato, ao mesmo tempo que declara 
estas terras inalienáveis e indisponíveis, cláusula que se aplica à União na 
qualidade de nua proprietária, a Constituição diz que os direitos sobre estas 
terras são imprescritíveis, regra que se aplica ao direito do usufruto. O 
usufruto só é transferível ao proprietário da coisa, de modo que, no caso, 
seria supérfluo dizer que o usufruto é inalienável e indisponível. Por outro 
lado, não existe prescrição aquisitiva em matéria de imóveis pertencentes ao 
poder público; os bens das pessoas jurídicas de direito público são 
imprescritíveis. Assim, o que o § 4° do artigo 231 da Constituição diz é que a 
União não poderá alienar a propriedade das terras ocupadas pelos índios e 
que o direito do usufruto é imprescritível.

2.6 - O próximo assunto a merecer exame é o conteúdo do 
direito de usufruto que a União concedeu aos índios. O que foi dado aos 
índios em usufruto foram as terras por eles tradicionalmente ocupadas. Não 
há, nas terras assim dadas em usufruto, qualquer tipo de cultura precedente à 
ocupação pelos índios. Desta maneira, os índios podem explorar qualquer 
gênero de cultura assim como a pecuária. Podem tambérm explorar as 
florestas, observada, naturalmente, a legislação pertinente à matéria. Podem, 
ainda, explorar as riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos existentes 
nas terras, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que 
dispuser lei complementar.

2.7 - Diz o artigo 718 do Código Civil que o usufrutuário tem 
direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos. Como se vê, a 
posse é ínsita ao usufruto, de modo que seria desnecessário que a 
Constituição dissesse, como diz, que as terras destinam-se à posse 
permanente dos índios e, ao mesmo tempo, prescrevesse, como prescreve, 
que o direito de usufruto é imprescritível. Mas a superposição de normas, no 
caso, não prejudica seu entendimento.

2.8 - Além de afirmar que os índios têm posse permanente das 
terras, a Constituição acrescenta que são nulos e extintos, não produzindo 
efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a



posse das terras ocupadas pelos índios, ou a exploração das riquezas naturais 
do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes (artigo 231, § 6°). É lógico que os 
atos a que se refere a Constituição só podem ser aqueles que transfiram a 
terceiros a ocupação e a posse das terras ou a exploração da riqueza natural 
do solo, dos rios e dos lagos. Atos que tenham por objeto o domínio só a 
União poderia praticá-los, mas já está dito em outro parágrafo do mesmo 
artigo que as terras são inalienáveis.

2.9 - O usufruto só se transfere, por alienação, ao proprietário da 
coisa, mas o seu exercício pode ser cedido por título gratuito ou oneroso. É o 
que dispõe o artigo 717 do Código Civil. Como já foi dito, a posse é ínsita ao 
usufruto e, assim sendo, a cessão do exercício do direito de usufruto implica 
transferência da posse da coisa objeto do usufruto. Uma vez que a 
Constituição declara nulos os atos que tenham por objeto a posse das terras 
por terceiros, daí decorre que é nula qualquer cessão do exercício do direito 
de usufruto a terceiros. A posse direta das terras há de ser sempre exercida 
pelos índios e a posse indireta pela União.

3. O contrato de parceria rural

3.1 - O Código Civil define parceria pecuária:

"Artigo 1416 - Dá-se a parceria pecuária quando se 
entregam animais a alguém para os pastorear, tratar e criar, 
mediante uma cota nos lucros produzidos".

3.2 - O decreto n° 59.566, de 14 de novembro de 1966, que 
regulamenta, parcialmente, o Estatuto da Terra, dispõe em seus artigos 3° e 
4o:

"Art. 3° - Arrendamento rural é o contrato agrário pelo 
qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo 
determinado ou não, o uso e gôzo de imóvel rural, parte ou 
partes do mesmos, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e 
ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de 
exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa ou 
mista, mediante certa retribuição ou aluguel, observados os 
limites percentuais da Lei.

§ 1° - Subarrendamento é o contrato pelo qual o 
Arrendário transfere a outrem, no todo ou em parte, os direitos 
e obrigações do seu contrato de arrendamento.



§ 2° - Chama-se Arrendador o que cede o imóvel rural ou 
o aluga; e Arrendatário a pessoa ou conjunto familiar; 
representado pelo seu chefe, que o recebe ou o toma por 
aluguel.

§ 3° - O arrendatário outorgante de subarrendamento 
será, para todos os efeitos, classificado como arrendador.

Art. 4° - Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma 
pessoa se obriga a ceder á outra, por tempo determinado ou 
não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou partes do 
mesmo, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e ou 
facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de 
exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal 
ou mista; e ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, 
engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos de caso fortuito e da força maior do 
empreendimento rural, e dos frutos, produtos ou lucros havidos 
nas proporções que estipularem, observados os limites 
percentuais da lei (artido 96, VI, do Estatuto da Terra).

Parágrafo único - Para os fins deste Regulamento 
denomina-se parceiro-outorgante, o cedente, proprietário ou 
não, que entrega os bens; e parceiro-oiitorgado, a pessoa ou o 
conjunto familiar, representado pelo seu chefe, que os recebe 
para os fins próprios das modalidades de parceria definidas no 
artigo 5o".

3.3 - A parceria rural é um contrato "sui generis" que abrange 
duas espécies, a parceria agrícola e a pecuária. Assim o considera o Código 
Civil que o inclui em capítulo próprio no Título V - Das Várias Espécies de 
Contratos. Assim o considera a doutrina (cfr. Paulo Coelho Machado, 
Parceria Pecuária, Ed. Saraiva, São Paulo, 1972; Clóvis Bevilaqua, Código 
Civil Comentado, Ed. Livraria Francisco Alves, 1943, 5a edição, volume V, p. 
169). Pontes de Miranda ensina que o contrato de parceria pecuária não é de 
locação de bens, nem é sociedade e que a remissão a regras jurídicas sobre 
sociedade de modo nenhum o faz contrato de sociedade (Tratado de Direito 
Privado, Parte Especial - Editor Borsoi, Rio de Janeiro, 1964, tomo XLV, p. 
208).

3.4 - Na parceria pecuária, o parceiro outorgante pode entregar 
ao parceiro-outorgado terras e gado ou só gado, cabendo ao parceiro- 
outorgado, neste último caso, fornecer a terra. Esta afirmação resulta do que 
dispõem o Código Civil e o já citado regulamento do Estatuto da Terra.



*

*

4. O contrato de parceria pecuária celebrado por índios

4.1 - Como já foi visto, aos índios, como usufrutuários das terras 
a que alude o artigo 231 da Constituição, cabe o direito de explorá-las. Como 
também foi visto, não lhes é possível ceder a terceiros o exercício do direito 
de usufruto, nem celebrar qualquer contrato que implique transferir a 
terceiros a posse direta das terras, uma vez que são nulos de pleno direito os 
votos que impliquem esta transferência.

4.2 - No contrato de parceria pecuária em que um parceiro- 
outorgante entregue a índios, parceiros-outorgados, animais para que eles os 
pastoreiem, tratem e criem, mediante uma cota nos lucros produzidos, são os 
índios que permanecem com a posse direta das terras, o que de resto, é 
condição indispensável para o cumprimento de suas obrigações de parceiros- 
outorgados. Nesta hipótese, não há ofensa ao preceito constitucional. A 
parceria pecuária assim celebrada coaduna-se com o direito de usufruto 
exclusivo que a Constituição confere aos índios e mantém com eles a posse 
direta das terras.

4.3 - De fato, e como já se assinalou, dentro dos direitos dos 
índios cabem todos os que o Código Civil atribui aos usufrutuários, exceto o 
de ceder o exercício do usufruto ou de ceder a posse direta das terras. É 
defeso, por exemplo, celebrar contratos de arrendamento das terras e 
contratos de sociedade; no primeiro, a posse direta passa ao arrendatário e no 
segundo, à pessoa jurídica. Ao contrário, na parceria pecuária em que os 
índios, parceiros outorgados, recebem gado do parceiro outorgante, esta 
transferência de posse não ocorre.

4.4 - A situação não se altera se o parceiro outorgante presta aos 
índios assistência para transmitir-lhes conhecimentos técnicos pertinentes à 
criação do gado.

4.5 - No entanto, a meu ver, não seria possível celebrar um 
contrato de parceria pecuária, nos moldes expostos e, em seguida, ser 
celebrado outro contrato pelo qual os índios encarregassem o parceiro 
outorgante da criação do gado. A soma dos dois contratos deixaria claro 
tratar-se de artifício para encobrir um contrato de arrendamento cujo preço 
seria aleatório, consistindo em participação dos índios nos lucros da criação.



4.6 - Um contrato de parceria pecuária em que os índios,
parceiros outorgados, recebem gado de parceiro outorgante para criação, com 
repartição de lucros, não ofende o "usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
dos rios e dos lagos existentes nas terras atribuídas aos índios". Afinal, todo o 
usufruto é exclusivo do usufrutuário e ele o pode exercer de modo pleno, 
ressalvadas, no caso dos índios, as limitações constitucionais expostas, 
concernentes à posse direta das terras e à cessão do exercício do usufruto. 
Entender de modo contrário e dar à expressão "usufruto exclusivo" o sentido 
de impossibilidade de repartir com terceiros o produto da atividade, quando, 
sem os terceiros, esta atividade produtiva seria impossível ou quase, 
equivaleria a impedir o progresso econômico dos índios e a condená-los a 
permanecer como estão ou a progredir de forma lentíssima. Impediria, por 
exemplo, que os índios comprassem sementes selecionadas e as pagassem 
com parte da produção. É evidente que cada contrato pode ser desnaturado, 
de modo a frustrar os objetivos da Constituição. No exemplo dado, isto 
ocorreria se os índios recebessem parcela ínfima da produção. E preciso que 
se esclareça que, com a parceria pecuária, os índios não estarão repartindo o 
exercício do direito de usufruto, direito real. Este continua a ser exercido 
exclusivamente pelos índios que, exatamente para exercê-lo com 
exclusividade, celebram contratos com terceiros, observadas as limitações 
impostas pela Constituição. Aqui como em qualquer outro campo, os abusos 
devem ser refreados mas não por via da supressão do uso. Por último, dar à 
expressão "usufruto exclusivo" sentido tão restrito e não técnico seria frustrar 
os propósitos da Constituição que, claramente, protege os índios e dá-lhes 
meios de se desenvolverem de acordo com suas crenças, tendências e 
organização social, mas que não os condena a permanecerem sempre na fase 
em que os descobridores os encontraram há quinhentos anos.

É o meu parecer

São Paulo, 30 de setembro de 1992

Alcides Jorge Cosia  ̂
Professor da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo 

OAB (SP) n" 6630 
CPF n” 002.371.088-87
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S ã o  P a u l o ,  8  d e  m a r ç o  H e t  1 9 9 3
l /

P r e z a d o  D r .  A l c i d e s

T i v e m o s ,  n a  s e m a n a  p a s s a d a ,  d u a s  r e u n i õ e s  e m  C a m p o  G r a n d e ! ^
-  N a  5 &  f e i r a ,  e n t r e  a s  d i r e t o r i a s  d a  A C R I V A N  e  d a  A C T R K  e  

r e s p e c t i v o s  a s s e s s o r e s ,  e m  q u e  a  A C R I V A N  n o s  e n t r e g o u  a  m i n u j ' ^ ^  
t a  d o  " I n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  r e s c i s ã o  d e  c o n t r a t o . . .  e t c f ^ ' ^ ^ '

-  N a  6 ã  f e i r a ,  o u t r a ,  c o m  a  p r e s e n ç a ,  a i n d a ,  d e  g r a n d e  n u m e r a
d e  a s s o c i a d o s  d a s  d u a s  e n t i d a d e s ,  
" O b s e r v a ç õ e s  p r e l i m i n a r e s " .

e m  q u e  e n t r e g a m o s  a s

J á  n a  5 - ,  f o i  l e v a n t a d o  o  p r o b l e m a  d a  g a r a n t i a  ( q u e  u s u a l m e )  
n o  M a t o  G r o s s o  d o  S u l  e  d e  h i p o t e c a  -  i n a p l i c á v e l  n o  c a s o )  p e l o  
e v e n t u a l  d e s a p a r e c i m e n t o  d e  g a d o .
O b s e r v e i  q u e  e s t e  t a m b é m  p o d e r i a  o c o r r e r ,  p e l o  m e n o s  e m  t e s e ,  
p o r  c u l p a  d o s  p e c u a r i s t a s  e  d e  s e u s  p r e p o s t o s ,  c a s o  o  l e v a s s e m  
p a r a  o u t r a s  f a z e n d a s  s u a s .
A v e n t o u - s e  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  u m  s e g u r o  s o b r e  o  g a d o ,  m a s  o  
p r e s i d e n t e  d a  A C R I V A N  l e m b r o u  q u e  o  l i m i t e  d a s  s e g u r a d o r a s  e r a  
d e  5 0 . 0 0 0  d ó l a r e s  p o r  f a z e n d a .
E u  m e  d i s p u s  a  s u b m e t e r  a o  B I D  u m a  p r o p o s t a  d e  g a r a n t i a  b a n c á ­
r i a  n e s s e  s e n t i d o .
P o r  o u t r o  l a d o ,  e  c o m o  e v i d e n c i a  o  " I n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r " ,  
o s  a s s o c i a d o s  d a  A C R I V A N  r e s i s t e m ,  e  r e s i s t i r ã o  e n q u a n t o  p u d e ­
r e m ,  a  q u a l q u e r  s o l u ç ã o  q u e  o s  a f a s t e  d a  g e s t ã o  d a s  f a z e n d a s .
E m  c o n s e q u ê n c i a ,  p e d i u  a  A C R I V A N  q u e  l h e  s u b m e t e s s e  o s  s e g u i n ­
t e s  q u e s i t o s :
1 3  S e r i a  a d m i s s i v e l  a  p a r c e r i a  e m  q u e  o  í n d i o  t i v e s s e  u m  r e t ô r  

n o ,  u m a  p a r t i c i p a ç ã o  p r é - d e t e r m i n a d a  ( e m  c a b e ç a s  d e  g a d o  o u  
e m  c r u z e i r o s  c o r r i g i d o s ,  q u e  p o d e r i a m  s e r  c o n v e r t i d o s  e m  
g a d o ,  a o  p r e ç o  d o  d i a  d o  a c e r t o )  e m  r e l a ç ã o  a o  n ú m e r o  t o t a l  
d e  c a b e ç a s  d e  g a d o  q u e  t i v e s s e m  e n t r a d o  n o  c o n t r a t o  ( o u  q u e  
t i v e s s e m  o c u p a d o  a  á r e a )  ?

2 3  P e l o  m e n o s  n u m a  f a s e  d e  t r a n s i ç ã o ,  s e r i a  a d m i s s i v e l  o  t r a ­
b a l h o  c o n j u n t o  d o  í n d i o  c o m  o  p a r c e i r o  p e c u a r i s t a  e s e u s



p r e p o s t o s ,  a  t í t u l o  d e  a p r e n d i z a d o ,  u m a  e s p é c i e  d e  
c o - g e s t ã o  ?

3 -  A i n d a  q u e  e s t a s  m o d a l i d a d e s  p o s s a m  f u g i r  d o  c o n t r a t o  
t í p i c o  d e  p a r c e r i a ,  p e r g u n t a - s e  e s p e c i f i c a m e n t e  s e  d e s ­
r e s p e i t a r i a m  o s  p r e c e i t o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d a  n ã o  o c u p a ­
ç ã o  e  d o  u s u f r u t o  e x c l u s i v o .

P e ç o  q u e  a c e i t e  m e u  a b r a ç o

Alain C.E. Moreau

Obs. Mesma carta, nesta data, ao Dr. Roberto Santos
e ao Dr. Eduardo Henry



INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISÃO DE CONTRATO 
COMPRA E VENDA DE GADO BOVINO E OUTRAS AVENÇAS

DE LOCAÇAO,

Pelo piescnl:e instrumento, de um lado a Associação das 
Comunidades Indígenas da Reserva Kadwéu - ACIRK, sociedade 
civil sediada na cidade de Campo Grande, MS, com endereço à 
Rua , com seus atos constitutivos registrados 
sob o no no Cartório de Títulos e Documentos do 4o 
Oficio desta Capital, inscrita no CGC sob o no , neste 
ato representada por seu Presidente Eusébio Batista da Cruz, 
brasileiro, , , doravante designada simplesmente 
ACIRK, e de outro lado a Associação dos Criadores do Vale do 
Aquidaban e Nabileque ~ ACRIVAN, sociedade civil sediada na 
cidade de Bonito, neste Estado, com escritório nesta Capital, 
à Rua Maracaju, no 13, com seus atos constitutivos 
registrados sob o n.o no Cartório de Títulos e Documentos 
do 4q Oficio desta Capital, inscrita no CGC sob o no 
, neste ato representada por seu Presidente Leôncio de Souza 
Brito Filho, brasileiro, casado, pecuarista, inscrito no CPF 
sob o no , domiciliado e residente nesta Capital, 
doravante designada simplesmente ACRIVAN,

CONSIDERANDO que o arrendamento das terras da Reserva 
Indígena Kadwéu aos associados da ACRIVAN encontra-se "sub 
judice” ;

CONSIDERANDO que os índios Kadwéu têm como única fonte de 
renda e sustento o preço pago pelo arrendamento de suas 
terras;

CONSIDERANDO que os índios Kadwéu não reúnem 
imediata e diretamente explorarem suas terras, 
à pecuária;

condiçóes de 
predestinadas

CONSIDERANDO que os índios Kadwéu não são criadores de gado 
bovino nem possuem animais dessa espécie em quantidade 
suficiente para ocupar a área;

*
CONSIDERANDO, por fim, o que foi deliberado em assembléia 
geral conjunta da ACIRK e da ACRIVAN,



RESOLVEM, POR ESTA E MELHOR FORMA, PACTUAR O QUE SE SE

CLAUSULA PRIMEIRA:
As partes dão por rescindido neste ato os contratos de 
locação firmados a partir de íq de novembro de 1989 entre 
ACIRK e seus associados e a ACRIVAN e seus associados, tendo 
por objeto pastagens, aguadas e instalações existentes na 
área indígena Kadwéu, no Município de Porto Murtinho, neste 
Estado.

PARAGRAFO PRIMEIRO:
A rescisão dá-se de mútuo acordo, em razão de decisões 
assembleares tomadas pelas partes ora contratantes, conforme 
se vê da respectiva ata conjunta em anexo, parte integrante 
deste instrumento e devidamente rubricada pelas partes.

PARAGRAFO SEGUNDO:
A posse direta das áreas indígenas objeto dos contratos de 
arrendamento ora rescindidos é, neste ato, restituída à ACIRK 
e seus associados, dando-se as partes reciproca, 
irretratável, irrevogável, ampla, geral e irrestrita quitação 
para mais nada exigirem uma da outra, em juízo ou fora dele, 
por conta d o s .contratos ora rescindidos.

CLAUSULA SEGUNDA:
A ACIRK representa neste ato toda a comunidade formada pelos 
índios Kadwéu em razão do disposto em seus próprios 
estatutos e em virtude de mandato irrevogável expressamente 
conferido em assembléia geral, cuja at.a faz parte integrante 
deste instrumento e vai em anexo devidamente rubricada pelas 
partes.

CLAUSULA TERCEIRA:
A ACIRK, devidamente autorizada por seus associados, bem como 
estes, decidem adquirir dos associados da ACRIVAN e estes, 
por sua vez, decidem vender por intermédio de sua associação, 
aqui expresamente autorizada por decisão assemblear, 1. .20$ 
(um mil e duzentas) cabeças de gado bovino por ano, assim 
discriminadas: vacas aneloradas de 03 a 08 anos, sem defeito 
físico, convencionando-se o valor por animal de 08 (oito) 
arrobas de vaca, nesta data equivalente a Cr$3.800.000,00 
(três milhões e duzentos mil cruzeiros) a vaca (Cri400.000,00 
a arroba).



»* 3

PARAGRAFO ON1CO:
O interesse da ACIRK e seus associados nessa aquisição 
decorre da necessidade de ocuparem as pastagens e aguadas que 
lhes estão sendo restituídas neste ato. 0 interesse da 
ACRIVAN e seus associados em alienar o gado à ACIRK e seus 
associados resulta da inexistência de áreas suficientes para 
apascentar todo o rebanho que está sendo retirado das terras 
dos Kadwéu. -

CLAUSULA QUARTA:
0 preço ajustado entre as partes para a compra e 
pactuada é o equivalente a 9.600 (nove mil e 
arrobas de vaca por ano, no valor 
C r $ 3 .840.000.000,00 (três bilhões, oitocentos 
milhões de cruzeiros), aferido segundo o valor 
nominal da média do preço fornecido pelo SICADEMS 
da Carne do Estado de Mato Grosso do Sul) para a 
Porto Murtinho.

venda aqui 
seiscentas) 
atual de 
e quarenta 

comercial 
(Sindicato 
região de

CLAUSULA QUINTA:
A entrega do gado objeto da compra e venda aqui pactuada será 
efetuada à ACIRK, na qualidade de representante de seus 
associados, pela ACRIVAN e seus associados.

CLAUSULA SEXTA:
Fica ajustado que a entrega do gado pela ACRIVAN à ACIRK não 
se dará antes do pagamento total do preço avençado na 
cláusula quarta, supra.

CLAUSULA SÉTIMA:
Não reunindo a ACIRK e seus associados condições de efetuar o 
referido pagamento em dinheiro, conforme pactuado na aludida 
cláusula quarta, resolvem as partes contratantes, de comum 
acordo, transformar o pagamento em dinheiro das vacas 
vendidas em obrigação de a ACIRK e seus associados permitirem 
a utilização das pastagens e aguadas existentes na área de 
propriedade destes associados, mencionada na cláusula 
primeira, supra, para o pastoreio do gado de propriedade dos 
associados da ACRIVAN, ficando convencionado entre as partes 
os seguintes parâmetros e limites para essa transformação:

I - estima-se que cada rês adulta (maior de 12 meses) ocupe 
uma área de 06 (seis) hectares por ano ao preço de 2X (dois 
por cento) do valor da arroba da vaca por rês por mês, hoje 
equivalente a Cr$8.000,00, ficando estipulado, ainda, que 
essa proporção (rês por hectare) será respeitada como limite



máximo de ocupação;

II - a ACRIVAN e seus associados» se comprometem a preservar 
todas as benfeitorias existentes, ficando vedada a prática da 
caça, pesca, coleta de frutos ou qualquer outro ato que possa 
causar danos à natureza da área a ser utilizada para os 
propósitos prescritos no "caput" desta cláusula;

III - a ACRIVAN e seus associados tratarão do gado ora 
adquirido pela ACIRK pelo prazo em que perdurar a presente 
avença, encarregando-se de fornecer-lhe pasto, água, sal, 
alimentação, cobertura para as fêmeas e tratamento sanitário 
adequado, com vacinas e remédios, de modo a manter a saúde do 
rebanho;

IV - a ACRIVAN e seus associados garantem à ACIRK e seus 
associados, por conta da utilização ora ajustada, a entrega 
anual de 300 (trezentas) reses de ano, anel oradas e sem 
defeito físico, convencionando-se o valor de cada animal em o 
equivalente a 04 (quatro) arrobas de vaca, na atualidade 
correspondendo a C r $ í .600.000,00 (um milhão e seiscentos mil 
cruzeiros);

V - a entrega das reses mencionadas no item anterior se dará 
no mês de setembro de cada ano, devendo a primeira ocorrer no 
ano de Í994;

VI - para permitir a utilização das pastagens e aguadas 
existentes em sua área, bem como para possibilitar o manejo 
do gado ora adquirido, a ACIRK e seus associados, desde logo 
e neste ato, autorizam de forma irretratável e irrevogável, a 
permanência da ACRIVAN, seus associados e prepostos na 
aludida área, bem como a prática de todos os atos suficientes 
e necessários à consecução dos objetivos aqui perseguidos;

VII - a ACIRK e seus associados asseguram que a ACRIVAN e 
seus associados permanecerão na área com exclusividade, 
outorgando a eles poderes para dela se utilizarem e repelir 
quaisquer atos de ameaça de turbação ou esbulho, de turbação 
e de esbulho.

CLAUSULA OITAVA:
0 gado objeto deste contrato, tanto o mencionado na cláusula



terceira quanto o referido no inciso V tia cláusula sétima, 
nas datas ajustadas para a entrega, ficará à disposição da 
ACIRK e seus associados na área onde está sendo pastoreado, 
incumbindo a estes retirá-lo.

CLAUSULA NDNA:
Estabelecem as partes a possibilidade de o gado ora 
adquirido, bem como aquele produto da ocupação (cláusula 
sétima, item IV), ser entregue antecipadamente, em parcelas 
previamente ajustadas entre as partes, caso a caso, sempre 
respeitado o valor de mercado da arroba da vaca na hipótese 
do pagamento ser efetuado em dinheiro e considerado que uma 
vaca corresponde a 08 (oito) arrobas e um animal de ano a 04 
(quatro) arrobas, cotado o preço da arroba pelo valor 
comercial nominal médio fornecido pelo SICADEMS (Sindicato da 
Carne no Estado de Mato Grosso do Sul) para a região de Porto 
Murtinho no dia do pagamento.

CLAUSULA DECIMA: .
Levando-se em conta o valor do preço pactuado na cláusula 
quarta e a estimativa constante do inciso I da cláusula 
sétima, fica ajustado, de comum acordo entre as partes, que a 
ACIRK cederá para o uso da ACRIVAN e de seus associados 
300.000 hectares pelo período de 07 (sete) anos, a contar 
desta dasta.

CLAUSULA DÊCIMA-PRIMEIRA:
Eindado o prazo previsto na cláusula anterior a ACRIVAN e 
seus associados deixarão as terras dos índios Kadwéu, devendo 
efetuarem a entrega do gado bovinq adquirido de conformidade 
com o disposto na cláusula terceira deste instrumento.

PARAGRAFO ÜNICO:
Acordam as partes a possibilidade de renovarem este contrato 
por igual período ou por outro de sua conveniência, desde que 
manifestem esse interesse com pelo menos 06 (seis) meses de 
antecedência ao vencimento.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA:
A ACIRK e seus associados garantem à ACRIVAN e seus 
associados o uso exclusivo das pastagens, aguadas e 
benfeitorias existentes na área de terras mencionada na 
cláusula primeira deste instrumento, comprometendo-se a não 
interferirem de forma alguma nas práticas agropecuárias a 
serem desenvolvidas pela ACRIVAN e seus associados,



assegurando, ainda, 
turbação ou esbulho,

a não intervenção por qualquer ato de 
inclusive de terceiros.

CLAUSULA DÊCIMA-TERCEIRA:
Fica estabelecio que a ACRIVAN poderá dividir a área ora 
entr-egue para seu uso em tantas partes quantas lhe convier, 
podendo entregar o uso destas a quaisquer de seus associados, 
sendo c.erto que as despesas por eventuais cercas e divisas 
correrão exclusivamente por conta da ACRIVAN e seus 
associados, que não terão direito a quaisquer reembolsos.

PARAGRAFO UNICO:
No caso de a ACRIVAN substituir em determinada parte da área 
seu associado por outro, este pagará em dinheiro à ACIRK e à 
ACRIVAN, em partes iguais, no montante da transferência do 
termo de responsabilidade, a quantia em dinheiro 
correspondente a 1CX (dez por cento) do valor do número de 
cabeças que a mesma área comportar, segundo os parâmetros do 
item I da cláusula sétima.

CLAUSULA DÊCIMA-QUARTA:
Na hipótese de a ACRIVAN entregar a associado seu o uso de 
parte da área que lhe está sendo confiada e entregue, fica 
ajustado que seus associados serão responsáveis junto à ACIRK 
por eventuais danos e prejuízos.

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA:
A ACRIVAN e seus associados ficam responsáveis pelo 
atendimento de todas as normas, orientações e determinaçoes 
tias autoridades constituídas, respeitantes ao estado 
sanitário dos rebanhos e conservação das áreas, bem como pela 
manutenção e conservação de t.odas as benfeitorias, pastagens, 
aguadas e demais acessões existentes na área indígena Kadwéu, 
devendo às suas expensas promover os consertos e reparos 
necessários, de modo a assegurar as condições de uso normais.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA:
A ACIRK poderá a qualquer instante, mediante prepostos 
devidamente autorizados, vistoriar e inspecionar as áreas 
usadas pela ACRIVAN ou seus associados. .

CLAUSULA DECIMA-SETIMA:
A ACIRK poderá em data previamente ajustada com a ACRIVAN, 
recaindo preferencialmente em épocas de vacinação, conferir a



quantidade de animais apascentados na área.

1

CLAUSULA DÊCIMA-OITAVA:
Poderão a ACRIVAN e seus associados melhorar as pastagens 
existentes, erigir benfeitor ias e acessões, sempre por sua 
conta e risco, ficando convencionado que não terão direito a 
qualquer reembolso e tudo ficará incorporado ao patrimônio 
indígena, nada podendo ser levantado.

CLAUSULA DÊCIMA-NONA:
A presente avença é celebrada "intuitu personae", não podendo 
seus direitos e deveres serem transferidos a outras pessoas, 
exceto aos associados de cada uma das partes.

CLAUSULA VIGÉSIMA:
Na hipótese de as partes causarem danos uma à outra ou 
desrespeitarem qualquer cláusula, condição ou termo pactuado 
neste instrumento, fica convencionado que poderão requerer a 
rescisão do contrato e a conseqüente indenização.

CLAUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA:
Na hipótese de a ACRIVAN permitir o uso de parte da área por 
associado seu, informará imediatamente à ACIRK, prestando 
todas as informações necessárias e assegurando a assinatura 
de um termo de responsabilidade e a respectiva fiança idônea.

CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA:
Exceto pelo descumprimento de cláusula aqui pactuada, este 
contrato não poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
ficando vedado o arrepenmdimento 1 e caracterizadas a 
irretratabilidade e irrevogabilidade com que está sendo 
celebrado, obrigando eventuais sucessores e herdeiros.

CLAUSULA VIGÊSIMA-TERCEIRA:
Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Campo 
Grande para dirimir quaisquer conflitos oriundos da presente 
avença.



A ACIRK, por sua Diretoria e por seus assessores, tem a 

as seguintes observações preliminares a respeito da minuta do 

aiNSTRUMENTC PARTICULAR DE RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO, 

COMPRA E VENDA DE GADO BOVINO E OUTRAS AVENÇAS", apresentada 

0m 4.3.93 pela ACRIVAN :

1. Os contratos de arrendamento foram impugnados, inicialmente 

pelo Duiz Federal Dr.Odilon de Oliveira, em virtude de consti­

tuírem uma forma de ocupação de terra indígena, proibida no §6® 

do artigo 231 da Constituição Federal.

2. Mais ainda, entendem os pareceristas consultados que o arren­

damento não respeita o usufruto exclusivo dos índios, previsto 

no §2B do mesmo artigo.

3 . Na reunião realizada em outubro de 92, na sede da FUNAI em 

Brasília, entre as diretorias da ACRIVAN e da ACIRK, ficou cla­

ramente explicado, tanto pelo Presidente da FUNAI cone pelo Pro­

curador de República Dr.Uagner Gonçalves, que a única maneira de 

se solicitar, em juizo, a extinção dos processos de despejo, se­

ria de se apresentar novo contrato que nãc caracterizasse ocupa­

ção nem violação do usufruto exclusivo. Contrato êss9 que, nem 

o Presidente da FUNAI, nem o Procurador da República disseram 

tar encontrado que não fosse o de parceria pecuária.

4. A modalidade ora proposta pela ACRIVAN resulta numa remunera-
/  0*0çao anual pre-fixada em gado, em contrapartida com a utilização,

pelos pecuaristas, de 300.000 Ha das terras da reserva, pelo pra- 

2 o inicial de 7 anos.

5. Ainda que esta seja, nos dizeres da ACRIVAN, uma fórmula tran­

sitória, e um contrato atípico, não vê a ACIRK como esta fórmula 

respeite, ainda qu9 dentro de detarmi nado prazo, a não ocupação 

da terra indígena e o usufruto exclusivo da mesma pelos índios.



6* Em consequência, não parece a ACIRK que haja condiçõeS 

para se apresentar essa proposta em juizo, com o fim de 

pleitear a extinção do despejo em curso,

7. Quanto ao aspecto meramente negociai, constata a A£1RK 

que os benefícios propostos aos índios pela ACRIVAN nao sao 

significativamente diferentes daqueles estipulados nos atu­

ais contratos de arrendamento, a saber:

- Numa fazenda de 3.000 Ha, o ingresso atual do índio foi de

2.590 Cruzeiros por cabeça por mês em 31.10.92, ou seja, pa­

ra 500 cabeças, 1.345.000 Cruzeiros por mês, ou 8.070.000 

Cruzeiros no semestre, ou ainda 16.140.000 Cruzeiros por ano, 

em valores do ;inície de novembro, equivalentes a 39.404.000 

cruzeiros em valores do início de março de 1993, considerada 

uhia infiaçao de 25% ao mes no período. .

- Na fórmula proposta, o ingresso, na mesma fazenda, seria de 

12 vacas de 4 a 8 anos por ano, mais 3 rezes de ano (25%),

o que equivale, em moeda de hoje, a E$ 38.400.000 pelas 12 va­

cas e mais E$ 4.800.000 pelas 3 rezes de ano, chegando-se a um 

total de apenas E$ 43.200.000.

8. Ainda que a proposta fosse de parceria, esta seria numa 

proporção de apenas 6% para 0 índio e 94% para o parceiro pe­

cuarista, estimando-se a produção media do rebanho em 50% ao 

ano •

9. A ACIRK, no entanto, continua aberta a negociações com a 

ACRIVAN, sobretudo na busca de caminhos para um entendimento 

dentro do que pretende e que a legítimo - a,parceria pecuária 

passando, se necessário, por uma transição, ainda por aperfei­

çoar, mas que seguramsnte resultará em benefícios para todos.

Campo Grande, 4 de março de 1993.

Eusábio Batista da Cruz - Presidente



Francisco Matchua - Vice-Presidente e l/ice-Cacique S 

Juvenal Farias - Tesoureiro
%

Osmar Farias - Cacique e Conselheiro deliberativo

Boaventura Bento Medina - Chefe do P«I. Bodoquena S' Coase-
lheiro deliberativo.

Maurício Marcelino - do Conselho Tribal e Conselheiro de-
1 i b e r a t i v ^  n *

3ose Marcelino Barros - do Conselho Tribal e Conselheiro
deliberativo

Antonio Marcelino - Conselheiro deliberativo 

Pedro da Silva - Conselheiro deliberativo &  Jb-u#

Assessores!

Alain C.C. ttoreau - Advogado k ^ C ^ ,  Á / w
ETaldo da Souza Batista - Técnico em agropecuarie

Yara Penteado - Antropóloga
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Sã o Pa u l o ,  18 de f e v e r e i r o  de 1993.

IImo. Sr.
Dr. A l a i n  C h a r l e s  E d o u a r d  M o r e a u  
Ru a J a c a r e z i n h o ,  147 
São P a u l o  - SP

Ref.: P a r c e r i a  p e c u á r i a  e m  t e r r a s  de índios 

P r e z a d o  A l a i n ,

A t e n d e n d o  a sua s o l i c i t a ç ã o ,  voltei a e x a m i n a r  a q u e s t ã o  e p i g r a f a d a ,  no que 
c o n c e r n e  à l e g i t i m i d a d e  de C o n t r a t o  de P a r c e r i a  P e c u á r i a  e m  qu e os índios - 
f i g u r a r i a m  c o m o  c r i a d o r e s / t r a t a d o r e s  de r e b a n h o  de p r o p r i e d a d e  de p e c u a r i s ­
tas, em  t e r r a s  de r e s e r v a  indí gen a, f a z e n d o  as c o n s i d e r a ç õ e s  s e g u i n t e s  a es 
se r e s p e i t o :  • •

1. E m  c a r t a  de 2 3 . 0 4 . 1 9 9 1 ,  e x p r e s s e i  o p i n i ã o  p e l a  i n a d m i s s i b i l i d a d e  legal 
de tal C o n t r a t o ,  nos m o l d e s  p r o p o s t o s ,  e m  f a c e  da r e s e r v a  de u s u f r u t o  ex c l u 
si v o  da s r i q u e z a s  do solo, dos r i o s  e do s la go s n e l a s  e x i s t e n t e s ,  de a c o r d o 
c o m  o art. 231, § 2R, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1988, i n o b s t a n t e  o fa t o  de 
qu e os í n di os p e r m a n e c e r i a m ,  na c o n f i g u r a ç ã o  c o g i t a d a ,  na p o s s e  d i r e t a  das 
te rras.

2. E x a m i n a d o s  os p a r e c e r e s  do Prof. P a u l o  C o e l h o  M a c h a d o ,  de 2 3 . 0 4.1 99 1 , 
Dr. J ú l i o  M . G a i g e r ,  de 1 3 .0 5.1 99 1, e Dr. M i g u e l  P r e s s b u r g e r ,  de 15.05.1991, 
que t r o u x e r a m  n o v a s  c o n t r i b u i ç õ e s  p a r a  a d i s c u s s ã o  do tema, m a n t i v e ,  em 
c a r t a  de 3 1 . 0 5 . 1 9 9 1 ,  a p o s i ç ã o  a d o t a d a  i n i c i a l m e n t e  no t o c a n t e ,  e s p e c i f i c a ­
m e n t e ,  à q u e s t ã o  do u s u f r u t o  e x c l u s i v o ,  j á  que, po r su a p r ó p r i a  n a tu rez a, o 
C o n t r a t o  t e r i a  por e s c o p o  final a p a r t i l h a  d o  p r o d u t o  (renda) do o b j e t o  - 
p r i n c i p a l  ( c a p i t a l ) ,  r e p r e s e n t a d o  p e l o  r e b a n h o  de t e r c e i r o s  (p ec uar i s t a s )  - 
c r i a d o  t r a t a d o  p e l o s  índios nas t e r r a s  d e s t e s  ú l t i m o s .
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3. E x a m i n e i ,  e m  s e q u ê n c i a ,  p a r e c e r  do Prof. A l c i d e s  J o r g e  C o s t a ,  t e n d o  re 
v i s t o  p a r c i a l m e n t e ,  por c a r t a  de 3 1 . 1 0 . 1 9 9 2 ,  m i n h a  a n t e r i o r  o p i n i ã o  c o n t r á ­
r ia à l e g a l i d a d e  de C o n t r a t o  do ti po , e n t e n d e n d o ,  já e n t ã o ,  e s t a r  s a t i s f a t o  
r i a m e n t e  r e s o l v i d a  a q u e s t ã o  da p o s s e  d i r e t a  dos índios e x e r c i d a  s o b r e  as 
t e r r a s ,  nã o se c a r a c t e r iz a n d o  c e s s ã o  do e x e r c í c i o  do u s u f r u t o  ou  c e s s ã o  da

* 4

p o s s e  d i r e t a  m e n c i o n a d a .

C o n c o r d e i  a d i c i o n a l m e n t e  c o m  a a s s e r t i v a  do p a r e c e r i s t a  de q u e  a p r e s t a ç ã o  
de a s s M s t ê n c i a  t é c n i c a  p e l o  p a r c e i r o  p e c u a r i s t a  aos índios p a r a  t r a n s m i s s ã o  
de c o n h e c i m e n t o s  t é c n i c o s  p e r t i n e n t e s  à c r i a ç ã o  de ga d o  n ã o  d e s c a r a c t e r i z a ­
r ia a s ituação.

P a r e c e u - m e  t a m b é m  p r o c e d e n t e  a r e s s a l v a  de que não se ri a p o s s í v e l  a a l t e r a ­
ç ã o  de C o n t r a t o  de P a r c e r i a  P e c u á r i a ,  s e g u i n d o - s e - l h e  o u t r o  c o n t r a t r o  p e l o  

. qual os índios e n c a r r e g a s s e m  o p a r c e i r o - p e c u a r i s t a  da c r i a ç ã o  do ga do , d a d o  
qu e a soma dos do i s  c o n t r a t o s  c a r a c t e r i z a r  ia a r t i f í c i o  p a r a  e n c o b r i r  C o n t r a  
to de A r r e n d a m e n t o ,  c u j o  p r e ç o  s e r i a  a l e a t ó r i o ,  c o n s i s t i n d o  e m  p a r t i c i p a ç ã o  

'• dos índios nos l u c r o s  da c r i a ç ã o .

E n t e n d i ,  c o n t u d o ,  q u e  r e m a n e s c e r í a  a q u e s t ã o  da a d m i s s i b i l i d a d e  d o  C o n t r a t o  
de P a r c e r i a  P e c u á r i a  p r o p r i a m e n t e  dita, e m  r a z ã o  do p r o b l e m a  da p a r t i l h a  - 
do s r e s u l t a d o s  da e x p l o r a ç ã o  p e c u á r i a ,  em  c o n f r o n t o  c o m  a l i n g u a g e m  utiliz_a 
da no c i t a d o  art. 231, § 22, da C o n s t i t u i ç ã o  Fe deral ( " u s u f r u t o  e x c l u s i v o " ) .

4. Por último, e x a m i n e i  s u b s t a n c i o s o  p a r e c e r  s u b s c r i t o  p e l o  Dr. R o b e r t o  A.
0 . S a nt os, que e s t u d o u  e x a u s t i v a m e n t e  a q u e s t ã o  e, a m e u  ver, c o n s e g u e  r e s o l ­
ver de fo r m a  c o n v i n c e n t e  e s a t i s f a t ó r i a  a q u e s t ã o  do u s u f r u t o  e x c l u s i v o  m e ­
d i a n t e  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  e, ao qu e me p a r e c e  agor a, a c e i t á v e l .

" U s u f r u t o  e x c l u s i v o "  s i g n i f i c a ,  p a r a  o p a r e c e r i s t a ,  a q u e l e  e m  q u e  o u s u f r u ­
t u á r i o  nã o p o d e  a l i e n a r  d e f i n i t i v a m e n t e  q u a l q u e r  das p a r t e s  c o m p o n e n t e s  - 
(uso 60 f r u i ç ã o ) ,  n e m  e m p r e s t a r  ou a r r e n d a r  os ob j e t o s .  T r a t a - s e ,  no c a s o  , 
de t i p o  d i f e r e n t e  do m o d e l o  o r d i n á r i o  de u s u f r u t o  c-ivil, s e g u n d o  a s s i n a l a  o 
p a r e c e r i s t a ,  de a c o r d o  c o m  o qual ( t r a n s c r e v e m o s ,  por e x p r e s s i v o ) :



HENRY - ADVOGADOS ASSOCIADOS

EDUARDO Y HENRY 
ANDRÉA M. R SPINELLI 
DOMICIO SCARAMELLA 

ANNA LUCIA M P. CARDOSO DE MELLO 
VALÉRIA CHRISTINA LABATE

" 3 "

"0 q u e  a C o n s t i t u i ç ã o  t e m  em  vist a, s e g u r a m e n t e  é n ã o  
c o o n e s t a r  n e n h u m  t i p o  de d e s e n v o l v i m e n t o  d o  u s u f r u t o  
q u e  i m p l i q u e  p e r d a  da p o s s e  por p a r t e  d o s  í n d i o s .  Os 
d o i s  i n s t i t u t o s ,  o u s u f r u t o  e x c l u s i v o  e a p o s s e  p e r m a  

4 n e n t e ,  c o m p l e t a m - s e  e se a p o i a m  r e c i p r o c a m e n t e .  A
4

'/ posse é n e c e s s á r i a  e de v e  ser p e r m a n e n t e m e n t e  a f i r m a ­
da. Mas e l a  sá não ba st a às c o m u n i d a d e s  i n d í g e n a s  , 
que precisam empregar as r i q u e z a s  p o s s u í d a s  na sua 
própria m a n u t e n ç ã o ,  no seu lazer, no d e s f r u t e  de s e u s  
valores culturais e, se o q u i s e r e m ,  na a b s o r ç ã o  da 
cultura chamada branca. Por seu t u r n o ,  o u s u f r u t o  - 
n ã o  é um usufruto q u a l q u e r ,  m a s  uma v a r i a n t e  q u e  p r e ­
serva todo o tempo a p o s s e  da terra, b a s e  de  s e g u r a n ­
ça e c o n ô m i c a  e do f u t u r o  b i o c u l t u r a l  da s o c i e d a d e  i n ­

- d í g i n a .

A p a r c e r i a  p e c u á r i a  em qu e um t e r c e i r o  o f e r e c e  o g a d o  
'• p a r a  ser c r i a d o ,  t r a t a d o  ou e n g o r d a d o  na t e r r a  i n d í g £

na, o b s e r v a ,  e m  m i n h a  o p i n i ã o ,  e s s a s  c a r a c t e r í s t i c a s .  
A p o s s e  da t e r r a  p e r d u r a  nas m e s m a s  m ã o s ,  a d o  parce_i_ 

't r o - o u t o r g a d o ,  qu e é o índio t r a t a d o r  ou c r i a d o r .  í o
u s u f r u t o  p e r m a n e n t e  e x c l u s i v o ,  p o r q u e  a t e r r a  n ã o  é 
e m p r e s t a d a ,  n e m  a l u g a d a  ou a r r e n d a d a .  T a m p o u c o  é 
a l i e n a d o  o us o ou f r u i ç ã o  do t e r r e n o .  A  p a r c e r i a  - 
nã o i n ci de s o b r e  o t e r r e n o ,  ma s s o b r e  o g a d o ,  o u  m e ­
lhor, s o b r e  os r e s u l t a d o s  da a t i v i d a d e  q u e  t e m  por 
o b j e t o  o gado, e s t e s  sim, p a r t i l h a d o s  a f i n a l . "

A c o l o c a ç ã o  do p a r e c e r i s t a  p a r e c e - m e  f u n d a m e n t a d a  e p e r s u a s i v a ,  r a z ã o  po r  
que, r e v e n d o  e n t e n d i m e n t o  a n t e r i o r m e n t e  s u s t e n t a d o ,  e n d o s s o  s e m  r e s e r v a s  a 
o p i n i ã o  e x t e r n a d a  p e l o  Dr. R o b e r t o  A . 0 . S a nt os, c o n s i d e r a n d o  a f a s t a d a ,  já 
ag o r a ,  a ú n i c a  o b j e ç ã o  r e m a n e s c e n t e  a n t e r i o r m e n t e  o p o s t a  à legitimidade plena de
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Brasília, 13 de maio de 1996.
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TRADUÇÃO DE CONTRATO-PADRÃO DE PARCERIA PECUÁRIA INDÍGENA
ELABORADO PELO BUREAU OF INDIAN AFFAIRS - B I A

CONTRATO DE PARCERIA PECUÁRIA

Pelo presente Contrato, celebrado em.... de

entre partes....................  índio membro da Tribo....... .

de um lado, e, de outro,........................................... .

não-índio, fica justo e convencionado o seguinte, que mutua­

mente se outorgam e aceitam, a saber:

1. 0 SEGUNDO CONTRATANTE, proprietário d e ........  vacas, obri­

ga-se pelo presente a entregá-las até, no máximo,........... de

............ de 19...., ao PRIMEIRO CONTRATANTE na sua sede no

Posto de Cria n Q ...... devidamente autorizado pela licença e-

rnitida em nome do PRIMEIRO CONTRATANTE, de acordo com o Regu­

lamento 25 CFR 151, pelo Superintendente da Agência Indíge­

na ...................

As vacas acima mencionadas deverão ser da Raça....... . devendo

cada animal ser marcado com a marca............ garantindo o

SEGUNDO CONTRATANTE que todas as vacas em questão foram cober­

tas por touros da raça........... durante o prazo d e ...  dias

a partir d o ..... d o ....., não garantindo, contudo, que qual­

quer das mencionadas vacas esteja prenhe.

2. 0 SEGUNDO CONTRATANTE garante ser legítimo proprietário das 

mencionadas vacas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 

obrigando-se a pagar até, no máximo, as datas de vencimento 

correspondente, todos os tributos legalmente cobrados ou lan-



çados sobre as mesmas durante o prazo do presente Contrato,

com a ressalva adiante consignada.

As vacas dadas em penhor pecuário a terceiros poderão ser pas­

toreadas de acordo com o Contrato, desde que o credor pignora- 

tício sujeite o penhor pecuário aos termos e condições do pre­

sente Contrato e dê quitação do penhor pecuário relativamente 

à metade dos produtos do rebanho, bem como concorde em não e­

xecutá-lo contra as vacas durante o prazo contratual ou qual­

quer prorrogação do referido prazo. A prova de propriedade se­

rá arquivada com o Superintendente da Agência........ . simul­

taneamente com o arquivamento de uma via do presente Contrato.

3. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se a cuidar das referidas va­

cas a suas expensas no mencionado Posto de Cria nQ.... da Re­

serva Indigena.............. . obrigando-se, em consequência, a

providenciar o fornecimento de pasto, água, sal e alimentação 

para as mesmas, bem como para os bezerros que venham a nascer, 

tudo de acordo com os métodos costumeiros de pastoreio, no má­

ximo até........  d e ...... d e ........  19.......

No início do período de Inverno, que se inicia por volta de 

................. o PRIMEIRO CONTRATANTE se obriga a ter dispo­

nível quantidade mínima d e ............ toneladas de feno para

cada vaca. Correrá por conta do PRIMEIRO CONTRATANTE e custo 

do feno e do fornecimento de alimentação decorrente.

4. Todas as crias serão agrupadas e confinadas pelas partes em

de ou data mais próxima.
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Os bezerros serão confinados separadamente na sede do PRIMEIRO 

CONTRATANTE. Os bezerros serão dividos igualmente entre as 

partes contratantes antes de serem marcados, de acordo com o 

método seguinte.

Os bezerros serão divididos, a começar pelo SEGUNDO CONTRATAN­

TE, que selecionará alternadamente um bezerro a seu critério 

até que os bezerros tenham sido divididos; em seguida, as no­

vilhas serão divididas entre as partes, concedida preferência 

alternadamente ao PRIMEIRO CONTRATANTE. Na hipótese de que uma 

das partes contratantes receba uma cria a mais que a outra, 

obrigam-se as partes contratantes a estabelecer o valor da 

mencionada cria e, se qualquer das partes contratantes optar 

por reter a cria excedente, obriga-se a pagar ã outra metade 

da importância estsabelecida como sendo o respectivo valor.

Uma vez concluida a marcação das crias, a ser feita com as 

marcas registradas no Estado de origem de cada uma das partes 

contratantes, at é ..............  ou data próxima, o SEGUNDO CON­

TRATANTE obriga-se a emitir e entregar ao PRIMEIRO CONTRATANTE 

Nota Fiscal de Venda compreendendo todas as crias pertencentes 

ao PRIMEIRO CONTRATANTE, conforme comprovado pelas marcas a­

postas nos mesmos. 0 SEGUNDO CONTRATANTE obriga-se a emitir e 

entregar ao PRIMEIRO CONTRATANTE declaração de garantia de 

propriedade livre e desembaraçada de quaisquer ônus referente 

às crias.

5. Até, no máximo o PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se
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a entregar ao SEGUNDO CONTRATANTE, na sede do PRIMEIRO CONTRA­

TANTE, a posse de todas as vacas, juntamente com as dos bezer­

ros remanescentes na posse do PRIMEIRO CONTRATANTE e perten­

centes ao SEGUNDO CONTRATANTE, conforme comprovado pelas mar­

cas apostas nos mesmos.

6 . 0 PRIMEIRO CONTRATANTE não será responsável perante o SE­

GUNDO CONTRATANTE por (a) animais que venham a morrer de morte 

natural, (b) animais cuja morte resulte de caso fortuito ou 

força maior e (c) animais que possam vir a extraviar-se ou de­

saparecer sem culpa do PRIMEIRO CONTRATANTE durante o periodo 

em que permanecer em sua posse. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE, inobs- 

tante o acima disposto, obriga-se a pagar ao SEGUNDO CONTRA­

TANTE o justo valor de mercado e m ......, na sede do PRIMEIRO

CONTRATANTE em relação a todas as demais vacas e touros entre­

gues a sua posse, de acordo com o presente Contrato, que não 

tenham sido restituídas ao SEGUNDO CONTRATANTE.

7. 0 SEGUNDO CONTRATANTE poderá exercer opção por escrito pe­

rante o PRIMEIRO CONTRATANTE, no mês d e ........... de 19....,

pela entrega da posse das vacas mencionadas ao PRIMEIRO CON­

TRATANTE de acordo com os mesmos termos e condições no segundo 

ano, sendo que o e x e r c i d o  dessa opção prorrogará o presente 

Contrato por mais um ano, desde que o PRIMEIRO CONTRATANTE se­

ja proprietário de cabeças de gado não excedentes a ...........

8 . Obriga-se o SEGUNDO CONTRATANTE, durante o prazo contratual 

ou sua prorrogação, a fornecer sazonalmente às vacas mencion- 

das pertencentes ao SEGUNDO CONTRATANTE número suficiente de



5** **

bons touros da raça........... para a produção de bezerros. 0

PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se a suas expensas a fornecer pas­

to, água, sal e alimentação aos referidos touros, bem como a 

restitui-los ao SEGUNDO CONTRATANTE fora da estação de cober­

tura. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE tomará o devido cuidado para im­

pedir que quaisquer outros touros cubram as referidas vacas.

9. Qualquer das vacas que venha a ser constatado não haver da­

do cria no término do prazo contratual ou de sua prorrogação 

deverá ser restituida ao SEGUNDO CONTRATANTE na sede do PRI- 

MEITO CONTRATANTE, obrigando-se o SEGUNDO CONTRATANTE a pagar

ao PRIMEIRO CONTRATANTE a importância mensal d e .........  por

cabeça por mês em que a referida vaca tenha sido pastoreada 

pelo PRIMEIRO CONTRATANTE a partir d e .......  precedente.

10. Na hipótese de inadimplemento contratual por qualquer das 

partes contratantes, a parte adimplente terá o direito de res- 

cindilo mediante pré-aviso è parte inadimplente, expondo os 

fundamentos da rescisão. Caso não se chegue a acordo para com­

posição da controvérsia entre as partes contratantes, cada uma 

delas indicará uma pessoa e ambas assim indicadas indicarão 

uma terceira.

A decisão que vier a ser tomada por maioria com respeito à 

composição da controvérsia será considerada definitiva e obri­

gará as partes contratantes.

Se as condições forem tais que as partes contratantes não pos­

sam cumprir continuadamente o presente Contrato, de acordo com
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as condições prescritas pela decisão majoritária, o Contrato 

será rescindido com base na decisão majoritária da Junta com­

posta pelas mencionadas três pessoas.

11. 0 presente instrumento foi lavrado em 5 (cinco) vias, as­

sinado pelas partes contratantes, das quais uma via será ar­

quivada com o Superintendente da Agência.............  e uma

via com a Tribo.............  0 presente Contrato entrará em

vigor mediante o arquivamento das cópias mencionadas, acompa­

nhadas de cópias autênticas de quaisquer penhores pecuários, 

bem como quaisquer quitações correspondentes, relativamente às 

vacas mencionadas no presente Contrato, que comprovarão o de­

vido registro nos Registros competentes. Fica entendido que o 

arquivamento das cópias do presente instrumento com as Agên­

cias acima mencionadas será feito com a finalidade de garantir 

que o PRIMEIRO CONTRATANTE esteja capacitado e tem a intenção 

de concentrar seus privilégios de pastoreio no Posto de Cria 

.......  com o número de cabeças de gado contratado de proprie­

dade do SEGUNDO CONTRATANTE. Fica entendido que o presente 

Contrato é celebrado entre as partes contratantes e que o Go­

verno não assume qualquer responsabilidade pelo cumprimento de 

suas cláusulas, nem pela decisão de quaisquer litigios dele 

decorrentes, ressalvada a hipótese de necessidade de proteção 

dos interesses do Governo ou dos proprietários de terra indi- 

genas, de acordo com os termos e condições da licença de pas­

toreio do Posto de Cria....... . concedida ao PRIMEIRO CONTRA­

TANTE.
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E, por- estarem assim justos e convencionados, firmam o presen­

te na data constante do Preâmbulo.

PRIMEIRO CONTRATANTE !§:. Testemunha

2®. Testemunha

SEGUNDO CONTRATANTE 1&. Testemunha

2§:. Testemunha

Lembrete do Tradutor

1. Vacinas e mais o que ocorrer: explicitar.

2. Adaptar Cláusula 11&. ao regime constitucional de usufruto 

exclusivo de terras indigenas.
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LIVESTOCR PASTJRAGF. AGREEMENT

This agreement nade and entcred ínto this dsy of
19__, by and betueen

enrolled Indian of the Tribe, a party of the first part, r.nd 
a non-Indtan, party o£ the

second part.

WITKESSETH

1. The party of the second part, owner of _______  hend of ccws,
hereby agrees to deliver said cows on or before ___________________________
19  to the party of the first part at his headquarters oa Rango Unit
No. ______  covered by permit alloccted to the party of the first part
under the regulations (25 CFR 151) by the Superintendcnt of the __________
Indian Agency, ______________ . The said cows to be (Hereford) ctraín.
Each animal to be brandcd____________ and the party of the second part
guarantees that all of said covs ran with (Hereford) bulis for s poriod
of ______ days fron (nonth)______»(dav) . No guarar.tec is ma de,
however, that cny of such ccwn are ví th calf.

2. The second party varrants that he has good title to all 
of said cows free and clèar of anv nortgages or liens vhctscever and 
he agrees that he will pay on or before the due dates all taxes • 
lawfully levied or assessed agsínst said covs durins the lífa of this 
contract, except as hereafter provided. líortgaged covs rcny be 
pastured ur.der this contract provided the nortgagor or lien holder 
m.nkes his mortgage subject tc the terus and conditions of this 
contract and relcases his mortgage as to one-half of the calf crop 
and agrees not to enforce the mortgage: agaínst the covs during the 
existence of this agreement or any txv.nsior. hereof. Zviccr.ce of
ownerchip shall be filed with the Superintencent of t h e ______________
Agency at the tine a copy of this agreement is filed with hin.

3. The party of the first part agrees to care fer the said
cows at his own expc.nse on the said range unit No. ________ , _________
Indian Reservation, pasturing, wateríng, salting, and feeding said 
cows and the calves that may drop, all accortíing to the nethods usual 
in the range livestock country untii not later than the ______  cny
o f __________ 19__ . At the beginning of the winter period which
starts on or aiout______________________the party of the first
part agrees to have on hand not: Irss than ______  ton of hay for each
of said cows. The cost of the hay and the feeding thereof shall be 
an obligatíon of the party of the first part.

4. All the calves shall be jointly rounded up and corralled
by the parties hereto on or aòuut the'______  day of ________ _________ •
The males shall be corralled scparately, at the headquarters of the 
party of the first part. The calves shall than be equally dívided 
between the parties hereto prior to branding by the following nethod:

Supp. 1, Release 2, 11/23/79
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The mi e  calves shall first be divicled beginning with the second party 
who shall alternately pick one male cal£ as his own until the nale 
calves have been divided; then the female calves shall be dívided 
betueen the parties, the first party having the first choice, In case 
one of the parties receives one more eslf than the other party, the 
parties shall determine the value of such calf and whichever party 
elect3 to keep the cxcess calf the other party shall pay one-half of 
the sum determined as the value of such calf to the other party. Upcn 
the completion of the branding of the calves, which shall be with the
State registered brands of the respective parties on or about ________ ,
the party of the second part shall execute and deliver to the party of 
the first part a bill of sale ccvering all of the calves belonging to 
the party of the first part as evidenced by the brands cpperríng on 
such calves. Said party of the second part shall at that time execute 
and deliver to the party of the first part a warranty of titla that the 
calves are free and clear of any debts or mortgages whatsoever.

. 5. On or before ______________ , the first party shall deliver
to the second party at the first party's headquarters possession of all 
of said cows together with the calves remaining in the possession of the 
first party and belonging to the second party as evidenced by the brands 
thereon.

6. The first party shall not be held accountabla to the 
second party for (a) animais dying a natural death, (b) animais whese 
death results from acts of God or the elements, and (c) animais which 
may stray or disappear thrcugh no fault of the party of the first part 
while in the possession of the party of the first part. The first 
party shall pay, however, to the second party the fair market value
as of _____ (date)_________ at the first pnrty's headquarters for all
other cows and bulis delivered inte his possession hereunder and not 
rcturned to the said party of the second part.

7. Tne second party may at his election in writing to the
party of the first part in the month o f _________ _____ __deliver
possession of said cows to the party of the first part under the 
terms and conditions thcreof for the second year which cctícn uill 
extend this agreement for a second year (provided the party of the first 
part is the owner of not exceeding ___________  hcad of cattle).

8. During the life of this agreement or the exter.sion thereof 
the second party shall seasonably furnish the aforesaid cows belonging 
to the party of the second part sufficient good (Hereford) bulis for the 
calf crop. The first party shall, at his expense, pasture, vater, aalt, 
and feed such bulis and return them to the second party at other than 
the breeding season. The first party shall use reasonable care ncr.
to let any other bulis run with said ccv/s.

9. Any of said cows determined to be dry at the end of chis 
contract period or any extension thereof shall be returned to the said 
party of the second part at the headquarters of the party of the fiist
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part and said. party of the second part shall pay to the first party
($_________ ) per head per month for each month such dry cow has been
grazed by the first party sinee the preceding _____ (date)_______ .

10. Upon the faiiure of either party to this contract to 
carry out his part of the contract. the right to terminate sarna upon 
giving the other party written notice thereof setting forth the brcach 
thereof and in the. absence of agreement to adjust inmediately the 
difference between the parties each party shall select a person and 
the two thus selected shall select a third party and a majority 
decision regarding the settlement of the differences shall be ccntrol- 
ling and binding upon the parties to this contract. If conditions ere 
such that the parties hereto cannot continue the contract undsr the 
conditions set forth by the majority decision the contract shall be 
terminated upon the basis of the majority decision of the three party 
boa rd.

11. This instrument shaH be executed in quintuplicate by 
the parties hereto and a copy filed with both the Superintendent of
t h e _____________ ______ Agency 3nd the ____________________  Tribe. The
filing of the copy with these offices, accor.panied by certiífied ccpics 
of any mortgages or liens and any releases thereof on the said cows 
which shall show that all of the same are filed of reccrd in the proper 
county office, shall filace this contract into effect. It is understeod 
by the parties hereto that the filing of copies of this instrumer.t with 
the aforementioned offices is for the purpose of insuring that the party 
of the first part is able and intends to stock his allocated grazing
privileges in Range Unit _______with the herein contracted number of
livestock owr.ed by the pnrry of the second part. It is understocd by 
the parties hereto that this agreement is by and betueen the parties 
signatory hereto and that the Government assumes no responsibility for 
the enforcement of the provisions thereof cr the adjudication of any 
disputes arising hereunder except: as may be necessary to protect the 
interests of the Government or the Indian landowners under the terms
and conditions of the grazing permit on Rsnge Unit _____  issued to
the party of the first part to this contract.

In witness whereof the parties hereto have caused this 
instrumer.t to be executed the day and year first above written.

Witness

___________________ _ Party of the first part
Witness v

Witness

______________________ Party of the second part
Witness

Supp. 1, Release 2, 11/23/79
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^^ACVXersTY-O j ) t / x 4 F 0 ^  CFf t  R i ^

6^e /A çwsi~As^ X><& Êe a>c? pjRaA  
p j r ò s ^ m A  A M ( 0  i^JDl °P0 .



■m

i ^ TO j ,4 i—|  ̂̂   ̂ rv] d2* <̂ G y

t? cl I ( V J O C U O ^ A ç>rve ' ^ ' n 3  

csTA ^  P / n f L T t ?  j ) 4  ^

J>o POo De ^  _£o ò f  /N_P/a 4

/ ^ f f F H ^ -  & = / £  ■

<3 Pecu/acuç.rA (^rbscjí

f(Zs5  0  O fA 3  ̂ (Ccf̂  -A EX^CWÇÀ
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Ambrósio Olegário de L i m a ( q u a l i f i c a ç ã o ) . .., pecuarista, 
faz, neste ato e por este instrumento, a entrega, em d e v o l u ­
ção, da posse direta da Fazenda Marechal Rondon, com 10.374 
Hectares, na Rese r v a  Indígena Kadiuéu, no M u n i c í p i o  de Porto 
Murtinho MS, que vinha arrendando, s u cessivamente, do S . P . I . , 
da FUNAI, e finalmente da A ssociação das C o m u n i d a d e s  Indíge­
nas da Reserva K a d i u é u - A C I R K , devolução esta às mesmas C o m u ­
nidades, r e p r e s e n t a d a s  pelos í n d i o s ...... . ....... ,etc. ,
em o b e d i ê n c i a  ao mandado de despejo trazido pelos Oficiais 
de O u s t i ç a ........ . ...... .

Ambrósio Olegário de Lima declara ainda haver r e t irado da 
Fazenda todos os seus pertences, bens e semoventes.

A c r e s c e n t a  que, em o b ediência às c l á usulas especí f i c a s  dos 
C o n t r a t o s  de a r r e n damento com a FUNAI e com a ACIRK, r e c o ­
nhece, de forma d efinitiva e para nunca mais reclamar, que 
todas as b e n f e i t o r i a s  feitas na Fazenda ficaram i n c o r p o r a ­
das ao p a trimônio indígena da Rese r v a  Kadiuéu, e que só ale­
gou que estas cláusulas eram leoninas e co n s t i t u i a m  contrato 
de adesão porque assim fora aconselhado, com o fim de ganhar 
tempo na ação de despejo.

C o m p r o m e t e - s e  o S r.Ambrósio Olegário de Lima a pagar a parc£ 
la proporcional ao tempo decorrido do semestre em curso do 
a r r e n d a m e n t o  ora extinto ao índio Dosé M a rcelino Barros, 
através da ACIRK, no dia 5 de novembro próximo.

D e c l a r a  ainda que está em negoci a ç õ e s  com as Co m u n i d a d e s  In­
díge n a s  da Reserva Kadiuéu, através de sua Associação, a 
ACIRK, para celebrar com alguns de seus elementos, Con t r a t o s 
de Parceria Pecuária, em que fará entrega de animais, nos 
ter m o 3  do Art.4B do Decr e t o  N259.566, de 14.11.66, que regu-
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lamsnta o Estatuto da Terra, e que menciona ** cria, recria, 

invernagem engorda ou extração de matérias primas de origem 

animal1*.

Está ciente de que a ACIRK aguarda pronunciamento fina] do 

Departamento de Patrimônio Indígena e da Procuradoria Jurí­

dica da FUNAI em Brasília, bem como da Procuradoria Geral 

da Republica, que foram consultados através de correspon­

dência de 1 1 de agosto ultimo, quanto á natureza desses con­

tratos, suas cláusulas e suas condiçoes.

As Comunidades, exercendo o usufruto exclusivo que a Cons­

tituição Federal lhes reconhece, e assistidas pelo Chefe de 

Posto da Aldeia Bodoquena, Funcionário da FUNAI, recebem 

também neste ato a posse direta da Fazenda Marechal Rondon.

E, reconhecendo que o Sr. Ambrósio Olegário de Lima não tem 

condiçoes, nem para onde levar, de momento, a s ...... cabe­

ças de gado que ainda estão, atualmente na Fazenda Marechal 

Rondon, celebram com o mesmo um Contrato de Pastoreio do 

mesmo gado, pelo prazo de 30 dias, renovável por 30 dias, 

nas seguintes condições:

Ai Comunidade Indígena, diretamente e/ou auxiliada por quem 

venha a contratar, fará todo o trabalho de pastoreio. A re­

muneração será d e ...... Cruzeiros Reais,por cabeça, por ca­

da período de 30 dias.

Os prepostos do Sr.Ambrósio Olegário de Lima devem se reti­

rar da Fazenda e não mais fazer uso das habitações, a par­

tir desta data. Ressalva-se a entrada não habitual e por 

tempo limitado, que haja sido prévia e expressamente combi­

nada, de pessoal destinado à assistência técnica ou sanitá­

ria ao rebanho e instalações. Nas mesmas condiçoes, de um
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ou mais fiscais.

V e n c i d o  o prazo de 30 dias e o de sua eventual renovação 
se p o r v e n t u r a  não tiver havido p r o n u n c i a m e n t o  favoravel 
da dire ç ã o  da FUNAI ou da Pro c u r a d o r i a  da R e pública em 
Brasília, ou ainda se não tiver havido ent e n d i m e n t o  quan 
to aos termos da Parceria, c o m p r o m e t e - s e  desde já o Sr. 
A m b r ó s i o  Olegário de Lima a receber na sua Fazenda São 
Bento, e as C o m u n i d a d e s  Indígenas da Reserva Kadiuéu a 
e n t r e g a r - l h e  nessa Fazenda, retendo o número de cabeças 
equiva l e n t e  ao preço do pastoreio ora convencionado, se 
este já não tiver sido pago em dinheiro, a totalidade 
do gado deixado neste ato em Pastoreio.
0 presente instrumento é assinado em .... vias pelas par 
tes m e n c i o n a d a s  e pelas t e s t e m u n h a s  abaixo, na presença
dos Oficiais de B u s t i ç a ..... .  e ............. ,
aos quais é entregue a primeira via para devolução ao 
M e r e t í s s i m o  Sr. Buiz de Porto Murtinho, a quem se solici 
ta e n c a m i n h a m e n t o  à Bust i ç a  Federal em Campo Grande, da 
qual se requer homologação.

Fazenda M a r e c h a l  Rondon
18 de setembro de 1993



Ão Sr. Odenir Pinto de Oliveira
Chefe do Departamento de Patrimônio Indígena
da FUNAI
Brasília

S ã o  P a u l o ,  11 d e  a g o s t o  d e  1 9 9 3

Caro Odenir,

Com a publicação, no último dia ?, dos seis primeiros acór­
dãos, proferidos por unanimidade pela 2 2 Turma do Tribunal 
Regional Federal de São Paulo, negando provimento aos recur­
sos dos pecuaristas que vinham arrendando, sucessivamente, 
do S.P.I., da FUNAI e finalmente da Associação das Comunida­
des Indígenas da Reserva Kadiuéu-ACIRK, fazendas na Reserva 
Kadiuéu, e que alegavam direito de retenção enquanto não 
fossem indenizados pelas benfeitorias, ficou aberto o cami­
nho para a negociação, com estes e/ou com outros pecuaris­
tas, de contratos de parceria pecuária, que venho propondo 
à FUNAI desde o meu primeiro relatório escrito, ao General 
Ismarth, de 10 de julho de 1978.

Como foram feitas indagações quanto ao enquadramento consti­
tucional desta forma de atividade, a primeira pelo Juiz Fe­
deral da Vara de Campo Grande, Dr. Odilon de Oliveira, 
que havia proferido as primeiras sentenças de despejo dos 
arrendatários, desejando esclarecer se a parceria pecuária 
não é, igualmente, uma forma de ocupação de terra indígena 
(§6  ̂ do Art.231 da Constituição) e a segunda pelo Dr. Raymun 
do Laranjeira, de Ilhéus, professor de Direito Agrário, que 
queria saber se a parceria pecuária não é uma forma de usu­
fruto compartido e não exclusivo ( § 2 2  do mesmo Art.), 
solicitei pareceres a vários amigos juristas, notadamente ao 
Dr. Paulo Coelho Machado, ao Dr. Júlio Gaiger, ao Dr. Miguel 
Pressburger, ao Dr. Eduardo Henry, ao Dr. Alcides Jorge Cos­
ta e ao Dr. Roberto Santos.

Dr. Odilon de Oliveira, com quem estive depois, e a quem eu 
havia entregue os 3 últimos pareceres, disse-me que os tinha 
achado muito bons.



Por outro lado, a Dra. Ana de Carvalho Moreira, da Procura­
doria Geral da FUNAI, quando com ele comentei os acórdãos 
acima e o projeto de parceria pecuária, foi de opinião aue 
o aspecto jurídico dos contratos devia ser submetido à Pro­
curadoria da República.

Porisso solicito-lhe que, após exame e possíveis ponderações, 
encaminhe a matéria à Procuradoria Geral, e esta, também 
apos analise e observações, a Secodid da Procuradoria da Re­
pública .

Anexo para tanto:
2  cópias desta carta
3 cópias da primeira e da última página, bem como das 3

folhas que tratam da parceria pecuária, no meu rela­
tório de 1 0 .0 7 . 7 8

3 cópias dos pareceres que mencionei 
3 cópias do original em inglês e
3 cópias da tradução provisória do Contrato Padrão de Par 

ceria pecuária, elaborado pelo Bureau of Indian Af- 
fairs-BIA, que está sendo usado há mais de 30 anos, 
e que está servindo de base - ressalvadas as necessá­
rias adaptações - para as negociações entre a ACIRK 
e a ACRIVAN-Associação dos Criadores do Vale do Aqui- 
daban e do Nabileque.

Estes documentos me parecem suficientes para o exame da par­
ceria pecuária em terra indígena sob o aspecto jurídico.

Quanto á realização efetiva dos contratos, entendo que deve­
rão ainda ser tomadas, pelo menos, as seguintes precauções:

1. Todo o cuidado para que, nas cláusulas contratuais, não
se introduzam condições que venham a caracterizar arrendamen­
to disfarçado, como bem focalizaram Dr. Alcides e Dr. Rober­
to Santos.

2. Completar as negociações iniciadas, no setor privado, com 
a Fundação Mata Virgem, a Oxfam de Recife, e a IWGIA de Co- 
penhagen, e na área oficial com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, com o Fundo Indígena em La Paz, e com o 
FIDA-Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrário em Roma
e em Quito, para obtenção de apoio financeiro e assistência 
técnica nos primeiros anos da parceria, sob pena do projeto
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correr sérios perigos, uma vez que os índios não contarão 
mais com os ingressos do arrendamento, e não é recomendado 
que vendam os bezerros que venham a lhes caber antes que 
cheguem ao peso ideal para comercialização.

Acho importante salientar, por último, dois pontos, sob o 
aspecto econômico:

1 . 0  grande poder multiplicador da parceria em relação a 
outro processo, como por exemplo o de se conseguirem doa­
ções e/ou empréstimos para que os índios iniciem a criação 
do gado sem os pecuaristas: admitindo - com otimismo - que 
se obtenha, digamos, 1 milhão de dólares (o dobro do que 
estamos negociando com o BID), isto permitiria adquirir, 
no máximo, 5 . 0 0 0  vacas, aue produziriam, em termos conser­
vadores, 2.500 bezerros por ano. Por outro lado, se forem 
conseguidas, em parceria, ^2 . 0 0 0  vacas, conforme estimativa 
da Embrapa, a produção, nos mesmos termos, será de 16.000 
bezerros por ano, cabendo 8 . 0 0 0  aos índios; todo o apoio 
financeiro poderá ainda ser utilizado em assistência técni­
ca.

2. Não se implementando a parceria, após o despejo judi­
cial, e verificando-se a hipótese otimista de se consegui­
rem 5 . 0 0 0  vacas com financiamentos e doações, ficaria uma 
capacidade ociosa de 2 7 . 0 0 0  vacas no início do projeto,
o que representaria um impacto negativo na produção econô­
mica da Reserva, com consequências na da Região Sul do Pan­
tanal e, até certo ponto, na do próprio Estado.

Mas, sobretudo, seria um convite para novas invasões, não 
mais daqueles que se tornaram conhecidos após anos de con­
vívio - e com os quais já se sabe tratar - , mas de aventu­
reiros, que não faltam nas redondezas.

Agradeço a atenção que você puder dar a esta e peço que 
aceite meu abraço

Alain C.E.Moreau 
Fone 011-211 °17? 
Fax 011-211 9273



Brasilla, 10 do Julho do 1573

A Fundação ÍTacional cio índio

Sr. Presidonto CONFIDENCIAI,

Roí*.: Comunldado Kadiuéu

Eia prosseguimento aos trabalhos previstos na primeis*!», etapa do 
projeto constante da carta-proposta de 01.11.7U, tomos a satis­
fação de apresentar esto relatório, referente ao mosaico pro7Í.- 
corlo entregue em P2.12.77 0 que atualiza, o relatório verbal 
feito a V.Fxcta. naquela ocasião.

1. Levantamento da área

1 . 1  Procedimento^

Após o exame da reprodução do mosúico do aerofotoo, na escala 
de 1:14.0.000, com o Dr.Ilse Araújo Souza, decidiu-se pedir nova 
reprodução, na escala de 1:50.000, o qv.e permitiria octajur di­
retamente os mapas desse engenheiro denominados Ilapas Çplaotrais 
A e B, dos quais havíamos recebido exemplares datados respocfci- 

vamente de 17.03.76 c 27.12.7U* - _
A LASA-Engonharla o Prospocçõos nos preparou nova coleção de 
reproduções nessa escala, desta vez em Crorsnflox, das'quais ti­
ramos cópias heliográfícas que foram entregues ao EOPI, ao DCPC 
e a Delegacia do Campo Grande.
Também reproduzimos na escala de 1:50.000 cópias de 5U mapas do 
.arcas arrendadas, que estavam no arquivo do DG-PT, e que haviam 

sido elaboradas até 1971 P«lo Dr.íllo Zcferino.



cio» nrrondntári oa« Uno sv d o v e o g i t a r  cn f carnallzcir sua ocupa­

ção com contratos de arrcndnmo.v;:.o, r.iosmo porque a rccoltn certa 

mento não cobriria as de r.rc sas adml nistrativao; ma o, estabelecei 

do um severo controle povo. J.mtedlr a entrada de novos invasores, 

a especulação com. a negociação das "posses" e a derrubada de no 

vas extensões de mata, poder-se-in dar-lhes a tranquilidade de 

permanecerem ate fins de 1 9 S 2 , ou até seu reassentamento so es­

te fosse proporcionado antes, dedicando-se todos os esforços 

para que este plano seja real lo sal o até aquela data.

5. Propostos para a efetivr.cão da posse direta pela' Comunidade 

Os_pr oJe_t os_ d c_r r:

0 estabelecimento, a essa altura, de um grande centro de produ­

ção pecuária na Reserva Kadiucu parece recomendar que a Comuni­

dade se oriento, à medida que recupere a posse dirota, para o

mesmo tipo de atividade, que por sinal lhe é tradicional desde
' # * 'a época em que ce apoderou de equinos e bovinos dos Espanhóis. 

Talvez so possa incluir a agricultura nas imediações da Sorra 

da Bodoquena, a pesca nas proximidades do Rio Faraguai, a caça 

numa certa extensão, á medida que se forem repovoando de animais 

as matas remanescentes, algum roflorestamonto nas encostas da 

Serra e de alguns morros, mas a atividade principal deverá ser, 

certamcntc, a pecuária.

líesoe sentido, efetuamos uma pesquisa dc certa extensão nos Es­

tados Unidos, rolativamente à recuperação, polas comunidades 

indígenas, de reservas com grandes áreas até então arrondadas 

a terceiros. Salvo projetos de grandes proporçõos o com vulto­

sos financiamentos, como na Reserva liava Jo, que não apenas pare 

cem dificilmente viáveis no Mato Grosso do Sul, e que mesmo nos 

Estados Unidos sc prestam a sérias indagações quanto á concon-



tração cio podoí’ econômico nas camadas do diroçáo cltin tribos o ti 

pouca participação doo elementos do base da a comunidades quo, 

com frequência crooconto então so tornando craprogados das empro 

sas tribais, o quo mais nos chamou a atenção foi a exporicncia 

da Tribo Crow no Estado dc Montana.

Por terem participado da batalha do Little Big norn ao lado das 

tropas Federais, umu vez quo eram inimigos dos Sioux © dos Chejv 

©nnc, os Crow haviam recebido o "privilégio" dc poderem arren­

dar suas terras sem autorização prévia dos departamentos ofici­

ais para assuntos indígenas. E assim procederam duranto décadas, 

arre-ndamido as áreas pelo período máximo permitido, do j anos, 

mas a cada ano cancelando os contratos em vigor e fazendo novos 

por 5 anos, de modo que viviam da renda da antecipação do últi­

mo ano de aluguol, pago por esse motivo com grande redução. 

Depois da segunda guerra mundial, consegui rara, no âmbito de pro 

jotos específicos e cora ajuda Federal, meios para sua süboisten 

cia durante o prazo remanescente dos contratos de arrendamento, 

findos os quais estabeleceram via de regra entendimentos com os 

próprios ex-arrondatários para que estes deixassem cora eles o 

gado por u m  período determinado de ?, 3  ou 1+ anos; neste perío­

do, os Indiojs teriam todos os encargos com o cuidado do gado, 

Inclusive vacinas e complementos do alimentação, todo o traba­

lho com a manutenção dos pastos e -das cercas; e no fim do perí_o 

do dividiriam com os proprietários do gado as crias, geralmente 

meio n meio; quando os ex-arrendatários não se interessavam, o 

entendimento era feito com tercoiros quo tinham falta de pastos. 

E, em geral, ao fira de 7 anos, os índios tinham constituido o 

sou próprio robanho, com a grande vantagem do terem o sentimon- 

to quo eles mesmos o haviam conseguido com o seu esforço o não 

em virtude do alguma doação. 0  maior investimento nessos proje­

tos, alem da parte educativa e de habilitação técnica, consln-



ttu no adiantamento doo meios dc subsistência durante o período
t

do formação do rebanho, mas parto doo oco mcloo ja provinha da

venda do uma parcela do produto quo cabia aoo índios no fim de
• * 

cada período de contratação da parceria.

Ê  para o desenvolvimento de projetos desoo tipo, dcotlnadoo a 

grupoe da Comunidade da Reserva Kadiuéu destacados para ao arc­

as quo venham a ficar dloponíveis, quo propomoo assistência tc_c 

nica a essa Fundação.

Do nosso, parto, alem de fontos do assistência no próprio país, 

pretendemos aproveitar da assistência técnica já oferecida por 

duas instituições líorte-Amo ri canas, a Vinrock Foundation, de 

Littlo Rock, Ark., e a llational American Indian Cattlomen^s 

A s 8 0 Clation, de Donver, Col. • •

Desejamos salientar que a modalidade do parceria, quo ora propo­

mos, não ê a mesma que a do arrendamento era que o preço não é 

pago em dinheiro numa importância pré-fixada mas com parte da 

produção: entre os vários inconvenientes desta última fórmula, 

podemos destacar:

1- que a proporção deixada com os titulares da terra, que no 

caso não fornecem o trabalho, ê geralmente da ordem dc um quar­

to em vç7, da metade;

2- quo a fiscalização ê extremamente difícil, pela mobilidade 

e facilidade de substituição do gado; .

3- © princi palment© que os membros da comunidade não vão ganhan

do a experiência e a consciência da formação de seu próprio re­

banho. •

2* 2  A  f.c^ l 0gj.cn. _© £astoril_

Qualquer projeto global de desenvolvimento da Reserva Kadiuéu 

deverá ovidentemento levar era conta a capacidade de carga em 

animai a pora cada tipo de pasto.
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Guitlo Bog g i.r.t.í , no fim do século pausado.
Também vlmov u.ma coleção no museu Dahlcm cio Berlim, com peças 
levadas por Dogglani c por Rohde, na ao uma ocasião; autorizados 
pelo diretor cio museu, tiramos fotografias dessas corâmlcas, 
con intenção do entregar cópias na Reserva.
Finalmente fotografamos a terceira coleção que nos foi assinai^ 
da, a do Erail llassler, ainda dessa época, no museu de Etnogra­
fia cio Basiléia. Quando sc apresentar a ocasião, pretondomoo 
conseguir fotografias da coleção de Roma.
1}.R For ocasião das próximas viagens, também poderíamos convi­
dar algum fotografo experimentado para iniciar uma documentação 
da Reserva, tanto sob seu aspecto natural (matas e campos, pás­
saros, talhes peixes e os poucos animais que ainda vivem cm li- 
berdnde) cemo das benfeitorias (casas, currais, cercas, tanques 
e o próprio gado) e dos moradores.(a Comunidade em primeiro lu­
gar, os capatazes e peões o suas famílias, os poucos arrendatá­
rios residentes) como também tudo que for possível levantar a 
respeito dos invasores (derrubadas, roças e eles próprios e su­
as famílias). Devido às dimensões da Reserva e à sua localiza­
ção, muitas decisões que terão quo ser tomadas à distância, no 
futuro, poderão ser apoiadas nessa documentação.
I4.6 Finalmcnte procuraríamos, em contacto cora os membros da Co­
munidade, arrendatários o outros pecuaristas da região, prosse­
guir no levantamento dc dados quo permitam a apresentação de 
projetos específicos de parceria (item 3*1) à medida que se a­
presentem áreas liberadas, bem como a avaliação da provável 
rentabilidade das pastagens deixadas em reserva (Item 3*2).
Era anexo 2 cópias do mosaico de 22.12.77 atualizado nesta data, 
com a posição dos ocurantes e o destaque dos principais grupos 
de arrendatários.



PARECER

l g QUESITO; Pode estabelecer-se, na parceria Pecuária, cláusula 
em que ao parceiro-outorgante se atribua a função de 
zelar pelo rebanho nos pastos pertencentes ao parcei_ 
ro-outorgado?

2 g QUESITO: A função acima, atribuída ao parceiro-outorgante, im
porta na criação de algum direito sobre o imóvel?

3 g QUESITO: 0 Contrato de Parceria Pecuária proposto contrapõe-se
ao usufruto exclusivo de que fala o 2 g do art. 231 
da Constituição?

RESPOSTA

l g QUESITO

Para o código Civil, da-se a Parceria Pecuária quando seentregam ani_ 
mais a alguém para os pastorear, tratar, e criar, mediante uma quota 
nos lucros produzidos. 0 Decreto 59.566 de 14-XI-66, que regulamentou 
o Estatuto da Terra, em linguagem menos clara, define a parceria como 
o contrato agrário em que uma pessoa entrega a outro animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem 
animal, mediante partilha de riscos de caso fortuito e da força maior 
do empreendimento rural e dos frutos, produtos ou lucros havidos nas 
proporções que estipularem, observados os limites percentuais de lei. 
Tais diplomas legislativos indicam o parceiro-outorgado (dono do gado) 
como a pessoa que apascentara o gado parciario e, salvo convenção em 
contrário, encarregar-se-á das despesas usuais.
Todavia, pelos termos legais, nada obsta que haja uma co-gestão da par 
ceria, o que fornece segurança ao parceiro proprietário, incessantemen 
te preocupado com o adequado manejo, segurança e cuidados essenciais 
do rebanho.



29 QUESITO

O fato ae o parceiro-outorgante auxiliar o outorgado ou mesmo admi_ 
nãstrar sozinho o rebanho parciario, nas terras deste, por conces­
são de cláusula contratual, não implica qualquer forma de ocupação 
capaz de gerar a posse ad usucapionem, nem ad interdicta, direito 
de retenção ou outro decorrente de posse.
Isso porque não há que falar, sequer, em posse como visibilidade 
do domínio. 0 que se vislumbra é a posse natural, a mera detenção, 
ausente, inclusive, o elemento economico. E a regra consubstancia 
da nos Arts. 487 e 497 do Codigo.
0  ato é simplesmente permissivo, inexistindo a transferência ao 
concessionário de qualquer direito relativo ao imóvel, senão sim 
pies autorização para que o parceiro-outorgante exerça uma ação li_ 
mitada ao manejo e fiscalização do rebanho.
0  uso dos pastos não decorre de semelhante tolerância singular, mas 
da própria natureza do contrato de parceria, em que um parceiro en 
tra com os animais, outro com o pasto e ambos cuidam do gado.
0  imóvel não se integra no objeto convencionado.
Situação toda que, de resto, pode ser explicitada no proprio con 
trato.

39 QUESITO

0 Contrato de Parceria Pecuaria não se contrapõe ao usufruto exclu 
sivo, assegurado na Constituição. Antes, revela o proprio exercício, 
pelos índios, desse direito de fruição das riquezas da terra, que 
a Carta Maior lhes outorgou.
A ação atribuída ao parceiro-outorgante na minuta proposta, não tran£ 
põe os limites da administração do rebanho. /

abril de 1991.

PAULO COELHO MACHADO 
Professor de Direito Agrário 
da Faculdade de Direito de 
Campo Grande-MS.
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'

USUFRUTO INDÍGENA E PARCERIA PECUÁRIA
- Parecer -

>

'

Por solicitação do meu colega, Dr. Alain Moreau, este 
Parecer alinhará algumas considerações sobre a eventual compatjl 
bilidade entre o usufruto legal indígena e o contrato de parce­
ria pecuária, com o objetivo de verificar a possibilidade jurí­
dica de este último instituto ser oferecido aos índios Kadiwéu 
do Mato Grosso do Sul.

Já tive oportunidade de sublinhar as diferenças bási­
cas existentes entre o usufruto civil comum e o usufruto legal 
indígena (cf. A questão da mineração em terras indígenas. São 
Paulo, Comissão Pró-lndio de São Paulo, 1985, p. 37/38 e Direi­
tos Indígenas na Constituição Brasileira de 1988. Brasília, CI- 
MI, 1989, p. 5), relativas ao tempo de sua duração, transmissi- 
bilidade "mortis causa", exercício e não-exigibilidade de cau­
ção sobre coisas fungíveis.

Outras características, porém, entendo que permanecem 
idênticas, acrescidas das condições próprias estabelecidas na 

i Constituição.
0  usufruto é direito real, e como tal não pode ser 

transmitido pelo usufrutuário; aliás, não fosse isto, a Consti­
tuição afirma que o usufruto é exclusivo dos índios sobre as ri 
quezas do solo, rios e lagos existentes nas terras indígenas.

Exatamente por ser direito real, o usufruto -admite o

bem usufruído. Segundo Tupinambã Miguel Castro do Nascimento, "in

to de usufruto" (Usufruto. Rio de Janeiro, Aide, 1986, p. 10).
Esclarece, ainda, o magistrado gaúcho que esta cedibi. 

lidade do exercício pode dar-se tanto a título oneroso quanto a 
título gratuito, enumerando entre os exemplos o do arrendamento 
(ibidem, p. 11). É, aliás, o que está escrito no art. 717 do 
Código Civil.

GER 20.01.0050.5 -  (JAN/91)



c A m a r a  d o s  d e p u t a d o s

Por outro lado, "o contrato de parceria pecuária consis 
te na entrega de animais a alguém para os pastorear, tratar e criar, 
mediante uma cota nos lucros produzidos", sendo essencial que, a ­
lém dos lucros, compartilhem-se também os riscos do empreendimen­
to (cf. Oswaldo e Sílvia Opitz. Contratos Agrários no Estatuto da 
Terra, 29 ed. Rio de Janeiro, Borsoi, 1971, p. 329 e 336). A par­
ceria tem natureza obrigacional, e por ela constitui-se direito 
pessoal entre os parceiros.

No caso subjacente ao Parecer, cuida-se da possibilida­
de de índios receberem, como parceiros-outorgados, gados para pas^ 
torear, tratar e criar em suas terras. 0  gado em questão utiliza­
rá as pastagens das terras indígenas.

Parece-me, exatamente, que havendo possibilidade de se 
transmitir o exercício do usufruto sobre o bem natural - pastagem 
- é admissível a espécie, em que, rigorosamente, sequer está haven 
do transmissão do exercício, mas uso de acordo com eventual op­
ção dos índios. 0  gado, como tal, não invade a posse indígena, por 
que ele é entregue à posse dos índios, parceiros-outorgados. Tam­
pouco o proprietário deste gado turba aquela posse, pois como par 
ceiro-outorgante sua posse, indireta, é sobre o gado, e não sobre 
a terra.

É justamente por isso que entendo tampouco existir afrori 
ta à posse permanente indígena, pois ninguém, a não ser os pró­
prios índios, a estarão exercendo - com gado alheio, sim, mas que 
está sob sua posse.

Pela mesma razão, não se fulmina tal parceria pecuária 
com a nulidade do § 60 do art. 231 da Constituição Federal, por­
que nele se cuida de atos de terceiros não-índios, e através da 
parceria pecuária seriam os índios a utilizar o recurso natural 
de suas terras. Se não fosse assim, de resto, não poderiam os ín­
dios jamais explorar tais recursos, e não é isto que deseja a Car 
ta.

São as considerações iniciais que entendo cabíveis, no 
âmbito limitado deste Parecer.

Brasília, 13 de maio de 1991.

Assessor Legislativo da Câmara dos Deputados.
GER 20.01.0050.5 -  (JAN/91)
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\ nqt i F ut Q
A P O IO  JURÍDICO RORULAR

Br. Alain C h a r l e s  E d o u a r d  K o r e a u  
R. J a c a r e z i n h o , 147 
0 1 4 5 6  São Paulo, SP

P r e z a d o  Doutor,
R e s p o n d e n d o  sua c o n s u l t a  s obre p o s s í v e i s  i m p l i c a ç õ e s  e 
e-Peitos de c o n t r a t o  de p a r c e r i a  p e c u á r i a  e n t r e  a c o m u n i d a d e  
i n d í g e n a  K a d i u é u  e p e c u a ristas, opinamos:

P a i r a  d ú v i d a  d o u t r i n á r i a  sobre o caráter do c o n t r a t o  de 
par c e r i a ;  al g u n s  e q u i v a l e m - n o  a c o n t r a t o  laborai, outros « 
p a c t o  societário. Esta dúvida, a n o s s o  ver, Foi 'agravada 
p e l a  i m p r e c i s ã o  n o r m a t i v a  e c o n c e i t u a i  do E s t a t u t o  da Terra e

i
l e g i s l a ç ã o  d ecorrente, que, e x p r e s s a m e n t e  e p a r a  d e t e r m i n a d o s  
•Fins, a p l i c a m  as m e s m a s  reg r a s  ao a r r e n d a m e n t o  e á parceria. 
E s t a  v i s ã o  dos e l a b o r a d o r e s  da l e g i s l a ç ã o  a g r á r i a  brasileira,  
c o r r e s p o n d e  à visão social que t i v e r a m  á é p o c a  e que-*’ ainda 
têm. A gro s s o  modo, é a m e s m a  v i s ã o  de s o c i e d a d e  que imperou 
em m e a d o s  do s é c u l o  XIX, quando da p a s s a g e m  do traba l h o  
e s c r a v o  para o t r a b a l h o  livre, e s e g u n d o  a qual não -Fazia 
s e n t i d o  a p a s s a g e m  da s u b o r d i n a ç ã o  pessoal do trabalhador 
d i r e t o  (-Formas servis e/ou s e m i - s e r v i s ) p ara a s u b o r d i n a ç ã o

ftv. Beira-Har, Pié gr. 4BÍ 20.B21 Rio de Janeiro, RJ Brasil Tel .: (55- 21>262- 34̂ 6
Fax (55-21)262-3536
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formal ( a s s a l a r i a m e n t o )  . Na o por outra r a z a o  ideológica, a 
Forma usual de e x p l o r a ç ã o  do t r a b a l h o  livre -em sua grande  
maioria i m i g r a n t e -  de u - s e  pelo " c o l o n a t o ” , que j u r i d i c a m e n t e  
e q u i v a l e  à p a r ceria, c o n t a n t o  que to m a d a  c o m o  c o n t r a t o  de 
trabalho, ao invés do assai a r i a m e n t o  ou o u t r a  Forma de 
r e t r i b u i ç ã o  m o n e t á r i a  pelas jornadas t r a b a l h a d a s .
Náo c o n s i d e r a m o s  importante, para o c a s o  concreto, 
i n c u r s i o n a r m o s  em s e m â n t i c a s  ou e t i m o l o g i a s  compar cit i v a s , 
mais dois c a s o s  sáo notáveis. No id i o m a  i n g 1 é s ,"parceria" 
quando se r e f e r e  a c o n t r a t o  de t r a b a l h o  rural d e n o m i n a - s e  
sharecrapp in g , d i f e r e n t e  do c o n t r a t o  s o c i e t á r i o  partncrihir 

(a mesma r aia latina da nossa p a r c e r i a ) .  B u s c a n d o  no 
•Francês, a d i s t i n ç ã o  náo apenas se a g u d i z a ,  como é

p e r f e i t a m e n t e  d i f e r e n c i a d a  a p a r c e r i a  a g r í c o l a  da p e c uária 
No p r i m e i r o  caso, d i z - s e  metanage (do f r a n c ê s  a r c a i c o  meitie, 
p r o v e n i e n t e  do latim mcctietas) ; m e t a y a g e  t a n t o  pode ser 
t r a d u z i d a  c o m o  p a r c e r i a  quanto por a r r e n d a m e n t o  Já na 
p a r c e r i a  p e c u á r i a ,  o v e r n á c u l o  c o r r e n t e  é cheptel (do francês 
a r c á i c o  chctel, latim: capital i s ) .

E aqui c a b e  u m a  d i g r e s s ã o  b a s tante e l u c i d a t i v a .
Náo toma n d o  o Lti mw CAPI T A L  no sentido que p a s s o u  a ter a 
partir do s é c u l o  XVIII, r e s u l t a n d o  em um m u d o  de produção 
(nas c o n c e p ç õ e s  marxistas), tem ele o s i g n i f i c a d o  de riqueza,
em c o n t r a p o s i ç ã o  a r e n d a  que pode ser por ela produzida. 
P o d e m o s  a g o r a  r e t o r n a r  para a a p o n t a d a  imprecisão. 
I m p r e c i s ã o  e s t a  que se desvanece, tanto do p o n t o  cie vista 
j u r í d i c o  q u a n t o  conceituai, quando se c o n f r o n t a  a parceria 
p e c u á r i a  com a agrícola.
No s e g u n d o  caso, p a r ceria agrícola, os c o n t r a t a n t e s
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•socialmente s ã o  d e s iguais -e na m a i o r i a  das vezes 
p r o f u n d a m e n t e  desiguais. De um lado, o p r o p r i e t á r i o  da 
m e r c a d o r i a  (capital) terra e de o u t r o  lado o p o r t a d o r  de 
•Forca de t r a b a l h o ;  isto é, c a r a c t e r i z a d a m e n t e  um usual 
c o n t r a t o  de trabalho, onde uma p a r t e  c o l o c a  sua m e r c a d o r i a  em
ação m e d i a n t e o empr e g o da força de t r a b a 1ho de o u t r e m ,
r e m u n e r a n d o a e s t c-: com parte do p r o d u t u que ele p r ó p r i o
gerou. E m a i s , tal como em qual quer ouc ro cont r at o
t r a b a l h i s t a ,  a r e m u n e r a ç ã o  é p o s t e r i o r  ã e n t r e g a  da força cie 
trabalho.
Já no p r i m e i r o  caso, ambos os c o n t r a t a n t e s  são p o r t a d o r e s  de 
capital ( s i g n i f i c a d o  latino: a p arte p r i n c i p a l ) ,  portanto, 
iguais e n t r e  si, ambos c o r r e n d o  o r i s c o  da emprei t a d a ,  
d i v i d i n d o  a R E N D A  pro d u z i d a  p e l a  i n t e r a ç ã o  de c a p i t a i s
t r a b a l h o s .
Náo por o u t r a  razão, o C ó d i g o  Civil (d i f e v e n t c m e n t e  cio 
E s t a t u t o  da Terra) deu t r a t a m e n t o  tão d i s t i n t o  a p a r c e r i a  
a g r í c o l a  ( L i v r o  III, Título V, Cap XII, s e ç ã o  J) e a 
p a r c e r i a  p e c u á r i a  (seção II):

Art . 1.414 (parceria agrícola A p l i c a m - s e  a e s t e  c o n t r a t o  
as r e g r a s  de 1nc a c á o  de p r é d i o s  r ú s t i c o s  ....
Art . Í-. 423 (parceria pecuária > Aplicam-se-: a est e  contrato.
as r e g r a s  do de SjQjCJÜíjdiiiLíi........

N e s t e  ponto, s o m o s  de e n t e n d i m e n t o  que a q u e s t ã o  c o n c r e t a  tal 
c o m o  c o locada, c a r a c t e r i z a  um c o n t r a t o  s o c i e t á r i o ,  r e s t a n d o  a 
ser r e s o l v i d a  a melhor p r o t e ç ã o  possível p ara a c o m u n i d a d e  
indígena, de c u j o  u n i v e r s o  c u l t u r a l  náo faz p a r t e  e s t a  forma 
jurídica.
Antes, porém, a b o r d a r e m o s  a l g u m a s  q u e s t õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s .
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• Q usufruto exclusivo

A d e t e r m i n a ç ã o  do art. c‘3 í § 29 do texto c o n s t i t u c i o n a l ,  d i r  

r e s p e i t o  às " r i q u e z a s  do solo, dos rios e dos lagos". A 
o b s e r v â n c i a  d e s t e  o r d e n a m e n t o ,  de caráter genérico, no caso 
c o ncreto, d e v e  ser rei acionadq* às p a r t i c u l a r i d a d e s  e s s e n c i a i s  
do p r o p o s t o  c o n t r a t o  de parceria. S u p e r a d a  a d ú v i d a  do 
c a r á t e r s o c i e t á r i o d a p a r c e r i a p e c u á r i a , m a s a p e n a s p a v a 
r e f o r ç á - l o ,  é de se levar em c onta a sua d i s t inçáo, m e s m o  
legal, com a p a r c e r i a  a g r ícola, a qual se " a p l i c a m  as regras 
da locação"; ou s e j a  a t r a n s f e r ê n c i a  cio u s u ^ f r u t o  ou peio 
m e n o s  a sua náo e x c l u s i v i d a d e .
Ta 1 náo o c o r r e  na p r e s e n t e  event u a l  parceria, c u j o  o b j e t o  é a 
p a r t i l h a  do p r o d u t o  d e c o r r e n t e  (renda) do o b j e t o  pr i n c i p a l  
(capital). Por t a n t o ,  o u s u f r u t o  -se assim se pode 
d e n o m i n á - l o -  ser á  do p r o d u t o  do r e b a n h o  e náo das r i q u e z a s  do 
solo, dos rios, dos lagos. Mesmo, num limite cie 
a r g u m e n t a ç ã o ,  no c a s o  de i n s o l v ê n c i a  na r e l a ç ã o  s o c i e t á r i a  e 
no de p o u c o  p r o vável p r e j u í z o  a terceiros, as t e r r a s  j a m a i s  
c o m p o r i a m  a m a s s a  fa l i d a  (ou p o d e r i a m  ser o b j e t o  de 
e x e c u c á o ), face ao % 49 do d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c i o n a l ,  que 
d e t e r m i n a  s e r e m  as m e s m a s  i n a l i e n á v e i s  e i n d isponíveis.

A o c u p a ç ã o ,  rinmínio e p o s s e

T a m p o u c o  p o d e r á  o c o r r e r  'infri/gência ao m a n d a m e n t o  
c o n s t i t u c i o n a l  e x p r e s s o  no § 69 do art. £3.í A q u e s t ã o  da 
p o s s e  e do d o m í n i o  e s t á  c l a r a m e n t e  s u p erada Q u a n t o  à  

ocupação, a l g u m a s  c o n s i d e r a ç õ e s :
a) M e s m o  c o n s i d e r a n d o  a p e r a m b u l a ç á o  cio gado c o m o  ocupação 

(coisa que c o n s t a n t e  e u n i f o r m e m e n t e  a j u r i s p r u d ê n c i a  tem 
f u l m i n a n d o ,  ao m e n o s  c o m o  possí v e l  gerador de posse), náo há
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•como a b s t r a i r  o Fato de.- que? os índios sáo p a r c e i r o s  deste 
gado;

b) A pre s e n ç a ,  m e s m o  que const a n t e ,  de v a q u e i r o s  a c o m p a n h a n d o
0 gado, da m e s m a  F o r m a  nã o  c a r a c t e r i z a  a ocupação. Ge, por 
um lado, © uma p r e s e n ç a  móvel, por outro lado, não c o n f i g u r a  
o c u p a ç ã o  p a r a  si, e sim em Função do t r a b a l h o  e x e r c i d o .  De 
resto, os v a q u e i r o s  p o d e m  ser, com o  de Fato serão, e m p r e g a d o s  
dos p a r c e i r o s  e / o u  os p r ó p r i o s  p a r c e i r o s  Nos d ois casos,
Fica e l i m i n a d o  o c o n c e i t o ,  no p r i m e i r o  em Função do c o n t r a t o  
( e s crito ou v e r b a l )  de t r abalho, e no segundo c a s o  em Função 
do c o n t r a t o  s o c i e t á r i o  que nã o  diz r e s p e i t o  à terra, tal como 
já e x p r e s s a m o s .

A rapacidade jurídica

A C o n s t i t u i ç ã o  de 1988, em seu art. £38, ao r e c o n h e c e r  
c a p a c i d a d e  j u r í d i c a  ao s  índios, e f e t i v a m e n t e  foi a l é m  do
1 it eral ment e e x p r e s s a d o  •.

Os índias, suas comunidades e organizações. são 

partes legitimas para ingressar em guizo em defesa 

de seus direitos e interesses, intervindo o 

Ministério Publico em todos os atos do processo.

1. - F a c e  ao d i r e i t o  b r a s i l e i r o ,  m esmo r e c o n h e c i d a s  as nor m a s  
i n t e r n a m e n t e  p r e v a l e n t e s  na s  c o m u n i d a d e s  ou n a ç õ e s  (como 
queiram), Foram os í n d i o s  e l e v a d o s  à c a t e g o r i a  de s u j e i t o  de 
d i r e i t o ,  p o rtanto, livres, capazes, iguais p e r a n t e  a lei e 
d o t a d o s  de a u t o n o m i a  de vontade;
2 .  ~ De o u t r a  Forma náo lhes s e r i a  re c o n h e c i d a  a c a p a c i d a d e  
civil b r a s i l e i r a  de c o n s t i t u í r e m  o rg a n i.z.a&.Q£.s.;
3 .  - Sendo s u j e i t o  de direito, a quem e a t r i o u í d c  
c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  c a p a c i d a d e  maior, qual seja a de ser

1 1 : 4 3
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•parte judicialmente legítima, outras capacidades estão I
implícitas. Por exemplo, o de praticar ato» jurídicos extra 

judiciais, vez que destes atos é que decorre a necessidade ou 

a conveniência do ingresso como parte judicial,

4.- No entanto, sendo reconhecidamente a parte mais fraca nas 

relações jurídicas com o “mundo brasileiro", não só neste 

artigo, como no 129 (do capitulo que trata dar, funções 

institucionais do Ministério Público), recebem os índios a 

proteção e acompanhamento defensivo por parte daquele órgão.

Esta ordem de reflexões remete a sugestão possibi1itadora de 

garantir direitos dos Kadiuéu.

Em primeiro lugar, é bom deixar esclarecido que estamos 

tratando de uma comunidade com um relativo nível de 

convivência com as questões expostas. é uma comunidade 

monetari 2 ada e com hábitos mercantis; que já vem praticando 

-ou pelo menos, sendo paciente- de relações contratuais com 

pecuaristas; tendo ela própria uma tradiçáo em criatoriu de 

gado. D que acima expusemos, certamente náo o f a n a m o s  caso 

a questão se referisse, por exemplo, aos Ianomami. ,

Isto posto, nó sentido de evitar que as relações contratuais 

da proposta parceria sejam fragmentadas, ou mesmo

individuai 1 izadas, somos de alvitre de que seria positiva a 

constituição de unia entidade çivil, por parte dos Kadiuéu, e 

que esta entidade pactuasse corn os pecuaristas as condições 

da parceria. Deveria, necessariamente, haver a assistência 

do Ministério Público, na qualidade de interveniente, náo só 

no contrato como em todos os atos dele decorrentes. 

Evidentemente, no caso de náo ser usual, no universo Kadiuéu, 

esta forma, a sua oportunidade e constituição deverá ser

11:4?
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»prcc:pdida de exaustivas discussões com a comunidade One, 

resto, poderá ter sugestões mais criativas.

Deixamos de opinar sobre as clausulas que d e v e m  fj.jurar 

c o n t r a to, v e ?. que, seg u ndo in-f o r m a ç (5 e s i. s t o i o x ou i 

sendo objeto cie estudos, inclusive incorporando algumas 

s u c  e did a 5 e >A» e r i ê nr ia s 

Rio de Janeiro, jí5 dcAmaio de 1991

1.Miyuivi 1 13 er •~co< rdensdor

, de

nn 

v.t ã 
bem



ALCIDES JORGE COSTA
advogado

PARECER

1. Consulta

Quer saber-se

(a) se é legal a celebração de contrato de parceria pecuária 
celebrado por índios, para criação de gado em suas terras;

(b) caso afirmativa a resposta ao quesito acima, se pode o 
parceiro outorgante ser encarregado de zelar pelo rebanho.

2. O texto constitucional

2.1 - O artigo 231 da Constituição de 19SS dispõe:

"Artigo 231 - São reconhecidos aos índios sua
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens.

§ 1° - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as 
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradições.

§ 2° - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes.

§ 3° - O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos 
os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
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autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 
afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da 
lavra, na forma de lei.

§ 4° - As terras de que trata este artigo, são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5" - É vedada a remoção dos Grupos indígenas de suas 
terras, salvo, aã referendum do Congresso Nacional, em caso de 
catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou 
no interesse da soberania do País, após deliberação do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno 
imediato logo que cesse o risco.

§ 6° - São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e 
a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nela 
existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 
segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a 
nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a 
União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas 
da ocupação de boa fé.

§ 7° - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 
174, §§ 3° e 4o".

2.2 - O artigo transcrito pode suscitar algumas questões cuja 
solução deve, necessariamente, preceder a resposta aos quesitos. A atenção 
deve ser voltada especificamente para o § 2° que atribui aos índios a posse 
permanente das terras que tradicionalmente ocupam e diz caber-lhes o 
usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

2.3 - Cabe, aqui, perguntar que sentido deve emprestar-se à 
expressão "usufruto exclusivo”, empregado no artigo 231 da Constituição. O 
artigo 713 do Código Civil diz que constitui usufruto o direito real de fru ir as 
utilidades e frutos de uma coisa, enquanto temporariamente destacado da 
propriedade. Este o sentido técnico-jurídico da palavra e dele não destoa o 
sentido vulgar, que colho no Novo Dicionário Aurélio: "Usufruto: ato ou 
efeito de usufruir". E usufruir: "ter a posse e o gozo de (algo que não se pode 
alienar ou destruir)". Pode-se, portanto, tomar o sentido técnico-jurídico como 
sendo o empregado pela Constituição.



3

2.4 - O usufruto é direito real na coisa alheia. Daí poder afirmar- 
se, desde logo, que o direito de propriedade das terras ocupadas pelos índios 
ficou desmembrado: a nua propriedade pertence à União e o usufruto aos 
índios. Note-se que o artigo 20, XI, da Constituição declara bens da União "as 
terras tradicionalmente ocupadas pelos índios".

2.5 - A terceira observação diz respeito a uma das características 
do usufruto, que é ser temporário. A Constituição criou, em favor dos índios, 
um usufruto que se distingue do usufruto comum por ser permanente, 
enquanto este último é temporário. De fato, ao mecmo tempo que declara 
estas terras inalienáveis e indisponíveis, cláusula que se aplica à União na 
qualidade de nua proprietária, a Constituição diz que os direitos sobre estas 
terras são imprescritíveis, regra que se aplica ao direito do usufruto. O 
usufruto só é transferível ao proprietário da coisa, de modo que, no caso, 
seria supérfluo dizer que o usufruto é inalienável e indisponível. Por outro 
lado, não existe prescrição aquisitiva em matéria de imóveis pertencentes ao 
poder público; os bens das pessoas jurídicas de direito público são 
imprescritíveis. Assim, o que o § 4" do artigo 231 da Constituição diz é que a 
União não poderá alienar a propriedade das terras ocupadas pelos índios e 
que o direito do usufruto é imprescritível.

2.6 - O próximo assunto a merecer exame é o conteúdo do 
direito de usufruto que a União concedeu aos índios. O que foi dado aos 
índios em usufruto foram as terras por eles tradicionalmente ocupadas. Não 
há, nas terras assim dadas em usufruto, qualquer tipo de cultura precedente à 
ocupação pelos índios. Desta maneira, os índios podem explorar qualquer 
gênero de cultura assim como a pecuária. Podem tambérm explorar as 
florestas, observada, naturalmente, a legislação pertinente à matéria. Podem, 
ainda, explorar as riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos existentes 
nas terras, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que 
dispuser lei complementar.

2.7 - Diz o artigo 718 do Código Civil que o usufrutuário tem 
direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos. Como se vê, a 
posse é ínsita ao usufruto, de modo que seria desnecessário que a 
Constituição dissesse, como diz, que as terras destinam-se à posse 
permanente dos índios e, ao mesmo tempo, prescrevesse, como prescreve, 
que o direito de usufruto é imprescritível. Mas a superposição de normas, no 
caso, não prejudica seu entendimento.

2.8 - Além de afirmar que os índios têm posse permanente das 
terras, a Constituição acrescenta que são nulos e extintos, não produzindo 
efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a
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posse das terras ocupadas pelos índios, ou a exploração das riquezas naturais 
do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes (artigo 231, § 6°). E lógico que os 
atos a que se refere a Constituição só podem ser aqueles que transfiram a 
terceiros a ocupação e a posse das terras ou a exploração da riqueza natural 
do solo, dos rios e dos lagos. Atos que tenham por objeto o domínio só a 
União poderia praticá-los, mas já está dito em outro parágrafo do mesmo 
artigo que as terras são inalienáveis.

2.9 - O usufruto só se transfere, por alienação, ao proprietário da 
coisa, mas o seu exercício pode ser cedido por título gratuito ou oneroso. É o 
que dispõe o artigo 717 do Código Civil. Como já foi dito, a posse é ínsita ao 
usufruto e, assim sendo, a cessão do exercício do direito de usufruto implica 
transferência da posse da coisa objeto do usufruto. Uma vez que a 
Constituição declara nulos os atos que tenham por objeto a posse das terras 
por terceiros, daí decorre que é nula qualquer cessão do exercício do direito 
de usufruto a terceiros. A posse direta das terras há de ser sempre exercida 
pelos índios e a posse indireta pela União.

3. O contrato de parceria rural

3.1 - O Código Civil define parceria pecuária:

"Artigo 1416 - Dá-se a parceria pecuária quando se 
entregam animais a alguém para os pastorear, tratar e criar, 
mediante uma cota nos lucros produzidos".

3.2 - O decreto n° 59.566, de 14 de novembro de 1966, que 
regulamenta, parcialmente, o Estatuto da Terra, dispõe em seus artigos 3° e 
4o:

"Art. 3° - Arrendamento rural é o contrato agrário pelo 
qual uma pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo 
determinado ou não, o uso e gôzo de imóvel rural, parte ou 
partes do mesmos, incluindo, ou não, outros bens, benfeitorias e 
ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de 
exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa ou 
mista, mediante certa retribuição ou aluguel, observados os 
limites percentuais da Lei.

§ 1° - Subarrendamento é o contrato pelo qual o 
Arrendário transfere a outrem, no todo ou em parte, os direitos 
e obrigações do seu contrato de arrendamento.
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§ 2° - Chama-se Arrendador o que cede o imóvel rural ou 
o aluga; e Arrendatário a pessoa ou conjunto familiar; 
representado pelo seu chefe, que o recebe ou o toma por 
aluguel.

§ 3o - O arrendatário outorgante de subarrendamento 
será, para todos os efeitos, classificado como arrendador.

Art. 4° - Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma 
pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou 
não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou partes do 
mesmo, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e ou 
facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de 
exploração agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetai 
ou mista; e ou lhe entrega animais para cria, recria, invernagem, 
engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos de caso fortuito e da força maior do 
empreendimento rural, e dos frutos, produtos ou lucros havidos 
nas proporções que estipularem, observados os limites 
percentuais da lei (artido 96, VI, do Estatuto da Terra).

Parágrafo único - Para os fins deste Regulamento 
denomina-se parceiro-outorgante, o cedente, proprietário ou 
não, que entrega os bens; e parceiro-outorgado, a pessoa ou o 
conjunto familiar, representado pelo seu chefe, que os recebe 
para os fins próprios das modalidades de parceria definidas no 
artigo 5o".

3.3 - A parceria rural é um contrato "sui generis" que abrange 
duas espécies, a parceria agrícola e a pecuária. Assim o considera o Código 
Civil que o inclui em capítulo próprio no Título V - Das Várias Espécies de 
Contratos. Assim o considera a doutrina (cfr. Paulo Coelho Machado, 
Parceria Pecuária, Ed. Saraiva, São Paulo, 1972; Clóvis Bevilaqua, Código 
Civil Comentado, Ed. Livraria Francisco Alves, 1943, 5a edição, volume V, p. 
169). Pontes de Miranda ensina que o contrato de parceria pecuária não é de 
locação de bens, nem é sociedade e que a remissão a regras jurídicas sobre 
sociedade de modo nenhum o faz contrato de sociedade (Tratado de Direito 
Privado, Parte Especial - Editor Borsoi, Rio de Janeiro, 1964, tomo XLV, p. 
208).

3.4 - Na parceria pecuária, o parceiro outorgante pode entregar 
ao parceiro-outorgado terras e gado ou só gado, cabendo ao parceiro- 
outorgado, neste último caso, fornecer a terra. Esta afirmação resulta do que 
dispõem o Código Civil e o já citado regulamento do Estatuto da Terra.



4. O contrato de parceria pecuária celebrado por índios

4.1 - Como já foi visto, aos índios, como usufrutuários das terras 
a que alude o artigo 231 da Constituição, cabe o direito de explorá-las. Como 
também foi visto, não lhes é possível ceder a terceiros o exercício do direito 
de usufruto, nem celebrar qualquer contrato que implique transferir a 
terceiros a posse direta das terras, uma vez que são nulos de pleno direito os 
votos que impliquem esta transferência.

4.2 - No contrato de parceria pecuária em que um parceiro- 
outorgante entregue a índios, parceiros-outorgados, animais para que eles os 
pastoreiem, tratem e criem, mediante uma cota nos lucros produzidos, são os 
índios que permanecem com a posse direta das terras, o que de resto, é 
condição indispensável para o cumprimento de suas obrigações de parceiros- 
outorgados. Nesta hipótese, não há ofensa ao preceito constitucional. A 
parceria pecuária assim celebrada coaduna-se com o direito de usufruto 
exclusivo que a Constituição confere aos índios e mantém com eles a posse 
direta das terras.

4.3 - De fato, e como já se assinalou, dentro dos direitos dos 
índios cabem todos os que o Código Civil atribui aos usufrutuários, exceto o 
de ceder o exercício do usufruto ou de ceder a posse direta das terras. É 
defeso, por exemplo, celebrar contratos de arrendamento das terras e 
contratos de sociedade; no primeiro, a posse direta passa ao arrendatário e no 
segundo, à pessoa jurídica. Ao contrário, na parceria pecuária em que os 
índios, parceiros outorgados, recebem gado do parceiro outorgante, esta 
transferência de posse não ocorre.

4.4 - A situação não se altera se o parceiro outorgante presta aos 
índios assistência para transmitir-lhes conhecimentos técnicos pertinentes à 
criação do gado.

4.5 - No entanto, a meu ver, não seria possível celebrar um 
contrato de parceria pecuária, nos moldes expostos e, em seguida, ser 
celebrado outro contrato pelo qual os índios encarregassem o parceiro 
outorgante da criação do gado. A soma dos dois contratos deixaria claro 
tratar-se de artifício para encobrir um contrato de arrendamento cujo preço 
seria aleatório, consistindo em participação dos índios nos lucros da criação.
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4.6 - Um contrato de parceria pecuária em que os índios,
parceiros outorgados, recebem gado de parceiro outorgante para criação, com 
repartição de lucros, não ofende o "usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
dos rios e dos lagos existentes nas terras atribuídas aos índios". Afinal, todo o 
usufruto é exclusivo do usufrutuário e ele o pode exercer de modo pleno, 
ressalvadas, no caso dos índios, as limitações constitucionais expostas, 
concernentes à posse direta das terras e à cessão do exercício do usufruto. 
Entender de modo contrário e dar à expressão "usufruto exclusivo" o sentido 
de impossibilidade de repartir com terceiros o produto da atividade, quando, 
sem os terceiros, esta atividade produtiva seria impossível ou quase, 
equivaleria a impedir o progresso econômico dos índios e a condená-los a 
permanecer como estão ou a progredir de forma lentíssima. Impediria, por 
exemplo, que os índios comprassem sementes selecionadas e as pagassem 
com parte da produção. É evidente que cada contrato pode ser desnaturado, 
de modo a frustrar os objetivos da Constituição. No exemplo dado, isto 
ocorreria se os índios recebessem parcela ínfima da produção. É preciso que 
se esclareça que, com a parceria pecuária, os índios não estarão repartindo o 
exercício do direito de usufruto, direito real. Este continua a ser exercido 
exclusivamente pelos índios que, exata mente para exercê-lo com 
exclusividade, celebram contratos com terceiros, observadas as limitações 
impostas pela Constituição. Aqui como em qualquer outro campo, os abusos 
devem ser refreados mas não por via da supressão do uso. Por último, dar à 
expressão "usufruto exclusivo" sentido tão restrito e não técnico seria frustrar 
os propósitos da Constituição que, claramente, protege os índios e dá-lhes 
meios de se desenvolverem de acordo com suas crenças, tendências e 
organização social, mas que não os condena a permanecerem sempre na fase 
em que os descobridores os encontraram há quinhentos anos.

É o meu parecer

São Paulo, 30 de setembro de 1992

üJLSn V-p-
Alcides Jorge Cosia  ̂

Professor da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo 

OAB (SP) n° 6630 
CPF n° 002.371.088-87
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CONSULTA - É licito ao dono do gado contratar parceria com índios, 
na qual estes figurem como criadores ou tratadores do rebanho, em 
terras da reserva indígena? Parceiros dos índios podem ter 
empregados permanentemente ocupados em ajudar os índios a tratar 
do gado? Os índios e seus parceiros podem assalariar em comum os 
vaqueiros e outros empregados para esse fim? (0 caso de referência 
é o dos índios Kadiwéu, do Mato Grosso do Sul.)

0 problema da parceria pecuária ou agrícola em terras indígenas 
não é em si complicado. Com a coordenação de alguns conceitos e regras con­
sagradas de Direito Civil e Agrário seria relativamente fácil resolvê-lo 
dentro de limites técnicos. Acontece que, no Brasil, as relações que envol­
vem interesse indígena eriçam as opiniões, tornando-as rapidamente tensas. 
Por vezes, o debate se projeta até o campo ingrato da suspeita de conspira­
ção antinacional.

Para proceder com calma e segurança ante o conflito, parece acon­
selhável partir dos direitos fundamentais do índio, reconhecidos na legisla­
ção internacional ratificada pelo Brasil. Assim se retorna a um domínio do­
tado inegavelmente de uma dimensão jurídico-civil, mas reassumido em outras 
dimensões pelo Direito Constitucional e o Direito Internacioonal Público, e 
que, pelo gênero de valores implicados e de informações requisitadas à érea 
da ética social e da antropologia, exige uma abordagem de tipo integrado e 
interdisciplinar.

Trazer â tona esses vários aspectos do problema constitui obriga­
ção intelectual indeclinável do jurista. Só uma visão ampla das diversas di­
mensões envolvidas poderá levá-lo a conclusões legaiB e Justas, capazes de



acomodar as distintos pretensões legitimas, ao mesmo tempo em que o previne 
contra a possibilidade da fraude A lei, eventualmente disfarçada em bons 
propósitos. Dal a ordem de desenvolvimento deste trabalho, onde se abordarão 
sucessivamente os seguintes itens:

1 - 
2 -

3 -
4 -
5 -
6 -

7 -
8 -  

9 -
10-

11 -

Garantia constitucional e internacional dos direitos do Índio 
A autonomia do contrato de parceria 
A redefinição da parceria pelo Estatuto da Terra 
Parceria, arrendamento e sociedade em terras indígenas 
A proibição de parceria em terras públicas: um obstáculo? 
Usufruto indígena e parceria __
0  problema da fraude à lei
Parceria pecuária na Reserva dos Kadiwéu
A questão trabalhista
A parceria pecuária e a questão da cobiça estrangeira sobre
terras indígenas
Conclusões

1 - GARANTIA CONSTITUCIONAL E INTERNACIONAL DOS DIREITOS DO INDIO

A Constituição inclui entre os bens da União "as terras tradicio­
nalmente ocupadas pelos Índios" (art. 20-XI) e reconhece ás populações indí­
genas "os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam" 
(art. 231). Assim, ao mesmo tempo em que a posse e "os direitos originários" 
sobre as terras indígenas são reconhecidos e protegidos pela União, tais 
terrenos, seus rios e lagos compõem inseparavelmente o território nacional, 
integrando o elenco de bens do domínio da União, embora afetados ao uso e 
finalidades indígenas sob as condições previstas na própria Carta Magna. Ne­
nhuma espécie de negócio ou operação civil ou comercial, versando sobre es­
sas áreas, pode implicar direta ou indiretamente, clara ou disfarçadamente, 
a extração, ao patrimônio da União, de um pedaço de terra indígena.

Isto, porém, não significa que os direitos dos Índios - ou de 
quaisquer outros indivíduos residentes no Pais - lhes são outorgados pelo 
Estado. Para todos, o Estado reconhece direitos individuais e coletivos que 
lhe são axiologicamente anteriores e por isso ele os garante (art. 5o. da 
Const.), como garante também direitos sociais (arts. 6o. a 11). No caso dos
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Índios, a precedência axiológica coincide com uma precedência cronológica, 
levando o Estado a referir-se aos direitos indígenas como "originários" (J).

Dizer que a Convenção 107 da Organização Internacional do Trabalho 
foi a fonte inspiradora dos princípios da Constituição brasileira sobre os 
Índios implicaria o esquecimento da maior parte da história da legislação 
nacional do período republicano. De fato, o Decreto n. 8.072, de 20 de Junho 
de 1910, que estabeleceu o regulamento do Serviço de Proteção aos índios e 
Localização de Trabalhadores Nacionais, foi muito além da viBão estreita e 
racista - embora "pacifista" - que animara o Decreto Imperial n. 426, de 24 
de Julho de 1845. Como resultado do trabalho de alguns liberais e positivis­
tas, entre os quais o tenente-coronel CÂNDIDO RONDON, o novo regulamento se­
pultava as ambíguas propostas de genocídio indígena oferecidas por HERMAN 
VON IHERING em 1907, a pretexto de "desenvolvimento", "colonização" e "pro­
gresso" das regiões meridionais do Pais, e fazia ecoarem as antigas idéias 
do projeto de JOSE BONIFÁCIO apresentado à Assembléia Constituinte de 1823. 
Segundo o Patriarca da Independência, quatro princípios deveriam orientar o 
relacioonamento entre o Estado e as populações indígenas: justiça - "como 
meio para assegurar que a terras dos índios fossem compradas e não esbulha­
das" - brandura, constância e sofrimento (2).

A Constituição de 1937 estatuiu: "Será respeitada aos silvícolas a 
posse das terras em que se achem localizados em caráter permanente, sendo- 
lhes, porém, vedada a alienação das mesmas" (art. 154). Disposição com o 
mesmo sentido constou da Constituição democrática de 1946:

"Art. 216 - Será respeitada aos silvícolas a posse das terras 
onde se achem permanentemente localizados, com a condição de não a 
transferirem."

Não resta dúvida, porém, de que a Convenção 107 da OIT sobre Popu­
lações Indígenas e Tribais, firmada em Genebra em 1957, agitou profundamente 
o Direito Indigenista pátrio, sobretudo quando se incorporou à legislação 
interna através da edição do Decreto Legislativo n. 20, de 30 de abril de 
1965, e da promulgação pelo Decreto 58.824, de 14 de julho de 1966. Consoan­
te a Convenção, as "populações interessadas" [populações indígenas e outras 
populações tribais ou semitribais] serão especialmente protegidas através de 
programas governamentais coordenados e sistemáticos. Tais programas compre­
enderão medidas para:
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"a) permitir que as referidas populações se beneficiem, em 
condições de igualdades, dos direitos e possiilidades que a legis­
lação nacional assegura aos demais elementos da população;

b) promover o desenvolvimento social, econômico e cultural 
das referidas populações, assim como a melhoria de seu padrão de 
vida;

c) criar possibilidades de integração nacioonal, com exclusão 
de toda medida destinada à assimilação artificial dessas popula­
ções" (Art. 2-2).

No desenvolvimento desses programas, cuidar-se-á que "tais medidas 
especiais de proteção nãosirvam para criar ou prolongar um estado de segre­
gação" (Art. 3-a), devendo cada Estado convenente "empenhar-se em aplainar 
as dificuldades experimentadas por essas populações na adaptação a novas 
condições de vida e trabalho" (Art. 4-c). Será objetivo essencial dos pro­
gramas "o desenvolvimento da dignidade, da utilidade social e da iniciativa 
do indivíduo" (Art. 2-3).

Quanto às terras, "o direito de propriedade, coletivo ou indivi­
dual, será reconhecido aos membros das populações interessadas sobre as ter­
ras que ocupam tradicionalmenmte" (Art. 11). As populações não devem ser 
deslocadas de seus territórios habituais sem seu livre consentimento, a não 
ser de conformidade com a legislação nacional por motivos que visem à segu­
rança nacional, no interesse do desenvolvimento econômico do país ou no in­
teresse da saúde de tais populações, mas em tais casos, excepcionais, "os 
interessados receberão terras de qualidade ao menos igual à das que ocupa­
vam anteriormente e que lhes permitam satisfazer suas necessidades atuais e 
assegurar seu desenvolvimento futuro." (Artigos 11, 12-1 e 12-2).

As modalidades de transmissão dos direitos de propriedade e de 
disposição das terras, consagradas pelos costumes das populações interessa­
das, serão respeitadas no quadro da legislação nacional, na medida em que 
atendam as necessidades de tais populações e não prejudiquem seu desenvolvi­
mento econômico e social (Art. 13-1).

Um primeiro sinal da repercussão da Convenção 107 foi o aperfei­
çoamento introduzido pela chamada Constituição de 1967, cujo art. 186 asse­
gurou aos silvícolas "a posse permanente das terras que habitam", reconheci­
do ainda "o seu direito ao usufruto exclusivo dos recursos naturais e de to­
das as utilidades nelas existentes". 0 segundo indício constou da Carta ou-
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torgada pela Junta Militar (Em. 1/69), ao dispor:

"Art. 198 - As terras habitadas pelos silvícolas sSo inalie­
náveis nos termos que a lei federal determinar, a eles cabendo a 
sua posse permanente e ficando reconhecido o seu direito ao usu­
fruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades ne- 
laB existentes.

# lo. - Ficam declaradas aB nulidade e a extinção dos efeitos 
jurídicos de qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a 
posse e ou a ocupação de terras habitadas pelos silvícolas.

# 2o. - A nulidade e extinção de que trata o parágrafo ante­
rior não dão aos ocupantes direito a qualquer ação ou indenização
^contra a União e a Fundação Nacional do índio."

A Lei 6.001, de 19-12-73, que dispôs sobre o Estatuto do índio, 
absorveu em grande parte os princípios internacionalmente consagrados, Cui­
dou de estender aos índios "os benefícios da legislação comum, sempre que 
possível sua aplicação", obrigou todas as esferas de poder do Estado a res­
peitar as peculiaridades inerentes è condição indígena e a lhes prestar as­
sistência; assegurou aos Índios a livre escolha de seus meios de vida e sub- 
sistêncioa; mandou respeitar, no processo de integração do índio à comunhão 
nacional, a coesão das comunidades indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; previu a execução de projetos, sempre que possí­
vel com a colaboração dos Índios, tendentes a beneficiar as comunidades in­
dígenas, etc. (art. 2o. e incisos). A garantia básica sobre a terra foi ins­
crita no inciso IX do art. 2o.:

"garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Cons­
tituição, a posse permanente das terras que habitam, reconhecendo- 
lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de 
todas as utilidades naquelas terras existentes."

Mas foi criado todo um corpo de regras mais amplo que o do Decreto 
de 1910, tratando dos títulos a seguir relacionados:

Dos Princípios e Definições;
Dos Direitos Civis e Políticos: Dos Princípios, Da Assistência ou 
Tutela, Do Registro Civil, Das Condições de Trabalho;
Das Terras dos índios: Das Terras Ocupadas, Das Areas Reservadas, 
Das Terras de Domínio Indígena, Da Defesa das Terras Indígenas;
Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena;
Da Educação, Cultura e Saúde;



oc KOIUKIO A. O. KAKVO.%

Das Normas Penais: Dob Princípios, Dob Crimes contra os índios;'
Disposições Gerais.

Não cabe aqui examinar o triste contexto político em que surgiu o 
Estatuto do índio, articulado a uma desconfiança sistemática contra o es­
trangeiro e o trabalho da Igreja. Oportunamente, não neste trabalho, seria 
importante rever a eficácia social da lei. 0 regime de tutela da Fundação 
Nacional do índio (FUNAI) apresentou vários inconvenientes, o ritmo aluci­
nante do progre8BÍ8mo econômico, sobretudo na Região Amazônica, aumentou a 
frequência dos contactos entre grupos da sociedade brasileira e grupos indí­
genas, conduzindo em muitos casos aos conhecidos processos de conflito, 
desculturalização, doe.nça, destribalização e dizimação de sociedades indíge­
nas quase inteiras. Ao mesmo tempo, no entanto, os núcleos urbanos do País 
tomaram consciência cada vez mais aguda do problema do Índio, o qual passou 
a conquistar aliados políticos nas várias classes sociais, entidades profis­
sionais sob liderança intelectual da Associação Brasileira de Antropologia e 
de várias igrejas cristãs, além de moderado apoio da imprensa.

Normas de tão amplo conteúdo moral e jurídico, como as da Conven­
ção 107 da OIT, não podiam deixar de influenciar o constituinte de 1988, num 
momento em que os próprios representantes de vários povos indígenas compare­
ciam ao Congresso Nacional para pleitear tratamento especifico na Carta Mag­
na que então se elaborava, exercendo a tentativa de contrabalançar os 
lobbies das empresas mineradoras, madeireiras e engenheiro-rodoviárias, in­
teressadas na tomada das terras das comunidades.

Foi assim que coube ao Brasil produzir o mais avançado sistema 
formal de coordenação entre os interesses do Estado e agrupamentos internos, 
por um lado, e, por outro, os dos grupos indígenas, qualquer que 6eja seu 
nível de integração à sociedade brasileira.

A Constituição venezuelana postulara apenas que "a lei estabelece­
rá o regime de exceção que seja necessário para a proteção das comunidades 
indígenas e para a sua gradativa integração na vida da Nação" (art. 77, par­
te final). As Cartas da Guatemala, de 1985, e da Nicarágua, de 1986, tinham 
dado um passo além na abordagem do problema Índio. Entretanto, foi só com a 
Constituição do Brasil que surgiu a estrutura de normas de sofisticada arti­
culação lógica e política, constantes dos vários dispositivos pertinentes:

- declarando bens da União as terras ocupados pelos Índios (art.
20-XI);
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- dando competência exclusiva & União para legislar sobre popula­
ções indígenas (22-XIV);

- atribuindo ao Congresso competência exclusiva para autorizar a 
exploração de recursos hídricos, a prospecçSo e a exploração das riquezas 
minerais em terras indígenas (49, XVI, e art. 176);

- dando competência apenas a Juizes federais nos Julgamentos rela­
tivos a direitos indígenas (109-XI);

- cometendo ao Ministério Público a fução institucional de defen­
der Judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas (129-V);

- reconhecendo o direito de usar e ensinar a língua materna (2 1 0 ,
# 2o.);

- protegendo a cultura indígena e de outros grupos étnicos minori­
tários (215, # lo.);

- impondo à União o dever de concluir as demarcações das terras 
indígenas no prazo de cinco anos a contar da Constituição (art. 67 do ADCT);

- e dedicando todo o capitulo VIII do Titulo VIII da Carta Magna 
aos Índios, a saber:

"Art. 231 - São reconhecidos aos índios sua organização so­
cial, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos origi­
nários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo a 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

# lo. - São terras tradicionalmente ocupadas pelos Índios as 
por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
atividades produtivas, as imprescindíveis è preservação dos recur­
sos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradi­
ções.

# 2o. - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios des­
tinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo 
das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

# 3o. - 0 aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais 
em terras indígenas só podem 6er efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

# 4o. - As terras de que trata este artigo são inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

# 5o. - E vedada a remoção dos grupos indígenas de suas ter­
ras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso de catás­
trofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no interes-
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se da soberania do Pais, após deliberação do Congresso Nacional, 
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que ceBse 
o risco.

# 6o. - São nulos e extintos, não produzindo efeitos Jurídi­
cos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a pOBse 
das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das rique­
zas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, res­
salvado relevante interesse público da União, segundo o que dispu­
ser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito 
a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, 
quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.

# 7o. - Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 
174, ## 3o. e 4o.

Art. 232 - Os índios, suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direi­
tos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos 
do processo."

E à vista desses princípios da Constituição brasileira, da guatel- 
mateca e da nicaraguense, que o prof. WOLF PAUL, da Universidade Goethe, de 
Frankfurt, assinala: "As novas constituições latino-americanas, pelo contrá­
rio, apresentam a situação jurídica do índio, no conjunto, sob enfoque mais 
favorável. Substituíram o conceito fundamenmtal dominante da integração for­
çada pelo do consenso e da cooperação. Aproximando-se dos princípioB da ONU, 
estabelecem o marco para uma evolução emaneipatória, mediante a qual se pos­
sa assegurar a vida e o próprio desenvolvimento dos povos indígenas, assim 
como uma convivência entre iguais, e solidária. Fica patente uma nova postu­
ra de princípios da política estatal em face do problema indígena e a vonta­
de de atingir sua expressão jurídica" (5).

A recente Convenção 169, da OIT, firmada em 7 de junho de 1989, 
embora não apreciada ainda pelo Congresso Nacional, nada retirou da lista de 
direitos que a Convenção 107 ou a Constituição brasileira já reconheciam aos 
povos indígenas. DAIMO DALLARI chega a sustentar a plena compatibilidade da 
Conv. 169 com a Constituição Federal, recomendando por isso sua ratificação 
{4).

2 - A AUTONOMIA DO CONTRATO DE PARCERIA

Nos quadros dessa proteção constitucional ao Índio e de cuidados 
com o patrimônio e a defesa nacionais, seria juridicamente legitima a con­



k o i 4i:k h > a . o . w a k i o .v 9

tratação de parceria pecuária em uma reserva indígena?
Vamos por partes, começando por algumas considerações definitórias 

sobre a parceria rural em geral, e em particular a pecuária. Uma das obser­
vações centrais a serem retidas é que a parceria, apesar das aparências, não 
constitui uma sociedade: ela nSo põe em comum indeterminadamente nem indis­
criminadamente os bens dos parceiros, pelo que cada um mantém seus direitos 
sobre as respectivas coisas - a terra, os instrumentos de trabalho, os ani­
mais. Há uma associação apenas nos ganhos finais, que se partilham a cada 
período e que, após a partilha, se tornam uma vez mais discriminados e a do­
no certo. Em uma de suas notas de 1870 às Ordenações Filipinas, CÂNDIDO MEN­
DES DE ALMEIDA evocou o testemunho de FERREIRA BORGES na Jurispr., # 39:

Rezava, nesse espírito, o Título 45 do Livro IV das Ordenações do 
rei Filipe que:

“Se alguma pessoa der a outrem sua vinha, ou herdade a lavrar de 
meias, terço, ou quarto, como se concertarem, per tempo certo, que 
seja menos de dez annos, e durante o dito tempo, se finar algum 
delles, o que vivo ficar, e os herdeiros do defunto não sejam 
obrigados a manter e cumprir o contracto; porque o contracto feito 
em esta forma segue a natureza e qualidade do contracto de parce­
ria, e asi deve ser julgado de hum, como de outro" (5).

Eram aproximadamente os mesmos termos das Ordenações Manuelinas, 
de 1521 (Liv. IV, t. 60).

Os Romanos conheceram a parceria, mas o seu direito, pelo menos o 
justinianeu (sec. VI d.C.), parece tê-la ignorado enquanto contrato autôno­
mo, pois dele não cuidaram As Instituições no elenco de figuras contratuais 
ainda relativamente pobre legitimados pela grande lei (6). Naquele modelo 
antigo, portanto, a parceria teria que situar-se entre o contrato de socie­
dade e o de arrendamento, em vez de possuir a autonomia que veio a ter, por 
exemplo, em Portugal no século XII (7). Quando TEIXEIRA DE FREITAS elaborou 
a Consolidação das Leis Civis, deu à parceria o tratamento de arrendamento, 
como se vê dos artigos 652 e 653 e respectivas notas (5), mas tudo indica 
que já naquele tempo não seguia a melhor doutrina.

"A parceria ou contracto de parceria he huma associação, mas não 
huma sociedade (__) 0 uzo tem muitas vezes confundido o nome Par­
ceria ou Parçaria, como antes disserão, com sociedade. Porém em 
rigor de direito he contracto diverso."
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0 Código Civil brasileiro conferiu autonomia ao contrato de parce­
ria rural, distinguindo as espécies parceria agrícola e parceria pecuária, 
assim definidas:

"Art. 1.410 - Dá-se a parceria agrícola, quando uma peBsoa cede um 
prédio rústico a outra, para ser por esta cultivado, repartindo-se 
os frutoB entre as duas, na proporção que estipularem.
Art. 1.416 - Dá-se a parceria pecuária, quando Be entregam animais 
a alguém para os pastorear, tratar e criar, mediante uma quota nos 
lucros produzidos.

Art. 1.417 - Constituem objeto de partilha as crias dos animais e 
os seus produtos, como peles, crinas, lãs e leite."

Mandou também o Código aplicar subsidiariamente, no silêncio das 
partes, è parceria agrícola as regras do arrendamento, e à parceria pecuária 
as regras da sociedade (artigos 1.414 e 1.423). 0 Projeto do Código de Obri­
gações, de 1965, não inovou neste ponto e aliás seu art. 482, sobre o direi­
to subsdiário a aplicar, ressente-se de falta de clareza (ff).

De qualquer maneira, a doutrina predominante, hoje, é a da auto­
nomia da parceria. Assim nos diz ORLANDO GOMES: "A natureza da parceria tem 
sido objeto de controvérsias. Assimilam-na alguns à locação, outros à socie­
dade. Pensa a maioria, porém, que é contrato sui generis" (10). Nos Contra­
tos Nominados, de EDUARDO ESPÍNOLA, os comentários sobre a parceria pecuária 
remetiam para diversos direitos estrangeiros que tratam autonomamente o ins­
tituto: o Código Civi português, art. 1.304; o CC mexicano, art. 2.752; o 
bail a cheptel do direito francês, o contrato de soccida do direito italia­
no, o Viehpacht ou Viehverstellung do direito alemão, a parceria de ganados 
do direito mexicano. E dizia o conhecido civilista: "0 atual Cód. italiano 
conhece três formas de parceria: a) soccida semplice — ; b) a soccida par- 
ziaria __; c) soccida con conferimento dí pascolo, em que o gado é do par­
ceiro e o terreno do pasto da outra parte" (11). E PONTES DE MIRANDA acres­
centava: "0 contrato de parceria pecuária é consensual. Negócio jurídico 
parciário, e não sociedade nem locação de coisas" (12).

0 s autores italianos, que a chamam de soccida ou mezzadria, a iso­
lam, já do contrato de sociedade, já do contrato de trabalho, já da chamada 
colonía parziaria. Lê-se, por isso, em ANT0NI0 CARR0ZZA (13):

"Sebbene abbia avuto un rilevante seguito e prestigio, e anche di 
recente abbia trovato autorevoli fautori, la teoria assai antiga
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che vede nella aezzadria addirittura iina eocietà, sewbra preferi- 
bile consideraria come un rapporto contrattuale originale, típico 
deli'economia rurale, che pur par tecipando, per la etruttiira 
inoppngnabiImente associativa, dei caratteri propri delia eocietà
(civile comungue non commerciale), tuttavia se ne discosta__ "
[Se bem que a antiga teoria que encara a parceria como verdadeira 

sociedade tenha tido importante séquito e prestigio, ainda recen­
temente encontrando respeitáveis seguidores, parece preferível 
considerar a parceria como uma relação contratual original, típica 
da economia rural, e que, embora participando, por sua estrutura 
inegavelmente associativa, dos caracteres próprios da sociedade 
(civil ou comercial), desta no entanto se separa__]

Na França, o contrato de bail à cheptel constititui igualmente 
contrato autônomo em relação ao de sociedade. A definição da lei civil con­
cernente à sua forma mais simples é (14):

"Contrat par lequel un des parties dorme á l'autre appelé 
cheptelier, un fonds de bétail, pour le garder, le nourrir et le 
soigner, sous les conditions convenues entre elles" (art. 1.800)." 
[Contrato pelo qual uma das partes entrega â outra, chamada 
cheptelier, certo fundo de capital representado em gado para ser 
guardado, alimentado e cuidado, sob as condições convencionadas 
entre elas.]

3 - A REDEFINIÇÃO DA PARCERIA PELO ESTATUTO DA TERRA

Em relação à parceria, a Lei 4.504, de 30-11-64, trouxe um enri­
quecimento conceituai. Sua preocupação foi sobretudo restabelecer o equilí­
brio entre as partes contratantes, no propósito de combater a falsa parceria 
e a exploração econômica do trabalhador da terra disfarçado em "parceiro". 
Isto se pode ver através de artigos como o 94 e seu parágrafo único e prin­
cipalmente o 96. Com o regulamento aprovado pelo Decreto n. 59.566, de 
14-11-66, registraram-se as definições necessárias, constando do art. 4o. do 
Decreto:

"Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obri­
ga a ceder a outra, por tempo determinado ou não, o uso específi­
co de imóvel rural, de parte ou partes do mesmo, incluindo, ou 
não, benfeitorias, outros bens e ou facilidades, com o objetivo de 
nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, 
agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou lhe entrega ani­
mais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de maté­
rias primas de origem animal, mediante partilha de riscos do caso 
fortuito e da força maior do empreendimento rural, e dos frutos,
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produtos ou lucros havidos nas proporções que estipularem, obser­
vados os limites percentuais da lei (artigo 96, VI, do Estatuto da 
Terra)."

0 Decreto chamou de parceiro-outorgantye o cedente, proprietário 
ou não, que entrega os bens; e parceiro-outorgado, a pessoa ou o conjunto 
familiar, representado pelo seu chefe, que os recebe para os fins próprios 
das distintas modalidades de parceria. Indo além do Código Civil, a Lei 
4.504 acrescentou è parceria agrícola e à pecuária as espécies "agro-indus­
trial" e "extrativa" (o Decreto adicionando a "mista"). Para nossos fins, 
interessam a agrícola, quando o objeto da cessão for o uso de imóvel rural 
para nele se exercer a atividade de produção vegetal; e a pecuária, quando o 
objeto da cessão forem animais para cria, recria, invernagem ou engorda 
(art. 5o., II).

Os especialistas em Direito Agrário acentuam que o Estatuto da 
Terra deu feição nova aos institutos do arrendamento rural e da parceria ru­
ral, mas assinalam ou deixam subentendido que as normas gerais dos contratos 
agrários observam os princípios de Direito Civil. Neste sentido, as opiniões 
de OCTAVIO MELLO ALVARENGA (15), PAULO TORMINN BORGES (16) e PAULO GUILHERME 
DE ALMEIDA, este último dizendo tipicamente: "... os contratos de parceria e 
arrendamento passaram a ser regulados por lei especial, o Estatuto da Terra, 
Lei n. 4.504, de 10 de novembro de 1964. A regulamentação da matéria pelo 
Estatuto da Terra, restando o Código Civil como fonte subsidiária, objetiva, 
de um lado, dar maior proteção àquele que trabalha diretamente a terra, va­
lor izondo o homem do campo, e, de outro, promover o melhor aproveitamento do 
imóvel rural como bem de produção, condicionando-o à sua função social, além 
de preservar os recursos naturais" (17).

Poucos autores teriam tanta autoridade para interpretar o sentido 
dos dispositivos do estatuto agrário quanto o saudoso professor da Universi­
dade de São Paulo FERNANDO S0DER0, um pioneiro desse ramo do Direito no Bra­
sil. E foi ele quem ensinou:

"Referimo-nos agora [quanto ao Estatuto da Terra], especificamen­
te, ao arrendamento rural e à parceria, em suas várias formas. 
Buscou o legislador dar estabilidade ao empresário sem-terra 
[sic], estabilidade sem a qual nenhum trabalho agrícola sério pode 
ser empreendido" (18).
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Como Be vê, o Estatuto da Terra não veio para arrasar o Código Ci­
vil. Aliás, o próprio Estatuto dispôs no # 9o. do art. 92: "Para solução dos 
casos omissos na presente lei, prevalecerá o disposto no Código Civil". 0 
tratamento severo que ele deu â parceria rural prende-se à tutela do homem 
sem terra, daquele que, tendo capacidade pessoal para trabalhar e por vezes 
alguns instrumentos de trabalho e economias, é obrigado a sofrer necessidade 
com sua família em virtude do altíssimo custo dos arrendamentos ou da falsa 
parceria.

Ora, os Índios não fazem parte da população desprovida de terra. 
Ao contrário, o bem típico que possuem é precisamente a terra, de que podem 
amplamente usar e fruir, só não podendo transferi-la. Num negócio parciário, 
seu bem principal é justamente a posse da terra. Portanto, a eles não se 
aplica, sob este aspecto, a preocupação tutelar de FERNANDO SODERO e do Es­
tatuto. Sua proteção lhes vem da terra e da Constituição. Como eleB, outros 
personagens do mundo rural brasileiro podem, aqui e ali, prescindir dos cui­
dados estatutários, porque sua condição real e seu status jurídico já lhes 
servem eles mesmos de escudo e guarda.

Bem andou, pois, o art. 96-VII do Estatuto da Terra em conservar a 
autonomia da parceria, ao estabelecer que, no que couber, lhe seriam aplica­
das as normas do arrendamento rural, e, no que não estiver regulado pelo 
próprio Estatuto da Terra, as regras do contrato de sociedade.

4 - PARCERIA, ARRENDAMENTO E SOCIEDADE EM TERRAS INDÍGENAS

A importância de marcar a autonomia do instituto parcerário, na 
questão ora abordada, está em que a lei brasileira não poderia admitir, por 
exemplo, o contrato de sociedade sobre terras indígenas. Verdadeiramente, no 
caso de um contrato de sociedade, aqueles que se associassem aos Índios para 
a exploração pecuária poriam em comum seus cabedais ou parte deles, espe­
cialmente as terras de pasto, o que implicaria a posse de um terceiro - a 
entidade societária - sobre a área. Como "as pessoas jurídicas têm existên­
cia distinta da de seus membros” (art. 20 do Cód. Civil), a posse por uma 
sociedade convencionada deslocaria a posse direta e única da comunidade in­
dígena ou dos índios individualmente considerados. Portanto, tal contrato 
violaria a Constituição, não seria legitimo.
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A autonomia da parceria também a extrema do arrendamento ou 
locação dae terras indígenas. A entrega de terras do índio a rendas, sejam 
estas em dinheiro ou produtos naturais, é proibida pela lei. Com efeito, diz 
o art. 18 do Estatuto do índio:

"As terras indígenas mão poderão ser objeto de arrendamento ou de 
qualquer ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício 
da posse direta pela comunidade indígena ou pelos silvícolas.

# lo. - Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos gru­
pos tribais ou comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou 
coleta de frutos, assim como de atividade agropecuária ou extrati-

A interdição do arrendamento de terras dos índios está em coerên­
cia com a necessidade de manter plenamemte em mãos indígenas a posse das 
mesmas. Como vimos acima, é por respeitar a posse imemorial das nações indí­
genas que a Constituição manda preservar e cercar de cuidados as terras de 
sua ocupação, mas ela retém para a União Federal o domínio dessas terras: 
trata-se de bens imóveis da União; logo, a posse dos terrenos e suas aces­
sões não pode ser transferida a terceiro, direta ou indiretamente.

Quanto à parceria pecuária, adiantemos que ela é distinta do pro­
blema do usufruto exclusivo, de que mais adiante se tratará. A legitimidade 
da parceria pecuária em terra indígena depende da divisão dos papéis jurídi­
cos entre os parceiros e dos bens e atividades com que cada qual entra na 
parceria. Se o índio é o parceiro criador e tratador, ficando pois ele com 
as terras e os pastos, e se o parceiro proprietário do rebanho apenas forne­
ce o gado, parece que, em princípio, não ocorre qualquer entrega direta ou 
indireta de posse das terras. 0 # lo. do art. 18 do Estatuto do índio, acima 
citado, veda "a qualquer pessoa estranha" a prática "de atividade agropecuá­
ria", mas não a veda aos próprios índios. Seria, aliás, um contrasenso reco- 
nhecerr aos indígenas a posse e impedir que ali exercessem a prática da pe­
cuária, ou do extrativismo, da pesca, coleta de frutos, etc. Certamente, as 
comunidades indígenas e os responsáveis terão que acautelar-se contra dis­
torções e tentativas de fraude, mas a figura contratual que reparta os pa­
péis do modo referido é em si mesma inocente. Voltaremos a este ponto adian­
te.

5 - A PROIBIÇÃO DA PARCERIA EM TERRAS PUBLICAS: UM OBSTÁCULO?
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Segundo o art. 94 do Estatuto da Terra, "é vedado contrato de ar­
rendamento ou parceria na exploração de terras de propriedade pública, res­
salvado o disposto no parágrafo único deste artigo." Pertencendo as terras 
dos Índios â União Federal, isso inviabilizaria a parceria pecuária de ín­
dios com terceiros? Parece que não, pois o parágrafo único do mesmo artigo 
assim dispõe:

"Excepcionalmente, poderão ser arrendados ou dadas em parceria 
terras de propriedade pública, quando:

a) razõeB de segurança nacional o determinarem;

b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de 
implantação, forem organizadas para fins de demonstração;

c) forem motivo de posse pacifica e a justo título, reconhe­
cida pelo Poder Público, antes da vigência desta lei."

Ora, as terras indígenas são de posse pacífica e imemorial dos ín­
dios, estão em suas mãos como ocupação originária, a título reputado absolu­
tamente justo, desde muito antes da vigência do Estatuto - desde o século 
XVI pelo menos. Logo, enquadram-se na letra c do parág. único do art. 94.

Se os índios fossem, na parceria pecuária, os cedentes do gado, 
devendo deixar a posse dos pastos com o parceiro (nesse caso, tratador ou 
criador), aí então a parceria seria ilegítima, pois implicaria deslocamento 
da posse indígena para outrem. Entretanto, a hipótese é de os índios reterem 
a posse e assumirem o encargo de tratador ou criador, sendo seu parceiro o 
cedente do gado. Eis aqui uns tipos de parceria citados por IMAR SANTOS 
CABELEIRA e que não implicam em transferir a posse, perpétua ou temporaria­
mente :

"a - Contratos de parceria pecuária visando à inseminação artifi­
cial de vacuns ou ovinos - uma parte entra com os animais (os ven­
tres), enquanto a outra participa com a terra e instalações, com 
todos os cuidados comuns e técnicos, com sêmen ou touros próprios, 
ou, até mesmo, resultados de imporrtação de cabanhas estrangeiras;

b -  .......................................................................................................................................

c - entrega de rebanho ovino para que o outro parceiro trate e 
cuide do rebanho em seu campo e instalações, e com seu pessoal" 
{19).
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Ou, no dizer dos OPITZ, "verifica-se que, na parceria pecuária, o 
parceiro-outorgante pode entregar animais para pastorear, tratar, criar, re­
criar e engordar, como também pode entregar o imóvel rural onde se fará a 
exploração, sem que se desnature a figura tipica da parceria pecuária. As­
sim. o parceiro criador há de receber em terreno oue possui ou para levar a 
terreno oue possui, os animais oue lbe são entregues. Assim, pode o parcei- 
ro-outorgado ser proprietário, enfiteuta, usufrutuário, ou usuário, locatá­
rio ou simples possuidor do Imóvel rural, como isso pode ocorrer, quanto ao 
parceiro-outorgante e possuidor dos animais" [grifos de RS] (20).

Em outras palavras, o tratador ou criador não perde a poBse do 
terreno pelo só fato de entrarem os bois no terreno de que é possuidor e ali 
permanecerem com seu consentimento. Pelo contrário, a posse dos bois é que 
lhe é transmitida pelo dono do gado, que entrega a manada ao parceiro-trata­
dor ou criador.

Não há, portanto, que confundir a modalidade "parceria pecuária" 
com o "arrendamento", confusão frequente nas regiões centrais do Brasil. Co­
mo assinala PAULO COELHO MACHADO, "no Brasil Central, os contratos de parce­
ria pecuária, na maioria dos casos, são impropriamente denominados 'arrenda­
mentos', mesmo aqueles que trazem as marcas típicas da parceria definida na 
lei" (21). Esse autor arrola uma lista de "seis grupos de parcerias pecuá­
rias usadas no Brasil Central", das quais pelo menos os cinco primeiros 
constituem indiscutivelmente parceria:

Parceria para criação - "Ocorre, em geral, quando o fazendeiro es­
tá com seus campos lotados e resolve associar-se a outro que tenha 
sobra de pasto";

Parceria para recriação - "Neste tipo, o parceiro-criador confessa 
haver recebido do proprietário certo número de tourinhos ou novi­
lhas, com indicação da idade (1 a 2 anos), comprometendo-se a de­
volver o mesmo número, dentro do prazo de um ou, no máximo, dois 
anos";

Parceria para engorda - "0 proprietário entrega bois em idade pró­
pria para a engorda (2 a 4 anos anos mais ou menos), ao parceiro- 
tratador, que é o dono da pastagem. Estipula-se um preço para a 
boiada [__]. Depois de gordos, são os bois vendidos ao Frigorifi­
co. Do dinheiro apurado o proprietário retira o seu capital con­
forme o valor anteriormente estipulado. 0  excedente (lucro) [...] 
é dividido em partes iguais entre os dois parceiros. As despesas 
de tratamento (sal, vacinação e outras) são suportadas pelo inver-
nista (tratador). (__) De acordo com esse assentamento [da Junta
Comercial do Estado de São Paulo], o parceiro-capitalista fornece
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o rebanho bovino e o parceiro-proprietário fornece as pastagens 
necessárias para a engorda do gado”;

Parceria para invernada - "Invernagem, na linguagem dos criadores, 
significa colocar o gado em uma invernada, isto é, em um pasto, 
por certo periodo, e pode ser tanto para criação, recriação ou en­
gorda" ;

Parceria com arrendamento de pasto - "Algumas vezes, quando uma 
fazenda é arrendada, o dono entrega ao arrendatário seu rebanho em 
parceria" (22).

6 - USUFRUTO INDÍGENA E PARCERIA

Alguém referiu que a parceria pecuária não seria possível em terra 
indígena porque a Constituição fala em usufruto exclusivo e em posse perma­
nente das terras quando se trata se usufrutuário índio (# 2o. do art. 231). 
A presença de gado alheio em imóvel possuído pelos índios, a utilização de 
pastos, a eventual entrada de vacinadores e até de vaqueiros empregados dos 
índios para ajudar no tratamento dos animais violaria a "exclusividade" men­
cionada na Carta Magna. Ou, pelo menos, ofenderia o art. 18 do Estatuto do 
índio, que veda a prática de atividade agropecuária em território índio a 
"pessoas estranhas" aos grupos tribais ou comunidades indígenas.

Deve-se notar, porém, que não se pode interpretar a Constituição 
como se ela tratasse seus destinatários de modo irônico ou desleal, dando, 
por exemplo, às populações indígenas um presente de grego: outorgar-lhes o 
usufruto, por um lado e, por outro, interditar-lhes o gozo das riquezas da 
terra. 0  chamado usufruto exclusivo corresponde a modalidade algo distinta 
da estudada na doutrina civil tradicional, mas no conjunto suas bases con­
ceituais são idênticas. E, como veremos, esse usufruto não priva o usufru­
tuário de usar a terra e fruir seus frutos de forma normal.

Antes de mais nada, a ruptura de exclusividade de um usufruto ja­
mais se poderia processar de modo tácito, pela só entrada de vaqueiros em­
pregados ou de animais nas terras gravadas. 0  usufruto é um direito real so­
bre coisa alheia. No Direito brasileiro, o usufruto de imóveis, exceto quan­
do resulte do direito de família, depende de transcrição no respectivo re­
gistro (art. 715 do Cód. Civil; art. 167, inc. 7, da Lei 6.015, de 
31-12-73). Portanto, para que um ou mais índios perdessem ou "repartissem" 
seu usufruto com terceiros - parceiros ou não - seria indispensável a inter­
venção prévia do Ofício de Registro de Imóveis, conforme exige o art. 676 do



HOKIHIO A. O. KAKIOA

Código Civil:

"Os direitos reais sobre imóveis constituídos ou transmitidos por 
atos entre vivos só se adquirem depois da transcrição, ou da ins­
crição, no Registro de Imóveis, dos referidos títulos (arts. 530, 
I, e 856), salvo os casos expressos neste Código”.

Ora, a ausência da forma prescrita fulminaria de nulidade absoluta 
toda pretensão de compartilhar o usufruto da terra, nos termos do art. 130 
do mesmo Código ("Não vale o ato que deixar de revestir a forma especial de­
terminada em lei, etc."). Além disso, mesmo que realizado por eventual des­
cuido do oficial do Registro, o registro da "repartição" ou "coextensão" do 
usufruto seria também invalidado, independentemente de ação direta, porque, 
proibida pela própria Constituição, a tentativa incidiria na regra de que 
"as nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-no, 
independemente de ação direta" (art. 214 da Lei de Registros Públicos, n. 
6.015/73).

Logo, argüir a parceria pecuária como disfarce para o "usufruto 
compartilhado" é atribuir às parcerias um poder de que são totalmente inca­
pazes, isto é, o de constituir em favor do parceiro não-índio um direito 
real sobre imóvel da União Federal; e isto, sem passar ao menos pela forma 
escrita.

PAULO definia o usufruto como direito de usar e fruir de coisas 
alheias, resguardada a sua substância: "Ususfructus est alienis rebus 
utendi. fruendi. salva rerum substantia". E da natureza do instituto a frui­
ção de resultados pela aplicação da coisa - proibida apenas, no caso do ín­
dio, a transferência da posse dos bens gravados pelo usufruto. Nada, na his­
tória do Direito, faz crer que algum dia se tenha pensado no usufruto como o 
poder de o usufrutuário gozar direta e imediata, pessoalmente, dos objetos. 
Na Roma antiga, na Prússia, na França do séc. XIX ou no Brasil de Clovis Be­
viláqua, jamais se imaginou o usufrutuário adstrito a pescar ele mesmo nos 
lagos e consumir em pessoa o pescado, comer ele mesmo as frutas e servir em 
pessoa ao seu gado o capim das pastagens.

Usufruto exclusivo significa aquele em que o usufrutuário não pode 
alienar definitivamente qualquer das partes componentes (uso ou fruição), 
nem emprestar ou arrendar os objetos. E, sem dúvida, um tipo diferente do 
modelo comum que inspira o Direito brasileiro (artigos 718 e 724) e o Portu­
guês, cujo Código dispõe:
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"Art. 2.207 - 0 usufrutuário pode gozar pessoalmente da cousa, em­
prestá-la, arrendá-la ou alugá-la, e até alienar o seu usufruto; 
mas os contratos que fizer nfio produzirão efeito, senão enquanto o 
usufruto durar."

Entretanto, não poder emprestar, arrendar, ou alugar o imóvel, ou 
estar privado de alienar o poder de uso e fruição dele, passa longe de esta­
belecer um vínculo físico necessário e insubstituível entre o usufrutuário e 
a coisa. Neste sentido, a palavra "pessoalmente", do Código Português, ou 
"em pessoa", do Código brasileiro, apela para uma interpretação plausível e 
em escala civilizada, è altura da racionalidade que o Direito Civil instau­
rou nos institutos jurídicos desde a grande obra dos jurisconsultos romanos. 
Uma negligência interpretativa pode conduzir a enormidades relacionadas com 
atos de consumo direto. Não é è toa que CUNHA GONÇALVES adverte:

"A expressão 'gozar pessoalmente' não implica, evidentemente, que, 
tratando-se de prédio rústico, o usufrutuário deva cultivá-lo com 
os seus braços; ele pode fazê-lo por meio de jornaleiros e criados 
rurais; mas, sendo prédio urbano, o gozo pessoal só será possível 
quando nele habitar o próprio usufrutuário ou qualquer pessoa da 
sua família, por ato de mera concessão, que não importe transmis­
são do direito ou gozo indireto" {23).

0 que a Constituição tem em vista, seguramente, é não coonestar 
nenhum tipo de desenvolvimetno do usufruto que implique perda da posse por 
parte dos índios. Os dois institutos, o usufruto exclusivo e a posse perma­
nente, completam-se e se apoiam reciprocamente. A posse é necessária e deve 
ser permanentemente afirmada. Mas ela, só, não basta às comunidades indíge­
nas, que precisam empregar as riquezas possuídas na sua própria manutenção, 
no seu lazer, no desfrute de seus valores culturais e, se o quiserem, na 
absorção da cultura chamada branca. Por seu turno, o usufruto não é um usu­
fruto qualquer, mas uma variante que preserva todo tempo a posse da terra, 
base da segurança econômica e do futuro biocultural da sociedade indígena.

A parceria pecuária em que um terceiro oferece o gado para ser 
criado, tratado ou engordado na terra indígena, observa, em minha opinião, 
essas características. A posse da terra perdura nas mesmas mãos, a do par- 
ceiro-outorgado, que é o índio tratador ou criador. E o usufruto permanece 
exclusivo, porque a terra não é emprestada, nem alugada ou arrendada. 
Tampouco é alienado o uso ou fruição do terreno. A parceria não incide sobre 
o terreno, mas sobre o gado, ou melhor, sobre os resultados da atividade que
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tem por objeto o gado - estes sim, partilhados afinal.
Quanto ao # lo. do art. 18 do Estatuto do índio, a expressão "pes­

soa estranha" (aos grupos tribais e comunidades indígenas) comportaria duplo 
entendimento. Em sentido literal, é "estranho" aquilo ou aquele que não per­
tence a um conjunto considerado, o que fica fora, não se integrou, não exer­
ce função nenhuma no grupo. Em outro sentido, "estranho" é alguém desconhe­
cido, o ádvena, o não convidado - o qual, no entanto, pode vir a integrar-se 
ao conjunto se nele lhe for indicado um lugar, uma função útil. Neste último 
sentido, uma sociedade comercial é integrada por seus sócios em certo esta­
belecimento, mas os empregados do estabelecimento não são "estranhos" & ca­
sa, muito embora privados da condição de sócios. Num grupo indígena, um ou 
dois vaqueiros empregados, admitidos conforme a legislação trabalhista para 
exercer função designada pela comunidade, certamente não são "pessoas estra­
nhas", e podem, sem dúvida, exercer a colaboração na atividade agropecuária.

Deve rejeitar-se, ainda, a hipótese de que o parceiro outorgante, 
dono do gado, exerceria uma "posse indireta" sobre a terra que os índios de­
dicarem ao pasto, uma posse "através dos animais". A alegação não encontra 
qualquer base teórica. A clássica distinção entre posse direta e posse indi­
reta nada tem a ver com o instrumento físico através do qual alguém pode 
exercer posse. Ela se refere à simultaneidade vertical de posses sobre o 
mesmo objeto, a títulos de direito diferentes. Lembremos CLOVIS sobre a pos­
se direta e posse indireta: "0 usufrutário, o credor pignoratício, o locatá­
rio e outros que se acham em relação jurídica semelhante são, de acordo com 
a noção estabelecida, considerados possuidores; mas conjuntamente com eles 
são também possuidores o nu-proprietário, o dono da coisa empenhada, o do 
objeto alugado, e todos quantos se acham em condições análogas. (— ) Essas 
duas posses podem perfeitamente coexistir, porque diferente é o objeto da 
relação jurídica nas duas hipóteses" (24). Aliás, só podem ser sujeitos da 
posse aqueles que tenham capacidade de direito, isto é, os reconhecidos como 
pessoas em sentido jurídico, pessoas naturais e pessoas jurídicas, segundo 
lembrança de MOREIRA ALVES (25), de modo que nunca animais irracionais pode­
riam mediar a posse de outrem.

Acresce que a posse do parceiro-outorgante tem por objeto o gado, 
mas a posse direta do rebanho passará aos índios logo que a parceria se con­
sumar. De modo que os possuidores diretos do gado, quando este entrar nas 
terras de pasto, serão os próprios índios.
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7 - 0  PROBLEMA DA FRAUDE A LEI

Resumindo o que até aqui se viu, pode-se dizer que, em principio, 
não é ilegítima a contratação de parceria pecuária em terras indígenas, 
quando o parceiro-outorgante oferece o gado, e os Índios assumem a posição 
de criadores ou tratadores nas terras que possuem, consistindo a parceria na 
partilha dos resultados da atividade pecuária.

Entretanto, como em toda relação jurídica modelada pela lei, a 
avaliação definitiva dos casos legítimos, num plano mais próximo do concre­
to, requer precauções apropriadas a Buperar os riscos de fraus legis. "Anti­
ga como o próprio Direito, a fraude contra a lei surgiu com a primeiro norma 
obrigatória ou proibitiva estabelecida pelos legisladores”, diz HOMERO PRA- 
TES (26). E, pois, tarefa inviável prever todas as formas de que se revestem 
os experimentos de fraude, principalmente se incluímos al a figura da "vio­
lação da ordem pública". Contudo, no que se refere a pecuária em terras in­
dígenas brasileiras, talvez se possa estabelecer uma tipologia de apenas 
três ameaças padronizadas de maior interesse analítico:

a) a da exploração da inexperiência profissional e comercial da 
maioria dos grupos indígenas nos negócios da pecuária;

b) a da mistura de relações de emprego com as de parceria para 
acobertar a transferência de posse da terra ao dono do gado (arrendamento 
disfarçado) ou o assalariamento dos Índios em condições piores que a da le­
gislação trabalhista nacional (contrato de trabalho disfarçado ou outras 
fraudes à legislação do trabalho e da previdência);

c) a de supostos riscos ã soberania nacional perpetrados por seto­
res que, fazendo-se passar por amigos dos povos indígenas, estariam em ver­
dade camuflando interesses de potências estrangeiras contra a Nação.

6 - PARCERIA PECUARIA NA RESERVA DOS KADIWEU

Retenhamos a primeira possibilidade de fraude, relativa à explora­
ção da inexperiência indígena em assuntos de gado e comércio. Para a grande 
maioria dos povos indígenas existentes em nosso país, a suposição de reduzi­
da experiência pecuarista confere com os fatos de conhecimento especializa­
do, e isto deve por sob Buspeita as propostas de parceria pecuária no tocan-
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te è grande maioria. Mae, precieamente, os Kadiwéu constituem um grupo ex­
cepcional, deste ponto de vista.

Em 1908, num artigo sobre a História dos índios cavaleiros ou da 
nação Guaikuru, RODRIGUES DO PRADO informava que os Kadiwéu ou Kaduveo eram 
uma das tribos sententrionais da familia linguística dos Guaikuru. Comple­
tando a informação, EGON SCHADEN nos conta que "parte dos Guaikuru seten­
trionais é conhecida também pelo nome de Mbayô, apelido que lhes foi posto 
pelos Guarani do Paraguai" e que esses índios "conseguiram reorganizar a sua 
cultura após a aceitação do cavalo e de outros animais tomados aos espa­
nhóis" {27). Segundo SCHADEN, "a mitologia kaduveo reflete, manifestamente, 
a mentalidade de um povo senhorial". No í>adrão cultural do grupo, "está [es­
tava] muito desenvolvida a idéia de propriedade, o que se explica pelo fato 
de se tratar de um povo de pastores e escravocratas". E o papel do cavalo 
parece ter sido de importância fundamental para aprofundar o sentimento "im­
perialista" (SCHADEN) dos Kadiwéu:

" A vista da extraordinária função desempenhada pelo cavalo na 
cultura kaduveo, compreende-se facilmente que esse elemento de 
cultura tenha reclamado uma explicação por parte da mitologia he­
róica tribal. Refere o mito que os Kaduveo aprenderam de seu he- 
rói-civilizador Ninigo, filho de Onoenrodi, a utilidade do cavalo 
como animal de montaria. Não sabendo o que fazer com um cavalo que 
haviam roubado, descobrem a sua serventia graças a Ninigo, que 
pinta na lua um homem montado num cavalo. Compreendendo a imagem, 
'fizeram uma sela e montaram no cavalo. A partir de então, tiveram 
muitos cavalos'" {28).

Os antropólogos que se têm dedicado ao estudo dos Guaikuru em ge­
ral e dos Kadiwéu em particular assinalam largamente esse fato notável. 
DARCY RIBEIRO, por exemplo: "E, acima de tudo, a adoção do cavalo represen­
tou para esses Índios tuna arma de guerra, através da qual puderam entrar em 
contato com tribos distantes e lhes impor vassalagem. Assim, os Mbayá-Guai- 
kuru estenderam suas correrias a uma área tão ampla como a que vai de perto 
de Cuiabá, em Mato Grosso, às proximidades de Assunção, no Paraguai, e das 
aldeias Chiriguano nas encostas andinas, no Chaco, até às tribos Guarani, 
das matas que margeiam o Paraná" {29).

Hoje, os Kadiwéu são um povo relativamente pequeno, com cerca de 
1.070 Índios, vivendo na sua Reserva Indígena já regularizada, com uma ex­
tensão de 538.536 hectares no Município de Porto Murtinho, na fronteira do 
Mato Grosso do Sul {30). A julgar pelas fotos de publicações especializadas,



trajam-se como vaqueiros ou pequenos fazendeiros, incluídas as botas e cha- 
péuB de costume, e Jfi experimentaram por vários anos o arrendamento de parte 
de suas terras para criadores de gado. Com a declaração, pela Justiça, da 
ilegalidade desses arrendamentos, enfrentam atualmente problemas difíceis de 
emprego útil de suas terras para fins de subsistência adequada {31).

Em carta è Procuradoria Geral da República, a Professora Doutora 
CARMEN SYLVIA JUNQUEIRA, titular do Departamento de Antropologia da PUC de 
São Paulo, faz notar:
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" A comunidade Kadiuéu tem se dedicado desde o tempo da Colônia à 
pecuária, iniciada pela captura de gado doB Espanhóis no Paraguay. 
Com o passar do tempo e com a ingerência rle vizinhos brancos foram 
perdendo seu rebanho em pequenas operações de comércio.

Sob a tutela da Funai não chegaram a possuir pecuária própria, fi­
cando apenas alguns deles empregados pela própria Funai na criação 
de gado pertencente ao Departamento Geral do Patrimônio Indígena 
(DGPI-Funai) e outros empregados pelos próprios arrendatários de 
suas terras, estabelecidos na área em benefício da mesma Funai.

Parece-nos que no momento atual a alternativa mais indicada seria 
a da parceria: os próprios índios passariam a tomar conta das fa­
zendas, cujos arrendamentos tivessem sido interrompidos, e, assis­
tidos eventualmente por alguns empregados que os ex-arrendatários 
quisessem deixar, criariam o gado dos ex-arrendatérios ficando com 
uma parte dos produtos. Ao fim de alguns anos teriam assim consti­
tuído seu rebanho próprio e poderiam ver-se livres dos antigos ar­
rendatários.

Essa solução, além de pedagógica e progressiva, teria a vantagem 
de não produzir uma comoção econômica que a pura expulsão das 
150.000 cabeças de gado dos arrendatários poderiam trazer” {32).

Pelo que se observa, pois, os Kadiwéu têm considerável experiência 
da atividade pecuária, inclusive do manejo direto do gado. E as circunstân­
cias que cercam seu caso vêm ao encontro dos seus direitos reconhecidos na 
legislação internacional e na Constituição brasileira, relativos à subsis­
tência digna e ao desenvolvimento comunitário. Logo, não se trata de fraude 
à lei sob esse aspecto.

9 - A QUESTÃO TRABALHISTA

Quanto ao problema trabalhista, não percamos grande tempo com o 
caso de contrato de emprego dos índios mascarado de parceria. Trata-se de



H O R I  H l »  %. O .  K « K I O >

rift *

fraude fécil de eer reconhecida por qualquer Juiz do Trabalho ou advogado 
especializado. Supondo-se que os pastos continuem na posse exclusiva dos 
trabalhadores indígenas, as terras, ai, nSo correrão nenhum risco, e as ver­
bas trabalhistas sonegadas aos Índios poderão ser diretamente reclamadas pe­
los interessados na Justiça do Trabalho, intervindo o Ministério Público em 
todos os atos do processo (art. 232 da Const.). 0 mesmo, autatis mutandís, 
se diga dos direitos previdenciários dos Índios assalariados. Instâncias ad­
ministrativas de fiscalização e autuação cabem ser mobilizadas também.

De interesse técnico bem maior é examinar como se dividiré o tra­
balho entre os parceiros e seus possíveis ajudantes, no curso do contrato de 
parceria pecuária. Consideremos três modalidades de divisão do trabalho: a) 
o trabalho fornecido exclusivamente pelo parceiro-outorgante, dono do gado, 
por si ou com seus colaboradores; b) o trabalho incumbindo somente aos ín­
dios ou seus empregados, após a entrega do gado pelo parceiro-outorgante; c) 
o trabalho fornecido por ambos os parceiros, os Índios e seus empregados, e 
o dono do gado com seus empregados.

a) Trabalho exclusivo do dono do gado - Nesta modalidade de divi­
são, todo trabalho incumbe ao dono do gado e seus empregados ou prepostos. 0  

parceiro-outorgado, índio, exerce apenas um papel formal de "criador" ou 
"tratador" do rebanho, mas em verdade sua participação limita-se aos ganhos. 
Trata-se, al, na verdade, de um contrato de arrendamento, acobertado pelo de 
parceria. Não pode ser aceito, em face da lei e da Constituição.

b) Trabalho exclusivo do índio e ou seus empregados - Em princi­
pio, esta hipótese está de acordo com a lei. Já vimos que o empregado do Ín­
dio ou da comunidade indígena nSo constitui "pessoa estranha" no sentido do 
art. 18 do Estatuto do índio (item 6 deste documento, espec. pág. 19). Não 
lhe é, portanto, vedada a atividade agropecuária consentida pelo Índio que o 
assalaria. 0  usufruto não obriga o índio a lavrar com suas mãos a terra e a 
cuidar com seus braços do gado; basta pensar que, se assim fosse, os Índios 
estariam juridicamente proibidos de adoecer, porque impossibilitados de se 
fazerem substituir. 0  assalariamento de terceiros pelo Índio, portanto, não 
oferece dificuldade teórica nenhuma.

0  problema que esta modalidade pode apresentar é quanto à boa fé e 
se situa, consequentemente, no plano prático. A solução está em examinar se 
o contrato de trabalho entre o Índio e o trabalhador preenche os requisitos 
típicos da relação de emprego, constantes do art. 3o. da Consolidação das
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Leis do Trabalho:

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 
natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e me­
diante salário.

Parágrafo único - Não haverá distinção relativa è espécie de em­
prego e è condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelec­
tual, técnico e manual."

Os traços tipológicos da relação de emprego são notórios: a subor­
dinação jurídica (quase sempre envolvendo dependência econômica, pois o tra­
balho constitui meio de vida para o assalariado), a habitualidade, que im­
plica a recorrência da prestação de serviços conforme a sucessão de jornadas 
combinada, e o pagamento periódico do salário. Esses traços subentendem que 
o índio, não o dono do gado, é quem dirige a prestação de serviços pelo em­
pregado, dá as ordens, controla seu cumprimento, detém o poder disciplinar, 
efetua os pagamentos do salário, reúne as provas da quitação, assina a Car­
teira de Trabalho, promove a inscrição e os recolhimentos junto ao órgão ar­
recadador da Previdência, contribui para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, dispensa o trabalhador e, enfim, pratica todos os atos de adminis­
tração da força-de-trabalho.

Se, ao contrário, o índio assina a Carteira, mas o pagamento do 
salário é feito sempre em estabelecimento do dono do gado; se este é quem 
selecionou os trabalhadores e é também quem sugere ou aprova previamente as 
dispensas, etc., etc., então estaremos diante de uma fraude: não haverá como 
admitir a parceria, porque contaminada na mistura com contratos de trabalho 
inválidos visando a fins ilícitos.

c) Trabalho fornecido por ambos os parceiros - Esta hipótese con­
templa o caso de trabalho simultâneo de empregados dos índios e empregados 
do seu parceiro na criação e tratamento do rebanho. Comporta, ainda, o tra­
balho pessoal do dono do gado e o dos índios, ou ainda, a contratação de um 
capataz único por ambos os parceiros.

Trata-se de modalidade que desfiguraria por completo a essência do 
contrato de parceria pecuária. Por definição, esse contrato consiste, como 
vimos, na entrega de animais a alguém para os pastorear, tratar e criar, me­
diante uma quota nos lucros produzidos (art. 1.410 do Cód. Civil). Como, 
pois, manter tal contrato, se o próprio fornecedor do gado vem pastoreá-lo, 
criá-lo ou tratá-lo, trazendo ajudantes e empregados? Será evidente, em tal
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caso, o propósito de o dono do gado ocupar a terra indigena a pretexto de 
parceria pecuária.

A única espécie de trabalho a partir da colaboração do dono do ga­
do, que se pode julgar legal, é, em certas épocas, a entrada de técnicos pa­
ra, com o consentimento expresso e prévio dos índios, prestarem assistência 
veterinária e sanitária aos animais, currais e outros locais de interesse da 
saúde do rebanho, pelo tempo estritamente necessário. Pode-se também admi­
tir, mediante assentimento dos índios, o ingresso de fiscalização do parcei­
ro-outorgante, com curta permanência, preferentemente a intervalos pré-defi­
nidos, para exame do estado do rebanho, dos pastos e outros aspectos rela­
cionados â parceria, desde que tais representantes não exerçam atividade 
agropecuária nem qualquer outra de natureza econômica nas terras visitadas 
(art. 18 do Estatuto).

10 - A PARCERIA PECUARIA E A QUESTÃO DA COBIÇA ESTRANGEIRA SOBRE TERRAS IN­
DÍGENAS

Resta por considerar o problema do eventual objetivo estrangeiro 
ou multinacional disfarçado em discurso humanitário pela causa dos povos in­
dígenas. Considerada a questão a partir desse ângulo, o uso de parcerias pe­
cuárias sobre terras indígenas facilitaria ou dificultaria a penetração, em 
em reservas índias, de agentes a serviço de uma inconfessada política inter­
nacional de poder?

Encarar-se-á a pergunta a partir de breve recapitulação do debate 
recente sobre a hipótese conspiratória, traçando-se um quadro de possíveis 
riscos presentes; a seguir, retomar-se-á o sentido mais apropriado e atuali­
zado do principio da soberania no Direito Internacional. Por fim, a opinião 
sobre o papel da parceria pecuária nesse cenário.

a) Evolução do debate e possíveis riscos políticos

A questão da cobiça estrangeira sobre terras indígenas foi muito 
debatida na época da elaboração da Constituição de 8 8 , graças a uma campanha 
levada a efeito pelo jornal 0 Estado de São Paulo, acusando instituições na­
cionais e internacionais, principalmente a Igreja Católica, de "conspiração 
contra o Brasil" em nome da defesa dos direitos dos índios. Mas o tom, o
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conteúdo, e o direcionamento das acusações deixaram entrever uma vinculação 
originária da campanha com interesses de empresas mineradoras nas terras dos 
Índios (33), de maneira que a preocupação com a matéria declinou entre os 
estudiosos.

A tese voltou è cena por iniciativa de alguns membro6 das Forças 
Armadas em defesa de projetos rodoviários ditos estratégicos, e foi adotada 
pela Revista do Clube Militar a propósito do povo Yanomami (34), visando a 
alterar os limites territoriais já definidos para aquela sofrida nação. Como 
a argumentação repetia o frágil elenco de indicações do jornal paulista, 
muitos antropólogos fecharam questão sobre o tema, negando-se a encarar as­
pectos até aqui pouco examinados, envolvendo a soberania dos países do Ter­
ceiro Mundo e as terras indígenas.

Recentemente, a Revista de Informação Legislativa transcreveu um 
Projeto de Lei do Senado dos Estados Unidos da América sobre Proteção das 
Populações Indígenas na América Central e do Sul, que é de causar espécie. A 
ementa do Projeto reza seus objetivos: "auxiliar os povos indígenas da Amé­
rica Central e do Sul a assumirem papéis marcantes e significativos nas ins­
tituições e nas práticas democráticas de suas nações, bem como ajudá-los a 
proteger sua terra e suas culturas" (55). Nos Estados Unidos, cujo exemplo 
histórico de relacionamento destrutivo com os povos indígenas de seu próprio 
território é bem conhecido, inclusive com participação do Exército, o Proje­
to declara que "fortalecer a democracia, a autodeterminação e os direitos 
humanos de todos os povos é fundamental para a política externa dos Estados 
Unidos" e por isto a nova lei vai definir que "será política do Governo dos 
Estados Unidos a de apoiar os povos indígenas do Hemisfério Ocidental" (se­
ção 3).

E recomendada pelo Projeto a criação de cargos de Encarregado de 
Sobrevivência Cultural na Agência para o Desenvolvimento Internacional 
(AID), devendo esses Encarregados "possuir experiência relevante em desen­
volvimento democrático ou em questões de sobrevivência cultural", com vistas 
a desenvolver, "junto aos povos indígenas interessados, as estratégias des­
critas na seção 4(5)", isto é, "medidas específicas que podem ser tomadas 
visando ao fortalecimento político dos povos indígenas, assim como a prote­
ção de seus bens, de suas culturas, idiomas e bem-estar físico".

Na mesma época tinha sido oferecido na Câmara dos Deputados dos 
Estados Unidos outro projeto, nominalmente referente è proteção das popula-
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ções indígenas do mundo, mas em verdade, pelo texto, tSo só aos povos indí­
genas dos "países em desenvolvimento" (55). Ambos os projetos fazem referên­
cia As Organizações Não-Governamentais (ONG), sendo algumas citadas explici­
tamente, como entidades de colaboração com a política norte-americana, de- 
repente interessada na situação dos índios do Terceiro Mundo.

0 significado dessa reviravolta nos planos e estratégia dos Esta­
dos Unidos diz respeito diretamente aos interesses do Brasil. As relações 
internacionais do Norte-Sul estão destinadas, infelizmente, a tornar-se a 
tensão-chave da década dos noventa, em substituição à extinta tensão da 
Guerra Fria, superada em paz nos últimos anos (37). Se a dupla legislação de 
retórica indigenófila vier a ser implementada, o Governo norteamericano terá 
ampla cobertura para justificar a intervenção em assuntos internos de países 
do Sul dotados de contingentes Índios (ou declarados índios pelas "comunida­
des indígenas", cf. seção 7-3 do Projeto Cranston).

Durante a Eco-92, o Center for International Cooperation reuniu no 
Rio de Janeiro certa quantidade de Índios, distribuindo, entre os documentos 
para o público, a súmula de resoluções do Comitê do Conselho Indígena da 
Conferência Earthwalk, realizada na Austrália em 1989. Consta das conclusões 
(38):

"1 - that the United Nations needs to officially recognise the
indigenous human beings as people;

3 - the necessity to recognise the sovereien rights to land and
life of the indigenous peonles of the world (grifo de R.S.)".

[ 1 - que as Nações Unidas precisam reconhecer oficialmente os
seres humanos indígenas como povo; __ 3 - (há) necessidade de
reconhecer aos povos indígenas do mundo seus direitos soberanos à 
terra e A vida, ]

Como se vê, a proposta é de conferir, não somente a posse ou mesmo 
a propriedade aos povos indígenas sobre as terras que ocupam, mas a sobera­
nia. 0 Center for International Cooperation é uma ONG sediada em Washington 
e dá apoio e divulgação à proposta. Ora, a soberania é a base do Estado, o 
eixo do reconhecimento entre Estados nas relações internacionais. Até onde a 
legislação norteamericana pretenderá ir com seu apoio aos Índios para "pro­
teger sua terra" e promover "o fortalecimento político dos povos indígenas"? 
Até ajudá-los, porventura, a conquistarem "soberania" e, portanto, a organi­
zarem seu próprio Estado em cada pais, distinto (e adverso) do respectivo
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Estado pré-existente?

b) 0 princípio da soberania e seu alcance atual

Vem è lembrança, muito a propósito, o discurso sobre o "patrimô­
nio comum da humanidade", algumas vezes enunciado por autoridades do Primei­
ro Mundo. Aplicado tão só aos recursos naturais dos países menos desenvolvi­
dos, sem que as nações de maior desenvolvimento concordem ao mesmo tempo em 
partilhar sua riqueza e prosperidade com os demais povos, a proposta incide 
na suspeição já há muitos anos levantada por MOHAMMED BEDJAOUI {39). Neste 
sentido também a opinião de CHRISTIAN GAUBET, em exposição de agosto de 1991 
na Conferência Internacional de Haia sobre Direito Ambiental. Comentando a 
Resolução da ONU que declarou patrimônio comum da humanidade o fundo dos ma­
res, diz aquele internacionalista: "0 conceito de patrimônio comum sugere, 
com muita densidade, que leva em conta, de maneira prioritária, o interesse 
geral (...) A função real do conceito de patrimônio comum foi a de uma al­
quimia retórica, que dissolveu os verdadeiros termos do problema, para res­
tituí-los em um produto novo e inofensivo" {40). A conduta dos Estados mais 
poderosos é por vezes imprevisível. A "doutrina Harmon" da soberania absolu­
ta, invocada pelo Procurador Geral dos Estados Unidos em 1895, para negar ao 
México o direito de protesto contra a captação de água do Rio Grande pelos 
norteamericanos ocasionando diminuição de água em território mexicano - uma 
tese que parecia abandonada - foi surpreendentemente invocada pelo Conselho 
de Estado da França em 1986, num caso de nossos dias sobre minas de potássio 
da Alsácia {41).

A soberania, o siuama potestas de JEAN BODIN, passou por muitas mu­
danças desde 1576. HOBBES a enrijeceu, imaginando-a como vim poder absoluto 
do seu Bstado autocrático. Para GEORG JELLINEK - um grande jurista, no dizer 
de WOLF PAUL, mas inclinado a posições conservadoras quanto a temas de Di­
reito Político {42), - o Estado soberano é incompatível com qualquer auto­
ridade que o submeta, e seu ingresso na ordem internacional se dá mediante 
um processo de autolimitação {43).

Na esfera formal, o Brasil não acolhe a absolutização da soberab- 
nia ao estilo da velha doutrina de JELLINEK. 0 exercício da soberania sobre 
nossos território e recursos naturais não deve ignorar a função universal 
daqueles bens. 0  direito de autonomia de gestão, reconheçamos, deve ser
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exercido em coordenação com as exigências da "solidariedade entre todos os 
povos do mundo", como bem consta do art. 18 da Declaração da Argélia e de 
toda ética internacional que não se esgote no pragmatismo. Nessa perspecti­
va, a soberania, até pela raiz etimológica (super ownia), é um termo impró­
prio, um nome de negação, um substantivo etnocêntrico.

Conforme assinalou o documento da Comissão Interministerial para a 
Preparação da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol­
vimento, realizada em junho de 1992 no Rio de Janeiro (Eco-92), "__ existe
um consenso generalizado, do qual o Brasil participa, de que a globalização 
dos problemas ambientais impõe uma interpretação responsável das concepções 
tradicionais de soberania nacional e de segurança estratégica." Mas, assina­
la o documento, "isso nao deve dar lugar, porém, a uma percepção ingênua a 
respeito das realidades de poder ainda imperantes nas relações internacio­
nais, sob pena de renunciarmos à soberania em nome de 'interesses da humani­
dade' definidos ambígua e geopoliticamente" (44). A "interpretação responsá­
vel da soberania" constitui em realidade a chave para coordenar os interes­
ses do povo soberano do Brasil com as pretensões legitimas de outros povos. 
E é ela que, articulada com os direitos fundamentais do homem e outros prin­
cípios do Direito das Gentes, apoia e protege a vida coletiva, o idioma, os 
costumes e as crenças dos grupos étnicos de origem imemorial existentes no 
território brasileiro (45).

Após a II Guerra, algumas Constituições de Estados europeus admi­
tiram restrições à soberania. E o caso da Itália, cuja Carta Magna "consen­
te, em condições de paridade com os outros Estados, nas limitações de sobe­
rania necessárias para um ordenamento que assegure a paz e a justiça entre 
as Nações" (art. 11). A Lei Fundamental de Bonn dispõe que a Alemanha pode 
transferir direitos de soberania para organizações supracionais, bem como 
aderir a sistemas de segurança coletiva que impliquem restrições à soberania 
(art. 24). Em parte, tal recuo no conceito de soberania reflete o clima do 
pós-Guerra, quando as duas grandes nações estavam sob constrangimento das 
forças vencedoras, mas a França e a Espanha não foram vencidas na Guerra, e 
no entanto a Constituição francesa (1946), antes de De Gaulle (1958), admi­
tia limitações è soberania "necessárias è organização e defesa da paz", as­
sim como a da Espanha, de 1978, no capítulo sobre tratados internacionais, 
permite "atribuir a uma organização ou instituição internacional o exercício 
de competências derivadas da Constituição", ficando aquelas entidades supra-
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nacionais como titulares da cessão (artigos 93 e 94); a celebração de trata­
do contrário è Constituição também é factivel, mas exigirá prévia revisão 
constitucional (art. 95-1). Aliás, disposição semelhante consta hoje da 
Constituição da França (art. 54).

0  caso espanhol atrai a lembrança de que a estruturação e funcio­
namento das Comunidades Européias dificilmente seriam possíveis e muito me­
nos eficazes num quadro de soberanias entendidas num sentido absoluto. Há 
razão para supor que a revisão e até o "espírito de transigência" por que 
passa o conceito de soberania na Europa têm a ver com a tomada de consciên­
cia ecológica na esfera das políticas nacionais dos países da Comunidade
(46).

Essas transformações da soberania ditadas pela prática internacio­
nal européia leva certos grupos a falarem de uma "soberania relativa" como o 
rótulo ideal para caracterizá-las; e a proporem que o "exemplo" europeu seja 
estendido aos países menos desenvolvidos, no sentido de que estes deveriam 
fazer regredir o exercício de sua soberania para franquear ou facilitar um 
tratamento internacional do problema ecológico. Não é impossível que repre­
sentantes do Primeiro Mundo (Norte) comecem a fazer deslizar também a suges­
tão até o campo de uma suposta "soberania" indígena.

Em primeiro lugar, não se afigura justo que os países do Sul, de 
capacidade comparativamente baixa de defesa militar e cujo arsenal mais efi­
ciente reside em princípios de Direito Internacional, ponham imprudentemente 
de lado o princípio da soberania, por maior que seja sua inclinação a con­
cordar com boas propostas de países ricos na luta pró-índio, no esforço am­
bientalista e demais empreendimentos universais por um mundo melhor.

Em segundo lugar, a Carta das Nações Unidas e incontáveis Resolu­
ções da Assembléia Geral aludem ao direito soberano dos Estados sobre seus 
recursos naturais e seu território. Ainda recentemente, por ocasião da 
Eco-92, foi reafirmada a soberania como um dos pilares do relacionamento in­
ternacional, inclusive no texto das principais Convenções assinadas (47). Os 
povos indígenas da América do Sul compõem os povos nacionais dos respectivos 
países. No Brasil, em particular, constituem contingentes especificamente 
protegidos por lei. Qualquer que tenha sido o sofrimento de seus ancestrais 
no passado histórico, em particular nos tempos coloniais, hoje o indígena 
brasileiro galgou uma condição de reconhecimento e audiência. Se é verdade 
que ainda hoje há tribos em condições de risco, vale a pena lembrar que a
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grande maioria da população brasileira como um todo, de que os brasileiros 
índios perfazem contingente proporcionalmente muito pequeno, é composta de 
peBsoas pobres ou miseráveis; a discriminação e o preconceito étnicos não 
constituem mais a chave explicativa das dificuldades dos povos indígenas. 
São benvindas as colaborações internacionais e estrangeiras em torno do pro­
blema das comunidades indígenas, mas entendido que as aspirações e os cuida­
dos com o Índio brasileiro constituem assunto do Brasil - um assunto a ser 
abordado e resolvido por instituições brasileiras, quer do governo brasilei­
ro, quer de entes privados que para isso se organizem em harmonia com a lei.

Com efeito, dispõe a Constituição Federal brasileira logo no arti­
go lo.:

"A República Federativa do Brasil, formada pela união indis­
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui- 
se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;

Não admira que a média dos juristas brasileiros tenha grande 
indisposição a rever o princípio da soberania, que se exprime coordenadamen- 
te em outras normas da Carta Magna (art. 14; art. 170, item I; v. tb. art. 
4o., item I). A doutrina da soberania responsavelmente entendida vem justa­
mente conciliar a insistência no poder soberano do povo brasileiro com o 
respeito à autonomia dos diversos grupos interiores, inclusive as comunida­
des étnicas.

c) Parceria pecuária e interesse externo nas terras indígenas

Não há nenhum motivo peculiar à parceria pecuária, mais do que a 
outros institutos, para que as terras indígenas se tornem com o uso dela es­
pecialmente vulneráveis a ações antinacionais. Ao contrário, a atividade pe­
cuária dos índios nos pastos, sua participação nos resultados lucrativos do 
empreendimento, seu contacto com o mercado, etc., tendem a tornar as comuni­
dades indígenas mais autônomas economicamente, senhoras de seus próprios re­
banhos e com crescente domínio das técnicas criatórias. Esse processo gra­
dual de entrosamento com a sociedade envolvente, sem sacrificar em nada os 
costumes rituais, as crenças religiosas e valores das tribos - senão na me­
dida em que estas espontaneamente forem combinando sua heraça cultural com
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valores, significados e normas da sociedade global - propenderá a uma maior 
integração política, um aprofundamento da pertença cívica para além da tri­
bo, uma intensificação do sentimento de pátria e de aspiração è auto-afirma­
ção democrática, á capacitação eleitoral e è repreeentatividade no plano na­
cional do Pais e suas diversas instituições.

Do ponto de vista político, a inconveniência estaria precisamente 
do lado da rigidez, isto é, do lado que confinasse os Índios em suas terras 
proibindo-os de adotarem um meio de vida por eles aprovado e desejado, e que 
se mostre digno de seu trabalho e aprendizado, compatível com suas forças e 
posBes. Tal entendimento, fundado por exemplo em falsa concepção da exclusi­
vidade do^usufruto, indisporia os Índios contra os demais grupos étnicos e 
sobretudo contra o Estado brasileiro, criando sentimentos de inimizade fa­
cilmente exploráveis por possíveis agentes interesseiros fantasiados de mi­
litantes indigenistas. Ao passo que as atividades econômicas e a prática do 
comércio legal, a utilização da dose de racionalidade existente nas insti­
tuições jurídicas disponíveis na sociedade nacional e, portanto, quando for 
o caso, na parceria pecuária, contribuirão para uma atmosfera de colaboração 
e respeito mútuo, muito mais apta ao avanço democrático e à participação in­
dígena, do que qualquer pretenso enclausuramento a que se queira submeter o 
índio, como se tivesse nascido e devesse permanecer aderente ou colado à 
terra.

Claro, a parceria pecuária, como qualquer outro tipo de negócio 
que permita aproximar índios e não-índios, constitui até certo ponto um ris­
co de introdução de forças contrárias ao interesse político ou moral do 
País. Não só eventuais agentes de políticas de dominação externa, como agen­
tes do crime organizado (requisição de plantios de coca, maconha e serviços 
semelhante), ou da prospecção não autorizada de minérios e bancos genéticos, 
podem valer-se de facilidades contratuais para tirar proveito ilegal ou imo­
ral, útil a seus objetivos. Contudo, riscos dessa ordem são inevitáveis. E 
vale assinalar que, enquanto que nunca se converteram em realidade quanto a 
índios brasileiros - salvo o comentado caso de plantações de maconha no Ma­
ranhão por encomenda de ■‘distribuidores’* brasileiros dentro do território 
nacional - vários segmentos não-índios da população se mostraram sensíveis a 
arregimentação para o crime organizado.

Por outro lado, a vulnerabilidade de um grupo indígena à influên­
cia política (ou criminosa ou econômica) externa depende em parte de sua lo-
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calização estratégica. Os Yanomami, por exemplo, tanto porque seu povo habi­
ta éreas do Brasil em continguidade com éreas da Venezuela, quanto por sua 
inexperiência em assuntos de pecuária, não parecem, no momento, estar tecni­
camente qualificados para firmar e executar contratos de parceria pecuária 
com implementação em suas terras. Dever-se-ia encarar com extremo cuidado e 
suspeita quaisquer negociações que, naquela região, envolvessem tal modali­
dade de contrato no estágio atual da cultura e práxls daquele povo notável.

Talvez cada tribo mereça um exame especial quanto a este aspecto. 
0 número de áreas indígenas no Brasil é considerável, e o de povos índios 
que as habitam é também importante. 0 Centro Ecumênico de Documentação e In­
formação (CEDI) mapeou os povos indígenas do Brasil em 19 regiões geográfi­
cas, sem contar uma subdivisão (48). Os grupos indígenas que habitam tais 
éreas se diferenciam por mil e um atributos - orgânicos, técnicos, cultu­
rais, experiência histórica, frequência e densidade de contato com a socie­
dade envolvente, etc. - e não comportam uma resposta homogênea quanto ao te­
ma.

No que respeita aos Kadiwéu, porém, é digna de lembrança a obser­
vação de que, no caso de grupos experientes, a parceria pecuária verdadeira 
ordena-se ao reforço dos vínculos cívicos do homem indígena com a nação bra­
sileira, è introdução em sua vida do trabalho social como elemento de apro­
ximação com a sociedade envolvente e de participação num mercado eventual­
mente vantajoso para a melhoria de status, a da representação e a da parti­
cipação política.

11 - CONCLUSÕES

Respondendo ês questões iniciais e, considerando que o grupo de 
referência são os índios Kadiwéu, que se acham no estágio descrito no texto 
e acumulam até historicamente uma experiência de lida com o gado, conclui-se 
que, em se tratando de grupo indígena com situação idêntica ou fortemente 
assemelhada:

2 - E lícito ao dono do gado não-índio contratar parceria pecuária 
com índios, na qual estes figurem como tratadores ou criadores do



H U l - T I  I M O  A .  IP.  » * » » > • >

rebanho, em terras da reserva indígena, desde que a poBse das 
terras continue permanentemente com os Índios, admitida a 
colaboração de empregados verdadeiros, contratados pelos próprios 
Índios e subordinados à sua exclusiva administração e controle.

2 - 0  parceiro não-Índio, cedente do gado, não pode ter empregado 
permanentemente ocupado em ajudar os Índios a tratar do gado na 
reserva. Ressalva-se a entrada não habitual e por tempo limitado, 
que haja sido prévia e expressamente combinada, de pessoal (que 
pode ser do dono do gado) destinado à assistência técnica ou 
sanitária ao rebanho e instalações, conforme o texto. Também - se 
ressalva a permissão, desde que expressa e prévia, para o ingresso 
não habitual e por tempo curto, de fiscal a Berviço do dono do 
gado, para os fins referidos no texto.

3 - Os Índios e seus parceiros não podem assalariar em comum os 
vaqueiros ou outros empregados para trabalho no interior da 
reserva indígena.

Belém, 3 de novembro de 1992.
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seguintes obras coletivas (Edit. LTR): Estabilidade e Fundo de Garantia, 
1979; Tendências do Direito do Trabalho contemporâneo, 1980; Sindicalismo, 
1986; Relações coletivas de trabalho, 1989, além de Estudos de Direito do 
Trabalho, Ed. Juruá, 1992. Colaborador assíduo de várias revistas jurídicas, 
como LTR-Legisl. do Trabalho, Rev. do TRT-8a. Região (de que foi co-fundador 
em 1968), Rev. do TST, e colaborador eventual de outras, como a Rev. de Drt. 
do Trabalho e a Rev. Forense. Em todas publicou cerca de cinquenta artigos 
de interesse jurídico.

Atua profissionalmente nos campos conexos da Sociologia e da Economia, rece­
bendo o grau de mestre em Economia pela Univ. de São Paulo (1977, distinção 
e louvor) e registro como sociólogo no Min. Trab. Dal lecionar também Econo­
mia na UFPa., em regime de 1/2 ano. Nessas duas éreas tem mais de trinta ar­
tigos publicados dentro e fora do pais. História econômica da Amazônia- 
1800/1920 é seu livro individual mais conhecido. Dois de seus trabalhos de 
autoria coletiva nas áreas mencionadas: Frontier expansion in Amazônia (cap. 
na parte IV), Florida University Press, 1984, e Comunidades rurais, confli­
tos agrários e pobreza, UFPa., 1992. Tem sido um dos propugnadores do estudo 
do Direito Agrário e do Direito Ambiental no Pará.

A experiência de mais de vinte anos na área da pesquisa interdisciplinar 
tem-lhe facilitado a apresentação de seus trabalhos em congressos científi­
cos no Brasil e no exterior (Estados Unidos, Holanda, Alemanha, Colômbia, 
França). Prestou, em Braslla, consultoria especializada à Assembléia Nacio­
nal Constituinte, 1987.

E Conselheiro da Assoe. Bras. de Reforma Agrária (ABRA, Campinas) e do Ins- 
tit. Br. de Drt. Previdenciério (Rio) vice-presidente do Inst. Br. de Dirt. 
Social (SP), coordenador regional da Acad. Nac. de Dirt. do Trabalho (Rio), 
e membro de diversos outros institutos e sociedades cientificas, como a 
Acad. Paraense de Letras Jurídicas, Ordem dos Advogados do Brasil, Socied. 
Bras. para o Progresso da Ciência, Inst. Ibero-Americano de Der. dei Trabajo 
y Seg. Social, Asociación Latinoamericana de Der. Trabajo. Recebeu o grau de 
Grande Oficial do Mérito Judiciário, do TST, e várias outras distinções.

Dirige a Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho e da Administração 
desde 6 de nov. de 1992.
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Sã o P a u l o ,  18 de f e v e r e i r o  de 1993.

Ilmo. Sr.
Dr. A l a i n  C h a r l e s  E d o u a r d  M o r e a u  
Ru a J a c a r e z i n h o ,  147 
Sã o P a u l o  - SP

Ref.: P a r c e r i a  p e c u á r i a  e m  t e r r a s  de índi os 

P r e z a d o  A l a i n ,

A t e n d e n d o  a su a s o l i c i t a ç ã o ,  volt ei a e x a m i n a r  a q u e s t ã o  e p i g r a f a d a ,  no qu e 
c o n c e r n e  à l e g i t i m i d a d e  de C o n t r a t o  de P a r c e r i a  P e c u á r i a  e m  qu e os índios - 
f i g u r a r i a m  c o m o  c r i a d o r e s / t r a t a d o r e s  de r e b a n h o  de p r o p r i e d a d e  de p e c u a r i s ­
tas, e m  t e r r a s  de r e s e r v a  indí gen a, f a z e n d o  as c o n s i d e r a ç õ e s  s e g u i n t e s  a es^ 
se r e s p e i t o :

1. Em c a r t a  de 2 3 . 0 4 . 1 9 9 1 ,  e x p r e s s e i  o p i n i ã o  p e l a  i n a d m i s s i b i l i d a d e  legal 
de tal C o n t r a t o ,  nos m o l d e s  p r o p o s t o s ,  e m  f a c e  d a  r e s e r v a  de u s u f r u t o  excljj 
s i v o  das r i q u e z a s  do solo, dos r i o s  e do s la go s n e l a s  e x i s t e n t e s ,  de a c o r d o  
c o m  o art. 231, § 2R, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  de 1988, i n o b s t a n t e  o f a t o  de 
q u e  os índi os p e r m a n e c e r i a m ,  na c o n f i g u r a ç ã o  c o g i t a d a ,  na p o s s e  d i r e t a  das 
t e r r a s .

2. E x a m i n a d o s  os p a r e c e r e s  do Prof. P a u l o  C o e l h o  M a c h a d o ,  de 2 3 . 0 4 . 1 9 9 1  , 
Dr. J ú l i o  M . G a i g e r ,  de 1 3 . 0 5 . 1 9 9 1 ,  e Dr. M i g u e l  P r e s s b u r g e r ,  de 1 5 . 0 5 . 1 9 9 1 , 
q u e  t r o u x e r a m  n o v a s  c o n t r i b u i ç õ e s  p a r a  a d i s c u s s ã o  do tema, m a n t i v e ,  em  
c a r t a  de 3 1 . 0 5 . 1 9 9 1 ,  a p o s i ç ã o  a d o t a d a  i n i c i a l m e n t e  no t o c a n t e ,  e s p e c i f i c a ­
m e n t e ,  à q u e s t ã o  do u s u f r u t o  e x c l u s i v o ,  já que, po r su a p r ó p r i a  n a t u r e z a ,  o 
C o n t r a t o  t e r i a  por e s c o p o  final a p a r t i l h a  do  p r o d u t o  (renda) do o b j e t o  - 
p r i n c i p a l  ( c a p i t a l ) ,  r e p r e s e n t a d o  p e l o  r e b a n h o  de t e r c e i r o s  ( p e c u a r i s t a s )  - 
c r i a d o  t r a t a d o  pe l o s  índios nas t e r r a s  d e s t e s  ú l t i m o s .
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3. E x a m i n e i ,  e m  s e q u ê n c i a ,  p a r e c e r  do Prof. A l c i d e s  J o r g e  C o s t a ,  t e n d o  r e ­
v i s t o  p a r c i a l m e n t e ,  por c a r t a  de 3 1 . 1 0 . 1 9 9 2 ,  m i n h a  a n t e r i o r  o p i n i ã o  c o n t a ­
r i a  à l e g a l i d a d e  de C o n t r a t o  do tipo, e n t e n d e n d o ,  ja' e n t ã o ,  e s t a r  s a t i s f a t o  
r i a m e n t e  r e s o l v i d a  a q u e s t ã o  da p o s s e  d i r e t a  d o s  í n d i o s  e x e r c i d a  s o b r e  as 

, t e r r a s ,  n ã o  se c a r a c t e r  i z a n d o  c e s s ã o  do e x e r c í c i o  do u s u f r u t o  ou c e s s ã o  da
4

p o s s e  d i r e t a  m e n c i o n a d a .

C o n c o r d e i  a d i c i o n a l m e n t e  c o m  a a s s e r t i v a  do p a r e c e r i s t a  de q u e  a p r e s t a ç ã o  
d e  a s s i s t ê n c i a  t é c n i c a  p e l o  p a r c e i r o  p e c u a r i s t a  aos í n di os p a r a  t r a n s m i s s ã o  
de  c o n h e c i m e n t o s  t é c n i c o s  p e r t i n e n t e s  à c r i a ç ã o  de g a d o  n ã o  d e s c a r a c t e r i z a ­
r ia a s i t u a ç ã o .

P a r e c e u - m e  t a m b é m  p r o c e d e n t e  a r e s s a l v a  de q u e  n ã o  s e r i a  p o s s í v e l  a a l t e r a ­
ç ã o  de C o n t r a t o  de P a r c e r i a  P e c u á r i a ,  s e g u i n d o - s e - l h e  o u t r o  c o n t r a t r o  pelo 
qual os índios e n c a r r e g a s s e m  o p a r c e i r o - p e c u a r i s t a  da c r i a ç ã o  do gado, d a d o  
q u e  a s o m a  do s d o i s  c o n t r a t o s  c a r a c t e r iz a r i a  a r t i f í c i o  p a r a  e n c o b r i r  C o n t r a  
t o  de A r r e n d a m e n t o ,  c u j o  p r e ç o  s e r i a  a l e a t ó r i o ,  c o n s i s t i n d o  e m  p a r t i c i p a ç ã o  
d o s  í n di os nos lu c r o s  da c r i a ção .

E n t e n d i ,  c o n t u d o ,  q u e  r e m a n e s c e r í a  a q u e s t ã o  da a d m i s s i b i l i d a d e  do C o n t r a t o  
d e  P a r c e r i a  P e c u á r i a  p r o p r i a m e n t e  di ta , e m  r a z ã o  do p r o b l e m a  da p a r t i l h a  - 
d o s  r e s u l t a d o s  da e x p l o r a ç ã o  p e c u á r i a ,  em  c o n f r o n t o  c o m  a l i n g u a g e m  utiliz_a 
da no c i t a d o  art. 231, § 29, da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  ( " u s u f r u t o  e x c l u s i v o " ) .

4. Por ú l t i m o ,  e x a m i n e i  s u b s t a n c i o s o  p a r e c e r  s u b s c r i t o  p e l o  Dr. R o b e r t o  A.
0 . S a n t o s ,  q u e  e s t u d o u  e x a u s t i v a m e n t e  a q u e s t ã o  e, a m e u  ver, c o n s e g u e  r e s o l ­
v e r  de f o r m a  c o n v i n c e n t e  e s a t i s f a t ó r i a  a q u e s t ã o  d o  u s u f r u t o  e x c l u s i v o  m e ­
d i a n t e  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  e, ao qu e m e  p a r e c e  a g o r a ,  a c e i t á v e l .

" U s u f r u t o  e x c l u s i v o "  s i g n i f i c a ,  pa r a  o p a r e c e r i s t a ,  a q u e l e  e m  q u e  o u s u f r u ­
t u á r i o  nã o p o d e  a l i e n a r  d e f i n i t i v a m e n t e  q u a l q u e r  d a s  p a r t e s  c o m p o n e n t e s  - 
( u s o  òii f r u i ç ã o ) ,  n e m  e m p r e s t a r  ou a r r e n d a r  os o b j e t o s .  T r a t a - s e ,  no caso , 
d e  t i p o  d i f e r e n t e  do m o d e l o  o r d i n á r i o  de u s u f r u t o  c i v i l ,  s e g u n d o  a s s i n a l a  o 
p a r e c e r i s t a ,  de a c o r d o  c o m  o qual ( t r a n s c r e v e m o s ,  po r e x p r e s s i v o ) :
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"0 qu e a C o n s t i t u i ç ã o  t e m  e m  v i s t a ,  s e g u r a m e n t e  é n ã o  
c o o n e s t a r  n e n h u m  t i p o  de d e s e n v o l v i m e n t o  d o  u s u f r u t o  
qu e i m p l i q u e  p e r d a  da p o s s e  por p a r t e  do s índi os. 0s 
d o i s  i n s t i t u t o s ,  o u s u f r u t o  e x c l u s i v o  e a p o s s e  p e r m a  
n e n t e ,  c o m p l e t a m - s e  e se a p o i a m  r e c i p r o c a m e n t e .  A 
p o s s e  é n e c e s s á r i a  e d e v e  ser p e r m a n e n t e m e n t e  a f i r m a ­
da. Ma s el a só nã o b a s t a  às c o m u n i d a d e s  i n d í g e n a s  , 
q u e  p r e c i s a m  e m p r e g a r  as r i q u e z a s  p o s s u í d a s  na sua 
p r ó p r i a  m a n u t e n ç ã o ,  no seu lazer, no d e s f r u t e  de se u s  
v a l o r e s  c u l t u r a i s  e, se o q u i s e r e m ,  na a b s o r ç ã o  da 
c u l t u r a  c h a m a d a  b r an ca. Po r seu t u r n o ,  o u s u f r u t o  - 
não é um u s u f r u t o  q u a l q u e r ,  m a s  um a v a r i a n t e  q u e  p r e ­
s e r v a  to d o  o t e m p o  a p o s s e  da t e r r a ,  b a s e  de s e g u r a n ­
ça e c o n ô m i c a  e do f u t u r o  b i o c u l t u r a l  da s o c i e d a d e  in- 
d í g i n a .

7

A p a r c e r i a  p e c u á r i a  e m  q u e  u m  t e r c e i r o  o f e r e c e  o g a d o  
p a r a  ser c r i a d o ,  t r a t a d o  ou e n g o r d a d o  na t e r r a  indíge^ 
na, o b s e r v a ,  e m  m i n h a  o p i n i ã o ,  e s s a s  c a r a c t e r í s t i c a s .  
A p o s s e  da t e r r a  p e r d u r a  nas m e s m a s  m ã o s ,  a do  parcej_ 
r o - o u t o r g a d o ,  q u e  é o índio t r a t a d o r  ou c r i a d o r .  í o 
u s u f r u t o  p e r m a n e n t e  e x c l u s i v o ,  p o r q u e  a t e r r a  n ã o  é 
e m p r e s t a d a ,  n e m  a l u g a d a  ou a r r e n d a d a .  T a m p o u c o  é 
a l i e n a d o  o us o ou f r u i ç ã o  do t e r r e n o .  A p a r c e r i a  - 
n ã o  inci de s o b r e  o t e r r e n o ,  m a s  s o b r e  o ga d o ,  o u  m e ­
lhor, s o b r e  os r e s u l t a d o s  da a t i v i d a d e  q u e  t e m  por 
o b j e t o  o gado, e s t e s  sim, p a r t i l h a d o s  a f i n a l . "

A c o l o c a ç ã o  do p a r e c e r i s t a  p a r e c e - m e  f u n d a m e n t a d a  e p e r s u a s i v a ,  r a z ã o  por  
que, r e v e n d o  e n t e n d i m e n t o  a n t e r i o r m e n t e  s u s t e n t a d o ,  e n d o s s o  s e m  r e s e r v a s  a 
o p i n i ã o  e x t e r n a d a  p e l o  D r . R o b e r t o  A.0 . S a nt os, c o n s i d e r a n d o  a f a s t a d a ,  já 
a g o r a ,  a ú n i c a  o b j e ç ã o  r e m a n e s c e n t e  a n t e r i o r m e n t e  o p o s t a  a legitimidade plena de
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TRADUÇÃO DK CONTRATO-PADRÃO DE PARCERIA PECUÁRIA INDÍGENA 
ELABORADO PELO BUREAU OF INDIAN AFFAIRS - B I A

CONTRATO DE PARCERIA PECUÁRIA

Pelo presente Contrato, celebrado em.... d e ........  de 19....,

entre partes....................  índio membro da Tribo....... .

de um lado, e, de outro,............................................

não-índio, fica justo e convencionado o seguinte, que mutua­

mente se outorgam e aceitam, a saber:

1. 0 SEGUNDO CONTRATANTE, proprietário d e ........ vacas, obri­

ga-se pelo presente a entregá-las até, no máximo,........... de

............  de 19...., ao PRIMEIRO CONTRATANTE na sua sede no

Posto de Cria n Q ...... devidamente autorizado pela licença e­

mitida em nome do PRIMEIRO CONTRATANTE, de acordo com o Regu­

lamento 25 CFR 151, pelo Superintendente da Agência Indige- 

n a ...................

As vacas acima mencionadas deverão ser da Raça....... . devendo

cada animal ser marcado com a m a r c a ............  garantindo o

SEGUNDO CONTRATANTE que todas as vacas em questão foram cober­

tas por touros da raça........... durante o prazo d e ... dias

a partir d o ..... d o ...... não garantindo, contudo, que qual­

quer das mencionadas vacas esteja prenhe.

2. 0 SEGUNDO CONTRATANTE garante ser legítimo proprietário das 

mencionadas vacas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 

obrigando-se a pagar até, no máximo, as datas de vencimento 

correspondente, todos os tributos legalmente cobrados ou lan-



çados sobre as meBmas durante o prazo do presente Contrato, 

com a ressalva adiante consignada.

As vacas dadas em penhor pecuário a terceiros poderão ser pas­

toreadas de acordo com o Contrato, desde que o credor pignora- 

tício sujeite o penhor pecuário aos termos e condições do pre­

sente Contrato e dê quitação do penhor pecuário relativamente 

ã metade dos produtos do rebanho, bem como concorde em não e­

xecutá-lo contra as vacas durante o prazo contratual ou qual­

quer prorrogação do referido prazo. A prova de propriedade se­

rá arquivada com o Superintendente da Agência........ . simul-

tèneamente com o arquivamento de uma via do presente Contrato.

3. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se a cuidar das referidas va­

cas a suas expensas no mencionado Posto de Cria nQ.... da Re­

serva Indígena.............. . obrigando-se, em consequência, a

providenciar o fornecimento de pasto, água, Bal e alimentação 

para as mesmas, bem como para os bezerros que venham a nascer, 

tudo de acordo com os métodos costumeiros de pastoreio, no má­

ximo at é ......... d e ......  d e ........  19.......

No início do período de Inverno, que se inicia por volta de 

................. o PRIMEIRO CONTRATANTE se obriga a ter dispo­

nível quantidade mínima d e ............  toneladas de feno para

cada vaca. Correrá por conta do PRIMEIRO CONTRATANTE e custo 

do feno e do fornecimento de alimentação decorrente.

4. Todas as crias serão agrupadas e confinadas pelas partes em 

  d e ..............  ou data mais próxima.
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* * * *

Os bezerros serão confinados separadamente na sede do PRIMEIRO 

CONTRATANTE. Os bezerros serão dividos igualmente entre as 

partes contratantes antes de serem marcados, de acordo com o 

método seguinte.

Os bezerros serão divididos, a começar pelo SEGUNDO CONTRATAN­

TE, que selecionará alternadamente um bezerro a seu critério 

até que os bezerros tenham sido divididos; em seguida, as no­

vilhas serão divididas entre as partes, concedida preferência 

alternadamente ao PRIMEIRO CONTRATANTE. Na hipótese de que uma 

das partes contratantes receba uma cria a mais que a outra, 

obrigam-se as partes contratantes a estabelecer o valor da 

mencionada cria e, se qualquer das partes contratantes optar 

por reter a cria excedente, obriga-se a pagar ã outra metade 

da importância estsabelecida como sendo o respectivo valor.

Uma vez concluída a marcação das crias, a ser feita com as 

marcas registradas no Estado de origem de cada uma das partes 

contratantes, a t é ..............  ou data próxima, o SEGUNDO CON­

TRATANTE obriga-se a emitir e entregar ao PRIMEIRO CONTRATANTE 

Nota Fiscal de Venda compreendendo todas as crias pertencentes 

ao PRIMEIRO CONTRATANTE, conforme comprovado pelas marcas a­

postas nos mesmos. 0 SEGUNDO CONTRATANTE obriga-se a emitir e 

entregar ao PRIMEIRO CONTRATANTE declaração de garantia de 

propriedade livre e desembaraçada de quaisquer ônus referente 

às crias.

5. Até, no máximo, , o PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se



a entregar ao SEGUNDO CONTRATANTE, na sede do PRIMEIRO CONTRA­

TANTE, a posse de todas as vacas, Juntamente com as dos bezer­

ros remanescentes na posse do PRIMEIRO CONTRATANTE e perten­

centes ao SEGUNDO CONTRATANTE, conforme comprovado pelas mar­

cas apostas nos mesmos.

6 . 0 PRIMEIRO CONTRATANTE não será responsável perante o SE­

GUNDO CONTRATANTE por (a) animais que venham a morrer de morte 

natural, (b) animais cuja morte resulte de caso fortuito ou 

força maior e (c) animais que possam vir a extraviar-se ou de­

saparecer sem culpa do PRIMEIRO CONTRATANTE durante o periodo 

em que permanecer em sua posse. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE, inobs- 

tante o acima disposto, obriga-se a pagar ao SEGUNDO CONTRA­

TANTE o Justo valor de mercado e m ....... na sede do PRIMEIRO

CONTRATANTE em relação a todas as demais vacas e touros entre­

gues a sua posse, de acordo com o presente Contrato, que não 

tenham sido restituidas ao SEGUNDO CONTRATANTE.

7. 0 SEGUNDO CONTRATANTE poderá exercer opção por escrito pe­

rante o PRIMEIRO CONTRATANTE, no mês d e ........... de 19....,

pela entrega da posse das vacas mencionadas ao PRIMEIRO CON­

TRATANTE de acordo com os mesmos termos e condições no segundo 

ano, sendo que o exercicio dessa opção prorrogará o presente 

Contrato por mais um ano, desde que o PRIMEIRO CONTRATANTE se­

ja proprietário de cabeças de gado não excedentes a ...........

8. Obriga-Be o SEGUNDO CONTRATANTE, durante o prazo contratual 

ou sua prorrogação, a fornecer sazonalmente às vacas mencion- 

das pertencentes ao SEGUNDO CONTRATANTE número suficiente de



bons touros da raça........... para a produção de bezerros. 0

PRIMEIRO CONTRATANTE obriga-se a suas expensas a fornecer pas­

to, água, sal e alimentação aos referidos touros, bem como a 

restituí-los ao SEGUNDO CONTRATANTE fora da estação de cober­

tura. 0 PRIMEIRO CONTRATANTE tomará o devido cuidado para im­

pedir que quaisquer outros touros cubram as referidas vacas.

9. Qualquer das vacas que venha a ser constatado não haver da­

do cria no término do prazo contratual ou de sua prorrogação 

deverá ser restituída ao SEGUNDO CONTRATANTE na sede do PRI­

MEI TO CONTRATANTE, obrigando-se o SEGUNDO CONTRATANTE a pagar

ao PRIMEIRO CONTRATANTE a importância mensal d e ..........por

cabeça por més em que a referida vaca tenha sido pastoreada 

pelo PRIMEIRO CONTRATANTE a partir d e .......  precedente.

10. Na hipótese de inadimplemento contratual por qualquer das 

partes contratantes, a parte adimplente terá o direito de res­

cindi lo mediante pré-aviso à parte inadimplente, expondo os 

fundamentos da rescisão. Caso não se chegue a acordo para com­

posição da controvérsia entre as partes contratantes, cada uma 

delas indicará uma pessoa e ambas assim indicadas indicarão 

uma terceira.

A decisão que vier a ser tomada por maioria com respeito à 

composição da controvérsia será considerada definitiva e obri­

gará as partes contratantes.

Se as condições forem tais que as partes contratantes não pos­

sam cumprir continuadamente o presente Contrato, de acordo com
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V

* * **

as condições prescritas pela decisão majoritária, o Contrato 

será rescindido com base na decisão majoritária da Junta com­

posta pelas mencionadas três pessoas.

1 1 . 0  presente instrumento foi lavrado em 5 (cinco) vias, as­

sinado pelas partes contratantes, das quais uma via será ar­

quivada com o Superintendente da Agência.............  e uma

via com a Tribo.............  0 presente Contrato entrará em

vigor mediante o arquivamento das cópias mencionadas, acompa­

nhadas de cópias autênticas de quaisquer penhores pecuários, 

bem como quaisquer quitações correspondentes, relativamente às 

vacas mencionadas no presente Contrato, que comprovarão o de­

vido registro nos Registros competentes. Fica entendido que o 

arquivamento das cópias do presente instrumento com as Agên­

cias acima mencionadas será feito com a finalidade de garantir 

que o PRIMEIRO CONTRATANTE esteja capacitado e tem a intenção 

de concentrar seus privilégios de pastoreio no Posto de Cria 

.......  com o número de cabeças de gado contratado de proprie­

dade do SEGUNDO CONTRATANTE. Fica entendido que o presente 

Contrato é celebrado entre as partes contratantes e que o Go­

verno não assume qualquer responsabilidade pelo cumprimento de 

suas cláusulas, nem pela decisão de quaisquer litígios dele 

decorrentes, ressalvada a hipótese de necessidade de proteção 

dos interesses do Governo ou dos proprietários de terra indi- 

genas, de acordo com os termos e condições da licença de pas­

toreio do Posto de Cria....... . concedida ao PRIMEIRO CONTRA­

TANTE.



E, por estarem assim justos e convencionados, firmam o presen­

te na data constante do Preâmbulo.

PRIMEIRO CONTRATANTE lê. Testemunha

2ê. Testemunha

SEGUNDO CONTRATANTE lê. Testemunha

2ê. Testemunha

Lembrete do Tradutor

1. Vacinas e mais o que ocorrer: explicitar.

2. Adaptar Cláusula llê. ao regime constitucional de usufruto 

exclusivo de terras indigenas.
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da FUNAI

*

Ao Exmo.Sr.Presidente 
Dinarte Nobre Madeiro

Senhor Presidente

São Paulo, 11 de abril de 1994

RELATÓRIO DE PESQUISA 
referente à Autorização N2 APL... 
91/027/1989 de 13/03/91 (anexo l)

A pesquisa acima visava desenvolver um Projeto de Parceria 
Pecuária na Reserva Indígena Kadiuéu, conforme proposta que
vinha sendo apresentada à Presidência da FUNAI desde 10/07/ 
78, em relatório ao General Ismarth de Araújo Oliveira.

1.Inicialmente participei, como assessor, de uma Assembléia 
Geral da ACIRK-Assoeiação das Comunidades Indígenas da Re­
serva Kadiuéu, na Aldeia Bodoquena, no dia 5/04/91, em que 
expús, detalhadamente, como poderia ser a proposta de Par­
ceria aos pecuaristas que vinham arrendando terras na Rese_r 
va, a partir do vencimento dos contratos, ou do despejo 
quando fosse decidido pela Justiça Federal, conforme a pró­
pria FUNAI já havia pedido.
Expliquei especialmente que o Contrato de Parceria viria a 
ser muito mais x*endoso e interessante para os índios.
Tudo o que eu disse fci traduzido para a língua Kadiuéu, e 
as perguntas e dúvidas dos índios também foram traduzidas 
para o português.

2. Meu primeiro encontro com a. ACRIVAN-Associação dos Criado­
res do Vale do Aquidaban e do Nabileque, deu-se num churrajs 
co de congraçamento oferecido em Bonito por essa Associação 
aos índios da ACIRK, e aí tive a oportunidade de conversar 
com vários sócios da ACRIVAN sobre as linhas gerais da pro­
posta de Parceria.

3. Numa visita a Dr.Odilon de Oliveira, Juiz Federal que havia 
proferido as primeiras sentenças de despejo, também mencio­
nei a possibilidade de solução por via da contratação de 
Parceria, mas Dr. Odilon levantou a dúvida de que a Parce­
ria também pudesse, por sua vez, ser uma forma de ocupação 
de terra indígena, proibida pela Constituição, recomendan- 
me entretanto que submetesse o assunto á Procuradoria Geral 
da República.
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4. Foi então que comecei a solicitar pareceres a amigos advo­
gados e Professores de Direito sobre esse assunto. Os pare­
ceres, notadamente os dos Professores Alcides Jorge Costa e 
Roberto Santos, foram entregues a essa Fundação conforme 
correspondência que foi estudada pelo Departamento de Patri_ 
mônio Indígena-DPI e pela Procuradoria Geral, e desta aca­
ba de receber, em 29 de março, parecer favoravel.

5. Paralelamente, eu vinha fazendo gestões com várias organiza 
ções no sentido de conseguir recursos para o Projeto, nota­
damente para os primeiros anos, em que os índios só recebe­
riam bezerros, e não deveriam sacrificá-los até a idade ide_ 
al para o abate, ou pelo menos para o repasse para engorda, 
em pastagens mais próprias, formadas para tanto.
Dirigí-me á Fundação Mata Virgem, em 12/05/91, à Oxfam do 
Brasil, em 2/06/91, e finalmente ao BIB-Banco Interamerica- 
no de Desenvolvimento, inicialmente por intermédio do IWGIA 
de Copenhagen, em outubro de 1992.
A primeira proposta direta foi feita em São Paulo, dia 7/12/ 
92 (anexo 2). 0 ante-projeto foi terminado dia 19/03/93, e 
apresentado pela ACIRK (anexo 3). Finalmente o BID liberou, 
em ata de 4/11/93, uma verba de 30.000 dólares para detalha_ 
mento e elaboração conclusiva de 3 projetos, sendo 1/3 para 
aquele referente às Comunidades da Reserva Kadiuéu (anexo 4).

6 . Ern 21/10/92, participei de uma importante reunião na Sede 
dessa Fundação, que contou com a presença do Presidente Syd 
ney Possuelo, do Procurador da República Wagner Gonçalves e 
de diretores da ACIRK e da ACRIVAN, alem de assessores.
Ficou claro para todos que, pelo menos até então, a única 
fórmula apresentada que permitiria acordo nos autos das a ­
ções de despejo era a da Parceria.

7 . Poucos dias depois, ainda em outubro de 9 2 , era realizada 
mais uma Assembléia na Aldeia Bodoquena, em que, com tradu­
ção sucessiva das explanações, perguntas e respostas, avan­
çamos mais um pouco no equacionamento do Projeto. Expliquei, 
entre outros, o mecanismo que recomendava fosse proposto pa_ 
ra a escolha e divisão, a cada 6  meses, dos bezerros e novi_ 
lhas nascidos no último período.

8 . No dia 4/03/93 houve, finalmente, na sede da ACRIVAN, em 
Campo Grande, uma reunião de trabalho com as diretorias das 
duas Associações, alguns outros sócios de maior destaque, 
assessores • advogados.
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A ACRIVAN apresentou tuna proposta complexa (anexo 5) que 
resultava numa continuação do arrendamento, de forma dis­
farçada, e da ocupação da terra indígena.
E a ACIRK preparou, na mesma noite, suas "observações pre­
liminares" (anexo 6), que foram entregues, no dia seguinte, 
em outra reunião que contou com maior número de associados 
e de eonvidados, observações essas que salientavam, notada_ 
mente que, conforme a proposta da ACRIVAN, a participação 
dos índios vinha a ser apenas de 6% da produção de bezer­
ros, contra 94% dos pecuaristas.

9 .É importante lembrar, entretanto, que já na reunião do dia 
4, vários sócios da ACRIVAN, notadamente seu Presidente, 
Dr.Leôncio de Souza Brito Filho, chegaram a fazer pergun­
tas precisas sobre os mecanismos da proposta de Parceria, 
notadamente expondo pi'ojeções referentes à ocupação das fa 
zendas, tanto com gado deles como com gado que viesse a cia 
ber aos índios, e concluindo que, pela proposta, eles deve 
riam ter que se retirar progressivamente, o que ele mesmo, 
Dr.Leôncio, reconhecia ser necessário com o pajpar do tempo.

10.Outro ponto fundamental levantado foi o da exigência de gíi 
rantias em favor dos pecuaristas. No Nato Grosso do Sul, 
pelo menos, é usual que o pecuarista que entrega seu gado 
em parceria, tome a fazenda do parceiro em hipoteca até o 
final do contrato. 0 mesmo Dr.Leôncio lembrou que as Segu­
radoras praticavam seguro sobre gado, mas que este teria 
uma limitação da ordem de 50.000 dólares por fazenda (limi_ 
tação essa que verifiquei depois não existir). Respondi 
que efetivamente poderiamos trabalhar em dois caminhos, o 
da garantia bancária ou de uma organização internacional, 
e o do Seguro.

1 1.Insistiram ginda, embora já conhecessem o parecer minucio­
so do Prof.Roberto Santos, na hipótese da co-gestão das fa 
zendas, pelo pecuarista e pelo índio, no quadro da parce­
ria, e me pediram - o que achei muito positivo no nosso diá­
logo - que solicitasse aos nossos principais pareceristas 
um pronunciamento a respeito, bem como quanto a uma possi- 
vel pré-fixação da retirada do índio em bezerros e novi­
lhas.
Essa solicitação foi feita a 5 pareceristas, já no dia 8 
daquele mês, e, devido à complexidade do assunto, as respo£ 
tas ainda estão sendo objeto de elaboração, se bem que, 
quanto ao segundo quesito, já tenha havido manifestação ne­
gativa.



12. No meio tempo, acabaram sendo decididos, pela Justiça Fede­
ral, os primeiros despejos de arrendatários, cuja execução 
começou no dia 18/09/93» ironicamente, pela do Sr.Ambrózio 
Olegário de Lima, que havia sido o primeiro invasor em 1951 
quando não retirou seu gado, oriundo da Fazenda São Bento, 
situada ao sul do rio Aquidafcan, que é a divisa da Reserva, 
gado esse que, segundo suas palavras, havia se espantado 
com o fogo consequente da seca, e fugido para dentro da Re­
serva. Em 1957 é que houve a invasão em massa, quando, a 
pretexto de enchentes iminentes na redondeza, 22 pecuaris­
tas levaram perto de 15*000 cabeças de gado para a Reserva, 
de 2 de fevereiro a 28 de março, conforme relatório do a­
gente do S.P.I. Enoch Alvarenga Soares, do qual encontrei 
um resumo no Arquivo Estadual de Cuiabá, e tirei cópia em 
ordem cronologia (anexo 7).

13. Dado, pelos oficiais de justiça, a pedido do Sr.Ambrózio, 
um prazo de 30 dias para tirar o gado "ligeiro" ou "baguá" 
que ele alegava viver nas matas, voltaram os oficiais de 
justiça e o Chefe do Posto São João, em 18/10/93, e consta­
taram que a Fazenda Marechal Rondon estava desocupada.

14. Uma semana depois, contudo, o oficial de justiça Tomás en­
controu, nas imediações do Posto Sao João, o motorista da 
FUNAI Adão Capriato, que havia participado da diligência de 
18/10, e este lhe di.3 se que acabara de voltar de outra dili_ 
gência para reintegrar na posse da Fazenda Marechal Rondon 
o Sr.Ambrózio Olegário de Lima, conforme documento que lhe 
exibiu, passado, inexplicavelmente, pelo Administrador Re­
gional em Campo Grande. Deste fatofoi informado o Juiz de 
Porto Murtinho pelo oficial de justiça. 0 documento foi po.s 
teriormente devolvido pelo Posto Sao João a Campo Grande, 
junto com o relatório de cumprimento da 2 â diligência, mas 
tanto o documento como o relatório estão registrados no Pos_ 
to Sao João.

1 5 . Entrementes, com data de 3 0  de junho de 1 9 9 3 , haviam sido 
preparados dois requerimentos idênticos, um destinado ao 
Presidente da República e outro ao Ministro da Justiça, pe­
dindo a desistência pela FUNAI das ações de despejo, e acom 
panhadas de um Termo Explicativo.
As petições foram assinadas em nome da ACIRK, porem nenhum 
membro de sua Diretoria as assinou, muito menos o Diretor 
Presidente que, pelos Estatutos da ACIRK ê a única pessoa 
que tem competência para representá-la.



Tal falsidade ideológica ainda vem agravada pelo fato do 
documentos terem sido evidentemente preparados por terce 
ros, como se percebe pelo cuidadoso enunciado do nome do 
Presidente da República, pelo fato do dia do requerimento 
ter sido deixado em aberto na datilografia do original, 
pela redação sem falhas, pouco comum entre os Kadiuéu, e 
pelo Termo Explicativo que é um minucioso arrazoado, todo 
ele na linha dos interesses e das pretensões da ACRIVAN 
(anexos 8 , 9  e 1 0 ).
SÓ me foi dado conhecer esses documentos após pronuncia­
mento contrário, de 2/12/93 da Procuradoria Geral dessa 
Fundação, encaminhado á Procuradoria Geral da República 
na mesma data, e por esta aos requerentes.

16.0 fato desses 3 documentos terem sido assinados por uns 
40 índios revela apenas a exploração que se fez de sua 
preocupação imediata em não mais receber o arrendamento 
e o cuidado que se teve em procurar mantê-los, tanto os 
que vivem na Reserva como os que se mudaram para Campo 
Grande, na estrita dependência econômica dos arrendatá­
rios, a quem muitos chamam, significativamente, de "meu 
patrão.

17. A finalidade do Projeto de Parceria, ao contrário, como 
V.Excia. bem sabe, é de colocar os índios que quizerem se 
dedicar a essa tarefa, com apoio financeiro expressivo e 
assistência técnica cuidadosa, em posição de poder nego­
ciar, com liberdade e independência, com os parceiros, 
sejam eles os atuais arrendatários ou outros que venham
a ser convidados por edital, retomar assim a posse direta 
da Reserva e, depois de alguns anos, ter rebanho suficien 
te para ocupar e defender, física e economicamente, toda 
a Reserva.

18. Em novembro de 1 9 9 3 , por ocasião da ocupação de uma fazen 
da que vinha fazendo exploração ilegal de madeira na área 
em litígio que está sob apreciação do Supremo Tribunal Fe_ 
deral, o índio Martinho da Silva, que é irmão de Ambrósio 
da Silva, já vinha se tornando porta-voz da tendência em 
favor da continuação do arrendamento, e da geração da con 
fusão em torno da parceria, dizendo aos companheiros:
"quem vai nos pagar a renda quando começar a parceria ?"

19. Pouco depois do despejo do Sr.Ambrózio Olegário de Lima, 
os pecuaristas da ACRIVAN se reuniram em Bonito: soubemos 
que resolveram resistir aos despejos até o último recurso;
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mas desde já iriam se opor à entrada de qualquer parceiro, 
notadamente pressionando a Secretaria da Fazenda no senti­
do de não lhe dar registro para emissão de Notns Fiscais

ade transferencia ou de venda de seus produtos, registro 
que os atuais pecuaristas obtêm mediante a exibição dos 
contratos de arrendamento.
Logo em seguida iniciamos, de nosso lado, gestões em favor 
da posição dos futuros parceiros, que parece tranquila.

20.No dia 15/11/93 foram os sócios da ACRIVAN em grande núme­
ro á Aldeia Bodoquena, liderados mais uma vez pelo seu Pre_ 
sidente, Leôncio de Souza Brito Filho, que, em discurso 
aos indios insistiu para que assinassem a renovação dos 
contratos, nos termos da proposta que fizera em março; a­
crescentou que já teriam tido grande lucro se tivessem as­
sinado; e que a proposta de Parceria, feita por mim não e­
ra viável, uma vez que eu nem sequer tinha conseguido o Se_ 
guro de gado que os pecuaristas haviam exigido.

21.É necessário dizer que acabei conseguindo o Seguro, em vi­
agem aos Estados Unidos, Canadá, França e Inglaterra, de 7 
de dezembro de 93 a 12 de janeiro de 24.
Orientado por Companhias de Seguro Norte-Americanas, Cana­
denses e Francesas e por um corretor de Seguros indicado 
por uma Seguradora Americana, estabelecido na Flóriia, foi 
possivel marcar um encontro, em Londres, oor intermédio de 
outro corretor de Seguros, com o principal "underv/riter" 
de Seguros de gado do Lloyd's, Peter Cárter, que deu um a­
cordo de princípio, sujeito a uma viagem do corretor da
Florida a Reserva, e a um relatório documentado deste.

22.Enquanto isso, o Procurador da República em Campo Grande, 
João Heliofar de Jesus Villar, ciente das pressões crescen 
tes dos pecuaristas sóbre os índios para prorrogarem os 
contratos de arrendamento, oficiou em 29/11/93 à ACRIVAN 
(anexo 11), alertando para a ilegalidade de tais atos, e 
notificando que trataria de anular esses contratos caso, e 
tão logo fossem celebrados.

25.Porem no dia 14/12/93, por iniciativa do Administrador Re­
gional da FUNAI, foram uns 70 ou 80 índios levados, em di­
versos veículos, inclusive num ônibus fretado da Viação Ma_ 
to Grosso, para Campo Grande. Na Sede da FUNAI, no departa_ 
mento de educação, foi-lhes dito que deveriam destituir a 
Diretoria da ACIRK e elegar outra, presidida novamente por



Ambrósio da Silva, para não prejudicar as negociações que 
já estavam concluidas com a ACRIVAN, no sentido de renovar 
os arrendamentos e receber dos arrendatários, ainda antes 
do Natal, uma luva de 1% sobre o valor do gado em cada fa­
zenda. 0 Administrador Joel de Oliveira ditou os termos da 
Ata da Assembléia, embora esta não fosse válida estatuta- 
riamente porque não haviam sido observados nem o prazo nem 
as formalidades de convocação.
Ao final da reunião, Joel de Oliveira ainda fez declara­
ções de carater político, afirmando aos Kadiuéu e aos Tere_ 
na da Reserva que "estava com eles" em Campo Grande como 
estaria em Brasília, e não como Administrador mas como ín­
dio.
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24.A explicação que foi dada aos demais pelo Administrador 
Joel de Oliveira, que fez curso de Direito em Campo Grande 
e em Brasília, e que sé não é Bacharel porque lhe faltam 
uns poucos créditos devido.a diferenças entre os currícu­
los das duas Universidades, foi que o usufruto exclusivo, 
previsto na Constituição, precisa ser regulamentado, e que 
enquanto não o for, podem os índios continuar arrendando 
suas terras.
Como eu so soube disso após o meu regresso, pedi nova ma­
nifestação ao Prof.Roberto Santos, que mais uma vez ela­
borou um parecer excelente (anexo 12), concluindo pela au­
to-aplicabilidade do dispositivo constitucional, e ainda 
pela regulamentação já feita pelo Estatuto do índio, que 
foi objeto de "recepção" pela nova Constituição.

PB.Por outro lado, de forma contraditória mas com o mesmo ob­
jetivo, e ainda na reunião de 15 de dezembro, Ambrósio da 
Silva, que também é funcionário da Administração Regional, 
e que em virtude disso alega sempre ter apoio da FUNAI, in 
duziu os demais índios a aceitar as renovações, mesmo por­
que estas seriam derrubadas na Justiça Federal, como esta­
vam sendo os primeiros arrendamentos celebrados por inter­
médio da ACIRK, mas que enquanto isso não havia inconveni­
ente em embolsar as luvas propostas pela ACRIVAN.

26.V.Excia há de comprender a terrivel pressão, de ordem psi­
cológica, moral, política e até funcional que os índios so 
freram dentro do quadro da Administração Regional de Campo 
Grande.
Some-se a isto a pressão económica sobre indivíduos que vi_ 
vem no dia-a-dia, e nunca tiveram condições de planejar o 
seu futuro.



27. No dia 15/01/9^ foi finalmente o Dr.Leôncio de Souza Brito 
Filho, com uma delegação da ACRIVAN e com Ambrósio da Sil­
vâ  à Aldeia Bodoquena, e levou um jogo do que chamou de 
"Compromissos" aos índios, que seriam substituidos em maio 
de 04 por Contratos definitivos de renovação, por 5 anos,
a partir de 1/11/94. Tudo faz crer que seria por ocasião 
do pagamento, até 10 de maio, da penúltima parcela io ar­
rendamento ora questionado pela Justiça Federal.
Os "Compromissos" tinham 2 páginas: ninguém poude lê-los 
nem foi lido aos índios o seu conteúdo, e todas as vias fo 
ram levadas pelo Dr.Leôncio. As "luvas" foram pagas, oarte 
em dinheiro e parte em cheques datados até 5/02/94.
Foi dito aos índios que as luvas seriam pagas mais 4 vezes, 
de ano em ano. Alem disso, receberiam, de 6 em 6 meses, 
urna quantia equivalente a 6 vezes 2% do valor da arroba da 
vaca por cabeça de gado na respectiva fazenda.
Ambrósio da Silva assinava os "Compromissos" pela ACIRK e 
dizia insistentemente que tinha o respaldo da FUNAI.
Os "Compromissos" tinham, segundo foi dito, o título e a 
roupagem de Contratos de Parceria, mas não passavam de ar­
rendamentos disfarçados, uma vez que todas as retiradas dos 
índios eram fixas e pré-determinadas, e que não havia partj_ 
cipação deles nos riscos e eventuais prejuizos.
0 que é certo, é que ao término das assinaturas pelos ín­
dios, o Dr.Leôncio ainda afirmou: "de agora em diante somos 
parceiros".
Mas o que é mais grave é que Ambrósio da Silva sabia perfei_ 
tamente da questão dos Contratos de Arrendamento disfarça­
dos em Parceria, que vem minuciosamente tratada no parecer 
do Prof.Roberto Santos. Ambrósio havia-me pedido em Brasí­
lia, em setembro, o livro "Os Direitos indígenas e a Consti_ 
tuição”, que contem o parecer, e eu lhe tinha feito entre­
gar um exemplar.
Também a Joel de Oliveira eu havia entregue, ainda antes, 
esse parecer, em exemplar xerografado, bem como outro ao d£ 
partamento jurídico da FUNAI em Campo Grande.

28. Logo em seguida, foram vistos em Campo Grande, Ambrósio da 
Silva possuindo uma pick-up Chevrolet D-20 e seu irmão Mar- 
tinho da Silva uma Chevrolet Caravan.

29. Foi dito pelos pecuaristas, no dia 15 de janeiro ou logo a­
pós, qiie iriam utilizar esses "Compromissos" para sustar os



despejos em curso e as açoes em andamento.
30.0 que é certo, é que, conforme 2 certidões que reeternos/afLo 

Fórum de Porto Murtinho (anexos 13 e 14), a Administração^ 
Pegional de Campo Grande vem impedindo ou obstruindo esse 
despejos.
Ora, é da maior importância, para a FUNAI e para os índios 
dar o mais rápido andamento aos despejos, nem que seja ape_ 
nas para obrigar a ACRIVAN a revelar o conteúdo dos "Com­
promissos”, e possibilitar assim ao Ministério Publico e à 
própria Direção da FUNAI tomar as medidas judiciais mais 
apropriadas.

31.Dr.João Heliofar, cientificado dos "Compromissos" arranca­
dos pela ACRIVAN no dia 15/01/94, baixou uma portaria em 
17/02/94, instaurando um Inquérito Civil (anexo 15)*

52.No dia 4/03/94 ouviu sucessivamente o Cacique Osmar Farias 
o Presidente da ACIRK Euzébio Batista da Cruz e o índio 
Francisco Matechua (anexos 16, 17 e 18).

33*Nos dias 5, 6 e 7 de março, levei para algumas fazendas da 
Reserva, num pequeno avião MAULE, próprio para pistas cur­
tas, que eu havia trazido em janeiro dos Estados Unidos, 
quatro técnicos da EMBRAPA, que estão nos prestando asses- 
soria, no que diz respeito ao Impacto Ambiental e à avalia_ 
ção do rebanho existente na Reserva, no Projeto para o BID

34.No dia 8, vieram ao Hotel Campo Grande dois Diretores da 
ACRIVAN, querendo tomar satisfações por termos utilizado a 
pista da fazenda que um deles arrenda, sem autorização.
Na verdade, a pista fora utilizada por orientação do pró­
prio Cacique Osmar Farias.
Embora a reunião tivesse transcorrido de forma tensa porem 
cordial, terminaram fazendo-me ameaças, que relatei, no 
dia 11 de março ao Dr.João Keliofar, conforme Termo de De­
clarações (anexo 19) que agora também faz parte do Inquéri_ 
to Civil.

35»Regressando a São Paulo, procurei informar-me junto ao SE- 
RAC IV do Departamento de Aviação Civil, sob cuja jurisdi­
ção está o Mato Grosso do Sul, e de quem obtive a legisla­
ção pertinente, que também junto (anexo 20) para exame dos 
órgãos competentes dessa Fundação.
Seria urgente a regularização das 3 dezenas de pistas que 
existem na Reserva, nenhuma delas registrada, portanto to­
das clandestinas.
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Para tanto, posso preparar um roteiro e sugestões para e 
me por parte de V.Excia, quando julgue conveniente.

36.Diante da iminência do pagamento da próxima e penúltima 
prestação dos arrendamentos em curso, que deve se efetuar, 
seja na cidade de Bodoquena, seja nas Aldeias Bodoquena e 
São João, venho solicitar de V.Excia. a renovação de minha 
Autorização de Pesquisa, que venceu no dia 13 de março. 
Tenho elementos para acreditar que, nessa oportunidade, os 
pecuaristas da ACRIVAN tentarão obrigar os índios da Reser­
va a assinar os Contratos Definitivos, por 3 anos, com vi­
gência a partir de 1/11/94, decorrentes dos "Compromissos" 
impostos em 15 de janeiro último.

37.Eu desejaria estar presente nessa ocasião, juntamente com 
os representantes da FUNAI que V.Excia quizesse designar, 
notadamente da Procuradoria Geral, no sentido de dar asses- 
soria e oferecer condições aos índios da Reserva, para es­
colherem com liberdade entre as opções que se lhes apresen­
tam:

- recusar a assinatura dos Contratos Definitivos, devol­
vendo inclusive, caso seja necessário, e da forma 
que estamos dispostos a estudar, as "luvas" recebi­
das em 15/01/94;

- aceitar a assinatura dos Contratos Definitivos, porem 
só pelo prazo de um ano, sabendo que estes contra­
tos poderão ser anulados em juizo;

- assinar os Contratos tais como forem apresentados, po­
rem com a certeza que serão anulados durante a sua 
vigência.

38.Sabemos que uns 40% dos pecuaristas da ACRIVAN, menos vin­
culados à Diretoria, já são contrários a esses atos de 
pressão e sem fundamento jurídico, e seriam mais favorá­
veis a uma solução juridicamente correta, que lhes desse 
tranquilidade por muito mais tempo, como a Parceria, na 
qual eu gostaria de ajudar os índios a negociar.

39.Desjo sobretudo prestar assessoria àqueles índios que se 
recusaram a assinar o "Compromisso" em 15 de janeiro, e 
não receberam as "luvas", como o Presidente da ACIRK, Euzé- 
bio Batista da Cruz, e que, juntamente com os que se recu­
sarem a assinar os Contratos de 5 anos em maio próximo, po­
derão vir a ser os primeiros e maiores beneficiados com os
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recursos do BID, que serão concentrados com eles, começando 
assim a experiência da Parceria, que certamente virá estinru 
lar e convencer progressivamente os demais índios.

40.Em estreita colaboração com o Departamento de Patrimônio 
Indígena, bem como com a Procuradoria Geral em tudo que se 
refira aos novos Contratos de Parceria, possíveis aditivos, 
duvidas e interpretações, bem como em contato permanente 
e debaixo da supervisão direta dessa Presidência, estou 
certo que sera possivel encaminhar a melhor solução para os 
interesses dos índios da Reserva Kadiuéu.
Contando com a decisão favoravel de V.Excia, subscrevo aten_ 
ciosamente

Alain Charles Edouard Moreau



0P34GOF/PR/MS/N D Campo Grande, 29 de novembro de 1993

Senhor Presidente

Tendo chegado ao conhecimento do
Ministério Público Federal proposta contratual formulada por 
essa entidade à Associação que representa a Comunidade 
indígena Kadiweu, para equacionar os problemas relativos aos 
arrendamentos de terras que integram a Reserva Indígena 
desses sílvicolas, entendeu este órgão que o ajuste proposto, 
nos termos da cópia do respectivo instrumento em anexo, fere 
a Constituição Federal, na medida em que há possibilidade de 
as terras permanecerem em poder de não-lndios, como se pode 
perceber pela cláusula sétima do referido documento.

Público Federal defender judicialmente os interesses das 
populações indígenas, visa o presente a comunicar que este 
órgão impugnará em juízo qualquer medida tendente a subtrair 
dos índios a posse de suas terras, assim que concretizada.

problema demanda solução a ser estudada, tendo em vista as 
peculiaridades do caso. O que não parece possível é dirimir a 
questão, renovando os arrendamentos, em franca violação a 
Constituição Federal e ao Estatuto do índio, desrespeitando,

Tendo em vista que cabe ao Ministério

Não obstante, reconhece-se que o



inclusive as decisões judiciais que consideraram tal prãtica 
completamente ilícita.

Ilmo Sr.
Leôncio Brito de Souza Filho.
DD. Presidente Da' Associação dos Criadores do Vale do 
Aquiduban e Nabileque - ACRIVAN.
Nesta.

Atenciosamente,
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TERRAS INDÍGENAS: AUTO-EXECUTAVEL 0 ART. 231 DA CONSTITUIÇAfO ?

Roberto A. 0. Santos

CONSULTA - Com o fim de apoiar renovação de contrato de 
arrendamento de terras indígenas. firmado por não-indios com 
comunidade Índia. assistida ou neto pela FUNAI. foi alegado gue 
o "usufruto exclusivo" previsto na Constituição Federal náto 
está regulamentado. A consulta é no sentido de esclarecer se 
depende de regulamentação a norma constitucional relativa ao 
instituto do usufruto exclusivo (art. 231. ti 2o.). E. no caso 
de depender, se tal dispositivo está regulamentado.

Trata-se inicialmente de saber se o art. 231 e seus parágra­
fos, em particular o 2o., da Constituição, sâo auto-executáveis (self- 
executing provisions) ou têm sua execução condicionada a qualquer norma 
infraconstitucional, futura ou já vigente. Vejamos.

1 - NORMAS BASTANTES EM SI E NAO-BASTANTES EM SI

Com efeito, auto-executável, ou bastante em si mesma (Jf), é a 
norma dotada de uma estrutura linguística tal, que sua significação pre- 
ceptiva, no momento da promulgação, implica o atributo da imediatidade. 
Normas proibitivas, por exemplo, sâro plenamente eficazes em sentido ju­
rídico. E de todo inadmissível, sob padrões de lógica normativa, que uma 
lei suprema proíba incondicionalmente certa conduta, e tal proibição 
possa ser desatendida, á espera de uma regra secundária de cumprimento. 
"A lei penal níto retroagirá, salvo para beneficiar o réu", diz a Consti­
tuição no art. 5o., XL. "Aos juízes é vedado receber, a qualquer título 
ou pretexto, custas ou participaçõo em processo" (art. 95, pr. tfnico, 
item II), ou entâfo: "Ao militar sât> proibidas a sindicalizaçâõ e a gre­
ve" (art. 42, # 5o.). Em nenhuma dessas hipóteses é preciso recorrer a 
especificaç&es normativas ulteriores para aplicar a proibição.
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Vários preceitos positivos, não proibitórios, sito também ime­
diatamente vinculantes e auto-executáveis; v.g.: "0 servidor será apo­
sentado compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos pro­
porcionais ao tempo de serviço" (CF, art. 40-11); ou: "Cada legislatura 
terá a duração de quatro anos" (pr. único do art. 44).

de prescindir racionalmente de meios normativos de qualificação ou im­

plementação - sua eficácia é imediata, obriga desde logo o juiz e, por­
tanto, todo agente jurídico envolvido na situação hipotetizada.

a regra. 0 exemplo mais simples é o dos dispositivos que aludem explici­
tamente a uma lei infraconstitucional que deverá vir. "A lei disporá so­
bre a ordenação dos transportes aéreo, marítimo e terrestre" (CF, art. 
178-1). "A União, mediante lei complementar, poderá instituir emprésti­
mos compulsórios" (art. 148). "Lei complementar disporá sobre as condi­
ções para integração de regiões em desenvolvimento" (art. 43, 8 lo.,
inc. I). tias há inúmeros preceitos que, mesmo sem se remeter textualmen­
te à lei infraconstitucional para cumprimento, requerem determinações e 
precisões de um nível mais próximo do concreto, ou dependem, para a 
aplicação, de certas medidas prévias de ordem organizativa. Exemplos: "A 
destinação de terras públicas e devolutas será compatibi1izada com a po­
lítica agrícola e com o plano nacional de reforma agrária" (art. 188). 
“Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 
mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais" (art. 43). Ambos os exemplos cons­
tituem normas "não-bastantes em si" (not self-executing), de uma catego­
ria chamada "programática".

2 - AUTO-EXECUTABILIDADE DOS PRECEITOS RELATIVOS A POSSE PERMANENTE E AO 
USUFRUTO EXCLUSIVO PREVISTOS NO ART. 231 DA CONSTITUIÇÃO

Ora, dizem o caput e os #8 lo., 2o., 4o. e 6o. do art. 231 da 
Constituição:

Sempre que o texto constitucional for dotado desse atributo -

Quando o atributo não está presente, torna-se inviável aplicar

"Art. 231 - São reconhecidos aos índios sua organização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, com-
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petindo á União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens.

# lo. - São terras tradicionalmente ocupadas pelos indios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas pa­
ra suas atividades produtivas, as imprescindíveis á preserva­
ção dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as 
necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 
usos, costumes e tradiçfres.

# 2o. - As terras tradicionalmente ocupadas pelos indios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto 
exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existen tes.

8 Ao. - As terras de que trata este artigo são inaliená­
veis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescrití­
veis.

# 6o. - S3"o nulos e extintos, nfro produzindo efeitos ju­
rídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e 
a posse das terras a que se refere este artigo, ou a explora­
ção das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes, ressalvado relevante interesse pitblico da União, 
segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulida­
de e a extinção direito a indenização ou a aç&es contra a 
União, salvo, na forma da lei, quanto ás benfeitorias deriva­
das da ocupação de boa fé.

A questão da aplicabi1idade ora levantada é análoga à que se 
discutiu quando da edição da Emenda Constitucional n. 1/69. Alegava-se 
em certos círculos, na época, que o art. 198 do texto editado pela Junta 
Militar (correspondente, em menor escala, ao art. 231 de hoje) careceria 
de norma suplementar. No entanto, o professor JOSE AFONSO DA SILVA, da 
USP, abordou de modo lapidar o problema, no trabalhjo intitulado, ex­
pressivamente, Auto-aplicabilidade do artigo 198 da Constituição Fede­

ral. Lembremos o art. 198 da Emenda 1/69:

“As terras habitadas pelos silvícolas são inalienáveis nos 
termos que a lei federal determinar, a eles cabendo a sua pos­
se permanente e ficando reconhecido o seu direito ao usufruto 
exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades nelas 
existentes.

# lo. - Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos 
jurídicos de qualquer natureza que tenham por objeto o domí­
nio, a posse ou a ocupação de terras habitadas pelos silvíco­
las.
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# 2o. - A nulidade e extinçõo de que trata o parágrafo ante­
rior nâfo dõo aos ocupantes direito a qualquer açõo ou indeni­
zação contra a Uniõo e a Fundação Nacional do índio."

0 constitucionalista chamou a atenção para trechos do art. 198 
que, conquanto aparentemente contivessem normas afirmativas, constituíam 
no fundo proibições. Estabelecer que as terras sõo inalienáveis é o mes­
mo que proibir-lhes a alienação. Instituir o usufruto exclusivo da terra 
implica vedar seu uso e fruição a terceiros. Além do mais, os parágrafos 
2o. e 3o. nõo deixavam dilvida quanto ao caráter proibitivo da norma do 
caput, uma vez que estabeleciam severas sanções: nulidade absoluta dos 
pactos formais ou consensuais estatuindo domínio, posse ou ocupação de 
terras indígenas, e mais o aniquilamento de qualquer pretensão a indeni- 
z a çáro ( 2) .

Naquela época, o instituto da posse permanente e usufruto ex­
clusivo figurava no mesmo dispositivo da inalienabi1idade das terras 
(caput do art. 198). E se dispunha que as terras habitadas por silvíco­
las são inalienáveis "nos termos que a lei federal determinar". Interro­
gou-se entâro metodicamente o nosso autor: a lei federal é que iria de­
terminar a inalienabilidade? E esclareceu:

'NÕo, porque a inalienabilidade já está estabelecida direta­
mente (...). Vale dizer: com os 'termos da lei' ou sem eles, a 
inalienabi1idade está afirmada peremptoriamente, mediante uma 
norma de aplicabilidade direta, ou seja: norma auto-aplicável, 
de acordo com a clássica doutrina norte-americana" (J).

0 conteúdo do texto e as indicações contextuais do art. 231 e 
parágrafos, da Constituição de 1988, s^o muito mais precisos e bastan­
tes, do que o art. 198 da Emenda outorgada pela Junta Militar em 1969, o 
que confere completa atualidade ás conclusões de JOSE AFONSO DA SILVA. 
Sublinhe-se, a título de exemplo, que a duvidosa cláusula "nos termos 
que a lei federal determinar" foi eliminada, requalificando-se a posse 
permanente e o usufruto exclusivo com a plenitude de eficácia em seus 
próprios termos. Isto significa que nõo pode haver descontinuidades na 
posse (jus possidendi, mais que simples jus possessionis) reconhecida 
aos índios e que o uso e fruição das terras nõo comportam associaçõo com 
nõo-índios. Em outras palavras: deslocamentos da posse, do tipo arrenda­
mentos a terceiros, comodatos de área, etc., ou mesmo parceria agrícola 
ou pecuária fraudulenta (4), s^o juridicamente nulos, o que aliás é rea-
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firmado para maior clareza no # 6o.
Toda vez que alguma parágrafo do art. 231 remete a lei ou a 

outro ato normativo, a referência nada tem a ver com limitações do di­
reito ao usufruto exclusivo e á posse permanente exercido por índios. Ao 
contrário, surge para confirmar restrições a terceiros, subordinando p. 
ex. a autorização do Congresso Nacional e a audiência da comunidade afe­
tada o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa ou lavra mine­
rais em terras indígenas, agora dependentes de participação dos grupos 
indígenas nos resultados da atividade minerária, "na forma da lei" (# 
6o.). Ou para exigir referendo do Congresso Nacional para remoções de 
urgência por motivos estritamente previstos no texto constitucional, ga­
rantido sempre o "retorno imediato" após o risco (# 5o.).

Ensina PONTES DE MIRANDA, a propósito do art. 198 da Emenda 
1/69, que "o juiz que conhecer de alguma questão de terras deve aplicar 
a regra jurídica, desde que os pressupostos estejam provados pelo silví­
cola, ou constem dos autos, ainda que alguma das partes ou terceiro exi­
ba título de domínio. Desde que há posse e a permanência ou localizaçõo 
permanente, a posse da terra é do nativo, porque assim o diz a Consti­
tuição. Os juizes não podem expedir mandados possessórios contra os sil­
vícolas que tenham posse permanente" (5). E claro que o mestre não faria 
tais recomendações se não pressupusesse a auto-suficiência do comando 
constitucional comentado. Numa época, assinalemos, em que o Estatuto do 
índio não existia ainda.

Pode-se, destarte, concluir que as disposições do art. 231 re­
lativas á posse permanente e ao usufruto exclusivo são auto-aplicáveis, 
exigindo pois obediência imediata da parte de todos, pessoas físicas e 
jurídicas, incluído o Poder Püblico.

3 - ATUALIDADE DO ESTATUTO DO INDIO COMO REGULAMENTAÇÃO DAS NORMAS CONS­
TITUCIONAIS SOBRE TERRAS INDÍGENAS

Mas, ainda que a Constituição precisasse de regulamentação no 
ponto indicado, a vigência do Estatuto do índio desde 1973 (Lei n. 
6.001, de 19-12-73) atenderia de modo juridicamente satisfatório tal ne­
cessidade. Com efeito, as disposições do Estatuto instituem todo um sis­
tema de garantias e proteções dos direitos indígenas reconhecidos pela 
Constituição de 1967 sicut Emenda de 1969, sistema que vai desde Princi-
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pios e Definiçães do Titulo I até as Normas Penais do Título VI.
Eis por que RAYMUNDO LARANJEIRA, sem negar a auto-aplicabili­

dade do dispositivo constitucional (art. 198 da Em. 1/69), pôde observar 
tranqüilamente: "Estes pontos de direito se estampam, sobremaneira, na 
Constituição Federal e na Lei 6.001/73, sendo que tais diplomas são fon­
tes específicas do Direito Agrário frente à causa indigenista. 0 primei­
ro, por modelar um esquema de base, fixando linhas mestras em virtude 
das quais providências mais detidas irão se desenvolver. 0 segundo, por­
que esquematiza, exatamente, a execução dos preceitos fundamentais da 
Carta Magna, conferindo os detalhes necessários" (6).

Não há razão para recusar vigência ao Estatuto em bloco, a 
pretexto do advento da Constituição de 1988. De modo geral, seus dispo­
sitivos subsistem, mercê do fenômeno de recepção. Legitimado sob a Carta 
de 1967 (Emenda 1/69), o Estatuto tirava daí sua validade positiva. No 
momento em que se extinguiu o vigor da Emenda 1/69, imediatamente a 
Constituição de 88 deu apoio próprio a todas as normas infraconstitucio- 
nais com ela compatíveis. Lembra a propósito CELSO RIBEIRO BASTOS, num 
dos mais interessantes capítulos de seus Comentários'. "Kelsen observa 
que há imprecisão da linguagem comum, quando diz que as leis ordinárias 
continuam válidas. De fato, elas perdem o suporte de validade que lhes 
dava a Constituição anterior. Entretanto, ao mesmo tempo, eles recebem 
novo suporte, novo apoio, expresso ou tácito, da Constituição nova. Este 
é o fenômeno de recepção, similar á recepção do direito romano na Euro­
pa. Trata-se de um processo abreviado de criação de normas jurídicas, 
pelo qual a nova Constituição adota as leis já existentes, com ele com- 
petlveis, dando-lhes validade, e assim evita o trabalho quase impossível 
de elaborar uma nova legislação de um dia para o outro. Portanto, a nova 
lei não é idêntica à lei anterior; ambas têm o mesmo contetldo, mas a no­
va lei tem seu fundamento na nova Constituição, a razão de sua validade 
é, então, diferente" (7).

Ora, entre os preceitos do Estatuto compatíveis com a nova 
Carta Magna, e que por isso mesmo restam de pé, devem estar necessaria­
mente aqueles relativos á posse permanente e ao usufruto exclusivo, por­
que os dois institutos constam da letra mesma da Constituição. Desde ali 
na fonte máxima, ambos mutuamente se sustentam: um usufruto não pode ser 
exclusivo se o usufrutuário não tem a posse dele permanentemente, e vi­
ce-versa. Com efeito, se a posse fosse interrompida, ou suspensa, havia
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de ser pelo uso (posse direta) ou fruição (posse direta e/ou indireta) 
de terceiro, não mais do titular do usufruto. Logo, durante o tempo da 
privação do uso ou da fruição, a exclusividade do usufruto do índio não 
se verificaria. Por outro lado, se o usufruto não for exclusivo, o uso 
ou a fruição pode ser exercido por terceiro, e caberá a este necessaria­
mente a posse direta ou indireta correspondente; e desse modo a posse do 
titular já não seria permanente.

E apropriado aos regulamentos dispor sobre as derivações ou 
desenvolvimentos de uma norma superior, mesmo quando auto-executável. 
Neste sentido, eles enriquecem ou completam os meios de implementação 
implicados ou insinuados pela fonte magna. Estruturas de correspondência 
do tipo exclusividade/permanência, compondo quase um sistema, podem be­
neficiar-se com a intervenção da lei infraconstitucional. 0 legislador 
ordinário elege uma das vias possíveis ao regulamento, afastando outras 
propostas que antes da elaboração da lei se lhe ofereceram - e jamais 
devendo admitir solução proibida pela própria norma a ser regulamentada. 
Mas, uma vez eleita a via, esta norma inferior permanece em vigência e 
deve ser obedecida, até eventual modificação legal. Assim se passa com 
os dispositivos do Estatuto do índio adiante indicados:

Art. 22 - que declara caber aos índios a posse permanente das 
terras que habitam e o direito ao usufruto exclusivo das ri­
quezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras exis­
tentes;

Parágrafo único do art. 22 - que declara que referidas terras 
são bens inalienáveis da União e dá como base os artigos Ao., 
IV, e 198, da Constituição Federal (agora arts. 20-XI e 231, # 
Ao.);

Arts. 25 a 25 - que precisam as qualificações, abrangência, 
independência em relação à demarcação de terras, etc., concei—  
nentes ao direito ás terras ocupadas, assim como atribui ao 
"órgão federal de assistência aos silvícolas" o encargo de as­
segurar o reconhecimento do direito dos índios, "nos termos do 
artigo 198 da Constituição Federal" (agora art. 231).

Art. 18 e pr. único - que proibem expressamente o deslocamento 
da posse: "As terras indígenas não poderão ser objeto de ar­
rendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico que restrin­
ja o pleno exercício da posse direta pela comunidade indígena 
ou pelos silvícolas. Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa 
estranha aos grupos tribais ou comunidade indígenas a prática 
da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de atividade 
agropecuária ou extrativa."



<zf^o(j£.’ito  (D. cSantos. 8

A proibição do arrendamento e a do ingresso de pessoa estranha 
em terra indígena para caça, pesca, coleta, atividade agropecuária ou 
extrativa, constituem derivaçfres positivas importantes, detalhamento re­
gulamentar típico da imposição constitucinal do usufruto exclusivo e da 
posse permanente. A Constituição não fala em arrendamento, nem alude à 
entrada ou saída de terceiros para esta ou aquela atividade; não fala de 
órgão federal encarregado (FUNAI, ou outro), ou de como se processará a 
demarcação. Mas ela implica tudo isto, sem cair no detalhismo, que ao 
regulamento cabe prover sozinho, enquanto resguarda para o texto magno a 
dignidade, estilo e concisão genérica próprios da linguagem constitucio­
nal .

Só os dispositivos do Estatuto do índio que conferem proteção 
menor, ou reconhecem aos índios menos que a Carta Magna, é que se torna­
ram incompatíveis com o texto constitucional e ipso facto caducaram. 0 
vazio foi então criado e preenchido num ato só, de modo total e supere- 
minente, pela regra constitucional. Cabe, portanto, dizer com toda a se­
gurança que a posse permanente e o usufruto exclusivo estão regulamenta­
dos por lei ordinária. 0 órgão federal encarregado foi instalado há anos 
e continua em plena operação; todas as instituiçães necessárias á execu­
ção dos princípios constitucionais pertinentes - desde as administrati­
vas até às judiciárias e legislativas - vigoram, aliás desde antes, mui­
to antes, da Carta de 1988. Logo, a alegação de que o instituto carece 
de regulamentação, data venia, é destituída de fundamento teórico e téc­
nico. Ver-se-á também, a seguir, que não encontra amparo na prática dos 
tribunais.

4 - A POSTURA DO JUDICIÁRIO

Antecipando o tema aqui discutido, decisães do Poder Judiciá­
rio apreciaram problemas de terras indígenas sem jamais ter suscitado 
dúvida a respeito da auto-executabilidade do instituto da posse perma­
nente e uso exclusivo, proclamado pelo art. 231 da Carta Magna de 1988 e 
outrora pelo art. 198 da Constituição de 1967 (sicut Em. 1/69).

Selecionam-se adiante, a título de demonstração da prática da 
Justiça, dois julgados da época de vigência do art. 198 da referida
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Emenda de 1969 e dois outros, proferidos já sob a vigência da atual 
Constituição. Nenhum deles questiona a imediatidade das normas ora co­
mentadas. Entrementes, todos rejeitam violações e tentativas de violação 
ao principio da posse permanente, do usufruto exclusivo ou do da inalie- 
nabilidade das terras indígenas, dentro do espirito que neste trabalho 
se tentou expor ( 8):

"Reserva Indígena. Incabível a renovação de contrato de arren­
damento de terras habitadas pelos indios, em face do disposto 
no art. 18 da Lei 6.001/73. Segundo o H lo. do art. 198 da 
Constituição, 'ficam declaradas a nulidade e a extinção dos 
efeitos jurídicos de qualquer natureza que tenham por objeto o 
domínio, a posse ou a ocupação de terras habitadas pelos sil­
vícolas'". TFR, AC n. 52.681 - RS, Rei. (Designado) ALDIR G. 
PASSARINHO. DJU 12-12-79. Apud PAULO MACHADO GUIMARAES (org.), 
Ementário de Jurisprudência Indigenista, p. 34.

"As terras habitadas pelos silvícolas sito inalienáveis. Sito 
nulos os atos que tenham por objeto domínio e posse dessas 
terras, sem que seus ocupantes tenham direito a qualquer açõo 
ou indenização contra a Unilfo e a Fundaçtto Nacional do índio. 
Constituição Federal, art. 198. Etc., etc." TFR, AC 31.078-MT, 
Rei. ADHEMAR RAYMUNDO. DJU 21-5-81. Obr. cit., p. 35.

“(...) III - 0 registro público do título aquisitivo da pro­
priedade nâO representa, por si só, direito líquido, certo e 
inquestionável, face á disposição do artigo 231, ft 6o., da 
Constituição Federal, devendo o assunto ser discutido pelas 
vias ordinárias (...)." TRF la. Reg., AMS n. 92.01.06427-6- 
DF, Rei. ASSUSETE MAGALHAES. DJU 25-6-1992. Obr. cit., p. 78.

"Processo Penal. Habeas corpus. Terras indígenas. Liberdade de 
locomoção de estranhos. 1) A Constituição Federal assegura a 
liberdade de locomoção - o direito de ir e vir, e de permane­
cer - nos locais públicos. 2) Os indios têm a posse permanente 
das terras que tradicionalmente ocupam. Terras essas que nâ"o 
sito do domínio público. Logo, nlto há ilegalidade ou abuso de 
poder do magistrado que, atendendo pedido do Ministério Públi­
co, impede o trânsito de estranhos nessas terras. Ordem dene­
gada." HC n. 89.01.16844-8-DF, Rei. T0URINH0 NETO. DJU 
26-3-1990. Obr. cit., p. 84.

5 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conclui-se que a aplicação das normas constitu­
cionais relativas à posse permanente das terras tradicionalmente ocupa­
dos pelos indios e ao usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios
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e dos lagos, nelas existentes, não tem sua eficácia e imediatidade con­
dicionadas á edição de qualquer norma infraconstitucional - ressalvado 
apenas o que consta do parágrafo seguinte desta exposição. 0 Estatuto do 
índio configurava uma regulamentação válida sob a Constituição de 1967 
(sicut Em. 1/69) e, salvo em alguns aspectos, ainda satisfaz, como ins­
trumento de implementação e do ponto de vista técnico-jurídico, os prin­
cípios da Constituição de 88 relativos aos grupos e cidadãos índios. En­
tre tais princípios, sobressaem, inequivocamente, os preceitos sobre a 
posse permanente e o usufruto exclusivo, inclusive as proibiçfres e res- 
triçães a negócios jurídicos que ameacem esses dois direitos reconheci­
dos .

A exigência de lei que regule a participação dos indios nos 
resultados da lavra mineral (# 3o.) não prejudica o caráter geral de au- 
to-executabi1idade do art. 231 e parágrafos, embora a prejudique no pon­
to específico. Porque deixa a salvo os demais aspectos do parágrafo con­
siderado e que são os fundamentais como garantia auto-executável: au­
diência das comunidades afetadas e autorização do Congresso. Portanto, 
persiste a proibição erga omnes de aproveitamento de recursos hídricos e 
minerais sem prévia autorização do Congresso a partir de prévia audiên­
cia das comunidades. Por outro lado, a descontinuidade da auto-suficiên­
cia, quanto ao ponto específico, não importa no aniquilamento ou suspen­
são de nenhum dos outros direitos e garantias reconhecidos, tais como a 
inalienabilidade das terras, o usufruto exclusivo, a posse permanente, a 
preservação da organização social, costumes, línguas, crenças e tradi- 
ç&es, os direitos originários sobre as terras, a demarcação, a proteção 
e defesa dos bens indígenas.

Quanto à requisição de lei complementar que resguarde "rele­
vante interesse pdblico da União" concernente á exploração de certas ri­
quezas (# 6o.), parece que sequer prejuízo especifico incide: é que a 
lei complementar é exigida para a exceção, não para as hipóteses padro­
nizadas, de maneira que, enquanto não sobrevém a lei requlamentadora da 
exceção, prevalece o padrão constitucional. Isto é, a norma do # 6o. 
continua auto-executável no que diz respeito à União. A fortiori, com ou 
sem lei complementar, a regra auto-suficiente se impfre sempre ás demais 
pessoas, quer de direito pdblico, quer de direito privado. Talvez se im­
ponha também - esta é minha opinião provisória - a empresas pdblicas e 
sociedades de economia mista, cujos interesses são geralmente comer-
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ciais, portanto não públicos e relevantes enquanto públicos.
Em resumo, retida a ressalva quanto a apenas um ponto especi­

fico do # 3o., o artigo 231 e seus parágrafos, da Constituição Federal, 
são auto-aplicáveis. Apesar disso, eles já se acham em grande parte re­
gulamentados pelo Estatuto do índio, sendo inexato, data venia, afirmar 
que a) não são bastantes em si e b) não estão regulamentados.

1 - A expressão á de PONTES DE MIRANDA: "Quando uma regra se basta, por 
si mesma, para sua incidência, diz-se bastante em si. self-executing, 
self-acting, self-enforcing. Quando, porém, precisam as regras jurídicas 
de regulamentação, porque, sem a criação de novas regras jurídicas, que 
as complementem ou suplementem, não poderiam incidir e, pois, ser apli­
cadas, dizem-se não-bastantes em si". 0 grande jurista admitia, além das 
regras "bastantes" e "não-bastantes em si", as "programáticas". Comentá­
rios à Constituição de 196?, com a Emenda n. 1, de 1969, Ed. Rev. Tribu­
nais, SP, 2a. ed., abr. de 1970, tomo I, p. 126. Como referência sobre 
o tratamento doutrinário da matéria, inclusive à doutrina clássica cons­
truída ainda no século XIX por THOMAS COOLEY e divulgada no Brasil por 
RUI BARBOSA, v. JOSE AFONSO DA SILVA, Aplicabilidade das normas consti-

Belém, 3 de março de 1994.

NOTAS
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tucionais, Ed. Rev. Tribunais, SP, 2a. ed., 1982, e MANOEL GONÇALVES 
FERREIRA FILHO, Comentários à Constituição brasileira de 1988, Saraiva, 
SP, 1990, vol. 1, pp. 5-7. Na verdade, após as Constituiçóes mais recen­
tes da Itália, Portugal, Espanha ou Brasil, a teoria jurídica tem-se es­
merado em precisar as noç&es anteriores sobre aplicaçfo das normas cons­
titucionais (JOSE AFONSO DA SILVA, J.J. GOMES CAN0TILH0, VEZIO 
CRISAFULLI, etc.). Também CELSO RIBEIRO BASTOS oferece sua contribuição, 
já em obra de colaboração com CARLOS AYRES BRITTO, Interpretação e Apli­

cabilidade das normas constitucionais, já em obra mais recente com IVES 
GANDRA MARTINS, Comentários J Constituição do Brasil promulgada em 5 de 
outubro de 1988, Saraiva, SP, 1988, lo. vol., cap. XXXVII.

2 - JOSE AFONSO DA SILVA, Auto-aplicabilidade do artigo 198 da Consti­

tuição Federal, Revista Trimestral de JurisprudÉncia dos Estados. 
Vellenich, vol. 25, out-dez/1983, 3-13, p. 10.

3 - J. A. SILVA, obr. e loc. cit. na nota 2.

4 - Sobre parceria fraudulenta, cf. nosso trabalho A parceria pecuária 
em terras indígenas, no livro organizado por JULIANA SANTILLI, Os direi­
tos indígenas e a Constituição. Ndcleo de Direitos Indígenas e Sérgio 
Antonio Fabris Editor, Porto Alegre, 1993, pp. 161-200.

5 - PONTES DE MIRANDA, obr, e ed. cit., tomo VI, ad art. 198, p. 456.

6 - RAYMUNDO LARANJEIRA, Direito Agrário. Perspectivas Críticas, Editora 
LTR, SP, 1984, p. 184.

7 - CELSO RIBEIRO BASTOS e IVES GANDRA MARTINS, obr. e vol. cit. na nota 
1, p. 366-367. Grifos de RS.

8 - As citaç&es sâD extraídas do valioso trabalho de PAULO MACHADO 
GUIMARPrES, Ementário de Jurisprudência Indigenista, Assessoria Jurídica 
do Conselho Indigenista Missionário, CIMI, Brasília, 1993.
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ESTADO DF MATO GHOSSO DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DIí j n i• Lo Muct LnliO-W:’.

Juízo do Direito da Vara ?Jl.
Cartório do ...“.V..*.. OI|cio

OJTC1AI

M A N D A D O  D K  D ^ l  ’J O

o Doutor ..................
Juiz de Direito da ...Í.H.?.. Vara...Çl.X.r.-?:............... desta
Comarca de ...r.O.I.l.Q..JdlU'.l<.ÜAlí.Q........................ .
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc.

Manda a qualquer Oficial de Justiça deste Juízo, ao que for o presente 
entregue, extraído dos Autos n? ............de ....Q-Aííi :J..?.?.üi í. íi 91!i.íl..

qUe Pu n.'7J.V. i .L.f:j..?.:!;!; f !u3i O - HJNAI

movc(rn) contra :?£?.£Y . ...........................

que se processa perante este Jul/o u Cartório do .í.H.?.... Oficio, que, em seu cumpri­
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l  O U n F R A - S R  Í 1 A  ?0  T i M A  * 5  C O  D  A C  T C I T A C  D A  L C I  •  D a d o  a  p  a  a s a ­
d o  t r o t a  c i d a d e  o  c o m a r c a  d o  P o r t o  T / u r  t i  n h o - T I G ,  a o s  v i n t e  o  
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C e r t i f i c o  o (!i)u fó quo deixei d e  cumprir 
.1 Iludida Ltj r ui L ti.iiln, mu r.uuo do Ler i:ntr:nl < cm cont.iLu tol_o
P n n i nu ( fone 3B2-3609) c q m  ' a tUNAI, |inr duais vezes, solici Len­
do p r o v i d e n c i a s  para c u m p r i m e n t o  cJu r. m a n dado, das o b t e n d o 1 
nen* lum.a r n a p o a t a  ate a presente; daü a , devo l v o  □ p r e s e n t e  man 
dado ern Ca r t ó r i o ,  n q u a r d a n d o  prov idene i as do parte interessa^ 
da, cm Pai:o dn nmsiiia já s p  e n c o n t r a r  fora de prazo para c u m ­
pri. irnn t o .

Por' .............. . ’ " eiro de 1994

■•íCirial de .lie; I. i r;.a

/
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Requerente: 
lie que ri d o:
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A DOUTORA 3UZANA DE CAMARGO GOMES, MM? 
JUÍZA FEDERAL DA 2» VARA DA SEÇÃO JUDX 
CIÃRIA DE MATO GROSSO DO SUL, IIA FORMA 
DA LEI , ETC.

M A N D A  a  q u a l q u e r  O f i c i a l  d e  J u s t i  
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N? 43 SEXTA-FEIRA, 4 MAR 1994

3570 SEÇÃO 1 D IÁ R IO  D A JUSTIÇA

Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul

PORTARIA HÇ 01, DE 17 DE FEVEREIRO DE 199 4

0 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAI., pelo Coordenador 
da Defesa dos Direitos Individuais e Interesses Difusos de Mato Grosso 
do Sul, considerando que as terras da Área Indígena Kadiweu, situadas 
no nunicípio de Porto Murtinho, neste Estado, são tradicionalmente 
ocupadas pelos índios dessa comunidade e destinam-se a sua posse 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo, nos termos do artigo 
231 e parágrafos da Constituição da República; .

Considerando que a posse direta dessas terras 
tem sido entregue a particulares, mediante contrato de arrendamento, 
em desobediência às normas constitucionais; .' • i

Considerando que a FONAI ajuizou várias ações 
de despejos para corrigir a situação, todas julgadas procedentes, 
encontrando-se algumas em fase de execução e outras em fase recursal;

Considerando que não obstante esses fatos, há 
notícia de que os particulares que ocupam aquelas terras, através da 
ACRIVAN - Associação dos Criadores do Vale do Aqaidaban e Nabileque - 
celebraram novos ajustes com os Índios a fim de tentar legitimar a 
ocupação ilegal, mantendo, contudo, a posse direta em poder de não- 
índios;

Considerando a possibilidade da participação 
de funcionários da FDNAI na realização desses negócios; Resolve:

RESOLVE:
Instaurar inquérito civil para apuração dos 

fatos e, em conseqüér.cia; .
a) Nome Anivaldo João da Silva Cardozo, 

estagiário nesta PR/MS, para atuar como secretário do presente 
inquérito; .

b) Determina que sejam intimados três 
representantes da Comunidade Kadiweu para virem prestar depoimento em 
data a ser fixada pela Secretaria;

c) Determina seja oficiada a a c rivan para que 
remeta a esta Procuradoria cópia do ajuste firmado com os índios, com 
a relação das partes contratantes, índios e não—índios;

d) Registre-se e autue-se, reuetendo-se cópia 
da presente Portaria a SSCODID.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 1394.

JOÀO HELIOFAR DE JESUS VILLAR
Procurador da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

DEPOENTE: OSMAR FARIAS.

Em 04 de março de 1994, na sede da 
Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul; na rua da 
Paz, 780, compareceu OSMAR FARIAS, brasileiro, casado, 
residente na Reserva indígena Kadiweu, no município de Porto 
Murtinho/MS., trabalhador rural, o qual prestou as seguintes 
declarações: que o depoente é índio Kadiweu; que no início do 
mês de dezembro José Mrcelino, índio da aldeia Kadiweu veio 
até Campo Grande e teve uma reunião com o Joel de Oliveira e 
o Ambrózio da Silva na Funai para tratar da questão do 
arrendamento na Reserva? Joel de Oliveira é o administrador 
da Funai, índio Terena; alguns fazendeiros que arrendam as 
terras indígenas também estavam presentes; depois disso, 
retornou à aldeia e convocou a comunidade para resolver o 
problema aqui em Campo Grande, conforme a orientação daquela 
reunião? que, então, ainda no mês de dezembro, vieram 70 
índios para Campo Grande; que os índios reuniram-se na sede 
da FUNAI, na rua 26 de Agosto; estava presente nessa reunião 
Joel de Oliveira e o índio Kadiweu Ambrósio da Silva; que os 
índios resolveram depor o presidente da Associação da 
Comunidade Indígena Kadiweu - ACIRK, e elegeram para o cargo 
o índio Ambrózio da Silva; que este disse que resolveria o 
problema do arrendamento, pois estaria assessorado pela 
Funai, inclusive com o conhecimento do presidente do órgão 
federal de proteção ao índios; que, então, foi marcada uma
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reunião com a associação dos fazendeiros que arrendam 
terras indígenas, a ACRIVAN (Associação dos Criadores de Gado 
do Vale do Aquidaban e Nabileque); que foi realizada uma
reunião entre os índios e os fazendeiros na sede da Acrivan, 
ainda no mês de dezembro, nesta cidade; nessa reunião foi 
resolvido que seria feito um novo ajuste, que receberia o 
título de parceria pecuária e não mais de contrato de
arrendamento; os índios por conta desse acordo receberiam 1% 
(um por cento), do valor do gado que ocuparia a área 
arrendada já em 15 de janeiro, valor que foi efetivamente 
pago; além disso por conta da suposta parceria receberiam 2% 
do valor da arroba da vaca gorda a cada seis meses, fixando- 
se o prazo de 05 anos para o contrato; que o depoente não 
participou dessa reunião era que se celebrou o contrato; o 
valor de 1% acima citado, seria apenas a título de "sinal" ou 
"luva"; que posteriormente foram vários fazendeiros até as
aldeia no município de Porto Murtinho, entre os quais, 
Fernando Barbosa, Marco Antônio Barbosa, João Ximenes, 
Leôncio de Souza Brito, Ambrózio Olegário de Lima e outros; 
que lá chegando fizeram uma reunião, onde esclareceram que 
estava pronto o novo contrato; que o pessoal da aldeia 
concordou, pois todos achavam que tudo se passava com a
autorização da FUNAI, inclusive havia a notícia de que o
Presidente da Funai compareceria para assistir a celebração 
dos contratos, conforme informação de Ambrózio da Silva; que 
a grande maioria assinou os contratos, inclusive o depoente; 
que ninguém recebeu cópia desses contratos, cujo teor não foi 
lido para os índios; esclarece o depoente que sabe o preço da 
parceria"porque isso foi falado lá", mas as normas do 
contrato não foram lidas; que em maio será feito um acerto 
definitivo; perguntado o que significa esse acerto definitiva 
já que o contrato foi assinado, o depoente respondeu que não
sabe explicar; que nada mais disse, pelo que encerro o

r.



presente depoimento que é assinado pelo depoente e por mim, 
João Heliofar de Jesus Villar, Procurador da República que o
lavr

JOÂO HELIOFAR DE JESUS VILLAR 
Procurador da República.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

DEPOENTE: EÜZÉBIO BATISTA DA CRUZ.

Em quatro de março de 1994, compareceu 
a esta Procuradoria da República, com sede a rua da Paz, 780, 
nesta cidade de Campo Grande-MS., EUZÉBIO BATISTA DA CRUZ, 
brasileiro, solteiro, trabalhador rural, filho de Alexandre 
da Cruz e Graciana Batista, cédula de identidade 30.649, 
expedida pela FUNAI, o qual prestou a seguintes declarações: . 
que em 15 de novembro de 1993, houve uma reunião "lá 
embaixo", na aldeia entre a diretoria da ACRIVAN e da ACIRK, 
para buscar uma solução da questão relativa ao arrendamento 
das terras indígenas da Reserva Kadiweu; a Acrivan é a 
associação representativa dos fazendeiros e a Acirk 
representa os índios da reserva; que o depoente nessa reunião 
"batia muito na tecla que nós queriamos a parceria pecuária"; 
que o presidente da Acrivan à época, Leôncio de Souza Brito 
Filho, disse não ser possível pois os índios não podiam dar a 
terra em garantia; que essa reunião "terminou em nada"; que 
no iníco de dezembro José Marcelino de Barros, veio até esta 
cidade e teve uma reunião com o Ambrózio da Silva, índio 
Kadiweu e funcionário da FUNAI e o administrador do órgão em 
Campo Grande-MS., Joel de Oliveira; que o Ambrózio disse a 
José Marcelino que ele teria apoio da FUNAI para fazer um ' 
novo acordo com os fazendeiros, que porém, era preciso antes 
destituir o depoente do cargo de presidente da Associação da



Comunidade Indígena da Reserva Kadiweu, elegendo-se 
posteriormente o próprio Ambrózio, pois com ele as 
negociações seriam mais fáceis com os fazendeiros; que José 
Marcelino retornou à aldeia e convocou a maioria para vir até 
Campo Grande, para resolver a questão do arrendamento; que 
vieram por volta de oitenta índios, num ônibus fretado pela 
Viação Mato Grosso; que saíram de Bodoquena, por volta das 
11:00 hs., do dia 14/12/93; os índios ficaram mais de uma 
semana nesta cidade, nos hotéis Nacional e NOVOTEL; foi feita 
uma reunião com os índios na sede da FUNAI, nesta cidade, na 
rua 26 de agosto, da qual também participou o administrador 
Joel de Oliveira; nessa reunião os índios elegeram Ambrózio 
da Silva o novo presidente da ACIRK e destituíram o depoente; 
no dia seguinte, salvo engano, Ambrózio reuniu-se com a 
diretoria da ACRIVAN; o depoente não participou dessa 
reunião, mas ficou decidido que seria feito um compromissç 
que seria "fechado lá embaixo, depois, em janeiro"; em 
janeiro quase todos os fazendeiros que arrendam a área 
indígena foram até a Reserva para celebração do ajuste 
anteriormente combinado; Hilário da Silva, um índio Kadiweu, 
nesse dia, explicou que os fazendeiros ali estavam para 
assumir o compromisso; que isso ocorreu em 15 de janeiro de 
1994; que os índios aceitaram e assinaram o compromisso, pois 
achavam que estava tudo autorizado pela FUNAI; que ninguém 
explicou os termos do contrato, apenas o Sr. Leôncio disse 
que estava sendo feita uma parceria, naquele momento; que 
também foi explicado que os índios receberiam, 1% sobre o 
valor do gado existente na área, que foi pago naquele mesmo 
dia; além disso, os índios receberiam 2% do valor da arroba 
da vaca gorda por semestre, num prazo de 05 anos; que José 
Marcelino de Barros disse que seria o último contrato que 
seria autorizado pelo governo - "é a nossa última chance"; 
que nada mais disse, pelo que eu, João Heliofar de Jesus
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Villar, Procurador da República, encerro este termo de 
depoimento, que será assinado pelo depoente e por mim, que o 
lavrei.

'v~Euzébio Batista da Cruz 
depoente.

João HelioX^r^de Jesus Villar. 
Procurador cra República.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

DEPOENTE: FRANCISCO MATECHÜA
Em quatro de março de 1994, na sede da

Procuradoria da República em Mato Grosso do Sul, nesta 
cidade, na rua da Paz, 780, compareceu FRANCISCO MATECHÜA, 
brasileiro, casado, trabalhador rural, residente na Reserva 
Indígena Kadiweu, no município de Porto Murtinho-MS., 
portador da cédula de identidade expedida pela FUNAI, n B 
33.330, o qual prestou as seguintes declarações: que o 
depoente sabe que houve uma reunião nesta cidade para 
discutir a questão do arrendamento das terras indígenas 
kadiweu, que teria ocorrido na sede da ACRIVAN; que não 
compareceu a essa reunião, pois ficou na aldeia; que o , 
depoente participou de uma outra reunião na FUNAI, para 
"trocar a diretoria da ACIRK"; que o índio Ambrózio comandou 
essa reunião juntamente com seu irmão Martinho; que Ambrózio 
disse que o pessal o teria convocado para dirigir a Acirk e 
resolver o problema do arrendamento; o administrador da 
Funai, Joel de Oliveira participou dessa reunião; Ambrózio 
foi eleito presidente da Acirk; posteriormente Ambrózio 
entrou em contato cora a Associação dos Criadores do Vale do 
Aquidaba e Nabileque - ACRIVAN, para tratar do arrendamento; 
que ficou decidido que fariam um novo ajuste; depois disso, 
os fazendeiros foram até a Reserva, juntamente com o Ambrózio 
da Silva; "eles fizeram primeiro a reunião deles" e depois 
convocaram os índios; que Ambrózio explicou que era para 
fazer o contrato de cinco anos porque era a última chance; o 
preço pago seria de 1% do valor do gado que ocupa a área e * 
mais 2% do valor da arroba da vaca por cabeça; "que eles 
pagaram o valor referente a 1% do valor do gado"; que depois

\
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que fosse tudo resolvido na Justiça, seria feito o acerto 
definitivo; perguntado sobre o que é que tem de ser resolvido 
na Justiça, respondeu "essa ação de despejo deles"; "acho que 
a Funai estava envolvida também", pois na primeira reunião na 
sede do órgão, estavam Ambrózio e o Joel; que nada mais 
disse, pelo que eu, João Heliofar de Jesus Villar, Procurador 
da República, encerro este termo que será assinado pelo 
depoente e por mim que o lavrei.

Francisco Matechua. 
depoente.
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TERMO DE DECLARAÇÕES QUE PRESTA 
ALAIN CHARLES EDOUARD MOREAU

Aos onze dias do mês de março do ano 
de mil novecentos e noventa e quatro, na sede da Procuradoria 
da República do Estado de Mato Grosso do Sul, sito à rua da 
Paz n B 780, nesta Capital, onde presente se achava o Dr. João 
Heliofar de Jesus Villar - Procurador da República, 
compareceu o Sr. ALAIN CHARLES EDOUARD MOREAU, Advogado, Pós- 
Graduando em Antropologia, natural da Suiça, filho de Pierre 
Julien Achille Moreau e Mathilde Aguiar D'Andrada, residente 
à rua Jacarezinho n° 147 - Jardim Paulistano, CEP 01456-020, 
em São Paulo/Capital, passando a dizer o seguinte: Que o 
depoente desenvolve um projeto na reserva indígena Kadiweu, 
visando à implementação da parceria pecuária naquela área; 
Que esse projeto implica na eliminação dos arrendamentos ali 
existentes; Que o depoente está autorizado pela Fundação 
Nacional do índio a desenvolver o projeto acima mencionado, 
inclusive para captar recursos visando à sua execução; Que o 
depoente visitou a área indígena com técnicos da Embrapa, os 
quais o assessoram na execução do projeto, nos dias cinco, 
seis e sete de março deste ano; Que a viagem foi feita em 
avião de propriedade do depoente; Que nessa visita, foi feito 
um pouso, numa pista localizada em uma área arrendada por 
Fernando Carlos Barbosa, local denominado Fazenda Flórida; 
Que os técnicos da Embrapa foram quem escolheram esse local 
para pouso, tendo em vista as boas condições da pista e a 
presença de gado na região; O exame do local e do gado, 
constituem dados importantes para a realização do trabalho 
daqueles técnicos; Além disso foi feito um outro pouso na 
mesma área, no dia sete de março, sendo que desta vez o 
depoente era um dos tripulantes; Que esclarece o depoente que 
no pouso anteriormente referido não estava presente, sendo
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que estavam no avião apenas os técnicos da Embrapa e o 
cacique Osmar; Que na primeira visita, o depoente ficou em 
Porto Murtinho; Que no dia sete de março, às 23:30 horas, o 
depoente encontrava-se dormindo no hotel em que se hospeda 
nesta cidade (Hotel Campo Grande), momento em que foi chamado 
para atender a um telefonema; Que ao atender falou com 
Fernando Carlos Barbosa, o qual lhe ligara para tomar 
satisfação quanto ao fato dele depoente ter pousado duas 
vezes na Fazenda Flórida sem lhe pedir autorização, já que, 
dizia este, a área lhe pertence; Foi dito ao depoente, pelo 
arrendatário Fernando: "Você tem que ter autorização do DAC e 
do proprietário"; Que o depoente disse que consultaria o DAC 
para esclarecer o questão, e, propôs a realização de uma 
realização no dia seguinte, onde poderiam conversar com mais 
calma; Que a reunião foi marcada às 10:00 horas no Hotel 
Campo Grande; Que no horário marcado, Fernando Barbosa, 
compareceu ao hotel acompanhado de Gerson Domingos Alves, que 
os índios também conhecem por Gerson Alves Domingos; Tanto 
Fernando quanto Gerson são membros atuantes da Associação dos 
Criadores do Vale do Aquidaban e do Nabileque; Que voltaram a 
discutir sobre o pouso sem autorização na área indígena; O 
depoente lembrou ao arrendatário Barbosa, que sempre pousara 
naquela pista para diriqir-sc à aldeia Tomázia, sempre com o
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corresponderia apenas a 0,1% (zero vírgula um por cento) da 
área total da reserva; O depoente ainda disse "que esse 
projeto não passava de assistência social e não de promoção 
humana e de participação na produção econômica da reserva"; 
Que os dois arrendatários disseram ao depoente, 
categoricamente, que poderiam dar assistência na produção 
agrícola, mas que quanto a produção pecuária não
retrocederiam um palmo, ou expressão equivalente; Que 
questionaram o depoente sobre suas intenções e objetivos na 
reserva; Que o depoente lhes apresentou cópia da autorização 
da Funai para atuar na reserva com os fins já mencionados; 
Foi dito ainda ao depoente, que os despejos de arrendatários 
da área em questão, determinados pela justiça, não seriam 
executados se ele não "ativasse" a justiça; Isso foi dito em 
razão do depoente ter prestado auxílio a serventuários da 
justiça em um despejo, fornecendo meios, como por exemplo, » 
fornecendo conducão até o local; Que o depoente questionou-os 
quanto aos novos contratos celebrados em quinze de janeiro 
último, com o fim de manter os arrendamentos na área; Que os 
arrendatários disseram que não poderiam exibir esses 
instrumentos, "porque não dariam arma ao inimiqo"; Que ambos 
se adiantaram em dizer que sabiam estar à marqem da lei e que 
no Brasil não se conseaue fazer nada a não ser fora da lei; 
Oue Gerson Dominaos oediu uma tréaua ao depoente. e 
acrescentou; "Isto não é uma ameaça. Mas se não checarmos a 
um entendimento. vamos ter aue resolver as coisas como 
antioamente; Pelo menos ' na ACRIVAN há muita aente querendo 
resolver como antioamente"; Oue o depoente oerountou: 
"Antioamente como. à bala?", ao aue Gerson lhe respondeu: 
"Isso mesmo"; Oue o depoente finalizou a reunião dizendo aue 
todo o esforço e o oroieto estava sendo feito nara aue tudo 
se realizasse dentro da lei. tanto para os índios ouanto oara 
os pecuaristas, buscando-se sempre a melhor solução oara as
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partes envolvidas; Que Gerson ainda disse; "Então, aceita a 
trégua ou não?"; Que o depoente respondeu que aceitaria até 
segunda-feira, dia era que se encontraria cora o presidente da 
Funai. Nada mais disse, pelo que foi lavrado o presente 
termo, que vai devidamente a s s '

ALAIN CHARLES EDOUARD MOREAU
JOÃO HELIOFAR DE JESUS VILLAR
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^rvJc5><o R j

Ao Banco Interamericano de Des envolvimento 
Washington

São Paulo, 7 de dezembro de 1992

Prezados Senhores

Um exemplar da tradução para o inglês de uma proposta su­
mária para o desenvolvimento econômico da Reserva Kadiuéu, 
e de interesse para a respectiva Comunidade, apresentada 
Inicialmente, em 12.05*91 à Fundação Mata Virgem em Brasí­
lia, e em seguida, em 2.06.91 à OXFAM em Recife, fci enca­
minhado a Y.Sas. em outubro último, pelo IWGIA de Copenha- 
gen. Anexamos cópia da proposta à OXFAM para melhor enten­
dimento da redação original, e como introdução ao presente 
ante-projeto.

No aue diz respeito à situação judicial dos arrendamentos, 
devemos esclarecer que os recursos dos arrendatários ao 
Tribunal Regional Federal em São Paulo ainda não entraram 
em pauta, e que nesta altura estamos pouco otimistas quan­
to a um julgamento antes do término dos contratos, em 31.

Por outro lado, foram iniciados em Brasília, nc dia 21 de 
outubro último, em conjunto com o Presidente da FUNAI e de 
um representante do Ministério Público Federal, entendimen 
tos entre os diretores da ACIRIC (Associação dos índios) e 
os diretores da ACRIVAN (Associação dos criadores).

Êsses entendimentos, por recomendação do Presidente da FU­
NAI, prosseguiram em Campo Grande, e na semana passada, na 
mesma cidade, com una troca de idéias entre os assessores 
jurídicos de ambas as associações.

10.94.



Fode-se desde já depreender que os criadores têm inter 
em encontrar uma solução que lhes permita aproveitarem ca­
da um das benfeitorias que efetuaram nas fazendas que ocu­
pam atualmente, antes que se efetive o despejo ou terminem 
os arrendamentos.

Embora a devolução da posse direta seja condição fundamen­
tal de qualquer acordo, mesmo porque de outra forma nao 
poderia haver aprovação judicial, preferem os pecuaristas, 
quando da vigência da parceria, deixar seu gado nas mesmas 
fazendas, onde sabem que haverá currais, cercas e açudes 
da mesma qualidade, e não ficar â mercê de uma licitação 
das fazendas para fim de parceria.
Por outro lado, ficou claro que os pecuaristas também têm 
interesse, e em muitos casos absoluta necessidade, de dei­
xar para pastoreio os atuais produtos das vacas que entre­
garão em parceria, bezerros e novilhas êsses que estarão, 
no momento do início do contrato, nas faixa3 de idade de 
até 6 meses, até a de 3 anos, quando os bezerros serão 
transferidos para engorda e as novilhas passarão a inte­
grar o rebanho sujeito ao regime de parceria.
Calculamos que o volume de bezerros e novilhas deixados 
para pastoreio venha a ser, logo no início, igual a uma 
vez e meia o número de vacas entregues em parceria, decres 
cendo esse volume cada semestre, eté extinguir-se no fim 
do 32 ano do contrato.
Pretende a ACIRK conseguir, pelo pastoreio dos produtos, 
no mínimo uma remuneração equivalente ao valer que recebem 
hoje seus associados pelo arrendamento das fazendas.
Ficaria assim aliviado, em parte, 0 custeio do projeto no 
seu início.
Entretanto, parece ter sido bastante subdimensionado, na 
primeira proposta, 0 valor das despesas, inclusive para 0



remanejamento, notadamente das cercas, de certas fazendas, 
de modo a se obterem fazendas do tamanho padrão de 3.000 
Hectares aproximadamente, a serem geridas por cerca de 120 
famílias indígenas, aproveitando-ee assim os 360.000 Hecta­
res de terras disponíveis no início do projeto.

Os recursos que, nesta fase da análise, parecem ser neces-
sários, são os seguintes, por fazenda:

SUSTEKTO DESPESAS TOTAL
lfi semestre - 3 salários 3 salários
2fi " 1/4 salário 2 3/4 - 3 "
30 •» 1/2 " 2 1/2 •• 3 "
4». " 3/4 2 1/4 " 3 "
5fi « 1 2 " 3 w
gfi " 1 1/4 " 1 3/4 ■ 3 "
Três salários mínimos, para 120 famílias (em 120 fazendas)
seriam 360 salários mínimos mensais, ou seja, em termos de 
hoje, Cr$ 180.000.000,00 mensais, equivalentes a aproximada­
mente 16.000 d<5lares.
Ho 7® semestre, com a venda dos primeiros bezerros macho3, 
produtos da parceria, o projeto seria auto-sustentável, po­
dendo o reembolso ser iniciado no 82 semestre, e ir crescen 
do gradualmente, com base no aumento de produção.
0 desembolso total previsto seria de 16.000 dólares meneais 
ao longo de 36 me3es, ou seja de 576.000 dólares.
Mas é importante notar que se trata de um projeto com todas 
as características de segurança de retorno, beneficiando não 
apenas os indígenas, mas toda a economia da região, uma vez 
que proporcionaria aos pecuaristas uma transição racional 
para as suas atividades futuras, sem perda de produção para 
o Estado do Mato Grosso do Sul, e por conseguinte para o 
P a í s .



Ae projeções já esboçadas permitem prever os seguintes níveis 
de capacidade de reembolso:

-  4

8fi semestre 200 $ x  120 * 24.000 $
9 a M 400 * M 48.000 *
10 fi N 600 « * 72.000 $
118 1»' 800 $ M 96.000 $
128 Mi 1.000 * N 120.000 $
13» H 1.200 * M 144.000 $
148 M 1.400 * « 72,000 $ mais os juros

576.000 $

A garantia oferecida ao õrgSo financiador poderia ser o penhor
pecuário de bezerros produtos da parceria, em número equiva­
lente ao dobro, por exemplo, do valor e ser reembolsado na 
época em que atingissem 3 anoa, ou seja, sempre em termos de 
hoje: .

bezerros dados bezerros necessários bezerros disponí

88 sem.
em penhor 

2
para o reembolso 

1
veis por fazenda 

12
cjfl *• 4 2 13
108 " 6 3 14
118 8 4 15
128 10 5 16 *
13 a 12 6 17 *
142 14 7 18 *
* projeção para depois da renegociação dos contratos de parce­
ria, que deverão ser, inicialmente de 5 ano3, no máximo.

Entendemos que o financiamento poderia ser concedido direta­
mente à ACIRE, que já tem mais de 3 anos e meio de existência.
Esta abriria uma nova conta bancária, exclusivamente para a 
administração dos recursos do projeto, e movimentável apensa 
com uma segunda assinatura de um dos responsáveis universitá­
rios pela proposta perante V.Sas.

líò caso do presente projeto ser considerado apresentável ao
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B.I.D., pensamos conseguir que o estudo de viabilidade 
planejamento econômico sejam efetuados por tuna empresa com 
longa experiência no preparo de projetos pecuários para finan 
ciamento bancário, notadamente no Mato Grosso do Sul.

A  abordagem antropológica, apoiada em estudos históricos, po­
deria ficar a cargo de uma antropóloga sul-matogrossense com 
mestrado na Universidade de Brasília e lecionando atualmente 
na Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, bem como de 
eventuais colaboradores.

A pesquisa biológica poderia ser coordenada por um professor 
da Universidade de São Paulo, formado na mesma e com doutora­
do na Universidade C o m e  11 em lí ova York e pós-dout orado na 
Universidade de Cambridge, na Inglaterra.

Esta última pesquisa focalizaria o padrão genético dos divea>- 
sos rebanhos oferecidos ao programa de parceria, e incluiria 
o levantamento das espécies de capins nativos atualmente exis, 
tentes e das pragas vegetais que já surgiram em consequência 
do pisoteio, bem como o estudo de capins que poderiam vir aaer 
plantados, possivelmente em projetos mistos de parceria agrí­
cola e pecuária, cuja idéia a ACRIVAN já expôs, e que poderiam 
vir a ser objeto de novas propostas a V.Sas. ou a outro» ór­
gãos financiadores no futuro. ~

A maior ênfase, na pesquisa biológica, seria dada ao estudo 
do impacto ambiental, tanto produzido pelos arrendatários até 
o presente momento, como na fase de pastoreio e parceria, 
e finalmente na hipótese da plantação de capins mais robustos, 
que deveriam permitir um aproveitamento da ordem de 2 cabeças 
por Hectare, q\iando atualmente é de apenas 1 cabeça por 6 Eec, 
tares.

"É importante salientar, por último, que, tanto os índios quan­
to os pesquisadores, desejam antes de mais nada, preservar as 
características tão valiosas e únicas do Pantanal Sul-Mato-

4
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grossense.

No aguardo de um pronunciamento de V.Sas., subscrevemos 
atenciosamente

Alain C.E. Moreau 
rua Jacarèzinlio 147 
01456-020 São Faulo - Brasil 
Fone 55-11-2119173 
Fax 55-11-2119273
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Ao Banco Interamericano de Desenvolvimento Washington Q

Campo Grande, 19 de Março de 1993.

Prezados Senhores

Iief; Comunidade Kadiweu.

Dm prosseguimento aos entendimentos que se iniciaram com a apre­
sentação, em 7/12/92» em Sao Paulo, de tua pequeno anto-projeto rela - 
tivo ao desenvolvimento comunitário na reserva indígena Kadiweu, na / 
Pantanal do Estado do Mato Grosso do Sul, através prineij.almente .da 
atividade pecuária, solicitamos a esse Banco que proporcione a vinda 
do uma missão de curta duração, a fim de aprofundar os respectivos / 
estudos e contribuir na elaboração do projeto definitivo, no âmbito 
do funcionamento de pequenos projetos.

Anexamos os seguintes documentos:
A

- Estudo preliminares de viabilidade econômica e de retorno financei­
ro;
- Estudo preliminar de impacto ambieüal, elaborado pela EMBRAPA, em 
Corumbá.
- Estudo preliminar de jmp.neto social, procedido de um pequeno estu­
do histórico e de uma análise antropológica, elaborado pola profes­
sora Yara Penteado, com mostrado em Antropologia pela Universidade 
de Brasilia.

No aguardo de uma manifestação do V.Sas, subscrevemos atenciosa» 
monte.

ASSOCIAÇÃO DAS COMUNinAii
A  C  i k  k

vice- P/zcf-i&CfJr



BANCO INTERAMERICANO DE DESESENVOLVIMENTO 
REPRESENTAÇÃO NO BRASIL 
MISSÃO DE CURTA DURAÇÃO

BRASIL
(TC-93-07-19-2)

I. ANTECEDENTES
1.1 Com data de 22 de abril de 1993, o Instituto de Antropologia e Meio 

Ambiente (IAMA) apresentou ao Banco uma solicitação para uma Cooperação 
Técnica não reembolsável sob a modalidade de uma Missão de Curta Duração. 
Esta cooperação técnica teria o propósito de contratar consultores para 
colaborar na elaboração de um projeto para desenvolver alternativas 
econômicas sustentáveis para as comunidades indígenas. Tal projeto 
poderia ser apresentado para consideração do Banco no âmbito do Programa 
para o Financiamento de Pequenos Projetos.

1.2 Adicionalmente, a consultoria proposta colaboraria com outras duas
entidades: (i) 0 Centro de Trabalho Indigenista, CTI e a Associação das
Comunidades Indígenas Kadwéj, as quais também tem interesse em 
desenvolver programas economicamente produtivos para as comunidades 
indígenas com as quais trabalham.

As Entidades Solicitantes:

1.3 0 Instituto de Antropologia e Meio Ambiente. IAMA, é uma organização não 
governamental, sem fins lucrativos, com sede em São Paulo, que foi 
constituida em 1987. Entre os seus objetivos estão o de desenvolver 
estudos etnológicos e culturais e de desenvolver projetos de 
desenvolvimento sustentável destinados à melhoria da qualidade de vida de 
populações tradicionais.

1.4 0 projeto "Alternativas Econômicas Sustentáveis" teria como beneficiárias 
as populações de Indígenas e de seringueiros dos estados de Rondônia e do 
norte do Mato Grosso e visaria aumentar a renda destas populações 
mediante o aproveitamento racional dos recursos naturais das áreas 
demarcadas e ocupadas por estas populações. Além das atividades 
econônomicas tradicionais, tais como a seringa e a castanha, as quais 
seriam objeto de considerações específicas, se pretende estudar a 
possibilidade da produção de mel, peixe, artesanato, frutas tropicais, 
óleos vegetais, plantas medicinais, palmitos, fibras e outros. Se 
enfatizaria a participação feminina nas atividades econômicas e se daria 
ênfase à organização comunitária da produção.

1.5 0 Centro de Trabalho Indigenista, CTI, é uma organização não 
governamental, sem fins lucrativos, com sede em São Paulo e constituida 
em março de 1979. Seus principais objetivos são a elaboração e 
implantação de alternativas políticas e econômicas para os grupos 
indígenas, respeitando as suas características sócio-culturais.

1.6 0 projeto do CTI, denominado "Agricultura Regenerativa, Agrosilvicultura 
e o Artesanato Feminino entre os Terena" teria como beneficiários os 
2,200 índios Terena que habitam a reserva indígena de Cachoeirinha e tem
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como objetivo a melhoria das condições de vida desta população 
recuperação e desenvolvimento de atividades produtivas tradicionais 
os Terena (recuperação da diversidade das roças através de conceitos 
denominados como agrosilvicultura e agricultura regenerativa) e da 
valorização destes produtos tradicionais e do artesanato desenvolvido 
pelas mulheres (cerâmica e tecelagem).

1.7 A Associação das Comunidades Indígenas Kadwéi. ACIRK é uma organização 
não governamental, sem fins lucrativos, cujos principais objetivos são a 
luta pela garantia da posse inalienável das terras em que os gupos 
indígenas habitam, a promoção do aproveitamento das riquezas de forma 
racional e das utilidades existentes no exclusivo beneficio das suas 
comunidades, e a promoção, segundo o entendimento própio dos grupos, o 
seu desenvolvimento social e econômico, objetivando o bem-estar destas 
comunidades.

1.8 0 projeto "Desenvolvimento Comunitário na Reserva Indígena Kadiuéu", 
Estado do Mato Grosso do Sul, a ser desenvolvido com a ACIRK teria como 
objetivo a melhoria das condições de vida da população de cerca de 1,600 
índios que habitam aquela reserva, através da execução de um projeto de 
parceria pecuária. Tal projeto seria desenvolvido conjuntamente pelos 
indios Kadiuéu e pelos pecuaristas que atualmente arrendam cerca de 
360,000 hectareas de pastagens naturais da Reserva Indígena Kadiuéu. 0 
projeto visa atender as necessidades da comunidade Kadiuéu durante os 4 
primeiros anos da parceria, pois a partir do 5o. ano os índios poderão 
começar a comercializar os primeiros bois oriundos da parceria. 0 
financiamento do Banco permitiría que a ACIRK proporcione material para 
a conservação de cercas, para a melhoria de currais, para a conservação 
de galpões e moradias, para a compra e transporte de sal e para a compra 
e aplicaçao de vacinas. Paralelamente, o projeto financiaria a 
diversificação da agricultura, da piscicultura, e a melhor preservazao 
das matas.

II. OBJETIVOS

2.1 A Missão de Curta Duração proposta teria como objetivo geral: (i)
Realizar uma análise institucional das entidades mencionadas e com base 
em tal análise indicar, se for o caso, as necessidades de cooperação 
técnica para o fortalecimento institucional que as mesmas necessitariam 
para executar os projetos propostos; (ii) Assessorar estas entidades no 
desenho detalhado dos projetos de apoio às atividades produtivas que 
pretendem implementar, levando em consideração a rentabilidade de tais 
atividades, a factibilidade da sua implementação, o arranjo institucional 
necessário para tanto e as alternativas de financiamento disponíveis, 
incluindo o Programa de Pequenos do BID e o Programa do Fundo Nacional do 
Meio Ambiente em execução pelo Ministério do Meio Ambiente do Brasil que 
conta com financiamento do Banco através da operação 883/SF-BR.

2.2 Os Objetivos específicos seriam os seguintes:

(i) Analisar do ponto de vista institucional e financeiro as entidades 
mencionadas, as organizações de base das comunidades beneficiárias
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e as propostas apresentadas, a fim de preparar os documentos 
necessários (documento consolidado no caso do mesmo ter como 
objetivo o financiamento através do Programa de Pequenos Projetos 
do BID) para serem apresentados às possíveis agências 
financiadoras.

(ii) Fazer as recomendações pertinentes, baseadas na análise acima 
mencionada, a respeito das necessidades de fortalecimento 
institucional de cada uma das entidades para a eventual 
implementação de seu respectivo projeto. Tal fortalecimento 
institucional deverá levar em conta o papel de cada entidade na 
execução dos projetos propostos.

(iii) Analizar os antecedentes e documentos originais das propostas e, 
juntamente com as entidades correspondentes, preparar as 
solicitações de cooperação técnica e/ou financiamento para 
programas de investimento, capacitação e assistência técnica para 
melhorar as condiçoes socio-económicas e organizativas das 
comunidades indígenas engajadas em atividades produtivas.

(iv) Se prestará especial atençao aos mecanismos que assegurem a 
participaçao da populaçao afetada nas fases de elaboraçao, execução 
e monitoreamento dos projetos, procurando a plena interiorizaçao 
dos objetivos e resultados dos projetos na poblaçao a ser 
beneficiada. No caso do projeto do IAMA deve ser dado énfasis 
especial na definição da populaçao a ser beneficiada e levar em 
consideração as experiências das ONGs com outros projetos 
extrativistas no Brasil (principalmente no Acre). No projeto da 
ACIRK, os consultores prestarao especial atençao à viabilidade 
ambiental do projeto e às medidas mitigatorias que poderiam ser 
necessárias.

III. DESCRIÇÃO
3.1 Os objetivos da Missão seriam alcançados mediante a contratação de 3 

consultores(as) especializados(as) na análise de instituições que 
desenvolvem programas de capacitação e de investimento a pequenos 
produtores rurais, com o conhecimento necessário da problemática das 
comunidades indígenas brasileiras, particularmente no que diz respeito à 
legislação específica do uso do solo das reservas indígenas.

3.2 Os(as) consultores(as) realizariam suas atividades nas comunidades 
beneficiárias contando com o apoio logístico das ONGs interessadas.

3.3 15 dias após a finalização da consultoria, os(as) consultores(as) 
apresentariam seus relatórios sobre as atividades desempenhadas e um 
documento preliminar para cada proposta de financiamento. Tais propostas, 
no caso de serem dirigidas ao Programa de Pequenos Projetos do BID 
deveriam ser consolidadas em um documento único e deveriam incluir também 
o plano de operação para as respectivas cooperações técnicas.
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3.4

3.5

Os(as) consultores(as) incorporariam aos documentos todas as observaçõq 
e recomendações formuladas pelo Banco e apresentariam o documento fi 
ao BID, no mais tardar 15 dias após o recebimento das mesmas.

Os pagamentos da consultoria seriam desembolsados de acordo 
solicitações da instituição beneficiária, respeitando os seguintes 
limites: (a) 30% do valor total na forma de antecipação de recursos; (b) 
30% ao apresentar o relatório de atividades e o documento preliminar; e 
(c) 40% que representaria o pagamento final aos consultores, uma vez que 
fosse aceito, pela instituição beneficiária e o Banco o relatório final.

IV. EXECUÇÃO

4.1 Os serviços de consultoria seriam contratados diretamente pelo IAMA, em 
coordenação com o Banco. Os termos de referência encontram-se descritos 
no Anexo 1.

V. CUSTO E FINANCIAMENTO
5.1 0 custo total da Cooperação Técnica está estimado no equivalente a

US$30.000, montante este que seria financiado em carater não 
reembolsável. As despesas a serem financiadas seriam assim discriminadas:

1. Consultores Individuais: 3
1.1 Honorários (1 mes X US$5,000 X 3)
1.2 Passagens e diárias

US$
US$

15.000
10.000

6.5 Serviços de computação US$ 2,000

98. Imprevistos US$ 3,000

TOTAL: US$ 30,000

VI. JUSTIFICAÇÃO

6.1 A Missão de Curta Duração proposta permitiria às entidades acima 
mencionadas desenhar, formular e propor propostas de financiamento para 
a execução de atividades que colaborariam para o desenvolvimento 
econômico e social de comunidades indígenas que hoje vivem em situação de 
grave miserabilidade.

6.2 Estas entidades estariam ifnplementando, juntamente com as associações de 
base das comunidades indígenas beneficiárias, programas de investimento, 
capacitação e assistência técnica que teriam como objetivo aumentar a 
produção por parte destas comunidades, de excedentes agricolas e 
agroindustriais comercializáveis, que contribuiriam para a elevação do 
nível de vida das populações beneficiárias, ao mesmo tempo de respeitar 
as prioridades, valores e costumes das comunidades indígenas.
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0 presente estudo estaria totalmente inserido entre as prioridades1 
Banco no que diz respeito à sua politica operativa que rege o Prográl 
para o Financiamento de Pequenos Projetos (GN-1238-2 e GP-75-4).

VII. FONTE DOS RECURSOS
7.1 Os recursos seriam provenientes das receitas líquidas do Fundo para 

Operações Especiais e seriam desembolsados dentro de um período de 6 
meses a partir da data de aprovação desta operação.

VIII. SUPERVISÃO
8.1 A supervisão da Missão de Curta Duração proposta seria exercida pela 

Representação do Banco no Brasil. A responsabilidade básica 
corresponderia à Divisão de Micrompresas. A responsabilidade técnica 
corresponderia à Divisão de Microempresas e à Divisão de Meio Ambiente.

XI. APROVAÇÃO

9.1 0 Gerente do Departamento de Operações, em conformidade com a autoridade 
conferida pelo Presidente do Banco, através do Comitê de Reestruturação, 
depois de haver submetido o presente documento à consideração dos demais 
membros do Comitê de Empréstimos, autoriza a utilização de recursos da 
receita líquida do Fundo para Operações Especiais para financiar esta 
Missão de Cooperação Técnica de Curta Duração.

Aprovado
Paulo Renato Souza 

Gerente

Data:
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INSTRUMENTO P A R T I C U L A R  »E R E S C I S A D  DE 
COMPRA E VENDA DE GADO BOVINO E OUTRAS

nx<\
r>\ . ^ N  t)

o n  oCc.

CONTRATO DE LOCACSO, 
AVENÇAS

Pelo presente instrumento, de um lado a Assoc i a ç ã o  das 
C o m u n i. d a d e s I n d ígenas da R e s e v v a l< a d w é u - A CIR K , soo j. e d a d e 
civil sediada na cidade de Campo Grande, MS, com endereço à 
Rua , com seus atos c o n s t i t u t i v o s  regist r a d o s 
sob o na no Cartório de Títulos e D o cumentos do 4a 
Ofício desta C a p i t a l , inscrita no CGC sob o na , neste 
ato r e p r e s e n t a d a  por seu P r esidente Eusébio Batista da Crua, brasileiro, , , doravante des i g n a d a  simplesmente 
ACIRK, e de outro lado a A s sociação dos Criadores do Vale do 
Aqui dabai i e N a b i leque - ACR1VAN, soc i e d a d e  civil sediada na 
cidade de Bonito, neste Estado, com e s c r i t ó r i o  nesta C a p i t a l , 
à Rua Maracaju, na 13, com seus atos c o n s titutivos 
regist r a d o s  sob o na no Cartório de Títulos e D ocumentos do 4a Ofício desta Capital, inscrita no CGC sob o na 
, neste ato r e p r e s e n t a d a  por seu Pres i d e n t e  Leôncio de Souxa 
Brito Filho, brasileiro, casado, pecuarista, inscrito no CPF sob o na , do m i c i l i a d o  e residente nesta Capital, 
d o ravante des i g n a d a  sim p l e s m e n t e  ACR1VAN,

CONS I D E R A N D O  que o a r r e n d a m e n t o  das terras da Reserva 
Indígena Kadwéu aos a ssociados da ACRIVAN e n c o n t r a - s e  "sub 
jadice"j

C O N S I D E R A N D O  que os índios Kadwéu tem corno única fonte de 
renda e s u s tento o preto pago pelo a r r e n d a m e n t o  de suas 
t e r r a s ;

CON S I D E R A N D O  que os índios Kadwéu não reúnem con d i ç õ e s  de 
imediata e d i r e t a m e n t e  e x plorarem suas terras, prede s t i n a d a s  
á pecuária;

C O N S I D E R A N D O  que os índios Kadwéu náo são criadores de gado 
bovino nem possuem animais dessa espécie em quantidade 
suficiente para ocupar a área;

C 0 N SID E R A N D 0, p o r f i iri, o q u e f o i de 1 1 b e r a d o e m a s s e m b 1 é i a 
geral conjunta da ACIRK e da ACRIVAN,



RESOLVEM, POR ESTA E MELHOR FORMA, PACTUAR O QUE SE SEGUE:

CLAUSULA PRIMEIRA:
As p a r t e s  d ã o  por r e s c i n d i d o  n e s t e  ato os c o n t r a t o s  de 
1 o <: a ção f i m i a d o »  a par t :lr de iu de n o v e m b r o  de 198 9 ent re 
ACIRK e se u s  a s s o c i a d o s  e a ACRIVAN e s e u s  a s s o c i a d o s ,  t e n d o  
por o b j e t o  p a s t a g e n s ,  a g u a d a s  e i n s t a l a ç õ e s  e x i s t e n t e s  na 
á r e a  i n d í g e n a  Kadwéu., no M u n i c í p i o  de P o r t o  M u r t i n h o ,  neste- 
Est:ado .

P A RAGRAFO PRIMEIRO:
A rescisão dá-se de mútuo acordo, em rai?.ão de deem soes a s s e m bleares tomadas pelas partes ora contratantes, conforme 
se vê da respectiva ata conjunta em anexo, parte integrante 
d est e :l i í s  t r 11men t o e d e v i d amen t e r i1b r i cada p e 1 as p a r t es .

PAR A G R A F O  S E G U N D O :
A posse d i r et a d as ár eas i nd :í. y enas ob j et o dos <: on t r at os de 
a r r e n damento ora re s c i n d i d o s  é, neste ato, r e stituída à ACIRK 
e seus associados, dando-se as partes recíproca, 
irretratável, irrevogável, ampla, geral e i r restrita quitação 
para mais nada e x i girem uma cia outra, em juixo ou fora dele, 
por conta dos con t r a t o s  ora rescindidos.

CLAUSULA SEGUNDA:
A ACIRK repre s e n t a  neste ato toda a c o m u n i d a d e  formada pelos 
j. n d j. o s Kadwé u em ra<£ á o cl o cl :i s p o s I: o e m s e u s p r óp r i o s
estatutos e em virtude de mandato irrevogável expressamente- 
conferido em a s sembléia geral, cuja ata fax parte integrante 
deste instrumento e vai em anexo de v i d a m e n t e  rubricada pelas 
p ar t e s .

CLAUSULA T E R C E I R A :
A A CIR K , d e v i d a m e n t e a u t o r :i. z a d a p o r s e u s a s s o c i a d os, b e tn c o m o

'a  A CRIVAN e este s , 
o  d e  s u a  a s s o c i a ç ã o ,
ino por ano, assim
11 .i. m a 1 cl e 0 S ( o .i. f. o >

a s s e m b l e a v , 1.800
8 a n o s , seni def eit <>

s de vaca, nesta data e q u i v alente a C r *3.80 ® . 0 0 0 , 0 0  
m i 1 h o e s e cl u z e n t o s m i 1 c: r u z  e i. r o s ) a v a c a (Cr $ 4 00.0 0 0,0 Q



P A R A G R A F O  Ú N I C O .
f.) i n t e r e s s e  da A C I R K  e s e u s  a s s o c i a d o s  n e s s a  a q u i s i ç ã o  
d e c o r r e  da n e c e s s i d a d e  de o c u p a r e m  as p a s t a g e n s  e a g u a d a s  que 
lhes e s t ã o  s e n d o  r e s t i t u í d a s  n e s t e  ato. 0 i n t e r e s s e  da 
A C R I V A N  e s e u s  a s s o c i a d o s  em a l i e n a r  o g a d o  à A C I RK  e seus 
a s so e irados r e s u l t a  da i n e x i s t ê n c i a  de á r e a s  s u f i c i e n t e s  p ar a  
a p a s c e n t a r  t o d o  o r e b a n h o  que e s t á  s e n d o  r e t i r a d o  das  t e r i a s  
do s  Kaclwéu.

C L A U S U L A  Q U A R T A :
0 p r e t o  a j u s t a d o  e n t r e  as p a r t e s  p a r a  a c o m p r a  e v e n d a  aqui 
p a c t u a d a  é o e q u i v a l e n t e  a 9.600 (nove mil e s e i s c e n t a s )  
a r r o b a s  de v a c a  por ano, no v a l or  atual de 
Cr $ 3 . 8 4 0 . 0 0 0 .000, 00 (três b i l h õ e s ,  o i t o c e n t o s  e q u a r e n t a  
ui :i. I h cies d e c v u x e  i r o s ) , a f er i d o seg uri d o o va 1 nr c: omev c: i a 1 
n o m in a l da m é d i a  do p r e t o  f o r n e c i d o  p e l o  S I C A D E M 8  ( S i n d i c a t o  
da C a r n e  do  listado de Hat o G r o s s o  do Sul) p a r a  a r e g i ã o  de 
P o r t o  M u r t i n h o .

C L A U S U L A  QUINTA.
A e n t r e g a  do g a d o  o b j e t o  da c o m p r a  e v e n d a  a qui  p a c t u a d a  s er á  
e f e t u a d a  à ACIRK, na q u a l i d a d e  de r e p r e s e n t a n t e  de s e u s  
a s so e i a d o s , pe 1 a A C R I VAI'! e s e u s  a s s oc  i a d o s  .

C L A U S U L A  SEXTA;
F i c a  a j u s t a d o  que a e n t r e g a  do g a d o  p e l a  A C R I V A N  à A C I R K  não 
se d a r á  a n t e s  do p a g a m e n t o  total do p r e t o  a v e n t a d o  na 
c l á u s u l a  quarta, supra.

C L A U S U L A  S É T I M A :
H ã o  r e u n i n d o  a A C I R K  e s e u s  a s s o c i a d o s  c o n d i ç õ e s  de e f e t u a r  o 
r e f e r i d o  p a g a m e n t o  em d i n h e i r o ,  c o n f o r m e  p a c t u a d o  na a l u d i d a  
c l á u s u l a  quarta, r e s o l v e m  as p a r t e s  c o n t r a t a n t e s , de c o m u m  
aco rdo , t r a n s f o r m a r  o p a g a m e n t o  em d i n h e i r o  d a s  v a c a s  
v e n d i d a s  em o b r i g a ç ã o  de a A C I R K  e s e u s  a s s o c i a d o s  p e r m i t i r e m  
a u t i l i z a ç ã o  d as  p a s t a g e n s  e a g u a d a s  e x i s t e n t e s  na ár ea  de 
p r o p r i e d a d e  d e s t e s  a s s o c i a d o s ,  m e n c i o n a d a  na c l á u s u l a  
pr i m e i r a ,  supr a, fiava o p a s t o r e i o  do g a d o  de p r o p r i e d a d e  dos 
a s s o c i a d o s  da A C R I V A N ,  f i c a n d o  c o n v e n c i o n a d o  e n t r e  as p a r t e s  
os s e g u i n t e s  p a r â m e t r o s  e l i m i te s p a r a  e s s a  t r a n s f o r m a ç ã o :

I •••• est .i. m a - s e q u e c a d a  V ê s a. d u 11 a (rn a. i. o r cl e 12 m e s e s > o c: u i > e 
u ma  á r e a  de 06 (seis) h e c t a r e s  por ano  ao p r e ç o  de 2% (dois 
por cen to ) do v a l o r  da a r r o b a  da v a c a  por vês por mês, hoje 
e q u i v a l e n t e  a Cr $ 8 .000,00,  f i c a n d o  e s t i p u l a d o ,  a. i.rula, que 
e s s a  p r o p o r ç ã o  (rês por h e c t a r e )  s e r á  r e s p e i t a d a  c o m o  li m i t e



uiáxi ino d e oc upacão;

O  - a ACRIVAN e &eus a s sociados se co m p r o m e t e m  a preservar 
todas as b e n f e i t o r i a s  existentes, Ficando vedada a prática da 
caca, pesca, coleta de frutos ou qualquer o utro ato que possa 
causar danos à n a t ureza da área a ser uti l i z a d a  para os 
P r op ós ti. t os p r esc r itos n o "cap u t '' d est a c 1 á11s u 3. a ;

111 a A C R I V A N  e s eu s  a s s o c i a d o s  t r a t a r ã o  do g a d o  or a  
a d q u i r i d o  p e l a  A C I R K  p e l o  p r a z o  em que p e r d u r a r  a p r e s e n t e  
ave nça, e n c a r r e g a n d o - s e  de f o r n e c e r - l h e  past o,  água, sal, 
a l i m e n t a ç ã o ,  c o b e r t u r a  p a r a  as f ê m e a s  e t r a t a m e n t o  s a n i t á r i o  
ad eq ua d o,  c om  v a c i n a s  e r e m é d i o s ,  de m o d o  a m a n t e r  a s a ú d e  do 
r e b a n h o ;

IV - a A C R I V A N  e s e u s  a s s o c i a d o s  g a r a n t e m  à A C I R K  e s e u s  
a s s o c i a d o s ,  por. çpriia çjja ut il_iza£ao .orj* a j u s t a d a ,  a e n t r e g a  
anual. de 3 0 0  ( t r e z e n t a s )  r e s e s  de ano, anel o r a d a s  e sem 
d e f e i t o  físico, c o n v e n c i o n a n d o - s e  o v a l o r  de c a d a  animal em o 
e q u i v a l e n t e  a 04 ( qua tr o) a r r o b a s  de vaca, na a t u a l i d a d e  
c o r r e s p o n d e n d o  a C r $ 1 . 6 0 0 . 0 0 0 , 0 0  (um m i l h ã o  e s e i s c e n t o s  mil 
c r u z e i r o s ) ;

V - a e n t r e g a  das r e s e s  m e n c i o n a d a s  no i tem  a n t e r i o r  se d a r á  
n o mês d e se t emb r o d e c a d a  a n o , d e v e 11 d o a p r :i. me i r a oc: o r r er n o 
ano de .1994,

VI - p a r a  p e r m i t i r  a u t i l i z a ç ã o  das  p a s t a g e n s  e a g u a d a s  
e x i s t e n t e s  em sua  área, b e m  c o m o  p a r a  p o s s i b i l i t a r  o m a n e j o  
do g a d o  o ra  a d q u i r i d o ,  a ACIRK e s e u s  a s s o c i a d o s ,  d e s d e  logo 
e n e s t e  ato, a u t o r i z a m  de f o r ma  i r r e t r a t á v e l  e i r r e v o g á v e l ,  a 
p e r m a n ê n c i a  da ACRIVAN, s e u s  a s s o c i a d o s  e p r e p o s t o s  na 
a l u d i d a  área, b em  c o m o  a p r á t i c a  de t o d o s  os a t o s  s u f i c i e n t e s  
6: n e <: es sá r i os à c on se c uc áo d os ob j e t i v o s a qu i per seg u i d o s ;

VII ~ a A C I R K  e s e u s  a s s o c i a d o s  a s s e g u r a m  que a A C R I V A N  e 
s e u s  a s s o c i a d o s  p e r m a n e c e r ã o  na á r e a  c o m  e x c l u s i v i d a d e ,  
o u t o r g a n d o  a el e s  p o d e r e s  p a r a  d e l a  se u t i l i z a r e m  e r e p e l i r  
q u a i s q u e r  a t o s  de ame a c a de t u r b a c ã o  ou e s b u l h o ,  de tur b a c ã o  
e de esb ul h o.

C L A U S U L A  OIT AV A :
0 g a d o  o b j e t o  d e s t e  c o n t r a t o ,  t a n t o  o m e n c i o n a d o  na c l á u s u l a



terceira quanto o r e f e r i d o  no inciso V da c l á usula sétima, 
n a s cl a 1: a s a j u s t a cl as j> a va a e 1 11 r■ e g a , f i. c: avá à cl i s p o s i  cão cl a 
ACIRK e seus a s s o c i a d o s  na área onde está sendo pastoreado, 
i i \ c: u mb i n cl o a est e s r et i r á -• 1 o .

CLAUSULA N O N A :
II s t a b e 1 k c  e m a s p a r tes a p o s s i b i 1 i d a d e d e o g a d o o r a adquirido, bem conto aquele produto da o c u p a ç ã o  (cláusula 
sétima, item IV), ser entregue antecipadamente, em parcelas 
p r e v i amente a j ustadas entre as partes, caso a caso, sempre r espeitado o valor cie mercado cia arroba cia vaca na hipótese 
do p a g amento ser e f e tuado em d i n heiro e c o n s i d e r a d o  que uma 
vaca c o r r e sponde a 08 (oito) arrobas e um animal de ano a 04 
(quatro) arrobas, cotado o preço da arroba pelo valor 
comercial nominal médio fornecido pelo S I C A D E M S  (Sindicato da 
Carne no Es t a d o  de Mato Grosso do Sul) para a região de Porto 
Murtinho no dia do pagamento.

C L A USULA DECIMA:
Leva n d o - s e e m c o n t a o va) o r d o p r e ç o p a c t u a d o na c: 1 á u s u 1. a 
quarta e a e s t i m a t i v a  c o nstante do inciso I da cláusula 
sétima, fica ajustado, de comum acordo entre as partes, que a 
AC ]. R K c e d e r á para o u s o d a ACRIV AN e d e s eu s as soc :i. a d o s
300.000 hectares pelo período de 07 (sete) anos, a contar 
desta clasta.

CLAUSULA D E C I M A - P R 1ME I R A :
Findado o prazo previ s t o  na cláusula anterior a ACRIVAN e 
seus assoc i a d o s  d e i x a r ã o  as terras dos índios Kadwéu, devendo 
efetuarem a entr e g a  do gado bovino a d q u i r i d o  de c o n f o rmidade  
com o disposto na c l á usula terceira deste instrumento.

PARAGRAFO UNIC O :
Acordam as partes a p o s s i b i l i d a d e  de renovarem este contrato 
por igual perí o d o  ou por outro de sua conveniência, desde que 
manifestem esse interesse com pelo menos 06 (seis) meses de 
an t. ec ed ên c 1 a ao ven c i uien t o .

CLAUSULA D E C IMA-SEGUNDA:
A A CIRK e se us associa do s g a r antem à A CR1VAN e seu s 
asso c i a d o s  o uso e x c l u s i v o  cias pastagens, aguadas e 
benf e i t o r i a s  exis t e n t e s  na área de terras menc i o n a d a  ria cláusula p r i meira deste instrumento, c o m p r o m e t e n d o - s e  a não :• 1 11. e r f e r :i. r e m d e f o r m a a 1 g u m a nas pr á t :í. c a s a g r o p e <: u á r i a s a 
serem d e s e n v o l v i d a s  pela ACRIVAN e seus associados,



assegurando, ainda, a não i 1r1erventão i>or qua 1 q u e r turbação ou esbulho, inclusive de t e r c e i r o s .

t 5

ato de

CLAUSULA DÊCIHA-TERCE IR A :
Fica estabeleci o que a ACRIVAN poderá dividir a área ora 
ent:regue para seu uso em tantas partes quantas lhe convier, 
p o den do en tr e ga r o uso d e st as a quaisque r de s eus ass o c i a d o s , 
sendo certo que as despesas por eventuais cercas e divisas 
correrão e x c 1u s i v a m e n t e  por conta da ACRIVAN e seus 
associados, que não terão direito a quaisquer reembolsos.

P A RAGRAFO U N I C O :Ho caso de a ACRIVAN substituir em determ i n a d a  parte da área 
seu a s sociado por outro, este pagará em d i n h e i r o  à ACIRK e à 
ACRIVAN, em partes iguais, no montante da t r a n s f e r ê n c i a  do 
termo de responsabilidade, a quantia em dinheiro 
c. o r r e s p  o n d e ri t e a i <5 % (d e z. p o r c e n t o ) d o vai o r d o n ú m e r o d e 
cabeças que a mesma área comportar, segundo os p arâmetros do 
it em I d a c 1á u s u 1 a sé t i m a .

CLAUSULA D Ê C I M A - Q U A R T A :Na hipótese de a ACRIVAN entregar a associado seu o uso de 
parte da área que lhe está sendo confiada e entregue, fica ajust a d o  que seus assoc i a d o s  serão r e s p o nsáveis junto à ACIRK 
por e v entuais danos e prejuízos.

C L A US U L A T.I È CI li A-Cd.) IN T A :A ACRIVAN e seus associados ficam res p o n s á v e i s  pelo 
atendi m e n t o  de todas as normas, or i e n t a ç õ e s  e deter m i n a ç õ e s  
das au t o r i d a d e s  constituídas, r e s p e itantes ao estado 
sanitário dos rebanhos e c o n s e r v a ç ã o  das áreas, bem como pela manutenção e c o n s e r v a ç ã o  de todas as benfeitorias, pastagens, 
aguadas e demais a c e ssões existentes na área indígena Kadwéu, 
devendo às suas e x p ensas promover os co n s e r t o s  e reparos 
necessários, de modo a assegurar as c o n dições de uso normais.

CLAUSULA D È C I M A - S E X T A :
A ACIRK poderá a qualquer instante, mediante p r epostos 
d e v i d a m e n t e a u t o r i z. a d o s , vist o r i a r e :i. n s p e o i on ar as á r e a s 
usada s p e 1 a AC RIV A N o u s e u s a s s o c i a cl o s .

C L A U S U L A  D Ê C I H A - S Ê T I H A :
A ACIRK poderá em data p r e v i amente ajustada com a ACRIVAN, 
recaindo preferencial mente em épocas de vacinação, conferir a



q u a n t i d a d e  cie a n i m a i s  a p a s c e n t a d o s  n a  á r e a .

C L A U S U LA D E CI li A - 0 I í' AMA :Poderão a ACRI V A N  e seus associados melhorar as, pastagens 
existentes, erigir b e n f e i t o r i a s  e acessões, sempre por sua conta e risco, Ficando c o n v e n c i o n a d o  que não terão direito u 
qualquer ree m b o l s o  e tudo Ficará i ncorporado ao patrimônio 
indígena, nada p o d e n cl o s e r 1 e v a n t a cl o .

CLAUSULA D E C I M A - N O N A :
A presente avença é c e l ebrada "intuitu personae", não podendo 
seus direitos e deveres serem transferidos a outras pessoas, 
exceto aos a s sociados de cada uma das partes.

CLAUSULA VIGÉSIMA:
Na h i p ótese de as partes causarem danos uma a outra ou d e s r e s p e i t a r e m  qualquer cláusula, .condicão ou termo pactuado 
neste instrumento, fica c o n v e n c i o n a d o  que poderão requerer a 
r e s c j. s á o d o contrai: o e a c onse q ü e nt e i t \ d e 1i i m a ç á o

CLAUSULA V I GÊSI liA-PRI ME IRA :Na hipót e s e  de a ACRIVAN permitir o uso de parte da área por 
associado seu, informará imediatamente à ACIRK, t>restando 
todas as informações ne c e s s á r i a s  e a s s e g u r a n d o  a a ssinatura  
de um termo cie r e s p o n s a b i l i d a d e  e a resp e c t i v a  fiança idônea.

CLAUSULA VI GÊS T. HA--SEGUNDA :
E x c e t o  p e l o  d e s c u m p r  iirient. o de c l á u s u l a  aqui p a c t u a d a ,  este 
c o n t r a t o  n ã o  p o d e r á  ser r e s c i n d i d o  por q u a l q u e r  d a s  pa rt es , 
f i c a n d o  v e d a d o  o a r r e p e n m d i m e n t o  e c a r a c t e r  iiradas a 
i r r e t r a t a b i  1 i d a d e  e irrevoçjab i 1 i d a de  c o m  que e s t á  s e n d o  
c: e 1 e b r a cl o , o b r i g a n d o  e v e n t u a i s  s u c e s s o r  e s e h e \ • d e i r o a .

C L A USULA VIG Ê S I M A - T E R C E I R A :
Elegem as partes c o n t r a t a n t e s  o foro da Comarca de Campo 
Grande para dirimir quaisquer conflitos o r i u n d o s  da presente 
a v e n ç a .
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A ACIRK, por sua D i r e t o r i a  e por seus assessores, tem a fazer 
as s e guintes o b s e r v a ç õ e s  p r e l i m i n a r e s  a r e s p e i t o  da minuta do 
••i n s t r u m e n t o  P A R T I C U L A R  DE r e s c t s K o D E  C O N TRATO d e  l o c a ç A o , 
COMPRA E VENDA D E  G ADO BOVINO E OUTRAS A V E N Ç A S ” , a presentada 
Bm 4 . 3 . 9 3  pela A C R I V A N  :

1. Os c o ntratos de a r r e n d a m e n t o  foram impugnados, inicialmente 
pelo Juiz F e d e r a l  D r . O d i l o n  de Oliveira, em virtude de c o n s t i ­
tuiram uma forma de o c u pação de terra indígena, proibida no § 6 B 

do artigo 231 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .
2. Mais ainda, e n t e n d e m  os p a r e c e r i s t a s  c o n s u l t a d o s  que o a r r e n ­
dame n t o  nao r e s p e i t a  o usufruto e x c l u s i v o  dos índios, previsto 
no §20 do mesmo artigo.
3 . Na reunião r e a l i z a d a  sri outubro de 92, na sede da FUNAI em 
Brasília, entre as diret o r i a s  da A C R I V A N  e da ACIRK, ficou c l a ­
ramente explicado, tanto pelo P r e s i d e n t e  da FUNAI comc pelo P r o ­
curador da R e p ú b l i c a  Dr. U a g n e r  Gonçalves, que a única maneira de 
s e sciicitar, em juizo, a extinção dos p r o c e s s o s  de despejo, s e ­
ria de se a p r e s e n t a r  novo contrato que nãc c a r a c t e r i z a s s e  ocupa-

r
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peios pecuaristas, de 300.000 Ha das terras da reserva, pelo p r a ­
z o  inic i a l  de 7 anos.

5. Ainda que esta seja, nos dizeras da ACRIVAN, uma fórmula t r a n ­
sitória, e um c o n t r a t o  atípico, nao vê a ACIRK como 9sta fórmula 
respeite, ainda que dentro de d e t e r m i n a d o  prazo, a não ocupação 
da terra i n d í g e n a  e o usufruto e x c l u s i v o  da mesma pelos índios.



6* Em consequência, nao pa r a c a  a ACIRK que haja condiçõe 
par a  se a p r e s e n t a r  essa p r o p o s t a  em juizo, com o fim de 
p l e itear a e x t i n ç ã o  do d e s p e j o  em curso,

7. Quanto ao aspecto m e r a m e n t e  negociai, c o n stata a ACIRK 
que os b e n e f í c i o s  p r o p o s t o s  aos índios pela ACRIl/AN não são 
s i g n i f i c a t i v a m a n t e  d i f e r e n t e s  daqueles e s t i p u l a d o s  nos a t u ­
ais contratas de arrendamento, a saber:

- Numa fazenda de 3.000 Ha, o i n g resso atual do índic foi de 
2 .590 Cruzeiros por cabeça por mês am 31.10.92, ou seja, p a ­
ra 500 cabeça3, 1.345.000 Cru z e i r o s  por mês, ou 8.070.000  
Cruzeiros no semestre, ou ainda 1 6.140.000 C r u zeiros por ano, 
am valeres do início de novembro, e q u i v a l e n t e s  a 39.404.000 
cru z e i r o s  em valores do in í c i o  de março de 1993, c o n s i derada 
uma inflação de 2 5 ^  ao mês no período.

- Na formula proposta, 0  ingresso, na mesma fazenda, seria de 
l2 vacas de 4 a 8 anos por ano, mais 3 rezes de ano (25?ó),
0  que equivale, em moeda de hoje, a C$ 38.4 0 0 . 0 0 0  pelas 12 v a ­
cas e mais (r$ 4 . 8 0 0 . 0 0 0  palas 3 rezes de ano, chegan d o - s e  a um 
total de apenas £$ 43.200.000.

8. Ainda que a propo s t a  fosse de parceria, esta seria numa 
p r o p o r ç ã o  de apenas 6% para o índio e 94% cara o parce i r o  p e ­
cuarista, e s t i m a n d o - s e  a p r o d u ç ã o  média do reoanho em 5 0p ao 
ano •

9. A ACIRK, no entanto, c o n t i n u a  aberta a n e g o c iações com a 
ACRIl/AN, s o b r e t u d o  na busca de caminhos para um ent e n d i m e n t o  
dentro do que pretanda a que e legítimo - a p a r c e r i a  pecuária 
passando, se necessário, por uma transição, ainda por aperfai 
çoar, mas que s e g u r amante r e s u l t a r á  am b e n e f í c i o s  para todos.

Campo Grande, 4 de março de 1993.

Eusêfcio Bati s t a  da Cruz - Presi d e n t e
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Francisco riatchua - Vice-Presidente e l/ice-Cacique *l u u \o

Buvanal F arias - Tasourairo

Osmar Farias - Cacique a Conselheiro da libarativo

itjjuiJ

Boaventura Banto Pladina - Chafa do P.I. Bodoquana 0 Coasa-
lheiro deliberativo,

Maurício Marcalino - do Conselho Tribal a Consalheiro d a -

1 i b e r a t i v o/^CiU/U  ̂  n *

Josa Marcalino Barros - do Consalho Tribal a Conselheiro
delibarativo

Antonio Marcelino - Conselheiro deliberativo (Zx/^y^o 

Pedro da Silva - Consalheiro dalibarativo

A s s e s s o r e s :

/

Yara Penteado - A n t r o p ó l o g a
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ITAMAR AUGUSTO CALTIERO

oi- 0

A ACIRK (Associação das Comunidades
• j

reserva! Indigena Kadiwéu), vem à presença de V.Excia,. respeitosamente, 
requerer providências a fim de que a F\JNAI-( Fundação Nacional do índio), 
desista das Ações Judiciais propostas contra os Associados da ACRIVAN 
fazendeiros arrendatários associados da (Associação dos Criadores do Vale 
do Aquidabam e Nabileque), referente a terrs dos índios Kadiwéu,situado 
no Município de Porto Murtinho-MS, de propriedade dos ora requerentes, e 
que tramitam pela Justiça Federal tendo algumas lides já sido sentencia­
das, a fim de que seja propiciado a renovação dos contratos de arrenda - 
mento.

M.D. Presidente da república federativa do brasil.
i - >

V , _______

Esclarecem os peticionários, que a demora na solução 
do impasse trará sensíveis prejuízos a comunidade Indigena Kadiwéu.

Termos em que,
P.e A. deferimento.
Atenciosamente.

Campo Grande, M S , de Junho

ÍJRÍ - Associação da CompnidacJés Indigenas da Reser 
va Kadiwéu.



EXCELENTÍSSIMO SR.DR.MAURÍCIO CORRÊA 
M.D. MINISTRO DA JUSTIÇA

A ACIRK (Associação das Comunidades Indígenas da
Reserva Indígena Kadiwéu), vem à presença de V . E x c i a r e s p e i t o s a m e n ­
te, requerer providências a fim de que a FUNAI (Fundação Nacional ' 
do Índio), desista das Ações Judiciais propostas contra os Associa 
dos da ACRIVAN fazendeiros arrendatários associados da (Associação ' 
dos Criadores do Vale do Aquidaban e Nabileque), referente a terra 
dos Índios Kadiwéu, situado no Município de Porto Murtinho-MS., de 
propriedade dos ora requerentes, e que tramitam pela Justiça Federal 
tendo algumas lides já sido setenciadas, a fim de que seja propicia­
do a renovação dos contratos de arrendamento.

lução do impasse trará sensíveis prejuízos a comunidade Indígena Ka 
d i w é u .

Esclarecem os peticionários, que a demora na so

Termos em que,

P.e A. deferimento.

Atenciosamente.

iêu
nidades Indígenas da

ho de 1.993



TERMO EXPLICATIVO

REF. ALUGUEL DE PASTAGENS E AGUADAS N A  RESERVA INDÍGENA KADIWÉU

Coroo ocorre há mais de 30 anos, portanto ainda na época do SPI - 
Serviço de Proteção aos índios, as nossas terras - pois que nos foram 
doadas coroo reconhecimento do Império face a participação de nossos / 
ancestrais na Guerra do Paraguai - foram arrendadas a pecuaristas, a,s 
sociados hoje a ACRIVAN - Associação dos Criadores do Vale do Aquida- 
ban e N a b i legue, cora o objetivo exclusivo da criação de rebanho bovi­
no, resguardados as reservas florestais, mananciais, enfim todas as / 
riquesas naturais existentes na área indígena.

O SPI e posteriormente a FUNAI receberam até idos de 1985 o pro­
duto dessa contraprestação de serviços, isto é, os valores dos arren­
damentos, retomando-os á Comunidade mediante o que se chamava "Plano 
de Aplicação" daqueles recursos voltados à saúde, educação, agricultu 
ra e outras necessidades.

A partir de 1985, a nossa Comunidade Kadiwéu através da ACIRK - 
Associação das Comunidades Indígenas da Reserva Kadiwéu, passou a ge­
renciar diretamente os assuntos (Contratos) e a movimentar integral - 
mente os recursos deles advindos, visto a FUNAI, alegando impedimen­
to legal deixou de firmá-los (Contratos), passando daí a ingressar / 
com ações judiciais contra os arrendatários objetivando o cancelamen­
to dos Contratos com a consequente reintegração de posse e despejos / 
dos fazendeiros. Curiosamente as ações judiciais da FUNAI começaram, / 
quando a ACIRK chamou para si a responsabilidade daqueles Contrates , 
e a questão do "impedimento legal", segundo sabemos vera desde a época 
do SPI e posteriorroente Funai.

Esta posição da FUNAI não atende aos interesses, desejos e aspi­
rações da Comunidade Kadiwéu por uma razão bera simples que desejamos/ 
enfatizar: o despejo dos arrendatários e bovinos, t o m a r á  a área deso 
cupada e a comunidade indígena corapletamente desassistida e prejudica 
da pela ausência dos recursos financeiros para suprir suas necessida­
des básicas de saúde - educação escolar - agricultura e transportes , 
o que ainda está sendo possível com aqueles recursos, sera nenhum apo­
io da FUNAI.

Uma área de 538 mil hectares de terras estaria à mercê de esbu - 
lhos, grilagens e invasões, reeditando a amarga experiência porque 
atravessamos em passado recente, quando toda Comunidade Kadivéu, por



Ver a inoperância das Autoridades e as nossas terras invadidas em prg 
porç5es cada vez mais alarmantes, teve que posicionar-se com sacrlí£»
cios de vidas de ambas as partes, pondo fim contudo aos esbulho de /
nossas terras.

Esclarecemos que, caso o Governo Federal através da FUNAI banque 
todas as consequências decorrentes da paralisação dessas atividades 
(aluguel de pastagens), concedendo em contrapartida todos os recursos 
necessários a evitar-se aborrecimentos sérios e graves prejuízos às / 
nossas terras e Comunidade Indigena, então que haja prosseguimento ' 
dos feitos judiciais acima enumarados. Do contrário, e, em face da 
extrema relevância da questão, que a FUNAI, através de seu Departamen 
to competente promova ~ J~ J J ~ ' " ‘
tuais.

£ o que aguardamos <

C
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AO Exmo.Sr. Presidente da FUNAI 
DINARTE NOBRE MADEIRO

Campo Grande 22 de junho de 1994

Senhor Presidente

Cientes do teor da Portaria n° 0555/PRES/94, de 08 do corrente, 
pela qual V.Exa. constitui Grupo de Trabalho com o objetivo de 
elaborar Projeto de Parceria Pecuária na nossa Reserva, a ser 
submetido ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID - 
desejamos fazer as seguintes ponderações:

1. 0 Presidente da ACIRK, quando da apresentaçao do ante­
projeto ao BID, era o Io signatário desta, que firmou o 
mesmo em 19 de março de 1993, depois de ter participado de 
sua elaboraçao. Foi afastado da Presidência da ACIRK, no dia

15 de dezembro último, na sede da FUNAI, nesta capital, em 
reunião orientada pelo Administrador Regional JOEL DE OLI­
VEIRA, que esteve presenta, inclusive ditando a respectiva 
ata, com o fim de eleger nova Diretoria da ACIRK, que pudes­
se facilitar os entendimentos com a ACRIVAN, visando receber 
antes do Natal, quantias em dinheiro, para cada índio que se 

comprometesse a renovar seu contrato de arrendamento, com o 
respectivo sócio da ACRIVAN.
0 Io signatário é um dos que se recusaram a assinar qualquer 
compromisso.
No entanto, nao ve inconveniente em que o Sr. AMBRÓSIO DA 
Silva participe do Grupo de Trabalho, embora este nunca 
tenha estudado a parceria pecuária, nem tenha trabalhado 
neste sentido, mas deseja o primeiro signatário também 
participar do Grupo de Trabalho.

2. O segundo signatário era Vice-Presidente da ACIRK, na Dire­
toria deposta em 15.12.93, igualmente assinou o ante-projeto 
ao BID, depois de participar de sua elaboraçao.
Também deseja ser incluido no Grupo de Trabalho, mesmo 
porque está entre os que se dispõem a trabalhai* como parcei­
ros, logo que seja possível.

3. O terceiro signatário era cacique até fevereiro de 1994 e
foi substituido face às pressões decorrentes da substituição



da Diretoria da ACIRK, e também deseja participar do GT.

.A .
/  * * *

4. Manifestam ainda os signatários sua surpresa pelo fato de 
nao ter sido incluído o Dr. ALAIN CHARLES EDOUARD MOREAU, 
conforme proposta inicial feita pelos tres primeiros compo­
nentes do GT.
Dr.ALAIN já manifestou, inclusive em reunião na Adminis­
tração Regional desta Capital, que nao é insubstituível na 
elaboraçao e apresentaçao do projeto ao BID, mas nos parece 
a pessoa mais qualificada e preparada para faze-lo.

5. Sugerem, por conseguinte e, no sentido de nao dividir a 
comunidade, que V. Exa. ouça o Coordenador do GT e seus 
principais integrantes, quanto à forma em que se poderá 
propor a participaçao do Dr. ALAIN no GT.

6. Inclusive, para que isso seja possível, solicitam os signa­
tários urgência, por parte de V.Exa., no despacho do Reque­
rimento do Dr, Alain, de 30.05.94, para que seja renovada, 
pelo prazo de 03 anos, sua autorizaçao de pesquisa.

7. V.Exa. determinará, no momento que lhe parecer oportuno, as 
condiçoes da presença na reserva, de seus colaboradores mais
próximos, a antropóloga YARA PENTEADO, com Mestrado pela Univer­
sidade de Brasília, e o Técnico em pecuária, com curso especiali­
zado de 03 anos, de 1976 a 1978, inclusive na Escola Estadual de 
Técnica Agro-Pecuária, de DRACENA-SP, visto nao constar, em 
nenhum dos documentos encaminhados a essa Presidência, queixa ou 
acusaçao contra os mesmos.

8. Finalmente, uma vez que foram informados de que está marcado, 
para o dia 28 próximo, ou talvez para o dia 27 mesmo, reunião de 
representantes da comunidade Kadiwéu com V.Exa., desejam os 
signatários ser recebidos na mesma ocasiao, sempre para nao se 
criar divisão na comunidade, informando que estarao à disposiçeo 
de V.Exa., na sede dessa Fundaçao, já no dia 27 , pela manha.

EUZÉBIO BATISTA DA CRUZ

FRANCISCO MATCHUA

OSMAR FARIAS,
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Portaria no 0 5 5 5  / P R E S / 9 4 , de 0 8  d e j u n h o  d e  1 99 4

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇPíD NACIONAL DO ÍNDIO FUNAI, no uso 
das atribui ç:8es que lhe sSo conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo 
Decreto no 564, de 08 de junho de 1992, e tendo em vista o que consta 
do Processo no 08620-2732/93,

E E S 0 I... V Es

Art. lo Constituir um Grupo de Trabalho com o objetivo de 
elaborar Projeto de Parceria Pecuária na Reserva Indígena Kadiwéu-MS e 
implantar estrutura básica, a ser submetido à apreciação do Banco 
In te ramer i cano de Desenvo 1 v irnen to - BID

Art. 2 o 0 Grupo de Trabalho sob a Co o r d e n a d o  do
Administrador W A G N E R  F‘E R E I R A  S E N A,  Coordenador Patrimonial, do
Departamento de Patrimônio Indígena, será integrado pelos seguintes 
mem br os

J O S E  A U G U S T O  L O P E S  P E R E I R A  - Engenheiro 
Coordenador de Atividades Produtivas do Departamento de

Desenvo1vimento Comunitârio

M I L T O N  C I N T R A  DE  P A U L A  ~ Advogado
Coordenador de Assuntos- Fundiários da Procuradoria Geral

J O S E  R E S I N A  F E R N A N D E S  J U N I O R  •••• Engenheiro
Administração Regional de Campo Grande

A M B R O S I O  DA  S I L V A  ••••
Presidente da ACIRK Associação das Comunidades Indígenas 
d a R e s e r v a K a d i w é u

M e m b ros Co 1a b o r a d o r e s

H I L Á R I O  P E R E I R A  Conselheiro Tribal
A N T O N I O  M E N D E S  - F‘residente do Conselho Tribal

Art 3o 0 Grupo de Trabalho poderá utilizar-se dos recursos 
técnicos e humanos da estrutura da FUNAI, inclusive a nível de 
C o n s u 11 o r i a , s e n e c e s s á r i o



Art 4o Conceder o prazo de 90 (noventa) dias,, 
a p r esen ta ç:á'o d o P ro.:i e to e re 1 a tó r i o f :i. n a 1

p a r a

Art» 5o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura

D I N A R T E  N O B R E  DE M A D E I R O
P r es i d en te
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Ao Banco Interamericano de Desenvolvimento Wflahiiigton

Campo Grande, 19 de Março de 1993-

Prezodos Gonliorea

Ref: Comunidade Kadiv/ou.

dm prosseguimento aos ontondimontos que se iniciaram com a apre­
sentação, om 7/12/92, om São Paulo, de um pequeno anto-projeto rela - 
tivo ao desenvolvimento comunitário na reaorva indígena Kadiwéu, na / 
Pantanal do Estado do Maio Groaao do Sul, através prliici^almento ".da 
atividade pecuária, solicitamos a osso Banco quo proporciono a vinda 
uo uma mioaao de curta duração, a fim de aprofundar oo reopectivoo / 
ootudoo e contribuir na elaboração do projeto definitivo, no âmbito 
do f uncionamonto^ de pequenos projetos.

Anexamos oo seguintes documentoo:
*-v

- Estudo proliminareo de viabilidade econômica e do retorno financoi- 
ro;
- Eotudo preliminar do impacto ambio&tal, elaborado pela EMBIÍAPA, em 
C or umb á.
- Eotudo px-climinar de impacto oocial, procedido do um pequeno ootu- 
do históiúco e de uma análise antropológica, olaborado pola profôs- 
oora Yoru Penteado, oom mootrado om Antropologia pola Univeroidade 
do Brasilia.

No aguardo do uma manifestação do V.Sas, subscrevemos atencioso» 
monto.

ASSOCIAÇÃO DAS COMrjNina i>
A C I K K

vice- p/zcíi&CfJr



A d Exmo. Cr. P r e s i d e n t e  de FUNAI 
DINARTE NOBRE M A D E I R O

Brasília, 2 3 de junho de 1994

S e n h o r  Presidente

Por solicitação de Dr. Milton Cintra, do PD dessa Fundação, 
c o n segui ontem, em Campo Grande, i n f o r m a ç õ e s  mais d e t a l h a ­
das e precisas a respe i t o  do Cr. Antonio Bezerra, r e c e n t e ­
mente nomeado Chsfe de Posto na Aldeia Indígena Bodoquena, 
ria Reserva Kadiueu, no que concerno sua posição como a r r e n ­
datário ne mesma Reserva.
1. D Cr. Bezerra, qua n d o  Chefe de Posto na Aldeia Cão Doão 

da mesma Reserva, tinha um sítio nas imediações, onde 
criava bovinos.

2. Quando o sítio se tornou p e q u o n o , o Cr. Bezerra soube 
que a Fazenda Santa Cruz, ao lado do Morro do Padre e 
rio local denom i n a d o  Tigre, perto do rio Miutaca, e com 
2.462 Hectares, havia sido a b a n d o n a d a  pela última a r r e n ­
datária, Da. vera Lúcia.

3. Entendeu-se c Sr. Bezerra com o indio DÚlio de Almeida, 
que arrendava essa Fazenda, c o n seguiu um contrato a t r a ­
vés do Licínio, da Fazenda Oito Baía, e de um certo Flo- 
risval, n colocou seu nado na razenr!n Janto Cruz, junta- 
m ento com algum gado do Licínio.

A. Ul t i m a m e n t e  sé existe na Fazenda gado do Cr. Bezerra.

Na minha epiniao, tais fatos devem ser verifi c a d o s  pela F U ­
NAI, notadamente no própria Fazenda Canta Cruz, e não a p e ­
nas por informações c o l hidas a distancia.
0 a s p e c t o  e grave é que o Cr. Bezerra, neotas alturas, 
p e r t e n c e  à ACTIVAM { Associação dos arrendatário' ), e está 
p r e p a r a n d o  a propo s t a  ria "Fazenda M o d e l o " :  localizada na 
parte central da Reserva, serviria para criar gado comprado 
com recursos de f i n a n c i a m e n t o s  c o n s e g u i d o s  para o Projeto



- 2 -

de Parceria. Os pecuaristas con t i n u a r i a m  a r r e n d a n d o  as d e ­
mais Fazendas, e so re retirariam, um n um, à medida que o 
excedente de ç do da "Fazenda f‘odeio" fosse transferido p a ­
ra 3 3  F a z endas arrendadas.
Alem de não ter embasamento jurídico, tnl propo s t a  nada tem 
a ver com c a n t e - projeto sub m e t i d o  ao EID.
0 poder m u l t i p l i c a d o r  dc um rc.br.nho comprado com o financla 
ciamento, no f áxii.o COO vacas, não passo de 1.5CG b e z e r ­
ros por ano.
Pa Parceria, num rebanho dc C O . H D D  vacas, seriam 30.000 b e ­
zerros por ano, rios quais 15. OOP para os índios, pcftanto 10 
vezes mais.
R e s t a r i a  ainda o custeio da "Fazenda r'odêlo", ao passo que 
cs recursos s o l i c i t a d o s  no 0 ID se destinam p r e c i s o m e n t e  ac 
custeio da Parceria.
Sem mencionar que, com a "Fazenda Fcdêlo", os índios, que nela 
não trabalhas em, c o n t i n u a r i a m  m a r g i n a l i z a d o s  no proce s s o  
produtivo, vivendo do arrendamento, que representa ínfimos 

6/í da produção rins Fazendas dos a r r e n ü a t a r i o s .
Continuo r. dispo: içao de V . Sucie, c peço qüc rc-ite meus r e s ­
peitoso v c v n: p r i tri v n t o r .

Alai.n C.S. M ore cu



Brasília, 23 de Junho de 1954

Prezado Dr. Cintra

Conforre h a v í a m o s  combinado, procurei e s c l a r e c e r  ontem em 
Campe Crande, c por teloCone junto ao Fórum de Porto Furti- 
nho, as noticias que de lá haviam chegado con c e r n e n t e s  aos 
d e s p e j o s  dc arrenrietários na Reserva. Indígena Kadiuéu.
Ato ontem, haviam chegado, ria Justiça rederal de Campo
Crande, 4 precatórias:
1. Referente à Fazenda Marechal Rondon, arrendada a Ambró- 

zio Olegario de Lima: despejo iniciado em setembro de 
1993 e c o n cluido cm outubro de 1993.

2. Referente à Fazenda Cao ielvarior, arrendada ul t i m a m e n t e  
a Militao Vilela Carvalho Filho; despeje e f e t u a d o  no 
corrente mês de junho.

3. Referente à Fazenda Limoeiro A, arrendada a M a r i o  Correia 
Barbosa: preca t ó r i a  devolvida pelo juiz ria Comarca de 
Porto "“urtinho à Justiça Federal de Campo Grande, por 
falta de i n teresse da FUMAI, que não designou quem d e v e ­
ria receber n posse em seu nome ( vide o anexo 13, e a cer 
tidao no verso, do meu reiafcorin datado de 11/04/94 ao 
Presidente da FUMAI: o arrendatário m e n c i o n a d o  á Agenor 
Alves Rarbosa, a n t e c e s s o r  rio Mario Correia Barbosa ).
0 Juiz rericral neste caso deve ser o Dr.Driilnn de Oliveira, 
mas posso confirmar por telefone c h e g a n d o  em São Paulo.

4. R e f o r n n t o  a Fazenda Bandeirantes, a r r e n d a d a  a Lnurontino 
Antônio de Gant'Ana: o Juiz da Comarca esteve com um dos
Procuradores ri- R e p u b l i c a  em Campo Fronde, e c o n cedeu p r a ­
zo suplementar de 30 dias à FUNAI para designar rupres o n t a n  
te, faltando 10 dias n e m e  prazo ( vide o anexo 14 e r e s ­
pectiva certidão ). A Juiza Federal nesse caso ê a Ora. Su- 
zana de Camargo Gomes.

Peço que aceite meu abraço

Alain C.F.Moreau
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